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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 29/2010 – São Paulo, sexta-feira, 12 de fevereiro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

EXPEDIENTE Nº 203/2010  
 

2005.63.03.006746-0 - BENEDITO PEREIRA (ADV. SP107461 - GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA e 

ADV. SP229248 - GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de 

Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

 

2005.63.07.002681-9 - GILBERTO SPAULONCI (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos 

cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizados Especiais Federais de São Paulo 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000007/2010. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 23 de fevereiro de 2010, 

terça- 

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 
 

0001 PROCESSO: 2006.63.02.010833-0 
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RECTE: ADAIR DE JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0002 PROCESSO: 2006.63.02.012030-4 

RECTE: EVA APARECIDA POLES LOPES 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2006.63.03.004135-8 

RECTE: JACIRA FREIRE DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2006.63.03.004592-3 

RECTE: ISABEL APARECIDA BASTOS 

ADVOGADO(A): SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2006.63.06.009910-7 

RECTE: ROSANGELA ALCANTARA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP237172 - ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2006.63.08.003450-7 

RECTE: OLIMPIA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2006.63.09.000200-0 

RECTE: JOSÉ BATISTA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2006.63.09.000303-9 

RECTE: GUILHERME FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0009 PROCESSO: 2006.63.09.003806-6 

RECTE: ANTONIO GUIMARÃES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP119094 - ELIAS PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2006.63.09.004983-0 

RECTE: AMELIA AKIKO KANAMURA 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2006.63.09.005313-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE BARELLA 

ADVOGADO: SP178332 - LILIAM PAULA CESAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2006.63.09.005554-4 

RECTE: IRACI RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2006.63.10.002997-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA HONORATA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2006.63.10.005623-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA GUTIERRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2006.63.11.005756-5 

RECTE: JOSE FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2006.63.11.006815-0 

RECTE: TANIA MARIA LOPES SILVA 

ADVOGADO(A): SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0017 PROCESSO: 2006.63.12.001640-7 

RECTE: ROSELI GALDINO DE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2006.63.12.002363-1 

RECTE: CLEUZA DA SILVA RESENDE 

ADVOGADO(A): SP108154 - DIJALMA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2006.63.13.000398-7 

RECTE: MANOEL MESSIAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2006.63.13.001364-6 

RECTE: CLEUZA APARECIDA PINTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2006.63.13.001543-6 

RECTE: REGIANE FUENTES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2006.63.13.001586-2 

RECTE: RICARDINA ROSA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2006.63.13.001606-4 

RECTE: ROZALIA MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2006.63.13.001608-8 

RECTE: NADIR DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2006.63.13.001703-2 
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RECTE: SEBASTIANA APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2006.63.14.000155-0 

RECTE: JOAO LEAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2006.63.14.000600-6 

RECTE: NELSON SOARES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2006.63.14.002483-5 

RECTE: ALDAIR DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2006.63.14.003336-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARA LUCIA AMADEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2006.63.14.004956-0 

RECTE: ANNA DE FARIA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2006.63.15.002401-7 

RECTE: JOSE ALEXANDRE FILHO 

ADVOGADO(A): SP112556 - MARLY UNRUH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2006.63.15.003127-7 

RECTE: MARIA APARECIDA CORREIA ROSA 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0033 PROCESSO: 2006.63.15.003677-9 

RECTE: RONALDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2006.63.15.007882-8 

RECTE: VANIA CRISTINA DO ROSARIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2006.63.15.007907-9 

RECTE: ELIUD LEME SANTOS 

ADVOGADO(A): SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2006.63.15.009320-9 

RECTE: JURACI RODRIGUES MAURIZ 

ADVOGADO(A): SP229089 - JURANDIR VICARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2006.63.16.001472-0 

RECTE: ROSA BENTO MASSARENTE 

ADVOGADO(A): SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2006.63.17.003239-1 

RECTE: MAURO MARCIAL GUETA 

ADVOGADO(A): SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2006.63.17.004034-0 

RECTE: MARIA DO CARMO VIEIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2007.63.01.013457-8 

RECTE: ANTONIO AFONSO IBRAIM 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0041 PROCESSO: 2007.63.01.054614-5 

RECTE: WALCILENE ANA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2007.63.01.055385-0 

RECTE: JAIDE MEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2007.63.01.056900-5 

RECTE: FERNANDO PEREIRA CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0044 PROCESSO: 2007.63.01.059527-2 

RECTE: SUELI DA SILVA TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0045 PROCESSO: 2007.63.01.061756-5 

RECTE: DALVINA MARIA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2007.63.01.065494-0 

RECTE: JOVENAL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2007.63.01.065501-3 

RECTE: ARTUR PEREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2007.63.01.066129-3 

RECTE: JAIME VIEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2007.63.01.066797-0 

RECTE: RAIMUNDA FAUSTINO MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2007.63.01.067889-0 

RECTE: FRANCISCA FRAZÃO BEZERRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2007.63.01.067915-7 

RECTE: DOMINGOS LOPES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2007.63.01.069436-5 

RECTE: GERALDO JOAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0053 PROCESSO: 2007.63.01.069645-3 

RECTE: MARIA BETANIA SOUSA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2007.63.01.069983-1 

RECTE: MARIA TEIXEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201750 - ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2007.63.01.070055-9 

RECTE: ARLETE ALVES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP246598 - SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2007.63.01.070835-2 

RECTE: JORGE PEREIRA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2007.63.01.075848-3 

RECTE: MARIA DO ROSARIO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0058 PROCESSO: 2007.63.01.076627-3 

RECTE: TERESINHA BEGNAMI DONADONI 

ADVOGADO(A): SP278820 - MARTA MARIA LOPES MATOSINHOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2007.63.01.077944-9 

RECTE: ADAUTO TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2007.63.01.079233-8 

RECTE: DENI OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP088047 - CLAUDIO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2007.63.01.081416-4 

RECTE: CRISTINA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0062 PROCESSO: 2007.63.01.083435-7 

RECTE: DANIEL XAVIER LIMA 

ADVOGADO(A): SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2007.63.01.085220-7 

RECTE: ROSALINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0064 PROCESSO: 2007.63.01.085261-0 

RECTE: JOSE OTAVIO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2007.63.01.085593-2 

RECTE: ANTONIA MAGDALA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP088649 - SILIO ALCINO JATUBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0066 PROCESSO: 2007.63.01.085888-0 

RECTE: ESTER MISAE WATANABE 

ADVOGADO(A): SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2007.63.01.086868-9 

RECTE: WILMA TORRES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2007.63.01.087714-9 

RECTE: CRISTINO ANTUNES COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0069 PROCESSO: 2007.63.01.087918-3 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA MURTA 

ADVOGADO(A): SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2007.63.01.088761-1 

RECTE: ROBERTA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2007.63.01.090337-9 

RECTE: SONIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP165836 - GABRIELA LIMA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2007.63.01.090385-9 

RECTE: MARIA JULIA VIEIRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0073 PROCESSO: 2007.63.01.091418-3 

RECTE: PEDRO MOTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0074 PROCESSO: 2007.63.01.091537-0 

RECTE: ERONILDO SEBASTIAO DE LIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0075 PROCESSO: 2007.63.01.091576-0 

RECTE: CICERO ROBERTO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2007.63.01.092311-1 

RECTE: JOANA DOS SANTOS ZANCANELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0077 PROCESSO: 2007.63.01.093305-0 

RECTE: ADILSON TIAGO DE SANTANA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0078 PROCESSO: 2007.63.01.093868-0 

RECTE: MINERVINA ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO(A): SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2007.63.01.094400-0 

RECTE: DEJANIRA SIMAO DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2007.63.01.095047-3 

RECTE: IVONE PEREIRA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP105736 - HUMBERTO FERNANDO DAL ROVERE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2007.63.02.003484-2 

RECTE: SIDNEI ANTONIO RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2007.63.02.012558-6 

RECTE: APARECIDA FERNANDES LEONARDI 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2007.63.02.012672-4 

RECTE: MARIA THEREZA PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2007.63.02.013154-9 

RECTE: ENI SILVA PINTO 

ADVOGADO(A): SP160360 - ADRIANO AUGUSTO FÁVARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2007.63.03.001168-1 

RECTE: YOSHIKO HIGA 

ADVOGADO(A): SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2007.63.03.001518-2 

RECTE: CINCINATO GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0087 PROCESSO: 2007.63.03.001529-7 

RECTE: GENI DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2007.63.03.001540-6 

RECTE: DORMECIDIA MATIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0089 PROCESSO: 2007.63.03.002451-1 

RECTE: FELIPE PEREIRA MONTEIRO-REP GENITORA 56026 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2007.63.03.002670-2 

RECTE: TEREZINHA ROCHA DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP253193 - ANTONIO HELIO LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2007.63.03.002904-1 

RECTE: APARECIDA DAS DORES ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0092 PROCESSO: 2007.63.03.002940-5 

RECTE: CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0093 PROCESSO: 2007.63.03.002965-0 

RECTE: ANNA MARIA MORBIO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2007.63.03.003001-8 

RECTE: SEBASTIÃO OTAVIANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0095 PROCESSO: 2007.63.03.003043-2 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2007.63.03.003119-9 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0097 PROCESSO: 2007.63.03.003214-3 

RECTE: ANISIA MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0098 PROCESSO: 2007.63.03.003476-0 

RECTE: IRACEMA SABINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0099 PROCESSO: 2007.63.03.003670-7 

RECTE: REGINA CELIA CARDOSO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0100 PROCESSO: 2007.63.03.003769-4 

RECTE: JULIA EVA EUZEBIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0101 PROCESSO: 2007.63.03.003934-4 

RECTE: ROBERTA RODRIGUES DE SOUZA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2007.63.03.004263-0 

RECTE: JOSE DA CRUZ FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0103 PROCESSO: 2007.63.03.004269-0 

RECTE: MARIA DO CARMO LUCIO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2007.63.03.004558-7 

RECTE: DIOLINA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2007.63.03.004968-4 

RECTE: LUCIENE RODRIGUES DE OLIVEIRA GODOY 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0106 PROCESSO: 2007.63.03.005465-5 

RECTE: OSVALDO DIOGO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2007.63.03.005700-0 

RECTE: EDNA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0108 PROCESSO: 2007.63.03.006170-2 

RECTE: LEONILDA BORRO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0109 PROCESSO: 2007.63.03.009646-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE MARIA SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2007.63.03.011209-6 

RECTE: MARIA LUIZA JULIÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0111 PROCESSO: 2007.63.04.000185-4 

RECTE: NORMA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2007.63.04.000193-3 

RECTE: JOÃO DE OLIVEIRA NERES 

ADVOGADO(A): SP159965 - JOÃO BIASI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2007.63.04.000833-2 

RECTE: MARLI ARAUJO DA SILVA PAIM 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2007.63.04.001038-7 

RECTE: SEBASTIÃO JOSE RICARDO 

ADVOGADO(A): SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2007.63.04.001731-0 

RECTE: WALDEMAR FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2007.63.04.001749-7 

RECTE: VICENTE PAULO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2007.63.04.002045-9 

RECTE: ANTONIO DE LIMA GOMES 

ADVOGADO(A): SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2007.63.04.002122-1 

RECTE: LAFAIETE AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2007.63.04.002339-4 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA PRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0120 PROCESSO: 2007.63.04.002501-9 

RECTE: IVANILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2007.63.04.002518-4 

RECTE: ESMELINDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242139 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0122 PROCESSO: 2007.63.04.004219-4 

RECTE: DENIZE GARCIA 

ADVOGADO(A): SP157812 - GISELE MATHIAS NIVOLONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2007.63.04.004457-9 

RECTE: SONIA MARIA PUCHALKI LIMA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECTE: JULIO GUILHERME PUCHALKI LIMA 

ADVOGADO(A): SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
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RECTE: KARINA PUCHALKI LIMA 

ADVOGADO(A): SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2007.63.04.004877-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA EDITE SOMBINI GROSSELI E OUTROS 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RECDO: OSAIR SOMBINI GROSSELI 

RECDO: OSCAR FERREIRA PEDROSO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2007.63.04.005649-1 

RECTE: DEYNE GUIMARÃES DA SILVA MOURA 

ADVOGADO(A): SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2007.63.04.007009-8 

RECTE: DORIVAL FANTINI 

ADVOGADO(A): SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2007.63.04.007467-5 

RECTE: JOSE CLAUDIO MAXIMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2007.63.04.007822-0 

RECTE: JOSE LEMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2007.63.06.006666-0 

RECTE: WALTEMIR FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2007.63.06.006849-8 

RECTE: ORLI BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2007.63.06.011198-7 

RECTE: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2007.63.06.013333-8 

RECTE: MARIA DE JESUS PEREIRA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2007.63.06.014648-5 

RECTE: JOÃO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0134 PROCESSO: 2007.63.07.005174-4 

RECTE: BENTO DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO(A): SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2007.63.08.002369-1 

RECTE: ZENAIDE DIAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2007.63.09.002731-0 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA NUNES 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2007.63.09.003105-2 

RECTE: DORGIVAL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0138 PROCESSO: 2007.63.09.003671-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA PINHEIRO SEIXAS 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 19/403 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2007.63.09.004194-0 

RECTE: EDINEIDE SILVESTRE SILVA 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2007.63.09.006950-0 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0141 PROCESSO: 2007.63.09.008527-9 

RECTE: JOSÉ OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0142 PROCESSO: 2007.63.09.009699-0 

RECTE: SEBASTIAO PERETO 

ADVOGADO(A): SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0143 PROCESSO: 2007.63.09.009792-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLAVO LINHARES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0144 PROCESSO: 2007.63.10.000048-4 

RECTE: RENATA PATRICIA SACOMAN 

ADVOGADO(A): SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0145 PROCESSO: 2007.63.10.003356-8 

RECTE: ROSALINA PEREIRA DO VALL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0146 PROCESSO: 2007.63.10.004415-3 

RECTE: MARIA APARECIDA FELISBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0147 PROCESSO: 2007.63.10.004994-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTILDES MARIA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0148 PROCESSO: 2007.63.10.013593-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA PEREIRA LOPES BATISTA 

ADVOGADO: PI004716 - MAURO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0149 PROCESSO: 2007.63.10.013753-2 

RECTE: IVALDO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0150 PROCESSO: 2007.63.10.013990-5 

RECTE: MARIA APARECIDA ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0151 PROCESSO: 2007.63.10.014684-3 

RECTE: SANDRA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0152 PROCESSO: 2007.63.10.015710-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA MENDES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0153 PROCESSO: 2007.63.10.015866-3 

RECTE: EMILIA BUOSO BAFINI 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0154 PROCESSO: 2007.63.10.016809-7 

RECTE: SONIA APARECIDA XAVIER FERREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0155 PROCESSO: 2007.63.10.017210-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA SANCHES LOURENÇO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0156 PROCESSO: 2007.63.10.018559-9 

RECTE: MARILEI PEGORARI DO CARMO BONFIM 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0157 PROCESSO: 2007.63.11.002264-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TELMA DE OLIVEIRA CORREA 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0158 PROCESSO: 2007.63.11.007046-0 

RECTE: JOSE CARLOS PINTO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0159 PROCESSO: 2007.63.11.009424-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DOS SANTOS BELCHIOR 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0160 PROCESSO: 2007.63.11.009632-0 

RECTE: EDMILSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0161 PROCESSO: 2007.63.11.009953-9 

RECTE: JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0162 PROCESSO: 2007.63.11.011706-2 

RECTE: WAGNER DOS SANTOS GAMA 

ADVOGADO(A): SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0163 PROCESSO: 2007.63.12.002041-5 

RECTE: JOSE ZEFERINO FILHO 

ADVOGADO(A): SP112267 - ADEMIR LAURIBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0164 PROCESSO: 2007.63.12.004151-0 

RECTE: JUDITE BENTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0165 PROCESSO: 2007.63.13.000129-6 

RECTE: BENEDITA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0166 PROCESSO: 2007.63.13.000302-5 

RECTE: LUZINETE DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0167 PROCESSO: 2007.63.13.000425-0 

RECTE: VALMIR DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP211050 - DANIELA CHI LIN FAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0168 PROCESSO: 2007.63.13.001830-2 

RECTE: DAISA LUIZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP129413 - ALMIR JOSE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0169 PROCESSO: 2007.63.14.003741-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ILDENOR LIMA E SILVA 

ADVOGADO: SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0170 PROCESSO: 2007.63.14.003962-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TEREZINHA DE LOURDES RISSI RETUCI e outros 
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ADVOGADO: SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RECDO: MARIA HELENA RISSI ANDREOLI 

ADVOGADO(A): SP119109-MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RECDO: ANTONIO LUIZ RISSI 

ADVOGADO(A): SP119109-MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0171 PROCESSO: 2007.63.15.000051-0 

RECTE: ANNA MIRNA SONEGO LOPES 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0172 PROCESSO: 2007.63.15.000314-6 

RECTE: CLAUDINEI ALVES 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0173 PROCESSO: 2007.63.15.000499-0 

RECTE: CELIA FRANCISCA MACHADO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0174 PROCESSO: 2007.63.15.000648-2 

RECTE: HORACIA FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0175 PROCESSO: 2007.63.15.000911-2 

RECTE: MARIA INEZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0176 PROCESSO: 2007.63.15.000912-4 

RECTE: ARISTIDES FERREIRA DE PROENÇA 

ADVOGADO(A): SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0177 PROCESSO: 2007.63.15.004098-2 

RECTE: FAUSTO ALMAGRO ROSS 

ADVOGADO(A): SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0178 PROCESSO: 2007.63.15.005622-9 

RECTE: RITA DE CASSIA OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO(A): SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0179 PROCESSO: 2007.63.15.005778-7 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0180 PROCESSO: 2007.63.15.006561-9 

RECTE: VICENTE RENATO LEITE 

ADVOGADO(A): SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0181 PROCESSO: 2007.63.15.007138-3 

RECTE: APARECIDA LUCIA CORREA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0182 PROCESSO: 2007.63.15.007447-5 

RECTE: MARIA JUSINEIDE DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0183 PROCESSO: 2007.63.15.009128-0 

RECTE: ELIUDE ANTUNES LEITE 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0184 PROCESSO: 2007.63.15.009510-7 

RECTE: SILVIO CESAR ASSUNÇÃO 

ADVOGADO(A): SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0185 PROCESSO: 2007.63.15.009723-2 

RECTE: ALCINDO SALAS 

ADVOGADO(A): SP227777 - ALLAN VENDRAMETO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0186 PROCESSO: 2007.63.15.009758-0 

RECTE: TEREZINHA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0187 PROCESSO: 2007.63.15.010462-5 

RECTE: MARIO JOSE ALVES DINIZ 

ADVOGADO(A): SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0188 PROCESSO: 2007.63.15.011224-5 

RECTE: REINALDO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0189 PROCESSO: 2007.63.15.011289-0 

RECTE: NOEMI PATRICIA PIRES 

ADVOGADO(A): SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0190 PROCESSO: 2007.63.15.012166-0 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0191 PROCESSO: 2007.63.15.012220-2 

RECTE: RUTE FANTE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP214665 - VANESSA GARCIA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0192 PROCESSO: 2007.63.15.012225-1 

RECTE: EGIDIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0193 PROCESSO: 2007.63.15.012318-8 

RECTE: VALQUIRIA MENDES MARQUES 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0194 PROCESSO: 2007.63.15.012606-2 

RECTE: MARIA LUINA MARTINS JARDIN 

ADVOGADO(A): SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0195 PROCESSO: 2007.63.15.012734-0 

RECTE: ARNALDO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0196 PROCESSO: 2007.63.15.012877-0 

RECTE: MILTON DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0197 PROCESSO: 2007.63.15.012983-0 

RECTE: BENEDITO MENK SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP229089 - JURANDIR VICARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0198 PROCESSO: 2007.63.15.013398-4 

RECTE: VALDEMIR GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0199 PROCESSO: 2007.63.15.013430-7 

RECTE: LUCIA MORETTI BATISTA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0200 PROCESSO: 2007.63.15.014012-5 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBADO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0201 PROCESSO: 2007.63.15.014684-0 

RECTE: SUELI MARIA DE TORRES 

ADVOGADO(A): SP229089 - JURANDIR VICARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0202 PROCESSO: 2007.63.15.015130-5 

RECTE: CLEUSA APARECIDA GALDINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0203 PROCESSO: 2007.63.15.015161-5 

RECTE: PEDRO FREIRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0204 PROCESSO: 2007.63.15.015890-7 

RECTE: CONCEIÇÃO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0205 PROCESSO: 2007.63.15.016306-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA MAZZALAI MACHADO ANTUNES e outros 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RECDO: JOAO SILVIO MACHADO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP122293-MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RECDO: JANAINA MACHADO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP122293-MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0206 PROCESSO: 2007.63.16.000062-2 

RECTE: ADAUTO FEITOZA PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0207 PROCESSO: 2007.63.16.000286-2 

RECTE: IZAURA BRITES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0208 PROCESSO: 2007.63.17.000815-0 

RECTE: MANOEL ANTONIO TORRES 

ADVOGADO(A): SP136456 - SANDRA ANDRADE DE PAULA AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0209 PROCESSO: 2007.63.17.001012-0 

RECTE: ORMINDA DE OLIVEIRA ASSIS 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0210 PROCESSO: 2007.63.17.002413-1 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DE QUADROS 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0211 PROCESSO: 2007.63.17.002729-6 

RECTE: VERA LUCIA FAVERO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0212 PROCESSO: 2007.63.17.003648-0 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP180066 - RÚBIA MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0213 PROCESSO: 2007.63.17.005019-1 

RECTE: RICARDO APARECIDO SALOMÃO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0214 PROCESSO: 2007.63.17.005773-2 

RECTE: HELLEN LEOPOLDINO 

ADVOGADO(A): SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS 

RECTE: NEIDE LEITE SILVA LEOPOLDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0215 PROCESSO: 2007.63.17.006210-7 

RECTE: JAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0216 PROCESSO: 2007.63.17.006345-8 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0217 PROCESSO: 2007.63.17.007022-0 

RECTE: JOSE PETROLINIO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0218 PROCESSO: 2007.63.18.000406-2 

RECTE: ESTEVAM FERREIRA SEKRENY 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0219 PROCESSO: 2007.63.18.001036-0 

RECTE: SUZILEA ANDREA LEAL DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP153395 - EMERSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0220 PROCESSO: 2007.63.18.001305-1 

RECTE: SERGIO ENGRACIA BARCELLOS 

ADVOGADO(A): SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0221 PROCESSO: 2007.63.18.001961-2 

RECTE: CARLOS ROBERTO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0222 PROCESSO: 2007.63.18.002134-5 

RECTE: JOSE ISAIAS BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0223 PROCESSO: 2007.63.18.002216-7 

RECTE: GERALDA MODESTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0224 PROCESSO: 2007.63.18.002219-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0225 PROCESSO: 2007.63.18.002258-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TEODORO DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: LUCIA EURIPIDIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: EURIPEDES TEODORO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: LUCILIA AUGUSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: LUCIMALIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0226 PROCESSO: 2008.63.01.000464-0 

RECTE: IRENE RIBEIRO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0227 PROCESSO: 2008.63.01.000976-4 

RECTE: EUNICE DA COSTA MAMUD DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0228 PROCESSO: 2008.63.01.000980-6 

RECTE: IRACEMA NUNES REIS 

ADVOGADO(A): SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0229 PROCESSO: 2008.63.01.001018-3 

RECTE: LUCIO MALAQUIAS DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0230 PROCESSO: 2008.63.01.001057-2 

RECTE: DORIS LUCY LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0231 PROCESSO: 2008.63.01.001135-7 

RECTE: JOSE CARLOS OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0232 PROCESSO: 2008.63.01.003003-0 

RECTE: ANA RITA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0233 PROCESSO: 2008.63.01.003229-4 

RECTE: VALERIA FIALHO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0234 PROCESSO: 2008.63.01.003683-4 

RECTE: ANA LUCIA GOMES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0235 PROCESSO: 2008.63.01.004644-0 

RECTE: IVONE DE MELO 

ADVOGADO(A): SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0236 PROCESSO: 2008.63.01.004890-3 

RECTE: REJANE MARIA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP244058 - JOSÉ EVANDRO PEREIRA FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0237 PROCESSO: 2008.63.01.005690-0 

RECTE: JOSE GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0238 PROCESSO: 2008.63.01.005880-5 

RECTE: CREUZA PERES DO SACRAMENTO 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0239 PROCESSO: 2008.63.01.006716-8 

RECTE: LEONICE BATISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0240 PROCESSO: 2008.63.01.006827-6 

RECTE: MARLENE LIBERAL BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0241 PROCESSO: 2008.63.01.007961-4 

RECTE: PALMIRA DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0242 PROCESSO: 2008.63.01.008981-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA FELIX SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0243 PROCESSO: 2008.63.01.010031-7 

RECTE: FRANCISCA PAULINO FRANCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0244 PROCESSO: 2008.63.01.010154-1 

RECTE: MARCELINO SILVA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0245 PROCESSO: 2008.63.01.010922-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0246 PROCESSO: 2008.63.01.011004-9 

RECTE: MARIA JOSE MACHADO CORDEIRO LUZ 

ADVOGADO(A): SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0247 PROCESSO: 2008.63.01.011200-9 

RECTE: EUNICE FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0248 PROCESSO: 2008.63.01.011218-6 

RECTE: ANTONIO GONCALVES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0249 PROCESSO: 2008.63.01.011669-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURORA PIRES PEREIRA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0250 PROCESSO: 2008.63.01.011672-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEITE FRANCISCO XAVIER 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0251 PROCESSO: 2008.63.01.011753-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0252 PROCESSO: 2008.63.01.014862-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO APARECIDO KARPUSKA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0253 PROCESSO: 2008.63.01.015458-2 

RECTE: VALENTIM DESSE JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0254 PROCESSO: 2008.63.01.017359-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAETANO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0255 PROCESSO: 2008.63.01.019081-1 

RECTE: VIDAL RIBEIRO GASPAS 

ADVOGADO(A): SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0256 PROCESSO: 2008.63.01.019183-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DA SILVA MARQUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0257 PROCESSO: 2008.63.01.020045-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARICELIA ARECE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0258 PROCESSO: 2008.63.01.020603-0 

RECTE: ZELIA MARINHO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP124393 - WAGNER MARTINS MOREIRA 

RECTE: CAMILA MARIA MARINHO SOARES 

RECTE: PAULO MATEUS MARINHO SOARES 

RECTE: JOSE HENRIQUE MARINHO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0259 PROCESSO: 2008.63.01.021311-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0260 PROCESSO: 2008.63.01.021849-3 

RECTE: IOLANDA GONCALVES DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP192769 - LUCI CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

RECTE: ANA CLAUDIA GONÇALVES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP192769-LUCI CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0261 PROCESSO: 2008.63.01.023257-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR APARECIDA GOMES CARDOSO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0262 PROCESSO: 2008.63.01.024267-7 

RECTE: ANA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0263 PROCESSO: 2008.63.01.024664-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLEMENTE DE SANTANA 
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ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0264 PROCESSO: 2008.63.01.026723-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIDE SANCHES VILLAS BOAS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0265 PROCESSO: 2008.63.01.026748-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0266 PROCESSO: 2008.63.01.027146-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE CAMPOS DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0267 PROCESSO: 2008.63.01.027208-6 

RECTE: AILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0268 PROCESSO: 2008.63.01.027459-9 

RECTE: MARIA TERESA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0269 PROCESSO: 2008.63.01.028219-5 

RECTE: AURORA CANDIDA DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0270 PROCESSO: 2008.63.01.029994-8 

RECTE: ANTONIO SEVERIANO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0271 PROCESSO: 2008.63.01.030983-8 

RECTE: TODOMU KANAMORI 

ADVOGADO(A): SP079547 - MOYSES ZANQUINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0272 PROCESSO: 2008.63.01.031521-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS MACIEL 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0273 PROCESSO: 2008.63.01.031523-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR GUIMARAES 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0274 PROCESSO: 2008.63.01.031544-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0275 PROCESSO: 2008.63.01.031850-5 

RECTE: ADOLFO PEREIRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0276 PROCESSO: 2008.63.01.032066-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0277 PROCESSO: 2008.63.01.032084-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO TEODORO 

ADVOGADO: SP264309 - IANAINA GALVAO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0278 PROCESSO: 2008.63.01.032642-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MACIEL 

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0279 PROCESSO: 2008.63.01.032966-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CARLOS MOLINA 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0280 PROCESSO: 2008.63.01.033286-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE FERREIRA GODINHO 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0281 PROCESSO: 2008.63.01.033324-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAKESHI SAITO 

ADVOGADO: SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0282 PROCESSO: 2008.63.01.033645-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DOS SANTOS HUMMEL 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0283 PROCESSO: 2008.63.01.033972-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0284 PROCESSO: 2008.63.01.034079-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FURLANETTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0285 PROCESSO: 2008.63.01.034418-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0286 PROCESSO: 2008.63.01.034981-2 

RECTE: JOAO BATISTA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0287 PROCESSO: 2008.63.01.035124-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0288 PROCESSO: 2008.63.01.036074-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA DOS SANTOS FERNANDES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0289 PROCESSO: 2008.63.01.036231-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZINETE LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0290 PROCESSO: 2008.63.01.038056-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO FRAGOSO 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0291 PROCESSO: 2008.63.01.038815-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO NOGUEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0292 PROCESSO: 2008.63.01.038823-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA UCHOA DE REZENDE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0293 PROCESSO: 2008.63.01.038840-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA SANCHES 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0294 PROCESSO: 2008.63.01.039010-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUARACY DE SOUZA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0295 PROCESSO: 2008.63.01.039027-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TENORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0296 PROCESSO: 2008.63.01.039165-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MAFFEI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0297 PROCESSO: 2008.63.01.039416-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILADELPHIA BASILE BIANCHI 

ADVOGADO: SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0298 PROCESSO: 2008.63.01.040447-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOMAR GOMES DE LIMA GIBIM 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0299 PROCESSO: 2008.63.01.040856-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JERONIMO DELA COLETA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0300 PROCESSO: 2008.63.01.040948-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0301 PROCESSO: 2008.63.01.041175-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GAETANO MOLINO 

ADVOGADO: SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0302 PROCESSO: 2008.63.01.042045-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA LAGINHAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP214381 - PEDRO TADEU STEFANELLI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0303 PROCESSO: 2008.63.01.042262-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IONE RANGEL MACHADO 

ADVOGADO: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0304 PROCESSO: 2008.63.01.042534-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA CHICO GIMENES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0305 PROCESSO: 2008.63.01.042712-4 

RECTE: LUCIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0306 PROCESSO: 2008.63.01.042866-9 

RECTE: ELENICE REGINA LEME DA SILVA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0307 PROCESSO: 2008.63.01.043087-1 

RECTE: VILMA CEZARIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0308 PROCESSO: 2008.63.01.043121-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0309 PROCESSO: 2008.63.01.043605-8 

RECTE: MANOEL GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0310 PROCESSO: 2008.63.01.044122-4 

RECTE: JOANA SENA SILVA 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0311 PROCESSO: 2008.63.01.044227-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IMACULADA RIBEIRO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0312 PROCESSO: 2008.63.01.044403-1 
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RECTE: NAZARE EVANGELISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0313 PROCESSO: 2008.63.01.044481-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLVIA CIANFRONE BELLE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0314 PROCESSO: 2008.63.01.045043-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOMENA SILVA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0315 PROCESSO: 2008.63.01.045044-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES DE DATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0316 PROCESSO: 2008.63.01.045228-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEOFILA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0317 PROCESSO: 2008.63.01.045243-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO SETTE 

ADVOGADO: SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0318 PROCESSO: 2008.63.01.045857-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO MUZILLI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0319 PROCESSO: 2008.63.01.045862-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL COSTOLA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0320 PROCESSO: 2008.63.01.045989-7 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RESENDE DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0321 PROCESSO: 2008.63.01.047147-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BORBA 

ADVOGADO: SP135511 - SYLVIO FARO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0322 PROCESSO: 2008.63.01.048980-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IRENE MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0323 PROCESSO: 2008.63.01.049008-9 

RECTE: LIDIA BINATO 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0324 PROCESSO: 2008.63.01.049196-3 

RECTE: WALTER NERY 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0325 PROCESSO: 2008.63.01.049235-9 

RECTE: MOACYR GALINHANES 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0326 PROCESSO: 2008.63.01.049258-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0327 PROCESSO: 2008.63.01.049375-3 

RECTE: MARIA AMELIA OLIVEIRA QUARESMA TREPAT 

ADVOGADO(A): SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0328 PROCESSO: 2008.63.01.049892-1 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EULINA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0329 PROCESSO: 2008.63.01.049980-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARIA GONCALVES JUNIOR 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0330 PROCESSO: 2008.63.01.051110-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORALICE MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0331 PROCESSO: 2008.63.01.051677-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDA TONINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0332 PROCESSO: 2008.63.01.052082-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0333 PROCESSO: 2008.63.01.052088-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0334 PROCESSO: 2008.63.01.052465-8 

RECTE: WALDEMAR VALENTIM DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0335 PROCESSO: 2008.63.01.052491-9 

RECTE: LUIGI RUSSO 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0336 PROCESSO: 2008.63.01.052531-6 

RECTE: JOSE BORGES 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0337 PROCESSO: 2008.63.01.052650-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA RICCI BERTINI 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0338 PROCESSO: 2008.63.01.053295-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM CAETANO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0339 PROCESSO: 2008.63.01.053301-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZACARIAS MEDEIROS PINTO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0340 PROCESSO: 2008.63.01.053631-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0341 PROCESSO: 2008.63.01.054312-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON CASAREGGIO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0342 PROCESSO: 2008.63.01.054921-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON CRUZ 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0343 PROCESSO: 2008.63.01.054931-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0344 PROCESSO: 2008.63.01.054983-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE FELISBERTO MARIA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0345 PROCESSO: 2008.63.01.054984-9 

RECTE: ANDRE APARECIDO CRISPINHO 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0346 PROCESSO: 2008.63.01.055011-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES RADIS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0347 PROCESSO: 2008.63.01.055211-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA HILDA GARRETA GONCALVES COSTA 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0348 PROCESSO: 2008.63.01.055277-0 

RECTE: AUGUSTA SIZUE YAMANE 

ADVOGADO(A): SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0349 PROCESSO: 2008.63.01.055420-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MENDES BARRADA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0350 PROCESSO: 2008.63.01.055538-2 

RECTE: AURELINO VIEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0351 PROCESSO: 2008.63.01.055579-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROQUE ANDRADE 

ADVOGADO: SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0352 PROCESSO: 2008.63.01.055688-0 

RECTE: EUNICE DOS ANJOS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0353 PROCESSO: 2008.63.01.056039-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES GARRIDO FOLIENI 

ADVOGADO: SP187935 - ELISABETH GORGONIO SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0354 PROCESSO: 2008.63.01.056797-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSI CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP066065 - HELCIO RICARDO CERQUEIRA CERVI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0355 PROCESSO: 2008.63.01.056973-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE MARIA DE SOUZA MARTONI 

ADVOGADO: SP177527 - STELLA SYDOW CERNY 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0356 PROCESSO: 2008.63.01.056984-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABBUD GABRIEL ABBUD 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0357 PROCESSO: 2008.63.01.057873-4 

RECTE: CERISE FELIX DA SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0358 PROCESSO: 2008.63.01.057955-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VIRGILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0359 PROCESSO: 2008.63.01.058493-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTINO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0360 PROCESSO: 2008.63.01.058510-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO JOSE DE FARIA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0361 PROCESSO: 2008.63.01.058569-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO NOVAES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0362 PROCESSO: 2008.63.01.058582-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RINA MERIDA DE ROSA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0363 PROCESSO: 2008.63.01.058583-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHIARETTI GIUSEPPE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0364 PROCESSO: 2008.63.01.059026-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DE MELLO LEMOS 

ADVOGADO: SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0365 PROCESSO: 2008.63.01.059208-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA MIYUKI NARAMOTO ARAKAKI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0366 PROCESSO: 2008.63.01.059543-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0367 PROCESSO: 2008.63.01.059733-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0368 PROCESSO: 2008.63.01.059743-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADYIR BACHER DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0369 PROCESSO: 2008.63.01.059802-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DE ARRUDA PAES 

ADVOGADO: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0370 PROCESSO: 2008.63.01.059863-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO SCORZA 

ADVOGADO: SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0371 PROCESSO: 2008.63.01.059877-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILERMANO RIBEIRO DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0372 PROCESSO: 2008.63.01.060246-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO MUCCIOLO 

ADVOGADO: SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0373 PROCESSO: 2008.63.01.060814-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIRLEI DE SOUZA BOTTARO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0374 PROCESSO: 2008.63.01.061757-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FATIMA TEIXEIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0375 PROCESSO: 2008.63.01.062205-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTONIEL BRANDAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0376 PROCESSO: 2008.63.01.062367-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO CAMACHO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0377 PROCESSO: 2008.63.01.062638-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE GONCALVES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0378 PROCESSO: 2008.63.01.064572-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WERA JANZEN LEGIEHN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0379 PROCESSO: 2008.63.01.067657-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAURA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0380 PROCESSO: 2008.63.01.067724-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PHILIPPE GUSTAVE MEYER 

ADVOGADO: SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0381 PROCESSO: 2008.63.01.068184-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GALLO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0382 PROCESSO: 2008.63.01.068380-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO CARDOSO DE SA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0383 PROCESSO: 2008.63.01.068385-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO NAIDE 

ADVOGADO: SP235960 - ANGELO DE MELLO ANANIAS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0384 PROCESSO: 2008.63.02.000069-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEICAO DIAS CAVICHIONI 

ADVOGADO: SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0385 PROCESSO: 2008.63.02.000387-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO ANTONIO DE SOUZA RIGOBELLO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0386 PROCESSO: 2008.63.02.000843-4 

RECTE: JOSUE MARIA LELE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0387 PROCESSO: 2008.63.02.003077-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE LOPES CASTRO 

ADVOGADO: SP268024 - CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0388 PROCESSO: 2008.63.02.003292-8 

RECTE: TARIK WORSCHECH GABRIELLI ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP171639B - RONNY HOSSE GATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0389 PROCESSO: 2008.63.02.004625-3 

RECTE: EUNICE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0390 PROCESSO: 2008.63.02.006710-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DONIZETTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0391 PROCESSO: 2008.63.02.007249-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMUNDO CARDOZO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0392 PROCESSO: 2008.63.02.008295-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANYRA VILLELA RODRIGUES NETTO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0393 PROCESSO: 2008.63.02.009030-8 

RECTE: EURIPEDES DE PAULA DIAS 

ADVOGADO(A): SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0394 PROCESSO: 2008.63.02.010652-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANO DOMINGOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0395 PROCESSO: 2008.63.02.011439-8 

RECTE: LIRIAN APARECIDA QUIRINO BATISTA MATOS 

ADVOGADO(A): SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0396 PROCESSO: 2008.63.02.012461-6 

RECTE: FELIPE TAVARES PINELLI 

ADVOGADO(A): SP265449 - PÂMELA RODRIGUES SERRA 

RECTE: BRENO WENDEL TAVARES PINELLI 

ADVOGADO(A): SP265449-PÂMELA RODRIGUES SERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0397 PROCESSO: 2008.63.02.013638-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BISCARO 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0398 PROCESSO: 2008.63.02.014035-0 

RECTE: MARIA PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0399 PROCESSO: 2008.63.02.014499-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE DOS SANTOS BRITO 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0400 PROCESSO: 2008.63.02.014956-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO MARCELINO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0401 PROCESSO: 2008.63.03.002617-2 

RECTE: PASCOALINA TORRE BARTARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0402 PROCESSO: 2008.63.03.004212-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO MARQUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP023048 - ANTONIO AUGUSTO CHAGAS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0403 PROCESSO: 2008.63.03.004560-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANSELMO VALENTIM OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP201027 - HELDERSON RODRIGUES MESSIAS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0404 PROCESSO: 2008.63.03.006401-0 

RECTE: JAIME FERREIRA DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0405 PROCESSO: 2008.63.03.007727-1 

RECTE: HELIO VIARO 

ADVOGADO(A): SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0406 PROCESSO: 2008.63.03.009610-1 

RECTE: ZILDA ARAUJO ALVETTI 

ADVOGADO(A): SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0407 PROCESSO: 2008.63.03.010303-8 

RECTE: MARTINHA AZEVEDO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0408 PROCESSO: 2008.63.03.010482-1 

RECTE: CONCEICAO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0409 PROCESSO: 2008.63.03.010692-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DO AMARAL LIMA VILLELA 

ADVOGADO: SP183980 - MOACIR MENOSSI JÚNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0410 PROCESSO: 2008.63.03.010756-1 

RECTE: MEIRI GARCIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0411 PROCESSO: 2008.63.03.010775-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCINALDO COSTA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0412 PROCESSO: 2008.63.03.011176-0 

RECTE: ARLINDO PRADO 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0413 PROCESSO: 2008.63.03.011763-3 

RECTE: DULCINÉIA SIMÕES LOTUFO LULU 

ADVOGADO(A): SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0414 PROCESSO: 2008.63.03.012836-9 

RECTE: GUERINO ANDRIGO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0415 PROCESSO: 2008.63.03.012863-1 

RECTE: ABIGAIL TONOLLI DE AGUIRRE 

ADVOGADO(A): SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0416 PROCESSO: 2008.63.04.001005-7 

RECTE: MARLEINE APARECIDA FLORENTINO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0417 PROCESSO: 2008.63.04.003015-9 

RECTE: REGINALDO FRANCISCO DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0418 PROCESSO: 2008.63.04.004120-0 

RECTE: JAIR ANTUNES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0419 PROCESSO: 2008.63.05.000856-4 

RECTE: DOMINGA MIRANDA BITENCOURT 

ADVOGADO(A): SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0420 PROCESSO: 2008.63.05.001860-0 

RECTE: ZENO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230835 - NARA DE SOUZA RIVITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0421 PROCESSO: 2008.63.06.003081-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO BENEDICTO ALBANO NUNES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0422 PROCESSO: 2008.63.06.006370-5 

RECTE: MARIA HELENA DE SANTANA GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0423 PROCESSO: 2008.63.06.008995-0 

RECTE: MANOEL FLORENCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0424 PROCESSO: 2008.63.06.009447-7 

RECTE: MARCELO DOMINGOS DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0425 PROCESSO: 2008.63.06.009616-4 

RECTE: GEMA LUZIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0426 PROCESSO: 2008.63.06.010616-9 

RECTE: TEREZA IGNACIO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0427 PROCESSO: 2008.63.06.010781-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0428 PROCESSO: 2008.63.06.011364-2 

RECTE: DAISY BARBOSA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP051009 - VALDIR TEJADA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0429 PROCESSO: 2008.63.06.012446-9 

RECTE: ANDREIA ROSA 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0430 PROCESSO: 2008.63.06.013599-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0431 PROCESSO: 2008.63.06.014606-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO GONCALVES 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0432 PROCESSO: 2008.63.06.014755-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HANS ANDRE SCHINDLER 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0433 PROCESSO: 2008.63.07.003866-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO HENRIQUE 

ADVOGADO: SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0434 PROCESSO: 2008.63.08.001671-0 

RECTE: DANIELA BARRANTES 

ADVOGADO(A): SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0435 PROCESSO: 2008.63.08.002600-3 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0436 PROCESSO: 2008.63.08.003378-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA TEODORO LOPES 

ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0437 PROCESSO: 2008.63.08.005183-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0438 PROCESSO: 2008.63.08.005197-6 

RECTE: JOAO LUIZ DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0439 PROCESSO: 2008.63.08.006176-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE GONZAGA DE AZEVEDO 
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ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0440 PROCESSO: 2008.63.09.000877-0 

RECTE: MANOEL BEZERRA DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0441 PROCESSO: 2008.63.09.002119-1 

RECTE: MILTON ALVES ROSA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0442 PROCESSO: 2008.63.09.002493-3 

RECTE: ROBSON TORRES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0443 PROCESSO: 2008.63.09.002592-5 

RECTE: MAURILIO MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0444 PROCESSO: 2008.63.09.002610-3 

RECTE: JORGINA DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0445 PROCESSO: 2008.63.09.002914-1 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0446 PROCESSO: 2008.63.09.006597-2 

RECTE: RAIMUNDA AMAVEL MACIEL 

ADVOGADO(A): SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0447 PROCESSO: 2008.63.10.000540-1 

RECTE: VALENTIN ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP241020 - ELAINE MEDEIROS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0448 PROCESSO: 2008.63.10.000733-1 

RECTE: ZILDA ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0449 PROCESSO: 2008.63.10.002175-3 

RECTE: MARIANA DE OLIVEIRA CLARO 

ADVOGADO(A): SP203847 - CRISTIANE GERBELLI CIARAMELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0450 PROCESSO: 2008.63.10.002360-9 

RECTE: ALVARO ALGARVE 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0451 PROCESSO: 2008.63.10.002880-2 

RECTE: WALDEMAR JOAO SURGE 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0452 PROCESSO: 2008.63.10.003137-0 

RECTE: MARIA ELISA MARDEGAM RIZARDO 

ADVOGADO(A): SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0453 PROCESSO: 2008.63.10.003320-2 

RECTE: REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0454 PROCESSO: 2008.63.10.003327-5 

RECTE: DARCI ELIAS DE PONTES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0455 PROCESSO: 2008.63.10.003559-4 

RECTE: ODICE PEDERSEN 
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ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0456 PROCESSO: 2008.63.10.003575-2 

RECTE: JOSE FRANCO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0457 PROCESSO: 2008.63.10.004091-7 

RECTE: DIRCE GODOI DUARTE 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0458 PROCESSO: 2008.63.10.004694-4 

RECTE: MARIA MASSARO SORATTO 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0459 PROCESSO: 2008.63.10.006078-3 

RECTE: ALMERINDA SCARINCI BERTO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0460 PROCESSO: 2008.63.10.007521-0 

RECTE: MARIO HABERMANN 

ADVOGADO(A): SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0461 PROCESSO: 2008.63.10.007732-1 

RECTE: IOLANDA LUZIA SARTORI 

ADVOGADO(A): SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0462 PROCESSO: 2008.63.10.008207-9 

RECTE: MARIA APARECIDA BASSO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0463 PROCESSO: 2008.63.10.009664-9 
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RECTE: ALZIRA OLIVATO 

ADVOGADO(A): SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0464 PROCESSO: 2008.63.10.010970-0 

RECTE: ELETRO BETTONE 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0465 PROCESSO: 2008.63.10.011109-2 

RECTE: RUBENS THOMAZ 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0466 PROCESSO: 2008.63.11.003196-2 

RECTE: RAIMUNDO GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0467 PROCESSO: 2008.63.11.004826-3 

RECTE: DELY SILVA 

ADVOGADO(A): SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0468 PROCESSO: 2008.63.11.004971-1 

RECTE: JOSE SEVILHA 

ADVOGADO(A): SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0469 PROCESSO: 2008.63.12.001376-2 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0470 PROCESSO: 2008.63.13.000833-7 

RECTE: MARLENE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0471 PROCESSO: 2008.63.14.000169-8 

RECTE: APARECIDO NUNES ALVES 

ADVOGADO(A): SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0472 PROCESSO: 2008.63.14.000340-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PAULO SANTIAGO PRATES FILHO 

ADVOGADO: SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0473 PROCESSO: 2008.63.14.000580-1 

RECTE: VALDERLEI CRISTINA SCARABELO CUCHARO 

ADVOGADO(A): SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0474 PROCESSO: 2008.63.14.000778-0 

RECTE: MARIA TEREZA FERRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0475 PROCESSO: 2008.63.14.001270-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE APARECIDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0476 PROCESSO: 2008.63.14.001511-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE ROBERTO ALVARES DELGADO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0477 PROCESSO: 2008.63.14.001789-0 

RECTE: ROBERTINHO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0478 PROCESSO: 2008.63.14.001819-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIA SANCHES BANZI 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0479 PROCESSO: 2008.63.14.001893-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADAIR ELIAS SOARES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0480 PROCESSO: 2008.63.14.001936-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ERMELINDA STUCHI DUARTE 

ADVOGADO: SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0481 PROCESSO: 2008.63.14.002156-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0482 PROCESSO: 2008.63.14.002332-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LINDA JOSE DALLAFINI 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0483 PROCESSO: 2008.63.14.003022-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DARCI RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0484 PROCESSO: 2008.63.14.003374-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: THEREZINHA LINHARES DIAS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0485 PROCESSO: 2008.63.14.003532-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SANTO MANTOVAN 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0486 PROCESSO: 2008.63.14.003592-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FLAVIO DIAS 

ADVOGADO: SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0487 PROCESSO: 2008.63.14.004901-4 

RECTE: MARIA MADALENA ALVES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0488 PROCESSO: 2008.63.15.000095-2 

RECTE: ZEONICE MARIA ZAMPIERI 

ADVOGADO(A): SP191444 - LUCIMARA MARQUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0489 PROCESSO: 2008.63.15.000196-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA VIDAL 

ADVOGADO: SP088761 - JOSE CARLOS GALLO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0490 PROCESSO: 2008.63.15.000231-6 

RECTE: ROSA SIMIAO DA COSTA TEODORO 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0491 PROCESSO: 2008.63.15.000528-7 

RECTE: PEDRO IRINEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0492 PROCESSO: 2008.63.15.001110-0 

RECTE: HORACILIO CARDOSO APARECIDO 

ADVOGADO(A): SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0493 PROCESSO: 2008.63.15.001196-2 

RECTE: VALDY CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0494 PROCESSO: 2008.63.15.002247-9 

RECTE: JOSE EDMILSON BARROS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201924 - ELMO DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0495 PROCESSO: 2008.63.15.002462-2 

RECTE: RUI ALVES COSTA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0496 PROCESSO: 2008.63.15.002520-1 

RECTE: IVO ROSA 

ADVOGADO(A): SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0497 PROCESSO: 2008.63.15.002524-9 

RECTE: ADELCE DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0498 PROCESSO: 2008.63.15.002959-0 

RECTE: ADELAIDE SINIGALIA LOPPE BACCI 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0499 PROCESSO: 2008.63.15.003192-4 

RECTE: GILVAN COLETO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0500 PROCESSO: 2008.63.15.003511-5 

RECTE: TEREZA BARBOSA DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0501 PROCESSO: 2008.63.15.003989-3 

RECTE: CARMELITA DA SILVA PORTO 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0502 PROCESSO: 2008.63.15.004268-5 

RECTE: NILDA VIANA SIMEÃO 

ADVOGADO(A): SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 65/403 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0503 PROCESSO: 2008.63.15.004311-2 

RECTE: DORIVAL JACKSON RODRIGUES BERTACO 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0504 PROCESSO: 2008.63.15.004908-4 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS PORTO ZORZENO 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0505 PROCESSO: 2008.63.15.004934-5 

RECTE: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0506 PROCESSO: 2008.63.15.005593-0 

RECTE: JANDIRA TEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0507 PROCESSO: 2008.63.15.006368-8 

RECTE: GENTIL RODRIGUES CUNHA 

ADVOGADO(A): SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0508 PROCESSO: 2008.63.15.007475-3 

RECTE: MARIA ELIETE DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201485 - RENATA MINETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0509 PROCESSO: 2008.63.15.007845-0 

RECTE: DELFINA CELIA DE BESSA 

ADVOGADO(A): SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0510 PROCESSO: 2008.63.15.008267-1 

RECTE: DAIANE MARQUES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0511 PROCESSO: 2008.63.15.008923-9 

RECTE: BENEDITA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0512 PROCESSO: 2008.63.15.009777-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE CURY 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0513 PROCESSO: 2008.63.15.010016-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUINALDO GAVIOLLI 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0514 PROCESSO: 2008.63.15.013318-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO PEDROSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0515 PROCESSO: 2008.63.16.001782-1 

RECTE: IZAURA CIBINELLI CERATO 

ADVOGADO(A): SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0516 PROCESSO: 2008.63.17.000366-1 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA XIMENES 

ADVOGADO(A): SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0517 PROCESSO: 2008.63.17.000641-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0518 PROCESSO: 2008.63.17.000964-0 

RECTE: JOAO BATISTA PERES 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0519 PROCESSO: 2008.63.17.003063-9 

RECTE: GLORIA BATISTA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0520 PROCESSO: 2008.63.17.004659-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA RODRIGUES DA MOTA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0521 PROCESSO: 2008.63.17.004916-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NAKAMURA MITSURU 

ADVOGADO: SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0522 PROCESSO: 2008.63.17.005215-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO SGARBI JUNIOR 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0523 PROCESSO: 2008.63.17.005228-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DE LOURDES MIRANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0524 PROCESSO: 2008.63.17.005657-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRA GONCALVES VAZ 

ADVOGADO: SP189610 - MARCELO RENATO EUZEBIO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0525 PROCESSO: 2008.63.17.005673-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA APARECIDA DA SILVA PAVIN BENTO E OUTROS 

RECDO: DANIELA PAVIN BENTO 

RECDO: ROBERTA PAVIM BENTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0526 PROCESSO: 2008.63.17.006063-2 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNADETE ALVES BARBOSA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0527 PROCESSO: 2008.63.17.006116-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0528 PROCESSO: 2008.63.17.006175-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOUZA DE MELO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0529 PROCESSO: 2008.63.17.006427-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES SOARES LAZARINI 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0530 PROCESSO: 2008.63.17.006447-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALTIVO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0531 PROCESSO: 2008.63.17.006508-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER PINTO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0532 PROCESSO: 2008.63.17.006791-2 

RECTE: SEBASTIAO COSME DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0533 PROCESSO: 2008.63.17.006800-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JSOE EXPEDITO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0534 PROCESSO: 2008.63.17.007025-0 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0535 PROCESSO: 2008.63.17.007203-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANEZIO MONTEIRO DIOGENES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0536 PROCESSO: 2008.63.17.007458-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARTINS GARCIA 

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0537 PROCESSO: 2008.63.17.007939-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA GOLDONI DA ROCHA 

ADVOGADO: SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0538 PROCESSO: 2008.63.17.008045-0 

RECTE: WILSON JAMES SERAPHIM 

ADVOGADO(A): SP178094 - ROSELI ALVES MOREIRA FERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0539 PROCESSO: 2008.63.17.008073-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HEINZ FRIEDR ROB BUHLER 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0540 PROCESSO: 2008.63.17.008082-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS REIS 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0541 PROCESSO: 2008.63.17.008420-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICTALINO CAVALLARI 

ADVOGADO: SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0542 PROCESSO: 2008.63.17.008690-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO JOSE REZENDE 

ADVOGADO: SP147343 - JUSSARA BANZATTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0543 PROCESSO: 2008.63.17.008887-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE DIAS NUNES 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0544 PROCESSO: 2008.63.17.008969-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURORA GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0545 PROCESSO: 2008.63.18.000263-0 

RECTE: ODETE FERREIRA COELHO 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0546 PROCESSO: 2008.63.18.000265-3 

RECTE: IZABEL GARCIA BERDU 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0547 PROCESSO: 2008.63.18.000266-5 

RECTE: MIRIAM REGINA STAGGEMEIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0548 PROCESSO: 2008.63.18.001392-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA RITA MIQUILINO FALEIROS 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0549 PROCESSO: 2008.63.18.001796-6 

RECTE: MARLENE DA SILVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0550 PROCESSO: 2008.63.18.001890-9 

RECTE: TEREZINHA CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0551 PROCESSO: 2008.63.18.002669-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0552 PROCESSO: 2008.63.18.003147-1 

RECTE: EURIPEDES ARAUJO LIMA 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0553 PROCESSO: 2008.63.18.004931-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MACIEL 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0554 PROCESSO: 2008.63.19.000629-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JANDIRA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP181813 - RONALDO TOLEDO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0555 PROCESSO: 2008.63.19.001050-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ROSIVAL PEREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0556 PROCESSO: 2008.63.19.001423-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0557 PROCESSO: 2008.63.19.002362-8 

RECTE: MARIA CLEUSA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP244053 - ALEXANDRE OLIVEIRA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0558 PROCESSO: 2008.63.19.002854-7 

RECTE: RODRIGO ALEXANDRO FIGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0559 PROCESSO: 2008.63.19.003176-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA DAS DORES DIAS ROCHA 

ADVOGADO: SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0560 PROCESSO: 2009.63.01.001122-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DE MATOS 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0561 PROCESSO: 2009.63.01.001163-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFIGENIA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0562 PROCESSO: 2009.63.01.002649-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE HONORIO DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0563 PROCESSO: 2009.63.01.003227-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0564 PROCESSO: 2009.63.01.005920-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON DE OLIVEIRA LIMA E OUTRO 

RECDO: RODRIGO DE OLIVEIRA LIMA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0565 PROCESSO: 2009.63.01.006214-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BELMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0566 PROCESSO: 2009.63.01.009988-5 

RECTE: MONALISA LEONARDO LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0567 PROCESSO: 2009.63.01.011879-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO ZACHEU 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0568 PROCESSO: 2009.63.01.013939-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GIMENEZ 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0569 PROCESSO: 2009.63.01.015194-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAKASHI SAKATA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0570 PROCESSO: 2009.63.01.015389-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA VICENTE CARDOSO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0571 PROCESSO: 2009.63.01.015554-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE TAVARES CAMOES 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0572 PROCESSO: 2009.63.01.016840-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0573 PROCESSO: 2009.63.01.017335-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GREYCE SANTOS MARRETTI E OUTRO 

ADVOGADO: SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

RECDO: GLAUCIA SANTOS MARRETTI 

ADVOGADO(A): SP052639-MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0574 PROCESSO: 2009.63.01.017962-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FREITAS MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0575 PROCESSO: 2009.63.01.018703-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA DESTRO STIGIANI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0576 PROCESSO: 2009.63.01.018799-3 

RECTE: OZEAS HIGINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0577 PROCESSO: 2009.63.01.019066-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0578 PROCESSO: 2009.63.01.019728-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0579 PROCESSO: 2009.63.01.021942-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARJEM HEPNER TRAJBER 

ADVOGADO: SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0580 PROCESSO: 2009.63.01.022469-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA CORREA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0581 PROCESSO: 2009.63.01.022761-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA CASTILHO BALBO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0582 PROCESSO: 2009.63.01.022774-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ERNANDES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0583 PROCESSO: 2009.63.01.023471-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZIRA RODRIGUES ZACCHIA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0584 PROCESSO: 2009.63.01.023966-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JUCA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0585 PROCESSO: 2009.63.01.023972-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA FENZL 

ADVOGADO: SP062327 - JOSE FERNANDES DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0586 PROCESSO: 2009.63.01.024245-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAUTO PIRES CHAGAS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0587 PROCESSO: 2009.63.01.024914-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZE MAC NICOL CUPOLO 

ADVOGADO: SP044246 - MARIA LUIZA BUENO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0588 PROCESSO: 2009.63.01.025241-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNIBAL SILVA GUIMARAES FILHO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0589 PROCESSO: 2009.63.01.026080-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0590 PROCESSO: 2009.63.01.028617-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GONÇALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0591 PROCESSO: 2009.63.01.029908-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0592 PROCESSO: 2009.63.01.031204-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FARID MICHEL EL KHOURI 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0593 PROCESSO: 2009.63.01.031220-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUDALIO IZAQUE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0594 PROCESSO: 2009.63.01.033059-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACY GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0595 PROCESSO: 2009.63.02.000921-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIA BIAGI 

ADVOGADO: SP091024 - ODAIR NUNES DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0596 PROCESSO: 2009.63.02.002003-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PETRUCIA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0597 PROCESSO: 2009.63.02.002037-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CESAR IIDA 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0598 PROCESSO: 2009.63.02.002278-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISPIM ARAUJO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0599 PROCESSO: 2009.63.02.003516-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0600 PROCESSO: 2009.63.02.003593-4 

RECTE: NEUSA ROSATO MORENO 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0601 PROCESSO: 2009.63.02.003944-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP172875 - DANIEL ÁVILA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0602 PROCESSO: 2009.63.02.004382-7 

RECTE: MARY CORREA CRISTALDO 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0603 PROCESSO: 2009.63.02.004483-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI DONIZETI MACHADO ROQUE 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0604 PROCESSO: 2009.63.02.004703-1 

RECTE: IRMA PEREIRA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0605 PROCESSO: 2009.63.02.004831-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVAIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0606 PROCESSO: 2009.63.02.005426-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO MARTINS CARVALHO 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0607 PROCESSO: 2009.63.02.005485-0 

RECTE: EVANIRA BARBIM ANTONELLI 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0608 PROCESSO: 2009.63.02.006970-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAQUELINE BERTELINI SALES 

ADVOGADO: SP226117 - FABIO JOSE FABRIS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0609 PROCESSO: 2009.63.03.001506-3 

RECTE: NATALINA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0610 PROCESSO: 2009.63.03.002123-3 

RECTE: PAULO DA CRUZ RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0611 PROCESSO: 2009.63.03.002199-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE CATTANI FILHO 

ADVOGADO: SP155669 - PAULO GIL DE SOUZA CONFORTIN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0612 PROCESSO: 2009.63.03.003104-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BATISTA DE RESENDE 

ADVOGADO: SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0613 PROCESSO: 2009.63.03.003323-5 

RECTE: ZELIA GOMES NICACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0614 PROCESSO: 2009.63.03.003525-6 

RECTE: LEANDRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0615 PROCESSO: 2009.63.03.003609-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONELO MARCATTI 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0616 PROCESSO: 2009.63.03.003611-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREO FRAY 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0617 PROCESSO: 2009.63.03.003644-3 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP199694 - SELMA JACINTO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0618 PROCESSO: 2009.63.03.003787-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILVA PEREIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP200072 - CRISTIANE DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0619 PROCESSO: 2009.63.03.003859-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARLINDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0620 PROCESSO: 2009.63.03.003933-0 

RECTE: ELCIO BENEDITO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0621 PROCESSO: 2009.63.03.004198-0 

RECTE: LUIZ CARLOS PERON 

ADVOGADO(A): SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0622 PROCESSO: 2009.63.03.004199-2 

RECTE: NICOLINA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0623 PROCESSO: 2009.63.03.004256-0 

RECTE: ROZINA AUREA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0624 PROCESSO: 2009.63.03.004893-7 

RECTE: JOSE BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0625 PROCESSO: 2009.63.03.005061-0 

RECTE: BENEDITA MARIA DOS PASSOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0626 PROCESSO: 2009.63.03.005455-0 

RECTE: OTILIA DE CASTRO VEIGA 

ADVOGADO(A): SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0627 PROCESSO: 2009.63.03.006100-0 

RECTE: NEUZA SIPRIANA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0628 PROCESSO: 2009.63.03.006157-7 

RECTE: ROSANGELA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0629 PROCESSO: 2009.63.03.006403-7 

RECTE: MARCIA BENEDITA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0630 PROCESSO: 2009.63.04.001491-2 

RECTE: JOAO LUIZ DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0631 PROCESSO: 2009.63.04.001549-7 

RECTE: ASTERIO NERI 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0632 PROCESSO: 2009.63.04.003355-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTIM TROJILLO 

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0633 PROCESSO: 2009.63.05.000668-7 

RECTE: SILVIA GOMES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0634 PROCESSO: 2009.63.06.000802-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURENCO DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0635 PROCESSO: 2009.63.09.000558-0 

RECTE: RAQUEL FARIAS 

ADVOGADO(A): SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0636 PROCESSO: 2009.63.11.000175-5 

RECTE: CILENE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0637 PROCESSO: 2009.63.11.000181-0 

RECTE: DANIELLE CHRISTINE VITA LAZZARINI 

ADVOGADO(A): SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0638 PROCESSO: 2009.63.13.000680-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BETANIA MARCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0639 PROCESSO: 2009.63.15.001288-0 

RECTE: GLAUCIA FERREIRA VENDRAMINI 

ADVOGADO(A): SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0640 PROCESSO: 2009.63.15.002265-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO MENON 

ADVOGADO: SP187703 - JULIANA TOZZI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0641 PROCESSO: 2009.63.15.003728-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FONTES DIAS 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0642 PROCESSO: 2009.63.15.004234-3 

RECTE: CARLOS BENICIO NUNES 

ADVOGADO(A): SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0643 PROCESSO: 2009.63.15.005378-0 

RECTE: WALTER MARIO ROSARIO DEMASI 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0644 PROCESSO: 2009.63.17.002695-1 

RECTE: OLINDA LUCIANO GABINI 

ADVOGADO(A): SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0645 PROCESSO: 2009.63.17.004483-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0646 PROCESSO: 2009.63.17.004810-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE FERNANDA DIAS GONCALVES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0647 PROCESSO: 2009.63.18.002356-9 

RECTE: ANTONIO ARANGO 

ADVOGADO(A): SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0648 PROCESSO: 2004.61.84.058669-9 

RECTE: WLADIMIR DE PAULO 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0649 PROCESSO: 2004.61.84.463288-6 

RECTE: MARYLENE ALTIERI GIGOLA MORI 

ADVOGADO(A): SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0650 PROCESSO: 2005.63.01.000182-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO QUERINO LOPES 

ADVOGADO: SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0651 PROCESSO: 2005.63.08.000240-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PINTO DE MELLO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0652 PROCESSO: 2006.63.11.003996-4 

RECTE: JOSE ALVES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0653 PROCESSO: 2007.63.01.025275-7 

RECTE: WILMA NATIVIDADE ROZA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0654 PROCESSO: 2007.63.01.031233-0 

RECTE: DEVANIR ZAMPERLIM 

ADVOGADO(A): SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0655 PROCESSO: 2007.63.01.059096-1 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0656 PROCESSO: 2007.63.03.006866-6 

RECTE: JULIETA MASSUMI HANATA 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0657 PROCESSO: 2007.63.07.005365-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: CHUKICHI KUROZAWA 

ADVOGADO: SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0658 PROCESSO: 2007.63.20.000128-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RECDO: NEUZA MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0659 PROCESSO: 2008.63.03.005566-4 

RECTE: ANAIR GOMES 

ADVOGADO(A): SP238758 - ALCIONE CORREA VEIGA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0660 PROCESSO: 2008.63.03.007151-7 

RECTE: ANA MARIA LARA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECTE: BENEDITA GHEZZI LARA 

RECTE: LUIZ CARLOS LARA 

ADVOGADO(A): SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0661 PROCESSO: 2008.63.03.011184-9 

RECTE: NORIVALDO GENIVAL BENATTI 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0662 PROCESSO: 2008.63.03.012610-5 

RECTE: LUDOVINA ANA BORGES 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0663 PROCESSO: 2008.63.03.012769-9 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARLENE CECCARELLI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0664 PROCESSO: 2008.63.03.012783-3 

RECTE: RUBENS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0665 PROCESSO: 2008.63.04.004058-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO FREDERICO PASTI 

ADVOGADO: SP183942 - RITTA AIMÉE ZANLUCCHI SOUZA TAVARES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0666 PROCESSO: 2008.63.04.005643-4 

RECTE: PEDRO MASIERO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0667 PROCESSO: 2008.63.04.005991-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DORIVAL BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0668 PROCESSO: 2008.63.04.007445-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARPI E OUTRO 

ADVOGADO: SP276784 - FERNANDA CRISTINA VALENTE 

RECDO: MARINA GASPARI CARPI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0669 PROCESSO: 2008.63.04.007563-5 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA BENEDITA DE SOUZA RUEDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS 

RECDO: MIGUEL RUEDA LOPES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0670 PROCESSO: 2008.63.04.007565-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RECDO: MARIA FERNANDA ROCHA DE ALEGRE ALARCON 

ADVOGADO: SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0671 PROCESSO: 2008.63.07.000532-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: MARIA INES MENEGHIN SEVERINO E OUTROS 

ADVOGADO: SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO 

RECDO: ARIOVALDO SEVERINO 

ADVOGADO(A): SP155805-ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO 

RECDO: MARIA LUCIA MENEGHIN FIGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP155805-ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO 

RECDO: ARLINDO FIGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP155805-ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO 

RECDO: JOAO MILTON MENEGUIN 

ADVOGADO(A): SP155805-ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO 

RECDO: DIRCE SPADIM MENEQUIN 

ADVOGADO(A): SP155805-ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO 

RECDO: HELIO ANTONIO MENEGHIN 

ADVOGADO(A): SP155805-ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO 

RECDO: ROSA MARIA ALVES MENEGHIN 

ADVOGADO(A): SP155805-ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0672 PROCESSO: 2008.63.07.000890-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOAO EMILIO FILHO e outro 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: ALICE MARIA FERNANDES EMILIO 

ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0673 PROCESSO: 2008.63.07.004401-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: HELENA BADDO BAPTISTAO 

ADVOGADO: SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0674 PROCESSO: 2008.63.07.005676-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOSE CARLOS TARGA 

ADVOGADO: SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0675 PROCESSO: 2008.63.07.006660-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: LUIZ SANTINO PERANTONI 

ADVOGADO: SP143166 - PAULO LYDIO TEMER FERES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0676 PROCESSO: 2008.63.09.000515-0 

RECTE: KAZUKO TOGE 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0677 PROCESSO: 2008.63.09.009873-4 

RECTE: VALDEMAR HIDEKI NISHIHATA 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0678 PROCESSO: 2008.63.09.010196-4 

RECTE: HIGINA YUMI SAKO 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0679 PROCESSO: 2008.63.10.010538-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CECILIA APPARECIDA BINCOLETTO TEO 

ADVOGADO: SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0680 PROCESSO: 2008.63.10.010585-7 

RECTE: JOSE AFONSO PERES MARIM 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: ANA MARIA PERES HOLANDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: ANTONIO CARLOS ROMERO 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0681 PROCESSO: 2008.63.15.013719-2 

RECTE: GLACYRA MARIA DE ALMEIDA BRANCALHONI 

ADVOGADO(A): SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RECTE: CESAR ALBERTO BRANCALHONI 

RECTE: MONICA REGINA BRANCALHONI SANTOS SILVA 

RECTE: CATARINA APARECIDA BRANCALHONI 

RECTE: ANTONIO FERNANDO BRANCALHONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
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DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0682 PROCESSO: 2008.63.15.014139-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: GERALDO CELSO DE CELESTRIN VICENTIN 

ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0683 PROCESSO: 2008.63.15.015405-0 

RECTE: AURELIO DE DELANHESE BAGGIO 

ADVOGADO(A): SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0684 PROCESSO: 2008.63.18.005432-0 

RECTE: EURIPEDA TARANTELA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0685 PROCESSO: 2008.63.18.005494-0 

RECTE: OSMAR MENDES MALTA 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0686 PROCESSO: 2008.63.18.005808-7 

RECTE: IRACEMA FERREIRA CAPRICIO 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0687 PROCESSO: 2008.63.18.005853-1 

RECTE: LUIS CARLOS DIAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0688 PROCESSO: 2008.63.19.005223-9 

RECTE: OSCAR PEGORARO 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0689 PROCESSO: 2008.63.19.005991-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOANA DARC BOZZINI MOURA 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0690 PROCESSO: 2008.63.19.005996-9 

RECTE: VERA LUCIA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0691 PROCESSO: 2009.63.01.031707-4 

RECTE: VERA LUCIA BATISTA ALVES 

ADVOGADO(A): SP190220 - HELENO PIRES DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0692 PROCESSO: 2009.63.02.000024-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANESIO MERMEJO 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0693 PROCESSO: 2009.63.02.001644-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAQUEL DANTONIO PACIENCIA 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0694 PROCESSO: 2009.63.02.002576-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO BONINI 

ADVOGADO: SP178114 - VINICIUS MICHIELETO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0695 PROCESSO: 2009.63.02.002919-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HILDA ALVARENGA MELLON 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0696 PROCESSO: 2009.63.02.003371-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GILDETE LIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0697 PROCESSO: 2009.63.02.004283-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LAZARA KENAN 

ADVOGADO: SP213219 - JOAO MARTINS NETO 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0698 PROCESSO: 2009.63.02.005645-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERCI RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0699 PROCESSO: 2009.63.02.006727-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0700 PROCESSO: 2009.63.02.006878-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DAIANE MARQUES DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0701 PROCESSO: 2009.63.02.007086-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0702 PROCESSO: 2009.63.02.007697-3 

RECTE: ODETE APARECIDA OLIMPIO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RECTE: PEDRO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP160664-LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RECTE: JOAO LUIZ DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP160664-LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RECTE: ANDRE DAMIAO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP160664-LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RECTE: APARECIDA OLIMPIO DE SOUSA MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP160664-LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RECTE: PAULO JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP160664-LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RECTE: PLINIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP160664-LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0703 PROCESSO: 2009.63.02.007903-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ISABEL DE SOUSA 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0704 PROCESSO: 2009.63.02.008059-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CHARLES WALTER WELLINGTON 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0705 PROCESSO: 2009.63.02.008246-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DIRCE GOTTO 

ADVOGADO: SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0706 PROCESSO: 2009.63.02.008910-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOMINGOS RAMOS BONISSONI 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0707 PROCESSO: 2009.63.02.009692-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VANDA LUCIA DE SOUZA NOBRE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0708 PROCESSO: 2009.63.02.009973-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DEOLINDA LEVORATO JANUARIO E OUTROS 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RCDO/RCT: WILSON ROBERTO JANUARIO 

ADVOGADO(A): SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RCDO/RCT: WILSON ROBERTO JANUARIO 

ADVOGADO(A): SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA 

RCDO/RCT: VERA LUCIA JANUARIO MARCOLINI 

ADVOGADO(A): SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RCDO/RCT: VERA LUCIA JANUARIO MARCOLINI 

ADVOGADO(A): SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA 

RCDO/RCT: SUELI APARECIDA JANUARIO 

ADVOGADO(A): SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RCDO/RCT: SUELI APARECIDA JANUARIO 

ADVOGADO(A): SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0709 PROCESSO: 2009.63.02.009985-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MILTON APRILE 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0710 PROCESSO: 2009.63.02.010107-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: SAMUEL ASSAD MALACHIAS MARQUES 

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0711 PROCESSO: 2009.63.02.010248-0 

RECTE: CELIA ROSSINI 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0712 PROCESSO: 2009.63.02.011529-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOÃO CAVALAR 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0713 PROCESSO: 2009.63.02.011553-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JULIANA VICENTE PAULINO 

ADVOGADO: SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0714 PROCESSO: 2009.63.03.000392-9 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ANTONIA MARTINEZ MUNHOZ 

ADVOGADO: SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0715 PROCESSO: 2009.63.03.000472-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SOLANGE APARECIDA CABRINI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0716 PROCESSO: 2009.63.03.000585-9 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ELZA SPINOLA CASTRO 

ADVOGADO: SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0717 PROCESSO: 2009.63.03.001008-9 

RECTE: MAURO SERGIO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0718 PROCESSO: 2009.63.03.001385-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 93/403 

RCDO/RCT: ARQUIMEDES DE CARVALHO E OUTRO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RCDO/RCT: MARIA JEANETE DUARTE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0719 PROCESSO: 2009.63.03.001572-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES BORGES FLORENCIO 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0720 PROCESSO: 2009.63.03.002473-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JULIANA STEFANUTTO RUSSO 

ADVOGADO: SP272799 - ROGERIO BARREIRO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0721 PROCESSO: 2009.63.03.004820-2 

RECTE: TEREZINHA PIAI DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0722 PROCESSO: 2009.63.03.006526-1 

RECTE: RUBENS GORSKI 

ADVOGADO(A): SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECTE: DIRCE CACADOR GORSKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0723 PROCESSO: 2009.63.03.007731-7 

RECTE: MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0724 PROCESSO: 2009.63.03.007738-0 

RECTE: ALCIDES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0725 PROCESSO: 2009.63.03.007909-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VITORIO QUIBAO 

ADVOGADO: SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0726 PROCESSO: 2009.63.03.008320-2 

RECTE: ALFENO BRAZ BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0727 PROCESSO: 2009.63.03.008528-4 

RECTE: FABIANA CRISTINA BETIM 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0728 PROCESSO: 2009.63.03.008536-3 

RECTE: CARLOS SGARBI 

ADVOGADO(A): SP192198 - CRISTIANE GASPARINI DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0729 PROCESSO: 2009.63.03.008746-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANDRA REGINA BULGARI TARGA 

ADVOGADO: SP213049 - SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0730 PROCESSO: 2009.63.03.008944-7 

RECTE: AGENOR DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0731 PROCESSO: 2009.63.04.000297-1 

RECTE: ANTONIA REGINA SESTI CREVILARI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0732 PROCESSO: 2009.63.04.000748-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TAKAKO YSHIUTI IDA 

ADVOGADO: SP164789 - VÂNIA APARECIDA BICUDO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0733 PROCESSO: 2009.63.04.000749-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALTER YUKIO IDA 

ADVOGADO: SP164789 - VÂNIA APARECIDA BICUDO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
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DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0734 PROCESSO: 2009.63.04.000964-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADELIA GIANOTTI FIORINI 

ADVOGADO: SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0735 PROCESSO: 2009.63.04.001146-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA SYDNEY DE GODOI TOMAZ 

ADVOGADO: SP228679 - LUANA FEIJO LOPES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0736 PROCESSO: 2009.63.04.001257-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCUS VINICIUS MUNARETTI ZANOTELLO 

ADVOGADO: SP079428 - ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0737 PROCESSO: 2009.63.04.001269-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESMERALDA TURCHI LOURENÇO 

ADVOGADO: SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0738 PROCESSO: 2009.63.04.001675-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRMAN GOMIDE RABELLO PORTELLA 

ADVOGADO: SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES REIS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0739 PROCESSO: 2009.63.04.002079-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDERSON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP203804 - MARIA FATIMA DEL ROSSO DE CAMPOS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0740 PROCESSO: 2009.63.04.002145-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DEBORAH CASSIA DELOLLO 

ADVOGADO: SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0741 PROCESSO: 2009.63.04.003091-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VENINA PEREIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0742 PROCESSO: 2009.63.05.000225-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: TELCIDES DE SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO: SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO 

RECDO: BENEDITA DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP109684-CLAUDIO SIPRIANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0743 PROCESSO: 2009.63.06.000409-2 

RECTE: MARIA LUIZA PINHO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0744 PROCESSO: 2009.63.08.004294-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA DALVA CANDIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0745 PROCESSO: 2009.63.08.004594-4 

RECTE: SUELI PEREIRA MILIORINI 

ADVOGADO(A): SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0746 PROCESSO: 2009.63.09.000890-7 

RECTE: TSURUYO KAWABA 

ADVOGADO(A): SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0747 PROCESSO: 2009.63.09.000891-9 

RECTE: NAOMI MIYAZATO 

ADVOGADO(A): SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0748 PROCESSO: 2009.63.09.001552-3 

RECTE: HEITOR LEONCIO DE ALMEIDA (FALECIDO) / REP.SILVINA TAVARES 

ADVOGADO(A): SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0749 PROCESSO: 2009.63.09.002356-8 

RECTE: KUNIO SUZUKI 
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ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0750 PROCESSO: 2009.63.09.002375-1 

RECTE: CRISTIANE MAYUMI SATO KAWASAKI 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0751 PROCESSO: 2009.63.09.002384-2 

RECTE: TOMOCA SATO KAWASAKI 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0752 PROCESSO: 2009.63.09.003347-1 

RECTE: AUREA DE MELO COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0753 PROCESSO: 2009.63.09.003838-9 

RECTE: SHIRO SUZUKI 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0754 PROCESSO: 2009.63.09.003895-0 

RECTE: VALDEMAR HIROYOSHI YASSUDA 

ADVOGADO(A): SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0755 PROCESSO: 2009.63.09.005199-0 

RECTE: DECIO COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0756 PROCESSO: 2009.63.10.000576-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: KAZUO NATSU 

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0757 PROCESSO: 2009.63.10.000905-8 
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RECTE: MARIA FLORES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0758 PROCESSO: 2009.63.10.001122-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LAURINDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0759 PROCESSO: 2009.63.10.001431-5 

RECTE: JOSE LUIZ PAVAN 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0760 PROCESSO: 2009.63.10.001459-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO ORIVALINO HORTENSE 

ADVOGADO: SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0761 PROCESSO: 2009.63.10.001523-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DENERVAL APARECIDO MASSUCHETTO 

ADVOGADO: SP098269 - ROSE EMI MATSUI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0762 PROCESSO: 2009.63.10.001574-5 

RECTE: ARMINIA JOSEFA RIZATO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0763 PROCESSO: 2009.63.10.001741-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE FERREIRA GUIMARAES NETO 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0764 PROCESSO: 2009.63.10.001808-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CONCEICAO APARECIDA DE ALMEIDA ESVICERO E OUTRO 

ADVOGADO: SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO DE ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP083325-NELSON PAULO ROSSI JUNIOR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
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DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0765 PROCESSO: 2009.63.10.001949-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EUGENIO FAZENARO 

ADVOGADO: SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0766 PROCESSO: 2009.63.10.002304-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: KAZUO IWASSA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0767 PROCESSO: 2009.63.10.002312-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESPOLIO DE VALDENOR MUNIS DE LIMA 

ADVOGADO: SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0768 PROCESSO: 2009.63.10.003584-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADRIANA APARECIDA BARTOLI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0769 PROCESSO: 2009.63.10.004073-9 

RECTE: RUTE MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0770 PROCESSO: 2009.63.11.001472-5 

RECTE: THERESINHA DA SIMONE VILARINHO 

ADVOGADO(A): SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0771 PROCESSO: 2009.63.11.001887-1 

RECTE: LUIZA RINALDI DA CRUZ ABREU 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0772 PROCESSO: 2009.63.11.004734-2 

RECTE: SANDRA NEVES LIMA 

ADVOGADO(A): SP238717 - SANDRA NEVES LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0773 PROCESSO: 2009.63.11.005469-3 

RECTE: MARCEU MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0774 PROCESSO: 2009.63.13.000961-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

RECDO: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CELINA FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0775 PROCESSO: 2009.63.15.000334-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOSE ANTONIO RAMOS ARGENTO E OUTROS 

ADVOGADO: SP081937 - ROSEMEIRE SILVA ALCOLEA 

RECDO: ANTONIO ALBERTO RAMOS ARGENTO 

RECDO: JULIETA RAMOS ARGENTO FERRARI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0776 PROCESSO: 2009.63.15.000838-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0777 PROCESSO: 2009.63.15.001022-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: VICENTE ESPIRIDIÃO 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0778 PROCESSO: 2009.63.15.001406-2 

RECTE: ANTONIO ROQUE DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP027508 - WALDO SCAVACINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0779 PROCESSO: 2009.63.15.002123-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOAO FLAUSINO BARBOSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0780 PROCESSO: 2009.63.15.003609-4 

RECTE: JOAO PIRES PRESTES FILHO 
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ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARIA EVA ANTUNES PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0781 PROCESSO: 2009.63.15.005289-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: EVALDO CESAR CAMPANINI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0782 PROCESSO: 2009.63.15.006042-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: AILTON FRANCISCO BARBI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0783 PROCESSO: 2009.63.15.006503-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ELZA SARUBO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0784 PROCESSO: 2009.63.15.006915-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ESTER APARECIDA CARLI DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: LUIZ ANTONIO CARLI 

RECDO: MARIA JULIETA CARLI 

RECDO: JOSÉ HUMBERTO CARLI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0785 PROCESSO: 2009.63.15.007563-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LEONOR ARNDT BRUNO 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0786 PROCESSO: 2009.63.15.008256-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: NILDA ROSA BERNARDES E OUTRO 

ADVOGADO: SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO 

RECDO: MARIA IGNEZ DE CORTELAZZI ROSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0787 PROCESSO: 2009.63.15.008922-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES MENDES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
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DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0788 PROCESSO: 2009.63.15.011568-1 

RECTE: RODOLFO RAFAEL PEYRER 

ADVOGADO(A): SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

0789 PROCESSO: 2009.63.18.000578-6 

RECTE: CARLOS ANTONIO GREGORUTTI 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0790 PROCESSO: 2009.63.19.000305-1 

RECTE: AMERICO AFONSO RABELO 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: NEREU AFONSO RABELO 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: NEREU AFONSO RABELO 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: NEREU AFONSO RABELO 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: NEREU AFONSO RABELO 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: CARLA AMARAL RABELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0791 PROCESSO: 2009.63.19.000379-8 

RECTE: MIGUEL SILAS PAROLO 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: LUIZ ANDRE PAROLO 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: LUIZ ANDRE PAROLO 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: LUIZ ANDRE PAROLO 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: LUIZ ANDRE PAROLO 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: ADRIANO PAROLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0792 PROCESSO: 2009.63.19.000576-0 

RECTE: MARIA LEONOR DE SOUZA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0793 PROCESSO: 2009.63.19.001607-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RECDO: ANTONIO FRANCISCO DE MELLO E OUTROS 

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: MARIA ANGELA MONTEIRO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: LUIZ CESAR DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: RITA DE CASSIA SAMPAIO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: TEREZINHA DE FATIMA LOSNACHI 

ADVOGADO(A): SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: MARILDA APARECIDA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: EDSON FERNANDO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0794 PROCESSO: 2009.63.19.002246-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOEL ROCHA PACHECO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0795 PROCESSO: 2009.63.19.002722-5 

RECTE: ELEZIO JOSE DE MELO 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0796 PROCESSO: 2009.63.19.002763-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: VENUTA BONIN GABANELLA E OUTROS 

ADVOGADO: SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI 

RECDO: ERALDO GABANELLA 

RECDO: CECILIA DE SOUZA GABANELLA 

RECDO: MARIA APARECIDA GABANELLA DE SOUSA 

RECDO: APARECIDO DE SOUZA 

RECDO: SUELY GABANELLA DA SILVA 

RECDO: NEUSA MARGARIDA BOTARELI GABANELLA 

RECDO: CARLOS ROGERIO GABANELLA 

RECDO: CARLA RENATA GABANELLA BANHARA 

ADVOGADO(A): SP194629-DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0797 PROCESSO: 2009.63.19.003048-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: DOLORES PERES PEREIRA 

ADVOGADO: SP080931 - CELIO AMARAL 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0798 PROCESSO: 2009.63.19.003070-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: HENIO DA SILVA MARCHESI 

ADVOGADO: SP080931 - CELIO AMARAL 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0799 PROCESSO: 2009.63.19.003087-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ALMINDA DA MOTA DAMACENA 

ADVOGADO: SP080931 - CELIO AMARAL 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0800 PROCESSO: 2009.63.19.003093-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: CLAUDIO VILA NOVA SOUZA 

ADVOGADO: SP080931 - CELIO AMARAL 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0801 PROCESSO: 2010.63.01.004141-1 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ E OUTRO 

IMPDO: VICENCIA TUBER FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP202656-NEIDE GOMES FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 05/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2010. 

 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000039 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.02.005657-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302002324/2010 - JOAO HENRIQUE SIQUEIRA (ADV-OAB-SP214242 

- ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Vistos. Verifico dos autos que a parte autora é menor impúbere e o valor da 

condenação (atrasados) encontra-se depositado na CEF. Assim, em face da documentação anexada aos autos, defiro o 

levantamento dos valores depositados em nome da autora a sua mãe Luciana Batista Ferreira. Intime-se o MPF para 

que, 

em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

manifeste, 

querendo, acerca do levantamento dos valores pela sua representante legal (mãe). Após, sem manifestação ou com 

parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham 
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conclusos. Expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento dos honorários da advogada. Cumpra-se. Intime-se." 

 

2006.63.02.000620-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302002498/2010 - JOSE LUIZ COELHO (ADV-OAB-SP205469 - 

RENATA 

MARIA DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Vistos. Intime-se a advogada para requerer o que entende devido a cada um 

dos 

sucessores. Após, tornem conclusos." 

 

2009.63.02.008093-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302002350/2010 - RAFAEL CESAR JORDAO (ADV-OAB-SP178865 - 

FABIANA LELLIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Vistos. Verifico dos autos que a parte autora é menor impúbere e o valor da 

condenação (atrasados) encontra-se depositado na CEF. Assim, em face da documentação anexada aos autos, defiro o 

levantamento dos valores depositados em nome da autora a sua mãe Maria Aparecida Ferreira Jordão. Intime-se o MPF 

para que, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

manifeste, querendo, acerca do levantamento dos valores pela sua representante legal (mãe). Após, sem manifestação ou 

com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, 

venham 

conclusos. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.02.005348-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302002333/2010 - MARIA EDUARDA DE MELLO BUCK (ADV-OAB- 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Vistos. Verifico dos autos que a parte autora é 

menor 

impúbere e o valor da condenação (atrasados) encontra-se depositado na CEF. Assim, em face da documentação 

anexada aos autos, defiro o levantamento dos valores depositados em nome da autora a sua mãe Edna de Mello Buck. 

Intime-se o MPF para que, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, manifeste, querendo, acerca do levantamento dos valores pela sua representante legal (mãe). 

Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de 

manifestação 

contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.02.008148-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302002341/2010 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (ADV-OAB-

SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO, SP267704 - 

MARIA 

ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Vistos. Verifico que, por cautela, os 

valores 

depositados foram bloqueados e que após conferência pela secretaria do Juizado não foi encontrado nenhuma 

irregularidade. Assim, oficie-se à CEF autorizando o levantamento dos valores depositados. Int. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.009182-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302002485/2010 - JOSE MASSARIOLLI (ADV-OAB-SP204303 - IVETE 

MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Vistos. Recebo o cálculo apresentado pelo INSS para fim de expedição de 

requisição de pagamento. Intime-se a advogada. Após, expeça-se. Cumpra-se." 

 

2004.61.85.013134-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302002892/2010 - ANTONIETA ALVES DE OLIVEIRA (ADV-OAB-

SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Dê-se vista a parte autora do detalhamento de créditos retro, 

referente ao pagamento do complemento positivo do benefício NB1488713631. Após, considerando que a prestação 

jurisdicional encontra-se satisfeita, tendo inclusive à parte autora sacado o valor da condenação, remetam-se os autos ao 

arquivo. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.009182-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302000772/2010 - JOSE MASSARIOLLI (ADV-OAB-SP204303 - IVETE 

MARIA 
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FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Vistos. Consoante informação da contadoria e pesquisa realizada no sistema 

PLENUS, verifico que o benefício do autor possui DIB em 17/04/2007, contrariando o determinado no acórdão 

proferido 

nos presentes autos. Assim, determino que seja expedido ofício ao gerente-executivo do INSS para que, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de cominação de multa diária, proceda à correção da DIB para 21/09/2006 e apure os atrasados, 

conforme fixado no Acórdão, ou seja, fixar como data de início do benefício (DIB) e do pagamento dos valores em 

atraso a 

data do requerimento administrativo (DER): 21/09/2006. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.000562-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302002488/2010 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV-OAB-

SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Vistos. Considerando que o INSS não cumpriu totalmente a decisão anterior, 

determino a remessa dos autos à contadoria para cálculo dos atrasados conforme os parâmetros fixados no acórdão. 

Após, 

tornem conclusos. Int." 

 

2007.63.02.000562-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302000767/2010 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV-OAB-

SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Vistos. Consoante informação da contadoria e pesquisa realizada no sistema 

PLENUS, verifico que o benefício do autor possui DIB em 15/01/2007, contrariando o determinado no acórdão 

proferido 

nos presentes autos. Assim, determino que seja expedido ofício ao gerente-executivo do INSS para que, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de cominação de multa diária, proceda à correção da DIB para 14/11/2006 e apure os atrasados, 

conforme fixado no Acórdão, ou seja, que a data do início do benefício e o termo inicial do pagamento das prestações 

vencidas sejam demarcados pelo requerimento administrativo (DER): 14/11/2006. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

Int." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 

42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2008.63.02.011796-0 - DURSELINA SILVERIO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

 

ESTATÍSTICA - JANEIRO DE 2010 

 

PRODUTIVIDADE DE JUÍZES 

(Período: 01/01/2010 a 31/01/2010) 

 

Magistrado Audiências realizadas Sentenças proferidas 

                                                                   TTST TIPA TIPB TIPC TIPM TARE TPAC TPBC TPCC TPMC 

TPMA 

TPMR 

Fernanda Carone Sborgia (RF 380) 0045 0022 0000 0010 0013 0000 0000 0000 0000 0000 

0003 0010 

Flávia de Toledo Cera (RF 257) 0184 0100 0009 0030 0045 0001 0000 0000 0000 0000 

0010 0035 

Paulo Ricardo Arena Filho (RF 133) 0020 0002 0004 0014 0000 0005 0000 0000 0000 0000 

0000 0000 

 

                                                                    0249 0124 0013 0054 0058 0006 0000 0000 0000 0000 

0013 0045 
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AUDIENCIAS 

(Período: 01/01/2010 a 31/01/2010) 

 

Audiência Total 

Conciliação, Instrução e Julgamento (A) 0003 

Julgamento (Fora de Audiência) (B) 0086 

Total (A+B) 0089 

Audiências designadas e não concluídas (C) 0018 

Total (A+C) 0021 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS 

(Período: 01/01/2010 a 31/01/2010) 

 

Sentenças proferidas Em audiência Fora de audiência Total 

Procedente 0000 0054 0054 

Improcedente 0000 0024 0024 

Parcialmente procedente 0001 0008 0009 

Homologatória de acordo 0002 0000 0002 

Homologatória de desistência 0000 0001 0001 

Outras com extinção sem julgamento de mérito 0000 0037 0037 

Outras com extinção com julgamento de mérito 0000 0000 0000 

0003 0124 0127 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

(Período: 01/01/2010 a 31/01/2010) 

 

Emb. Declaração Em audiência Fora de audiência Total 

Embargos Não Conhecidos 0000 0000 0000 

Embargos Acolhidos 0000 0012 0012 

Embargos Acolhidos em Parte 0000 0001 0001 

Embargos Rejeitados 0000 0045 0045 

0000 0058 0058 

 

 

 

1 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000130 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2008.63.04.000240-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001867/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA 

MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a pagar à parte 

autora a quantia 

de R$ 600,00 (seiscentos reais) a título de danos patrimoniais, com atualização monetária desde o evento (os 
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débitos na 

conta) nos termos da Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, que aplica a Selic (que engloba juros e 

correção 

monetária). 

A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme a 

Resolução 561 

do Conselho da Justiça Federal. 

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. P.R.I. 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.04.003710-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304002082/2010 - JOSE SEBASTÃO LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Retifico o horário da audiência para às 14:00 hrs. Mantida a mesma data. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000131 LOTE 1326 

 

DECISÃO JEF 

 

2008.63.04.006659-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304002211/2010 - EVA GAMBINI PEREZ (ADV. SP099905 - 

MARIA 

APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de pedido de revisão do valor do benefício de aposentadoria so segurado MANOEL TOSI (NB 

070.886.909-2), 

mediante alteração dos salários-de-contribuição. 

Não foi apresentado o processo administrativo, não constando nos autos provas suficientes para apreciação do 

pedido. 

Assim, determino que o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cópia do processo administrativo. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002864-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304002156/2010 - ANTONIO CARLOS VIZIGNANI (ADV. 

SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.000194-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304002172/2010 - DORACY QUAGGIO MARQUIONE (ADV. 

SP147437 - 

PAULO ROGERIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000132 LOTE 1327 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.04.005268-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002076/2010 - CICERO NUNES 

DA SILVA 

(ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 

constituir advogado ou requerer nomeação de advogado voluntário neste Juizado. P.R.I. 

 

2009.63.04.004998-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002243/2010 - ANA 

SENHORINHA VIANA 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 

constituir advogado ou requerer nomeação de advogado voluntário neste Juizado. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2009.63.04.005780-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002271/2010 - MARIA DE 

LOURDES 

NASCIMENTO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Sem custas e honorários 

nesta instância 

judicial. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 

constituir advogado ou requerer nomeação de advogado voluntário neste Juizado. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2009.63.04.006441-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001953/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para 

condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do auxílio-doença 

(NB: 

533.744.690-4) em 30/06/2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) e 

renda mensal atual (RMA), para a competência dezembro de 2009, no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/07/2009 a 31/12/2009, 

num 

total de R$ 3.100,90 (TRêS MIL CEM REAIS E NOVENTA CENTAVOS) cálculo esse elaborado com base na 

Resolução 

561/2007, atualizado até dezembro de 2009 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 
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partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2009.63.04.004845-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001968/2010 - LUCIANA DA 

SILVA 

MOREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para 

condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do anterior (NB: 

502.739.026-3) em 13/06/2007, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 492,20 (QUATROCENTOS E NOVENTA 

E DOIS 

REAIS E VINTE CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a competência de dezembro de 2009, no valor 

de R$ 

580,37 (QUINHENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). 

 A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 13/06/2007 a 31/12/2009, 

num 

total de R$ 20.619,29 (VINTE MIL, SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), 

cálculo esse 

elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até dezembro de 2009 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2009.63.04.005653-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002062/2010 - NILZA 

JOSEFINA DOS 

SANTOS (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, NILZA 

JOSEFINA DOS 

SANTOS, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 22/09/2009 e, 

2) pagar os atrasados do período de 22/09/2009 a 30/12/2009, no valor de R$ 1.577,56 (UM MIL QUINHENTOS 

E 

SETENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em 

julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente 

sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se.Intimem-se. 
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2009.63.04.003197-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002140/2010 - TEREZINHA 

FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, TEREZINHA 

FERREIRA DE 

LIMA nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo - R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), a partir de 29/04/2009 e, 

2) pagar os atrasados do período de 29/04/2009 a 31/12/2009, no valor de R$ 3.967,66 (TRêS MIL 

NOVECENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em 

julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente 

sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 

dias a partir 

da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.003987-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002063/2010 - MARIA DE 

JESUS IRIGUII 

(ADV. SP220651 - JEFFERSON BARADEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARIA DE 

JESUS IRIGUTI, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo - R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , a partir de 25/06/2009 e, 

2) pagar os atrasados do período de 25/06/2009 a 31/12/2009, no valor de R$ 3.013,80 (TRêS MIL TREZE 

REAIS E 

OITENTA CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos termos do parecer da 

Contadoria 

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.003351-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002151/2010 - JANDIRA 

MACHADO (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JANDIRA 

MACHADO nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo - R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), a partir de 12/05/2009 e, 
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2) pagar os atrasados do período de 12/05/2009 a 31/12/2009, no valor de R$ 3.744,39 (TRêS MIL, 

SETECENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em 

julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente 

sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 

dias a partir 

da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. firo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.004649-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002139/2010 - BENEDITA DIAS 

DA SILVA 

(ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, BENEDITA 

DIAS DA SILVA, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo - R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), a partir de 29/07/2009 e, 

2) pagar os atrasados do período de 29/07/2009 a 30/12/2009, no valor de R$ 2.446,40 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado, nos 

termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base em tais fundamentos, RECEBO os embargos de declaração, uma vez que tempestivos, e os ACOLHO 

EM 

PARTE, para que a sentença seja complementada pela fundamentação acima e para que o dispositivo passe a ter 

o 

seguinte teor: 

Ante o exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos 

termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente 

o saldo da 

conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, 

para tanto, 

da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" ou não aplicados, com os seguintes índices ditados 

pelo 

IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 42,72%; b) abril de 1990: 44,80%. 

ii) nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO DE PAGAMENTO DE JUROS 

PROGRESSIVOS sobre o valor da condenação, por se tratar de opção efetuada após 10/12/1973, mas sem efeitos 
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retroativos. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando 

o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, somente no caso de já ter ocorrido o saque do FGTS do 

respectivo 

vínculo empregatício. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2009.63.04.004460-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304002047/2010 - MARISA RIBEIRO FERNANDES 

FADIL 

(ADV. SP222167 - LIGIA PRISCILA DOMINICALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002631-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304002046/2010 - ANTONIO CARLOS SAVIETTO 

(ADV. 

SP228613 - GISELE POLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2010.63.04.000313-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001881/2010 - ADILSON 

FRATEZI (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento 

de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000133 - Lote 1331 

 

DECISÃO JEF 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir 

da 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada voluntária inscrita 

na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.004217-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304001942/2010 - DORIVAL LUIZ MARTINS (ADV. SP276354 - 

SAMARA 

REGINA JACITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.005657-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304001254/2010 - ALCIDES MUNIZ (ADV. SP276354 - SAMARA 

REGINA 

JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO 
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INSS EM CAMPINAS). 

 

2009.63.04.005389-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304001256/2010 - JOAO DOMINGOS OLHIER RAMOS (ADV. 

SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

2009.63.04.005759-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304001944/2010 - LUIZ BATISTA CORREIA (ADV. SP276354 - 

SAMARA 

REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

2009.63.04.005447-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304001964/2010 - JOSE CARLOS VIEIRA (ADV. SP276354 - 

SAMARA 

REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000033 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.01.049700-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002216/2010 - ELIZABETE 

ALVES DA SILVA PEREIRA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, 

SP156854 - VANESSA 

CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito 

com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do 

entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de São 

Paulo. 

 

2009.63.06.006801-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001438/2010 - ANTONIO 

IRINEU 

NOVELLO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2009.63.06.006785-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001439/2010 - LUIZ TADEU DE 

ALMEIDA 

SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.06.006784-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001440/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO 

GONÇALVES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.06.006783-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001441/2010 - CIRO FABRINI 

(ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.06.006780-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001442/2010 - MARIA IVETE 

DA SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.06.006774-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001443/2010 - JERONIMO 

MATIAS DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.06.006787-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001444/2010 - JOSE ESPOSITO 

MEDINA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.06.006999-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001446/2010 - ABADY 

FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.06.007871-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002255/2010 - HYGNIEV 

RYSZAED 

STEPIEN (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES, SP207008 

- ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.06.007008-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001447/2010 - ANDERSON 

JONATHAN 

DE LIMA (ADV. SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA, BA021941 - AUGUSTO LUIZ SANTANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora não 

cumpriu a 

diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

incisos III e VI, 

do CPC. 
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2007.63.06.021752-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001489/2010 - ANA MARIA 

PEREIRA DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022658-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001763/2010 - MOACIR 

PRUDLO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.015189-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001848/2010 - JOSE MACARIO 

VITORIA 

(ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.004596-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003360/2010 - NARCIZO 

NURCHIS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP146026E - GISELE DIAS MODOLLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.003790-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003362/2010 - JOSE VERDU 

GOUBETT 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.012704-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003271/2010 - RENATO CLARO 

LEITE 

(ADV. SP252887 - JOSEVALDO DUARTE GUEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 

267, VI, do CPC. 

 

2007.63.06.017876-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002142/2010 - JOSE 

RAIMUNDO CRISPIM 

DOS SANTOS (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Considerando que a parte autora não 

cumpriu a 

diligência determinada por este Juízo e se ausentou nesta audiência, julgo extinto o feito sem resolução do mérito 

nos 

termos do art. 267, incisos I, III e VI, do CPC e artigo 51, I da Lei 9.099/95, todos combinados com o artigo 1º da 

Lei 

10.259/01. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na 

norma do 

artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.06.004673-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002210/2010 - LUCIANA ROSA 

DOS 

SANTOS (ADV. SP224604 - SAMUEL VIEIRA DA SILVA, SP240859 - MARIA ANGELICA MASS 

GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003941-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002211/2010 - JOSE 

FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002368-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002212/2010 - OLIVIA 

FERREIRA 

AZENHA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007227-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002213/2010 - MARIANO JOSE 

DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO 

JUNIOR, 

SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004643-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002214/2010 - ALEXANDRE 

BENAZZI 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006161-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002215/2010 - MARIA 

CRISTINA DOS 

SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007934-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002217/2010 - ORLANDO 

LEITE BATISTA 

(ADV. SP281713 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.001643-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002218/2010 - SANTOS 

FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004499-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002219/2010 - HELOINA 

MARIA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007451-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002220/2010 - ANTONIO 

AGOSTINHO 

DOS SANTOS (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003458-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002221/2010 - VANDERCI 

CONCEICAO 

DE SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007297-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002222/2010 - SANDRA 

CAVALCANTE DA 

SILVA (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006829-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002225/2010 - JOSE VIEIRA DA 

SILVA 

(ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006162-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002226/2010 - OLAVO 

MENEGATT (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006721-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002228/2010 - PEDRO COELHO 

DA SILVA 

(ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005950-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002229/2010 - MARCIA MARIA 

DA CRUZ 

(ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI, SP217355 - 

MARILDA 

MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006160-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002231/2010 - JOSE ALVES DA 

SILVA 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006183-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002233/2010 - FRANCISCA DE 

LIMA 

GOMES (ADV. SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007423-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002548/2010 - UMBERTO 

DONIZETTI 

VASSARI (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006450-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002549/2010 - RITA DE 

ALENCAR 

ARAUJO (ADV. SP087948 - FRANCISCO CARLOS PRUDENTE DA SILVA, SP188218 - SANDRO 

FERREIRA LIMA, 

SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004638-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002550/2010 - VERA LUCIA 

RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007224-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002551/2010 - PEDRO ELIAS 

DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002369-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002552/2010 - MARIA DE 

FATIMA COSTA 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004679-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002553/2010 - ANTONIA 

FERREIRA DE 

SOUSA (ADV. SP224604 - SAMUEL VIEIRA DA SILVA, SP240859 - MARIA ANGELICA MASS 

GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002778-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002554/2010 - SUELI 

APARECIDA PINTO 

AUGUSTO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002867-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002555/2010 - PEDRO 

GREGORIO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003944-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002556/2010 - JOSE PEREIRA 

RAMOS 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004111-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002557/2010 - DEUSDETE 

RODRIGUES 

DA COSTA CHAMBILLA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002663-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002618/2010 - LUZINETE 

BEZERRA DE 

LIMA OLIVEIRA (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003843-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002619/2010 - EZEQUIAS 

MARINS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004941-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002620/2010 - ANTONIO XISTO 

RODRIGUES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.001809-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002646/2010 - JESULINA DE 

SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI, SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008228-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003090/2010 - DEJAIR 
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MARTINS (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008098-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003093/2010 - WILSON 

MONTEIRO (ADV. 

SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006639-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002227/2010 - TIAGO DE 

SOUZA DIAS 

(ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.013412-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002645/2010 - JACIRA DO 

SANTOS 

SANTANA GOMIDE (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO 

COLAÇO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.013743-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002991/2010 - ANTONIO 

VACCARO (ADV. 

SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI, SP075848 - PAULO SERGIO DA 

FONSECA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.010039-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003192/2010 - LUIZ 

HUMBERTO 

TENORIO RABELO (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que a parte autora não cumpriu a diligência 

determinada 

por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III e VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

Outrossim, o prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

 

2009.63.06.005785-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003061/2010 - GERALDO 

SOBRINHO DE 

LIMA (ADV. SP224072 - WILLE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.001898-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001319/2010 - GERSON ALVES 

DOS 

SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA); 

MARLENE 

FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD 

PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.008227-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001780/2010 - CLEMENCIA 

MARIA BRITO 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos 
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artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, III, do código de Processo Civil. 

 

2009.63.06.007951-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002560/2010 - VANDA SUZUKI 

(ADV. 

SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007500-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002538/2010 - JOSEFA MARIA 

DO 

NASCIMENTO (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007862-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002547/2010 - CLOVIS 

PUNGILO (ADV. 

SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007837-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002566/2010 - AUGUSTO DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007868-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002561/2010 - VALDIR DE 

ALENCAR 

SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007867-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002562/2010 - JOSE MARIA 

MONIZ (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007866-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002563/2010 - JOAO GABRIEL 

DE SOUZA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no 

artigo 267, 

incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.06.008569-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003130/2010 - RAIMUNDO 

GONCALVES 

DE ASSIS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008570-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003132/2010 - PEDRO PAULO 

GONCALVES BORGES (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008576-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003133/2010 - LUIZ GONZAGA 

SOBRINHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008310-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003140/2010 - MOACIR 

AGRIPINO DE 

BRITO (ADV. SP252627 - FERNANDO HEIDI KAMADA, SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA, 

SP209886 - 

FRANCISCO FELIX PIMENTEL, SP185214 - ENIO OHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008269-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003141/2010 - JOSE DE 

OLIVEIRA 

BARBOSA (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008245-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003143/2010 - ANA PAULA 

SOUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008105-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003144/2010 - DILEUZA DE 

SENA 

ALMEIDA (ADV. SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008033-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003145/2010 - ABEL GABRIEL 

DA SILVA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP205542 - 

SERGIO 

ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008148-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003146/2010 - DORCILIA 

GONCALVES 

CASSIANO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ, SP115760E - LUCIANO 

PARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008591-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003147/2010 - BENEDITO 

AUGUSTO DA 

SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008644-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003148/2010 - MARIA NICE 

GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008583-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003149/2010 - SOLANGE 

MARIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA, SP101438 - JOSE 

SIRINEU 

FILGUEIRAS BARBOSA, SP114457 - DANILO MENDES MIRANDA, SP124279 - FRANCISCO DOS 

SANTOS BARBOSA, 

SP102758 - JOSE DE SOUZA NASCIMENTO, SP132746A - LEOLINO CARDOSO DA SILVA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008578-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003150/2010 - LUCIENE 

APARECIDA 

NUNES CAVALHEIRO (ADV. SP238299 - ROGÉRIO DE CAMPOS TARGINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008234-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003128/2010 - JOSE MARIA 

CALEGARI 

(ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008194-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003136/2010 - MESSIAS 

CANDIDO (ADV. 

SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008412-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003137/2010 - JOSE MARIA 

DOS 

SANTOS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008413-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003139/2010 - CLOTILDE 

ARAUJO LIMA 

ZENEZI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008322-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003138/2010 - VICENTE 

PEREIRA DE 

MORAIS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008640-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003126/2010 - HELIO 

FRANCISCO ALVES 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008635-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003127/2010 - JOSÉ BASÍLIO 

DE 

ANDRADE (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008637-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003129/2010 - ANTONIO 

XAVIER 

SOARES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008631-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003131/2010 - JOSE PATRICIO 

DA SILVA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008638-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003134/2010 - MANUEL DORIA 

LIMA 

MATOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008634-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003135/2010 - EDILBERTO 

SALVADOR 

BORGES DE SOUZA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o feito 

sem resolução 

do mérito. 

 

2007.63.06.021735-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001483/2010 - ODETE GOLIS 

DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

 

2007.63.06.022161-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001775/2010 - PRISCILLA 

VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022162-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306001841/2010 - ANTONIO 

QUIEL 

CASSIMIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000034 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

 

2009.63.06.002639-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003531/2010 - JAIRO PINTO DE AMORIM 

(ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Assim, determino a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias para que a 

parte autora 

requeira o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua mãe, Sra. Elizeide Almeida Pinto, no 

INSS e, 

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, junte ao 

processo a 

prova necessária. 
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Oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que, no prazo de 50 (cinquenta) dias, encaminhe cópia 

da 

íntegra dos processos de pensão por morte NB 21/077.176.854-0, com DIB em 20/10/1983 e DCB em 31/03/2007 e 

NB 

21/141.125.278-8, com DIB em 03/08/2006, que se encontra ativo. 

Observo ainda que perícia médica judicial somente será realizada em 23/04/2010. 

Quanto à pretensão da parte autora de ver deferido o benefício de pensão por morte em razão falecimento de seu 

irmão, 

observo que à época vigia o Decreto 83.080/79, que em seu artigo 12 dispunha: 

"Art. 12. São dependentes do segurado: 

 I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer 

condição menores 

de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas; 

II - a pessoa designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 

(sessenta) 

anos ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos a as irmãs solteiras de qualquer 

condição 

menores de 21 (vinte a um) anos ou inválidas. 

Parágrafo único. Equiparam-se aos filhos nas condições do item I mediante declaração escrita do segurados: 

 a) o enteado; 

b) o menor que por determinação judicial, se acha sob a guarda do segurado; 

c) o menor que se acha sob a tutela de segurado e não possui bens suficientes para o próprio sustento e 

educação." (grifo 

nosso) 

 O artigo 16 do mesmo texto legal ainda dispunha: 

"Art. 16. A existência de dependentes de qualquer das classes enumeradas nos itens do artigo 12 exclui os 

direitos aos 

benefícios os dependentes dos itens seguintes, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º. 

 § 1º Inexistindo esposa, marido inválido ou companheira com direito às prestações, a pessoa designada pode, 

mediante 

declaração escrita da segurado, concorrer com os filhos dele. 

§ 2º Mediante declaração escrita do segurado, o pai inválido e a mãe podem concorrer com a esposa, a 

companheira ou o 

marido inválido ou com a pessoa designada, salvo se exista filho com direito às prestações, caso em que cabe 

àqueles 

dependentes, desde que vivam na dependência econômica do segurado e não sejam filiados a outro regime de 

Previdência Social, apenas assistência médica." 

Designo o dia 16/09/2010 às 14:20 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

 

2009.63.06.002839-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003904/2010 - JOSE PEREIRA NUNES (ADV. 

SP254966 - 

WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação anexada aos autos em 02/06/2009, em caso de discordância do 

alegado 

pela CEF, comprove a parte autora documentalmente o alegado na petição inicial no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de 

preclusão da prova. 

Saliento que, caso a parte autora não se manifeste no prazo supra mencionado, o feito será extinto por ausência 

de 

interesse de agir. 

Designo o dia 08/07/2010 às 13:40 horas para o julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.015598-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003533/2010 - ANTONIO ALVES DE SOUZA 

(ADV. 

SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

PROCURADOR). Considerando o documento anexado aos autos em 05/02/2010: Intime-se pessoalmente o Chefe 

da 

Agência da Previdência Social em Pinheiros (OL 21004090) situada a Rua Butantã, 48 - São Paulo para que, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, informe a esse juízo se o autor, Sr. Antonio Alves de Souza, esteve em gozo do benefício de 

auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez no período de 03/12/1967 a 25/06/1970 (NB 8094762). Saliento que a referida 

intimação deverá ser instruída com cópia da petição anexada a esses autos em 05/02/2010. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 02/09/2010, às 14:30 horas. 

As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2007.63.06.014839-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003528/2010 - ATALIR TEIXEIRA FERRARI 

(ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Apesar dos documentos apresentados pela parte autora, oficie-se aos órgãos 

abaixo 

elencados, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem cópia da íntegra do prontuário médico da parte 

autora: 

- Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio, Avenida Celso Garcia, nº 4815, Tatuapé, tel. 6191-7000; 

- Secretaria de Saúde de Jandira, Rua João Balbestero, s/nº, Parque Municipal Jandira, CEP 06600-020. 

Com a vinda dos prontuários médicos, intime-se o Sr. Perito, Dr. Marcio Antonio da Silva para que esclareça o 

seu laudo 

pericial no prazo de 10 (dez) dias e fixe a data do início da incapacidade. 

Designo o dia 22/09/2010 às 14:20 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

 

2009.63.06.007805-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003891/2010 - ANTONIO MARTINS DA SILVA 

(ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista problemas no sistema informatizado do JEF, tornem-se os autos conclusos. 

 

2009.63.06.001065-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003769/2010 - WESLEY FERREIRA NUNES 

(ADV. 

SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Para melhor convencimento, designo perícia médico-judicial com a psiquiatra 

Dra. Leika 

Garcia Sumi a ser realizada no dia 29/04/2010, às 15:15 horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. 

Na 

oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica original relativa à sua doença, a qual já 

deverá 

constar do presente processo, sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos autos o laudo médico realizado 

nos autos 

do processo de interdição nº 405.01.2008.032559-8/000000-000, em trâmite perante a 1ª Vara de Família e 

Sucessões da 

Comarca de Osasco, bem como a sentença e certidão de objeto e pé do referido processo. 

Assim, redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 01/06/2010, às 15:00 

horas. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2009.63.06.000977-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003886/2010 - GERCI FERNANDES DA SILVA 

(ADV. 

SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/10/2010 

às 

15:00 horas. Na oportunidade, a parte autora deverá comparecer com todos os documentos originais que 
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instruíram a 

petição inicial, especialmente suas carteiras de trabalho e guias de recolhimento para a Previdência Social, sob 

pena de 

preclusão da prova. 

 

2008.63.06.002979-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003901/2010 - SENIRA BERNARDO DIAS 

(ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando a 

consulta realizada 

no sistema PLENUS (anexado aos autos em 10/03/2010), onde consta que o Sr. Belmiro Dias de Soares (marido 

da parte 

autora) é beneficiário de uma aposentadoria por idade, concedo a parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, para 

anexar aos 

autos certidão de casamento de inteiro teor atualizada (Sra. Senira com o Sr. Belmiro), para que seja possível a 

análise do 

pedido de habilitação. 

Destarte designo o julgamento do feito para o dia 01/10/2010 às 14:30 horas em caráter de pauta extra. As partes 

ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.017616-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003883/2010 - MANOEL ALVES DOS SANTOS 

(ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição 

da parte 

autora de 02/02/2010: indefiro o requerido, pois é ônus da parte autora produzir a prova necessária para 

comprovar a sua 

pretensão. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para promover as diligências que julgar necessária 

e requer o 

que de direito em termos de prosseguimento, sob pena de preclusão da prova. 

Após o decurso do prazo, façam os autos conclusos. 

Designo o dia 28/09/2010 às 14:20 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

 

2009.63.06.002625-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003375/2010 - CARMELITO PEREIRA DE 

LIMA (ADV. 

SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA, SP031958 - 

HELIO STEFANI 

GHERARDI, SP051713 - CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS, SP097118 - FABIO CORTONA 

RANIERI, 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

emendar a 

inicial, especificando os períodos que pretende ver restituídos, bem como apresentar memória de cálculo que 

identifique o 

valor do imposto de renda efetivamente recolhido incidente apenas sobre as férias indenizadas, a ser obtido junto 

à 

empresa para a qual o autor trabalha (uma vez que é a responsável tributária que repassou os valores à SRF). 

Com a apresentação da emenda à inicial, cite-se novamente a União Federal (PFN). 

Designo o dia 21/09/2010 às 13:20 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as 

partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

 

2008.63.06.014353-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306004136/2010 - JOSE FRANCISCO IUELE (ADV. 

SP289680 

- CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, diante do requerimento da habilitação formulado em 09/11/2009 e da ausência 
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de 

manifestação do INSS, defiro o pedido de habilitação da genitora da parte autora: Margarida Maria de Lima 

Iuele, portadora 

do CPF nº 813.454.298-00. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias sobre o documentos "Plenus 2". 

Tendo em vista o documento "PLENUS 02" noticiando que o benefício requerido com DER em 17/10/2008 foi 

indeferido 

em razão da data do início da incapacidade ser anterior ao ingresso/ reingresso ao RGPS, oficie-se o INSS para 

que 

encaminhe cópia da íntegra de referido processo administrativo. 

Reitere-se o ofício anterir, dirigido à instituição de saúde requisitando cópia do prontuário médico, com prazo de 

05 dias 

para cumprimento. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.06.007898-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003766/2010 - MARIA JOSÉ SILVA FARIA 

(ADV. 

SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando o sistema PLENUS e o parecer da contadoria judicial 

(anexado aos 

autos em 08/02/2010), verifica-se que a parte autora é beneficiária do auxílio doença NB 31/521.200.231-8 desde 

10/07/2007 e atualmente está recebendo a quantia de R$ 2.402,43 e, caso fosse concedida a aposentadoria por 

tempo 

de contribuição almejada, a renda mensal atual seria de R$ 1.271,10. 

Dessa forma, concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para esclarecer se pretende continuar com a 

presente 

ação. 

Com isso, redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 19/07/2010, às 

13:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2009.63.06.001911-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003765/2010 - JOAO DO CARMO NETO (ADV. 

SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Oficie-se a Gerência Executiva do INSS de 

Osasco a fim de 

que encaminhe cópia integral do processo administrativo nº NB 42/147.374.738-1, com DER em 17/03/2008, no 

prazo de 

50 (cinquenta) dias. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar holerites e comprovantes de pagamento do 

período 

questionado, sob pena de preclusão da prova. 

Designo o dia 24/09/2010, às 14:20 horas para sentenciamento do feito, em caráter de pauta extra. As partes 

ficam 

dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2008.63.06.008616-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003882/2010 - MARIA DE LOURDES 

NASCIMENTO (ADV. 

SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA BARON, SP242218 - LURDETE VENDRAME KUMMER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Manifestem-se as 

partes sobre as cópias do processo administrativo anexado. 

Oficie-se ao Banco do Brasil S/A (Ag. Vieira de Carvalho), localizado à Av. Vieira de Carvalho, 133 - Vila 

Buarque - São 

Paulo - SP, para que encaminhe a esse juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, extratos da conta corrente do falecido 

ELIZÁRIO 

LIRA DE OLIVEIRA (CPF 022.807.388-05) desde a data de seu óbito ocorrido em 23/10/2004, bem como para 

que 

informe a esse juízo como ocorreram os saques após a data do óbito do falecido (cartão do banco em terminais de 
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auto 

atendimento, no caixa ou por intermédio de alvará). 

Saliento que o referido ofício deverá ser instruído com cópia de fl. 126 do processo administrativo (anexado aos 

auto em 

24/08/2009) e da presente decisão. 

Destarte, redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 29/07/2010, às 

14:30 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2007.63.06.022214-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003880/2010 - CLARICIO DE SOUZA PEREIRA 

(ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). Assim, oficie-se novamente a empresa SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA para que, no prazo 

de 30 (trinta) 

dias, esclareça se o autor prestou serviço para sua empresa no período de 02/07/1980 a 03/01/1991. Em caso de 

resposta positiva, a empresa deverá informar se o autor estava submetido a algum agente nocivo no período em 

que 

prestou serviços à referida empresa, devendo, para tanto, encaminhar a este juízo o formulário DSS 8030/SB-40 

e o laudo 

técnico ou perfil profissiográfico previdenciário (PPP). 

Saliento que o referido ofício deverá ser instruído com cópias das fls. 69/101 da petição inicial, da decisão 

proferida em 

31/08/2009 e da presente decisão. 

Com isso, redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 27/09/2010, às 

14:30 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2009.63.06.000959-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306003770/2010 - MURILO SALGADO DE 

VASCONCELLOS 

(ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para requerer 

administrativamente a 

regularização de suas contribuições junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, conforme dispõe o 

artigo 29-A da 

Lei 8.213/91, bem como comprovar nesses autos tal requerimento. 

No mesmo prazo, a parte autora deverá anexar a esses autos documentos que comprovem as atividades especiais 

exercidas (tais como: PPP, DSS 8030, SB 40 e laudo técnico), sob pena de preclusão da prova. 

Destarte, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias apresente 

cópia 

integral do processo administrativo e de eventuais pedidos de revisões do benefício de aposentadoria por idade 

NB 

41/137.225.772-9, com DER em 24/01/2005. 

Designo o dia 31/08/2010, às 14:30 horas para sentenciamento do feito em caráter de pauta extra. Ficam as 

partes 

dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000035 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2009.63.06.004162-3 - JOAO TOLEDO QUIRINO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000036 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

 

2007.63.06.020722-0 - ELISANGELA DANTAS PEREIRA E OUTRO (ADV. SP021827 - BORIS 

IAVELBERG); WELLINGTON DANTAS PEREIRA(ADV. SP021827-BORIS IAVELBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante de todo o exposto, intime-se a Sra. Perita Dra. Alzira Alves de Siqueira Carvalho para que, no prazo de 

05 (cinco) 

dias, com base nos documentos anexados aos autos e a perícia realizada, esclareça qual a data de início da 

incapacidade da parte autora, esclarecendo as razões de sua conclusão. 

Sobrevindo os esclarecimentos tornem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes e a Perita desta decisão. 

 

2009.63.06.002661-0 - ANTONIO ROSA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Converto o julgamento em diligência. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial e os documentos 

que a 

instruíram, designo o dia 17/03/2010 às 15:30 horas para a realização de perícia com o clínico Dr. Ricardo Farias 

Sardenberg. A parte autora deverá comparece munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de 

preclusão 

da prova. 

Intimem-se. 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.06.000138-8 - MARIA DA SILVA MACIEL (ADV. SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Reconsidero a decisão proferida nesta data 

(26/01/2010), já que 

restou comprovado que a parte autora foi intimada da audiência designada para hoje (arquivo "certidão" 

anexada aos 

autos em 23/09/2009 e arquivo "diário eletrônico 22.09.2009" anexado aos autos em 26/01/2010). 

Dessa forma, tendo em vista a ausência injustificada da parte, impõe-se a extinção do feito sem apreciação do 

mérito, 

como prescreve o artigo 51, I, da Lei n. 9.099/95. 

Em face do exposto, extingo o processo sem análise do mérito, em virtude da ausência injustificada da parte 

autora à 

audiência. 

 

 

2009.63.06.008962-0 - LUIZ TELES FILHO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigo 267, V e VI, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000039 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.07.002351-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001254/2010 - SIDNEI DE 

JESUS 

VALERIO DA SILVA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) 

foi dito que: 

"Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica 

obrigado a 

cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 

a contar 

da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.872,09 (SEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

NOVE 

CENTAVOS). 

 As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório 

para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.001583-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000435/2010 - ANTONIO 

SUBECH FILHO 

(ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito 

que: "Homologo, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar 

da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 13.257,56 (TREZE MIL DUZENTOS E CINQüENTA E SETE 

REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS). 

 As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório 

para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Afasto a suposta litispendência, ante a formalização de acordo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.002491-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001101/2010 - EDSON 

FARAONI (ADV. 
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SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: "Homologo, para que 

produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da 

proposta 

de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, 

sob pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 7.948,34 (SETE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E TRINTA 

E QUATRO CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.001417-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000559/2010 - ELZA LOPES 

PEREIRA 

BENEVIDES (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) 

foi dito que: 

"Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica 

obrigado a 

cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 

a contar 

da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.194,95 (TRêS MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E 

CINCO CENTAVOS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Fica afastada a suposta litispendência ante a formalização de acordo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.002272-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000552/2010 - JOAQUIM 

HERCULANO 

(ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: 

"Homologo, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir 

integralmente os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do 

recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

                   Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.768,20 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E 

OITO REAIS 

E VINTE CENTAVOS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 
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Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.003421-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001183/2010 - AIRTON 

APARECIDO DA 

FONSECA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito 

que: "Homologo, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar 

da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.893,93 (QUATRO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E TRêS 

REAIS E 

NOVENTA E TRêS CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Afasto suposta litispendência acusada no termo de prevenção, ante a inexistência de identidade entre as ações. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.006230-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001208/2010 - MARIA 

GORETE DA SILVA 

(ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: 

"Homologo, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir 

integralmente os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do 

recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.107,55 (SEIS MIL CENTO E SETE REAIS E CINQüENTA E 

CINCO 

CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.003401-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001177/2010 - FRANCISCO 

FRANSUE 

CANDIDO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Pelo(a) 
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Juiz(a) foi dito que: "Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o 

INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do 

prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 8.060,20 (OITO MIL SESSENTA REAIS E VINTE CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.002071-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001207/2010 - CICERO 

GONCALO 

FERREIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito 

que: "Homologo, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar 

da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.475,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.000764-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000802/2010 - LOURDES 

GAMAS 

PINHEIRO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim sendo, 

JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). 

Sem custas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.003528-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001226/2010 - IRAI DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 135/403 

OLIVEIRA (ADV. 

SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.004269-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001228/2010 - ARISTEU 

MENDES (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.001453-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001144/2010 - ALBERTINA DE 

JESUS 

TINEU (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.07.000094-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000737/2010 - FRANCISCO 

RUFO 

HERRANZ (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, e, quanto ao 

pedido sucessivo 

de manutenção do auxílio-doença, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, por falta de interesse 

de agir, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.001998-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000797/2010 - BENEDITA 

AGRIFINO 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.001999-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000798/2010 - IRACEMA DA 

SILVA 

THEODORO (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002409-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000809/2010 - LAZARA DE 

JESUS 

MIGUEL (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002410-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000810/2010 - GENESIA 

COSTA DA 

SILVA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002344-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000811/2010 - MALVINA 

TOMAZINI 

PEREIRA (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002348-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000812/2010 - ANTONIA 

SELSA 

MARQUES DESEN (ADV. SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.004191-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000813/2010 - OSMELI 

APARECIDA 

RODRIGUES PINTO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2009.63.07.001803-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000796/2010 - ANTONIO DE 

JESUS 

PEREIRA VAZ (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

CONCEDER à parte autora o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 24/03/2009 (DER) 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 

restabelecimento do benefício, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos 

termos do 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/11/2009 com renda mensal de R$ 1.890,19 

d) Atrasados: R$ 5.086,22 (CINCO MIL OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , calculados 

com 

base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme 

memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 24/03/2009 a 31/05/2009. Expeça-se 

oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 
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estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.001721-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000781/2010 - EDNA DE LIMA 

RAPHAEL 

(ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER à parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB 125.745.822-9, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 

restabelecimento do benefício, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos 

termos do 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/108/2009 com renda mensal de um salário mínimo; 

d) Atrasados: R$ 2.640,73 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E SETENTA E TRêS 

CENTAVOS) , 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 13/02/2009 a 

31/07/2009. 

Expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 
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g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. Ressalto, 

que em 

razão da enfermidade da autora, a mesma deve realizar tratamento médico no prazo sugerido no laudo pericial e 

provar 

referidos tratamentos, pois a depressão necessita ser tratada para a autora retornar a exercer atividade laboral, 

conforme 

acima exposto. Os comprovantes do tratamento são essenciais para análise de eventual pedido de 

restabelecimento. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.001815-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000833/2010 - MARIA 

APARECIDA 

LEANDRIN BACHIEGA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante 

o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB531.626.824-1, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou a 

implantação do auxilio doença (NB , em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, 

nos 

termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação 

de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010, com renda mensal de um salário mínimo. 

d) Atrasados: Considerando que os cálculos apresentados pela perita externa são divergentes dos termos desta 

sentença, após o transito em julgado, determino a intimação da perita Natália Palumbo para proceder aos 

cálculos dos 

valores dos atrasados, descontando os valores recebidos em razão da antecipação dos efeitos da tutela. Os 

cálculos 

deverão ser realizados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 

1% ao 

mês. Expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 
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parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.001903-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001123/2010 - MARIA DE 

LOURDES 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a converter em aposentadoria por invalidez o 

benefício 

de auxílio doença (NB 31/530.526.544-0) nos seguintes ermos: 

a) Data de Inicio do Benefício (DIB): sem alteração (11/01/2009); Data do Início do Pagamento (DIP): 01/06/2009. 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 

restabelecimento 

do benefício por incapacidade, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos 

termos do 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"); 

c) Atrasados: R$ 3.135,05 (TRêS MIL CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS) , 

compreendidos entre 

a data da cessação (11/01/2009) até a data a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, calculados com base 

na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. 

d) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

e) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS. Poderá o INSS realizar nova perícia 

administrativa, com 
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obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

f) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

g) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

h) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

i) Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.07.001855-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001116/2010 - SILVANA 

CARDOSO LEITE 

DE FREITAS (ADV. SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER à parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB 31/505.496.750-4, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 

restabelecimento do auxilio doença, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, 

nos 

termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação 

de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/06/2009, com renda mensal de R$ 589,26. 

d) Atrasados: R$ 2.856,26 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS) 

, compreendido o período de 11/01/2009 a 31/05/2009, conforme parecer da perita contábil externa. Os cálculos 

foram 

realizados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. 

Expeça- 

se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Defiro o requerimento da parte autora, para que todas as publicações sejam realizadas em nome da patrona 

MICHELLE 

MUNARI PERINI - OAB/SP 255.798. Providencie a secretaria o cadastro 

f) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 
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caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.002139-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001270/2010 - CELSO 

BIANZENO (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER à parte autora o 

benefício de 

auxílio-doença sob o NB 560.423.298-6, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 

restabelecimento do auxilio doença, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, 

nos 

termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação 

de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/06/2009, com renda mensal de R$ 1.026,46. Benefício que já está 

sendo pago em razão da antecipação dos efeitos da tutela. 

d) Atrasados: R$ 1.026,46 (UM MIL VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , calculados 

com 

base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. Expeça-se 

oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 
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prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.001811-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000816/2010 - MANOEL 

AMBROSIO 

RIBEIRO APARECIDO FILHO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante 

o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER à parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB 127.709.269-6, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 

restabelecimento do benefício, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos 

termos do 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/06/2009 com renda mensal de um salário mínimo. 

d) Atrasados: R$ 2.462,37 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% 

ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 01/01/2009 

a 

31/05/2009. Expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 143/403 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.001649-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000753/2010 - ROSE 

APARECIDA 

RODRIGUES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER à 

parte autora o benefício de auxílio doença (NB 31/533.417.281-1), conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 

restabelecimento NB 31/533.417.281-1, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos 

termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação 

de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/06/2009, com renda mensal já implantada, em razão da antecipação 

dos efeitos da tutela. 

d) Atrasados: R$ 4.078,03 (QUATRO MIL SETENTA E OITO REAIS E TRêS CENTAVOS) compreendido o 

período de 09/12/2009 a 31/05/2009, conforme parecer contábil do perito externo, calculados com base na 

Resolução 

nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela 

Contadoria 

deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 
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i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005226-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000784/2010 - LEONARDO 

RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para reconhecer em favor da parte autora o direito ao cômputo do período de 01/01/1974 a 31/12/1980, 

em 

que laborou como lavrador, conforme fundamentação contida nesta sentença, e, considerando que implementou 

o tempo 

de contribuição necessário, condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e 

pagar-lhe a 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com renda mensal, em valor atualizado para janeiro de 2010, 

de R$ 

767,07 (setecentos e sessenta e sete reais e sete centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, 

que fica 

a fazer parte integrante deste julgado. 

Condeno ainda o réu ao pagamento dos atrasados, devidos entre a DER (13/02/2008) até 31/12/2009, no montante 

de R 

$ 21.566,73 (vinte e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e três centavos). Os cálculos da 

Contadoria foram 

elaborados consoante as diretrizes da Resolução nº. 561/2007 do CJF, com juros de mora de 1% ao mês, 

contados da 

citação. 

Tendo em conta tratar-se de benefício de natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Expeça-se ofício ao INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com data de 

início de 

pagamento (DIP) em 1º de janeiro de 2010, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem reais), devida a 

partir do 

46º dia, respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), sem prejuízo das 

sanções 

criminais e da representação para efeito de punição disciplinar, se for o caso. 

Expeça-se ofício ao EADJ, para a implantação do benefício. 

Oportunamente expeça-se o oficio requisitório/precatório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.07.002067-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001250/2010 - JOSE LUIZ 

APARECIDO 

CHECHETTO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER à 

parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB 560.088.152-1, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 
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restabelecimento do auxilio doença, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, 

nos 

termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação 

de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/07/2009, com renda mensal de R$ 1.725,32. Benefício que já está 

sendo pago em razão da antecipação dos efeitos da tutela. 

d) Atrasados: R$ 9.655,73 (NOVE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRêS 

CENTAVOS) , compreendido o período de 16/01/2009 a 30/06/2009, conforme parecer do perito contábil 

externa. Os 

cálculos foram realizados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao 

mês. Expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005240-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001100/2010 - VERA LUCIA 

SILVA 

CAMPOS BARBIERI (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer à parte 

autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor 

de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: desde a data do ajuizamento, ou seja, 11/09/2008; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 
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autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2010; 

4) Atrasados : R$ 7.735,90 (SETE MIL SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA 

CENTAVOS) , conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 

1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

 

2009.63.07.001637-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000751/2010 - NORALDINO 

DONIZETTE 

MOREIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

CONVERTER o auxílio doença (NB 31/533.532.356-2) em aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 19/01/2009 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/07/2009, com renda mensal de R$ 557,43. 

d) Atrasados: R$ 3.127,35 (TRêS MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , 

compreendido o período de 19/01/2009 a 30/06/2009, conforme parecer contábil do perito externo, calculados 

com 

base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme 

memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 
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desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.007613-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001119/2010 - ANDERSON 

FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO 

PROCEDENTE 

O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à parte 

autora o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário 

mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: desde a data do ajuizamento, ou seja, 18/12/2008; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2010; 

4) Atrasados R$ 6.210,28 (SEIS MIL DUZENTOS E DEZ REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , conforme 

cálculo 

elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um 

por cento) 

ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

6) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados 

quando 

atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, 

cirurgias, 
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remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, 

dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado 

Especial 

Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e ulterior 

prestação de 

contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso com a 

agravante de 

que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

 

2009.63.07.001569-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000743/2010 - SUELI 

APARECIDA 

REBOUCAS DA PALMA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER à 

parte autora o benefício de auxílio-doença sob o 560.272.737-6, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/10/2009, com renda mensal de R$ 636,88. 

d) Atrasados:R$ 3.988,46 (TRêS MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao 

mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado. Expeça-se oportunamente o ofício 

requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 
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procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.001027-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000814/2010 - SILVANA DE 

BARROS 

GONCALVES (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a SILVANA DE 

BARROS 

GONÇALVES o benefício de pensão pela morte de João Marcio Cláudio da Silva, com termo inicial na data do 

requerimento administrativo (29/10/2008). 

Considerando o caráter alimentar do benefício, e as dificuldades enfrentadas pela autora, evidenciadas na 

documentação 

e na prova testemunhal produzida, concedo, com fundamento na Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal 

("A decisão 

na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"), a medida prevista no art. 

273 do 

CPC. Expeça-se ofício ao EADJ do INSS, para a implantação da pensão por morte, com data de início de 

pagamento em 

1º de janeiro 2010, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária que 

fixo em R 

$ 50,00 (cinquenta reais), devida a partir do primeiro dia útil depois do 31º dia. 

Os atrasados, devidos entre 29/10/2008 a 31/12/2009, calculados com base na Resolução 242/2001 e com juros de 

12% ao ano, a partir da citação, correspondem a R$ 38.478,25 (Trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e oito 

reais e vinte 

e cinco centavos), conforme demonstrativo elaborado pela Contadoria deste Juizado, que fica fazendo parte 

integrante 

deste julgado. 

Oportunamente, expeça-se requisitório/precatório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Oficie-se para cumprimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se 

 

2009.63.07.001983-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001133/2010 - MARIA 

APARECIDA 

BARBOSA BASTOS (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER à parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB 560.026.356-9, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 

restabelecimento do auxilio doença, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, 

nos 

termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação 

de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/07/2009, com renda mensal de R$ 776,52 

d) Atrasados: R$ 1.575,28 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS) , 

compreendido o período de 30/04/2009 a 30/06/2009, conforme parecer da perita contábil externa. Os cálculos 

foram 

realizados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. 
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Expeça- 

se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.002063-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001191/2010 - CICERO PEDRO 

DOS 

SANTOS (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER à 

parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB 560.026.356-9, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 

restabelecimento do auxilio doença, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, 

nos 

termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação 

de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/07/2009, com renda mensal de R$ 505,59. Benefício que já está sendo 

pago em razão da antecipação dos efeitos da tutela. 

d) Atrasados: R$ 5.185,52 (CINCO MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS) , compreendido o período de 04/09/2008 a 30/06/2009, conforme parecer do perito contábil 

externa. Os 

cálculos foram realizados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao 

mês. Expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 
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Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.001771-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000787/2010 - VALDECIR 

QUINTO DE 

SOUZA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER à 

parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB 125.745.822-9, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 

restabelecimento do benefício, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos 

termos do 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/09/2009 com renda mensal de R$ 1.110,45. 

d) Atrasados: R$ 7.333,67 (SETE MIL TREZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao 

mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, correspondentes ao período de 01/03/2009 a 

31/08/2009. Expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 
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trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.006559-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001124/2010 - MARIA 

ANGELICA DA 

SILVA (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à parte 

autora o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário 

mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: desde a data da cessação do benefício, NB 103.607.273-5, ou seja, 01/12/2006; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte 

autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para 

a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2010; 

4) Atrasados R$ 18.163,38 (DEZOITO MIL CENTO E SESSENTA E TRêS REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS) , 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de 

mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, 

caso 
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tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

6) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, 

em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados 

quando 

atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, 

cirurgias, 

remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, 

dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado 

Especial 

Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e ulterior 

prestação de 

contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso com a 

agravante de 

que trata o artigo 61, inciso II, alínea "e" do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

 

2009.63.07.002135-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001258/2010 - MARIA ELENA 

QUERIGATI 

CARNAVAL (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

CONCEDER à parte 

autora o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 18/03/2009 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009, com renda mensal de um salário mínimo. 

d) Atrasados: R$ 2.106,75 (DOIS MIL CENTO E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , 

compreendido o período de 18/03/2009 a 31/07/2009, conforme parecer do perito contábil externa. Os cálculos 

foram 

realizados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. 

Expeça- 

se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 
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ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

 

2008.63.07.003224-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307001235/2010 - DINAI DA SILVA (ADV. 

SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, conforme 

segue: 

a) Termo inicial: 20/06/2008, data do início da incapacidade; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/09/2008; 

d) Atrasados: R$ 1.093,90 (UM MIL NOVENTA E TRêS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) calculados com 

base 

na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme parecer 

contábil 

anexado aos autos. Após, expeça-se ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publicada em audiência, saindo intimadas as partes. Registre-se. 

 

2009.63.07.001242-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000596/2010 - ROSALINA DOS 

SANTOS 

(ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.005130-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001147/2010 - LUIZ CARLOS 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2010.63.07.000034-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001767/2010 - APARECIDA 

FERNANDES 

DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação na qual 

pretende a 

parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu,tão pouco esclareceu o motivo de sua ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.07.005011-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001146/2010 - MARIA 

LENILDA LOPES 

NASCIMENTO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.005103-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001148/2010 - JOSE 

RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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DESPACHO JEF 

 

2009.63.07.002308-3 - DESPACHO JEF Nr. 6307000725/2010 - RICARDO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 05/01/2010: intime-se a parte autora para se 

manifestar, 

no prazo de 05 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2009.63.07.004448-7 - DESPACHO JEF Nr. 6307000720/2010 - IVONETE PIZZOLIO GONCALVES (ADV. 

SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 04/12/2009: intime-se a parte autora para se 

manifestar, 

no prazo de 05 dias. No silêncio, venham os autos para extinção. 

 

2009.63.07.003782-3 - DESPACHO JEF Nr. 6307000723/2010 - ANTONIA BONFARDIM TINEO (ADV. 

SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 13/01/2010: intime-se a perita contábil, 

NATÁLIA 

APARECIDA MANOEL PALUMBO, para realizar os cálculos levando-se em consideração o benefício 

assistencial ao 

idoso. 

 

2009.63.07.004387-2 - DESPACHO JEF Nr. 6307000726/2010 - MARCELO APARECIDO CASTRO DA SILVA 

(ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para se 

manifestar sobre 

a proposta de acordo, no prazo de 10 dias. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, em cinco 

dias, nos 

termos da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Int. 

 

2009.63.07.002882-2 - DESPACHO JEF Nr. 6307000528/2010 - ZENAIDE PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP122374 - 

REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.003147-0 - DESPACHO JEF Nr. 6307000783/2010 - APARECIDA ELISABETE FERREIRA (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.003146-8 - DESPACHO JEF Nr. 6307000785/2010 - VANDERLEI BARBOSA (ADV. SP229744 - 

ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002929-2 - DESPACHO JEF Nr. 6307000786/2010 - NORBERTO LEAL (ADV. SP176431 - FABIO 

LUIZ DIAS 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 
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FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002241-8 - DESPACHO JEF Nr. 6307000792/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CINEL 

(ADV. 

SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.003825-2 - DESPACHO JEF Nr. 6307000793/2010 - HILDA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP060220 - 

MARILIA 

DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.001982-1 - DESPACHO JEF Nr. 6307000795/2010 - MARIA DO CARMO TIOZZO THOMAZ 

(ADV. SP131812 

- MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.002924-3 - DESPACHO JEF Nr. 6307000438/2010 - MARCIA DOS SANTOS ALARCON (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Requerimento anexado em 

13/01/2010: 

manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em dez dias. Int. 

 

Botucatu/SP, data supra. 

 

2009.63.07.005044-0 - DESPACHO JEF Nr. 6307000721/2010 - MARIA LETICIA EDOVIRGES RIBEIRO 

(ADV. 

SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade 

CLÍNICA 

GERAL para o dia 25/02/2010, às 09:30 horas, em nome do Dr. RENATO SEGARRA ARCA, a ser realizada nas 

dependências do Juizado. 

Designo nova perícia contábil para o dia 26/03/2010, às 10:20 horas. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que 

estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da 

Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.07.002093-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000173/2010 - ANA BERTANI (ADV. SP115563 - SILVIA MARA 

NOVAES 

SOUSA BERTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito á ordem para tornar sem efeito a decisão n. 

6307010054/2009, 

anexada aos autos em 27/11/2009, uma vez que está documentado nos autos que fora ajuizada ação pela parte 

autora 

com o mesmo objeto, no Juizado Especial Federal de São Paulo, processo 2004.61.84.577005-1 . Int. 

 

2008.63.07.004407-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000834/2010 - SIMONA MILITE (ADV. SP264006 - RAFAEL 

MATTOS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); ANDREA THALIA GAETA (ADV./PROC. ); BRUNA HELENA 
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GAETA 

(ADV./PROC. ). Petição 28/01/2010: DEFIRO 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/11/2010 às 10:00 horas. 

Intime MPF com urgência. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, e considerando que o 

percentual 

deva incidir sobre os atrasados, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% 

(trinta por 

cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Sem prejuízo, recomendando que os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e 

na 

legislação civil. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.07.006780-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000746/2010 - MARIA ROSA DE SOUZA (ADV. SP203350 - 

RONALDO 

APARECIDO GRIGOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005016-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000731/2010 - PAULO MOREIRA DO NACIMENTO (ADV. 

SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005732-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000732/2010 - NEIDE DE OLIVEIRA (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005984-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000733/2010 - EDSON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP161472 - 

RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.007172-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000734/2010 - SEBASTIAO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.001364-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000735/2010 - EUNICE TELLES DE LIMA CARVALHO (ADV. 

SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005268-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000739/2010 - VALDECIR VECCHI (ADV. SP161472 - RAFAEL 

SOUFEN 
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TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006739-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000741/2010 - IZAIRA ANTUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP133905 - RITA 

DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006768-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000742/2010 - NAIDE GREGORIO DA SILVA (ADV. SP133905 - 

RITA DE 

CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.004261-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000297/2010 - SERGIO HENRIQUE TROVAO (ADV. SP271839 

- 

ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença - junto ao Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

FormuloU a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

            O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é 

portadora de 

artrose secundária de grau avançado e necrose avascular de cabeça de fêmur bilateral. Ressalta que há 

incapacidade 

laboral total e permanente. O início provável da incapacidade foi fixado em 06/2009. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 
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rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de 

auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o 

artigo 184 

do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2010.63.07.000256-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001024/2010 - DANIELE CRISTINA NARDINI (ADV. SP190694 

- KÉLIE 

CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

2009.63.07.004782-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000641/2010 - RENIR ARLETE STOPA (ADV. SP229744 - 

ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença - junto ao Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Formulou a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

            O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é 

portadora de 

obesidade e desarranjo interno no joelho esquerdo. Ressalta que há incapacidade laboral total e temporária. O 

início 

provável da incapacidade foi fixado em 10/2008. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 
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judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de 

auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o 

artigo 184 

do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2009.63.07.000646-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000744/2010 - DALVA ROSSETTO (ADV. SP271839 - 

ROBERTA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto e considerando que não há, nos autos, informações de 

que há 

valores pagos, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do 

valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título 

de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Deixo, por ora, de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público 

Federal, 

recomendando que os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação 

civil. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.07.001926-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001287/2010 - JOSE GEREMIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP064739 - 

FERNANDO ANTONIO GAMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 162/403 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por reputar presentes os requisitos estabelecidos 

no artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para 

RESTABELECIMENTO do 

benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o 

crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o 

artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2010.63.07.000133-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000874/2010 - INEZ APARECIDA VICENTIN MAROSTICA 

(ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir 

a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Cabe destacar que no presente caso não consta nos autos documentação médica robusta, como exames, 

diagnósticos e 

relatórios, aptos a comprovar, num exame perfunctório, a verossimilhança do direito alegado. 

Assim, após a vinda do laudo médico ou da juntada de documentação médica mais contundente, poderá, se 

requerido, ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.07.002580-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000748/2010 - WALMIR APARECIDO DE ARRUDA (ADV. 

SP077086 - 

ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 163/403 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e considerando a excepcionalidade do 

caso, revejo 

posicionamento anteriormente adotado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 

30% (trinta 

por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente 

processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

No que tange ao requerimento de cumprimento de decisão, verifico que houve expedição de novo ofício à EADJ, 

por 

conseguinte, determino a intimação da Procuradoria do INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se 

já houve 

regularização no benefício da parte autora, em cumprimento à r. sentença. Após, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.07.001642-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001160/2010 - LEUNICE DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em que pese o entendimento deste Juízo quanto à 

expedição 

de requisição de pagamento com destaque dos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos atrasados 

impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as 

reiteradas 

decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a 

vantagem econômica da parte autora. 

Deixo de determinar a apresentação de contrato de honorários advocatícios e, conseqüentemente, a expedição de 

requisição de pagamento com destaque dos honorários advocatícios. 

Expeça-se RPV em nome da parte autora para recebimento dos atrasados, dando-lhe ciência da presente decisão, 

mediante carta dirigida a sua residência. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Afasto a suposta litispendência 

acusada no termo 

de prevenção em anexo, pois do cotejo entre os processos verifico que se referem a planos econômicos e/ou contas 

poupanças distintas. Int. 

 

2009.63.07.002217-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000700/2010 - MARIA MATILDE MINETO (ADV. SP128371 - 

LUIZ 

CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

 

2009.63.07.002218-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000702/2010 - IVANI TELES DE ATAIDE SILOTO (ADV. 

SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI). 

 

2009.63.07.002248-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000703/2010 - JOAO RIBEIRO (ADV. SP118396 - FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

 

2009.63.07.002845-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000704/2010 - JAIME PINHEIRO GODOY (ADV. SP143802 - 

MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 
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2009.63.07.003120-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000707/2010 - GENTIL CORONADO (ADV. SP143802 - 

MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

 

2009.63.07.003181-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000738/2010 - MARIA TEREZINHA BASSETTO PERREIRA 

(ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

 

2010.63.07.000020-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001726/2010 - LUCILDA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP258201 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado 

médico 

anexado aos autos virtuais em 08/02/2010, designo perícia médica na especialidade Ortopedia a ser realizada no 

dia 

15/03/2010 às 07:00 horas, a cargo do Dr. Oswaldo Melo da Rocha, nas dependências deste Juizado, ocasião em 

que a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos 

da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

 

2009.63.07.004811-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000645/2010 - DELCRIDIO JOSE RIZZO (ADV. SP202122 - 

JOSÉ 

CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Tendo em conta os documentos acostados aos autos, verifico que não está comprovada a qualidade de segurada, 

o que 

desautoriza, por ora, o reconhecimento de plano do direito alegado. Ademais, o perito médico fixou o prazo de 

três meses 

para recuperação da capacidade e este prazo está para exaurir-se. 

Destarte, não se verifica, no caso sob exame, a existência de prova inequívoca, requisito para a concessão da 

medida de 

urgência, conforme precisa redação do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Prossiga-se. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo constante do 

termo de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int. 

 

2009.63.07.005017-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000289/2010 - JOSILTON MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002530-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000303/2010 - ELISABETE APARECIDA ANTUNES (ADV. 

SP236868 - 
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MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002682-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000305/2010 - DEOLINDA PARRA POLATO (ADV. SP225667 - 

EMERSON POLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.004324-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000306/2010 - LECI DIAS DE MORA (ADV. SP209323 - MÁRIO 

JOSÉ 

CHINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.004290-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000310/2010 - CLEUSA SILVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY 

KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.003925-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000314/2010 - CLEONICE SOARES RAMOS (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.003805-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000615/2010 - SONIA REGINA BARDUCCO (ADV. SP239268 - 

ROBERTO DAVANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.003646-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000684/2010 - JOSE PAULINO (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI 

ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.003673-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000685/2010 - NAIR CARVALHO NOGUEIRA (ADV. SP229744 

- ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.004462-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000752/2010 - LEANDRO FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.004606-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000754/2010 - NEUZA MARIA DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.003974-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000806/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ 

MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002354-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001239/2010 - BENEDITO NILSON CHAGAS (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.003283-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001242/2010 - EDINA DE FARIA SANTANA (ADV. SP198579 - 

SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002837-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000316/2010 - ONOFRE JOSE ANTONIO (ADV. SP229744 - 

ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.000222-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000905/2010 - ANTONIO VECCHI (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA 

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial 

por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido 

e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão 

pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para aferir 

a 

incapacidade da parte autora. 

Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é prudente aguarda a conclusão do laudo 

pericial 

para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o contraditório. 

Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se 

 

2010.63.07.000361-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000930/2010 - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161270 - 

WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000359-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000889/2010 - ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA CAVALARI 

(ADV. 

SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 

para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.07.003999-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000302/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.004270-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000317/2010 - IVONE APARECIDA CARDOSO (ADV. 

SP168624 - TAÍS 

DAL BEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.004225-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000662/2010 - ADRIANA APARECIDA PEREIRA LABELLA 

ANALIO (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.005043-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000457/2010 - MARIA DA CONCEICAO PORTUGAL (ADV. 

SP150163 - 

MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado médico anexado 

aos autos 

virtuais em 21/01/2010, designo perícia médica na especialidade Ortopedia a ser realizada no dia 01/03/2010 às 

12:15 

horas, a cargo do Dr. Ludney Roberto Camapdelli, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte 

autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de 

mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

 

2010.63.07.000375-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000890/2010 - FATIMA BEATRIZ NOGUEIRA LIMA (ADV. 

SP233341 - 

HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, pois se trata de concessão de benefício 

previdenciário. 

Ademais, faz-se necessário o exame da qualidade de segurado da parte autora. Além disso, o pedido 

administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
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Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

desde que 

requerido. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, pois se trata de concessão de benefício 

de 

pensão por morte. 

Ademais, faz-se necessário o exame da qualidade de segurado do falecido, bem como a de dependente da parte 

autora 

para a concessão do benefício pleiteado 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

desde que 

requerido. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.07.000476-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000899/2010 - PAULO CESAR DE SOUZA JUNIOR (ADV. 

SP197583 - 

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000371-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000900/2010 - IRENE CIRELO VASCO (ADV. SP102725 - 

MARLENE 

DOS SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000370-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000903/2010 - LAERCIA VAREJANO PELA (ADV. SP157983 - 

MARIA 

ANGÉLICA SOARES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.004777-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000622/2010 - ODAIR RODRIGUES MOREIRA (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença - junto ao Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Formulo a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

            O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é 

portadora de 

Tendinopatia do ombro direito. Ressalta que há incapacidade laboral total e temporária. O início provável da 

incapacidade 
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foi fixado em 07/2009. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de 

auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o 

artigo 184 

do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2009.63.07.004159-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000687/2010 - BENEDITA CARRARO ORTOLANI (ADV. 

SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 do 

CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 
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tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de 

auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o 

artigo 184 

do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, e considerando a 

excepcionalidade 

do caso, revejo posicionamento anteriormente adotado determino a expedição da requisição de pagamento com o 

destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) 

advogado(a) 

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Deixo, por ora, de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público 

Federal, 

recomendando que os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação 

civil. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.07.004645-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000821/2010 - JOSE ANTONIO GUERRA (ADV. SP205927 - 

SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2007.63.07.004650-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000820/2010 - GIANE MARIA PIMENTEL ALVES (ADV. 

SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005795-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000822/2010 - REINALDO ROMAO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005800-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000823/2010 - NADIR HONORATO CALIXTO (ADV. SP205927 

- SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005801-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000824/2010 - DONIZETI DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP205927 

- SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006011-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000825/2010 - AIRTON TRONCONI (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006529-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000826/2010 - EVA MODESTO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006541-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000827/2010 - DIRCE DE FATIMA CICONE GUIMARAES 

(ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.007005-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000828/2010 - MAURICIO JOANES (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.007009-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000829/2010 - JOSE BENEDITO BONALUME (ADV. SP205927 

- SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.007378-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000830/2010 - BENEDITA APARECIDA PEREIRA GOMES 

(ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.007619-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000832/2010 - CLEUSA ALVES (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.007379-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000831/2010 - ROSA APARECIDA RUSSO AYRES (ADV. 

SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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2008.63.07.002546-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000799/2010 - MARIA HELENA MARQUES GARRUCHO 

(ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que até a presente 

data o perito 

médico Dr. Piesco não esclareceu as contradições existentes no laudo, embora devidamente intimado por duas 

vezes, 

designo nova perícia médica na especialidade ortopedia a ser realizada no dia 03/03/2010 às 07:00 horas, a cargo 

do 

Dr. Joel Chiloff, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de 

toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Caso essa 

documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

 

2009.63.07.004398-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000323/2010 - EDUARDO DOMINGUES VENTURA (ADV. 

SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora a concessão de auxílio-doença - junto ao Instituto Nacional do 

Seguro 

Social - INSS. 

Formulou a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

              O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é 

portadora de 

SArtrose lombar. Ressalta que há incapacidade laboral total e temporária. O início provável da incapacidade foi 

fixado em 

22/06/2009. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 
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devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de 

auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o 

artigo 184 

do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Afasto a suposta litispendência ante a inexistência de identidade de ações. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, em cinco dias, 

em termos de 

possível conciliação. Int. 

 

2009.63.07.002580-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000530/2010 - MILENE ALMEIDA COSTA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO 

DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002400-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001566/2010 - VALDIR DONIZETE CASSIANA DE SOUZA 

(ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.004278-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000642/2010 - CELIA JOANA DA SILVA (ADV. SP229744 - 

ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora a concessão de auxílio-doença - junto ao Instituto Nacional do 

Seguro 

Social - INSS. 

Formulou a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

              O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é 

portadora de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 174/403 

Síndrome do manguito rotador direito. Ressalta que há incapacidade laboral total e temporária. O início 

provável da 

incapacidade foi fixado em 28/09/2007. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de 

auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o 

artigo 184 

do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2009.63.07.004779-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000334/2010 - IDALI DE OLIVEIRA BALESTRA (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença - junto ao Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Formulou a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 
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propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

             O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é 

portadora de 

Tendinopatia de ombro direito e câncer de mama. Ressalta que há incapacidade laboral total e temporária. O 

início 

provável da incapacidade foi fixado em 06/2009. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para 

RESTABELECIMENTO do 

benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o 

crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o 

artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2008.63.07.002626-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000756/2010 - ALVENTINO FERREIRA DE MATOS (ADV. 

SP089756 - 

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e considerando a 

excepcionalidade do caso, revejo posicionamento anteriormente adotado determino a expedição da requisição de 

pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será 

destinado ao(à) 
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advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer 

outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

No que tange aos valores depositados pelo INSS, determino que a parte autora compareça a uma das Agências 

da 

Previdência Social, a fim de verificar a sua origem e requerer o que de direito. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.07.000453-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000897/2010 - ROBSON BARBOZA MATOS (ADV. SP218278 - 

JOSE 

MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do laudo médico pericial e/ou do laudo social, para 

aferir a 

deficiência da parte autora e a sua situação econômica. 

Portanto, é prudente aguardar a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido 

antecipatório, caso a 

parte autora o formule. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual devem ser aguardados os laudos 

periciais. Assim, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, pois se trata de concessão de benefício 

previdenciário. Ademais, faz-se necessário o exame da qualidade de segurado da parte autora, bem como as 

provas a 

serem realizadas nos autos, inclusive a prova pericial contábil. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela, desde que requerido. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2010.63.07.000480-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000892/2010 - ALVINO ALVES COSTA (ADV. SP133888 - 

MARCIO 

WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000479-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000893/2010 - LUIZ CARLOS DIONIZIO (ADV. SP236868 - 

MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000379-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000894/2010 - JOSE LUCIANO LEDA (ADV. SP279580 - JOSÉ 

ROBERTO 
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MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.002929-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001620/2010 - NORBERTO LEAL (ADV. SP176431 - FABIO 

LUIZ DIAS 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição da parte autora anexada aos autos em 01/02/2010: Verifico 

que no caso 

em tela, o segurado conta com salários de contribuição em número inferior a 60% do número de meses 

decorridos da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício. Assim, conforme determina o parágrafo segundo do 

artigo 

188 do Decreto 3.048/99, em casos tais, o salário de benefício corresponderá à soma dos salários de contribuição 

dividido 

pelo número de contribuições mensais apurado. Destarte, correto o cálculo da perita, eis que em conformidade 

com a 

legislação aplicável. Nada a retificar. 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos da proposta de acordo oferecida pela ré. Int. 

 

2004.63.07.000387-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001165/2010 - DINA MARIA BOLLA FABRICIO (ADV. 

SP075015 - 

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em face ao trânsito em julgado do 

acórdão que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios 

à 

comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a 

suspensão de 

seu pagamento. Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem 

a 

realização do laudo pericial contábil, para aferir eventual alteração do coeficiente de cálculo do benefício. 

Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.07.000478-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000891/2010 - JOSE AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP236868 - 

MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000477-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000895/2010 - JOAO JUAREZ BLASQUE (ADV. SP236868 - 

MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.005392-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000509/2010 - IVANETE DE OLIVEIRA (ADV. SP121176 - 

JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado médico anexado 

aos autos 

virtuais em 20/01/2010, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral a ser realizada no dia 25/02/2010 
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às 

07:45 horas, a cargo do Dr. Renato Segarra Arca, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de 

mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

 

2009.63.07.001593-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000904/2010 - IVONE SALLES BARRETO (ADV. SP197583 - 

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta forma, faz-se necessário que a parte autora 

esclareça as 

razões pelas quais o seu benefício de aposentadoria por invalidez foi cessado, para, posteriormente, ser analisado 

o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto, concedo a parte 05 (cinco) dias para cumprir esta decisão. Após, tornem os autos para análise do 

pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, e considerando a 

excepcionalidade 

do caso, revejo posicionamento anteriormente adotado determino a expedição da requisição de pagamento com o 

destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) 

advogado(a) 

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.07.006454-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000724/2010 - JOSE CICERO DOS SANTOS (ADV. SP121176 - 

JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.001320-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000740/2010 - FRANCISCO DONIZETTI MALAGODE (ADV. 

SP183940 - 

RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005957-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000747/2010 - MARIA REGINA MENDES (ADV. SP077086 - 

ROSANA 

MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004770-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000749/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP077086 - 

ROSANA 

MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006200-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000750/2010 - LUIZ APARECIDO NARDONI (ADV. SP077086 - 

ROSANA 

MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.002648-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000757/2010 - MARGARIDA DA SILVA DE PAULO (ADV. 

SP089756 - 

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004667-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000758/2010 - IRENE ARANDA (ADV. SP089756 - ROSEMARY 

OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005534-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000759/2010 - IRENE PEDRO MARIANO (ADV. SP089756 - 

ROSEMARY 

OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005894-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000760/2010 - NAIR VITORIANO GOMES (ADV. SP089756 - 

ROSEMARY 

OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006028-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000761/2010 - MARIA APARECIDA RIBEIRO E SILVA 

CORREA (ADV. 

SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006527-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000762/2010 - AMARILDO CARLOS MARIANO (ADV. 

SP089756 - 

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.001086-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000765/2010 - APARECIDA DONIZETTI FERNANDES (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002354-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000766/2010 - BENEDITO NILSON CHAGAS (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002360-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000767/2010 - JOSE MARIA DA SILVA COTRINHO (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002653-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000768/2010 - PAULO SERGIO MIRANDA (ADV. SP198579 - 

SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2006.63.07.003253-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000769/2010 - VALDIR LEME DE CAMARGO (ADV. SP198579 

- 
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SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004882-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000770/2010 - FRANCISCO CICERO ZACARIAS (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006489-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000771/2010 - JOSE ANTUNES (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA 

PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006523-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000772/2010 - CLEUZA POLICARPO VENTURA (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.007367-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000773/2010 - ADEMAR DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.001407-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000775/2010 - ADILSON MARQUES GARRUCHO (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.001594-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000776/2010 - VALDIR APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004720-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000777/2010 - LUCIANA MUNHOZ (ADV. SP144037 - SANDRO 

ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006034-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000779/2010 - JAQUELINE ALVES DE LIMA (ADV. SP144037 - 

SANDRO 

ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.001891-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000817/2010 - CLAUDEMIR GUERRA (ADV. SP205927 - 

SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.003591-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000818/2010 - VALDIR MOURA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.004748-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000819/2010 - BRAZ SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - 

SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.002114-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000908/2010 - ISAULINA DE FATIMA GOMES (ADV. 

SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000910/2010 - VALERIA APARECIDA RESENDE (ADV. 

SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.000479-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000911/2010 - VALDETE JOSE DOS SANTOS (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006183-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000937/2010 - FRANCISCA BUENO DE CAMARGO (ADV. 

SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004789-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000938/2010 - TEREZA BORGES PINCELLI (ADV. SP133956 - 

WAGNER 

VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006499-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000939/2010 - JOSE CARLOS CUSTODIO PINTO (ADV. 

SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005421-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000950/2010 - APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP236511 - 

YLKA EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004394-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000727/2010 - MARRY VITORIA FIRMINO (ADV. SP220671 - 

LUCIANO 

FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2005.63.07.000196-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000815/2010 - RAPHAEL FITTIPALDI (ADV. SP205927 - 

SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.004020-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000469/2010 - MAERCIO SOUSA RODRIGUES (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o prazo foi exíguo para intimação da 

parte autora 

da perícia retro designada, designo nova perícia médica na especialidade Clínica Geral a ser realizada no dia 

24/02/2010 

às 11:30 horas, a cargo do Dr. Eduardo Romme Peñaloza, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a 

parte 

autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos 

da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

 

2009.63.07.004464-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000430/2010 - JOSE CARLOS URMAN (ADV. SP202122 - JOSÉ 

CARLOS 

NOGUEIRA MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado médico anexado 

aos autos 

virtuais em 30/11/2010, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral a ser realizada no dia 03/03/2010 

às 

11:00 horas, a cargo do Dr. Eduardo Rommel Peñaloza, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte 

autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de 

mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Cancele-se a pericia psiquiátrica designada na decisão anexada em 03/12/2010. 

    Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo constante do 

termo de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int. 

 

2006.63.07.000347-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001109/2010 - ADEMILSON APARECIDO LINO DA SILVA 

(ADV. 

SP125151 - JOAO ROBERTO PICCIN); PAULO SERGIO MARTINS (ADV. SP125151 - JOAO ROBERTO 

PICCIN); MARIA 

ALCILEIA DA SILVA MARTINS (ADV. SP125151 - JOAO ROBERTO PICCIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

 

2009.63.07.003686-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001106/2010 - ADAO CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP210972 - 

SERGIO 

AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.003645-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001108/2010 - MARIA LUCIA PISANI (ADV. SP229744 - 

ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002360-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001212/2010 - JOSE MARIA DA SILVA COTRINHO (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2010.63.07.000046-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000968/2010 - IZABEL DE MELLO D IMPERIO (ADV. 

SP068578 - JAIME 

VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial 

por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Desta forma, considerando a proximidade da 

data da 

perícia médica entendo ser necessário aguardar a apresentação do laudo médico judicial. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se 

 

2009.63.07.005391-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000498/2010 - JOAQUIM FRANCISCO DE MORAES (ADV. 

SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado médico anexado 

aos autos 

virtuais em 14/01/2010, designo perícia médica na especialidade Ortopedia a ser realizada no dia 01/03/2010 às 

12:30 

horas, a cargo do Dr. Ludney Roberto Campadelli, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte 

autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de 

mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

 

2009.63.07.005410-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000500/2010 - ANDREA SIMARA TORRES (ADV. SP161055 - 

ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Requerimento de antecipação de tutela: reitero o 

indeferimento, 

conforme razões já expostas na decisão anexada em 15/12/2009. Aguarde-se a entrega do laudo médico e o 

pedido será 

novamente apreciado, mediante novo requerimento do autor que deverá ser interposto em momento próprio. 

                            Requerimento de emenda à petição inicial, formulado na decisão anexada em 17/12/2009: 

apresente a 

parte autora os fundamentos fáticos do pedido, em dez dias, sob pena de inépcia. 

                            Termo de prevenção anexo: afasto a suposta litispendência ante a inexistência de identidade de 

ações. 

                            Int. 

 

2005.63.07.000798-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000788/2010 - BENEDITO LEVINO DE PAULA (ADV. 

SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado, bem como 

a renúncia ao valor excedente, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% 

(vinte por 

cento) do valor correspondente aos atrasados respeitado, o limite de alçada, que será destinado ao(à) 

advogado(a) 

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 
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havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reconheço a existência de 

litispendência ou coisa 

julgada entre este processo e o processo constante no termo de prevenção em anexo. Anote-se apenas para as 

cautelas 

de praxe. Eventual propositura de nova ação deverá ser instruída com requerimento administrativo junto ao 

INSS que 

abranja período posterior ao postulado neste processo. Int. 

 

2009.63.07.003891-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000315/2010 - MATILDE DA SILVA (ADV. SP218278 - JOSE 

MILTON 

DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002469-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000805/2010 - JOSE CARLOS LAURENTINO (ADV. SP122374 - 

REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.004430-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000326/2010 - SORAIA APARECIDA BESSELER (ADV. 

SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença - junto ao Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Formulou a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

             O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é 

portadora de 

Hérnia de disco. Ressalta que há incapacidade laboral total e temporária. O início provável da incapacidade foi 

fixado em 

07/09/2009. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 
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para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para 

RESTABELECIMENTO do 

benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o 

crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o 

artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

 

2010.63.07.000221-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001051/2010 - MARIA APARECIDA PENTEADO DA SILVA 

(ADV. 

SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000216-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001052/2010 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP236868 - 

MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000215-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001053/2010 - JOSE JULIAO (ADV. SP236868 - MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000214-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001054/2010 - MAURO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP236868 - 

MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000213-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001055/2010 - MANUEL APARECIDO SAVARIEGO (ADV. 

SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000212-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001056/2010 - FRANCISCO DE ARRUDA (ADV. SP236868 - 

MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000211-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001057/2010 - IRINEU ZERLIN (ADV. SP236868 - MANOEL 

TENORIO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000210-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001058/2010 - JIZUE DANTAS BARBOSA (ADV. SP236868 - 

MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.004245-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000328/2010 - DINA SILVESTRE DE ANDRADE (ADV. 

SP271839 - 

ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora o restabelecimento / concessão / conversão de auxílio-doença - 

junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Formulou a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

             O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é 

portadora de 

diabetes, hipertensão arterial sistêmica e doença pulmonar obstrutiva crônica. Ressalta que há incapacidade 

laboral total e 

temporária. O início provável da incapacidade foi fixado em 16/06/2008. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 
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cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento 

do benefício 

de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o 

artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Afasto a suposta litispendência ante a inexistência de identidade de ações. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerimento do INSS 

pelas seguintes 

razões: 

                               Em razão da tramitação dos processos eletrônicos, não é possível a reunião dos processos. No 

entanto, todos os processos foram minutados na mesma data, razão pela qual foram analisadas as questões 

alegadas pelo 

INSS. 

                               Ressalta-se que se trata de direito personalíssimo e referente a verba alimentar de cada autor, 

desta 

forma, os valores recebidos a título de benefício assistencial é para cada um sobreviver. 

                              Desta forma, mantenho as sentenças em seus regulares termos. 

                              Recebo o recurso interposto pelo requerido somente no efeito devolutivo, em razão da 

concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela na sentença. 

                             Intime-se a parte autora para apresentar as contra razões no prazo legal. Após, remetam-se os 

autos a 

Turma Recursal. 

 

2009.63.07.002556-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001343/2010 - GERALDA IRANI DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002555-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001348/2010 - MARIA ANITA ESTEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.000910-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001350/2010 - ANTONIO CELSO BAGARINI (ADV. SP143894 - 

LUCIANO 

CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 188/403 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o contrato de honorários 

advocatícios prevê 

pagamento em caso de deferimento de tutela, determino a intimação pessoal do autor, mediante carta dirigida a 

sua 

residência, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve pagamento de algum valor, apresentando, 

caso haja, 

os comprovantes de que disponha. Após, abra-se nova conclusão. 

 

2010.63.07.000374-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000901/2010 - MARIA VETORATO ROSA (ADV. SP079374 - 

BERENICE 

PEREIRA BALSALOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, pois se trata de concessão de benefício 

previdenciário. Ademais, faz-se necessário o exame da qualidade de segurado da parte autora, bem como as 

provas a 

serem realizadas nos autos. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela, desde que requerido. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para aferir 

a 

incapacidade da parte autora. 

Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é prudente aguarda a conclusão do laudo 

pericial 

para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o contraditório. 

Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se 

 

2010.63.07.000362-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000925/2010 - MARIA PEREIRA FELISBERTO (ADV. 

SP143897 - 

MARCELO MARIANO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000360-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000929/2010 - RENATO DE JESUS PIRES (ADV. SP121176 - 

JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

 

2010.63.07.000137-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001011/2010 - IRENE RIBATO CONTI (ADV. SP160366 - 

DALVA LUZIA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 
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FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000193-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001012/2010 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP133888 - 

MARCIO 

WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000192-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001013/2010 - CUSTODIO LUCIO GOMES (ADV. SP133888 - 

MARCIO 

WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000338-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001014/2010 - EDSON CADARI (ADV. SP044054 - JOSE 

ANTONIO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000334-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001015/2010 - MARIA DOS ANJOS RUAS DOS SANTOS (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000333-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001016/2010 - VALDETE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP272631 - 

DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000332-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001017/2010 - JOSEFINA CABRAL JANEIRO (ADV. SP079374 

- 

BERENICE PEREIRA BALSALOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000331-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001018/2010 - MARTHA MARIA FRANCO DE GODOY DA 

SILVA (ADV. 

SP254893 - FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000330-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001019/2010 - CANDINA DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP254893 - 

FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000329-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001020/2010 - MARIA LUCIA MELLO FERRAZ (ADV. 

SP202122 - JOSÉ 

CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000325-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001021/2010 - SILVANA JUCELIA DE CAMPOS (ADV. 

SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000324-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001022/2010 - ALCEU PEDRO SERAFIM (ADV. SP254893 - 
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FABIO 

VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em pese o contrato de honorários 

advocatícios 

tenha sido apresentado após o decurso de prazo, vislumbro que o percentual requerido pelo advogado é mais 

vantajoso à 

parte autora, razão pela qual, torno sem efeito a decisão que arbitrou os honorários advocatícios e defiro o 

pedido e 

determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 10% (dez por cento) do valor 

correspondente aos 

atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários 

contratuais, 

excluindo,se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Sem prejuízo, determino que a Secretaria exclua dos autos a decisão anexada em 25/01/2010. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.07.001806-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001105/2010 - ZULMIRA CAMPEAO (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2007.63.07.001128-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001107/2010 - MARLENE RAMOS DE SOUZA (ADV. SP152408 

- 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.003539-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001238/2010 - GIOVAL GOMES VELOSO (ADV. SP198579 - 

SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Afasto a provável ocorrência da litispendência acusada 

no termo de 

prevenção anexo, ante a formalização de acordo. Prossiga-se. Int. 

 

2009.63.07.000624-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000774/2010 - ARNALDO LUIZ GUERREIRO (ADV. SP198579 

- 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e considerando a 

excepcionalidade do caso, revejo posicionamento anteriormente adotado determino a expedição da requisição de 

pagamento com o destaque dos 25% (vinte e cinco por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será 

destinado 

ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer 

outros 

valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 
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pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.07.003513-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001155/2010 - SANDRA MILENA ALFREDO TOMAZELLA 

(ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 

18/01/2010: 

considerando que houve recente expedição de ofício à EADJ para implantação do benefício, indefiro, por ora, o 

requerimento da parte autora, ficando, desde já, cientificado que eventual multa por atraso deverá ser objeto de 

ação 

autônoma. Intime-se. 

 

2009.63.07.003495-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000647/2010 - ISAAC PONCE (ADV. SP161055 - ALEXANDRE 

FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Tendo em conta o teor da petição inciial, verifico que a parte autora está a receber benefício assistencial e requer 

a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Destarte, não se verifica, no caso sob exame, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que a 

parte 

está amparado por benefício assistencial. Ademais, há de se verificar a regularidade das contribuições 

porventura 

efetuadas e a qualidade de segurado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Prossiga-se. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.07.004781-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000332/2010 - ZILDA CAMBUI DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 

- ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora a concessão de auxílio-doença - junto ao Instituto Nacional do 

Seguro 

Social - INSS. 

Formulou a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

             O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é 

portadora de 

Lombociatalgia. Ressalta que há incapacidade laboral total e temporária. O início provável da incapacidade foi 

fixado em 

08/2009. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

A qualidade de segurada está comprovada através de cópia da CTPS. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 
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Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de 

auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o 

artigo 184 

do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2009.63.07.003823-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000294/2010 - APARECIDA CONCEICAO PINHEIRO 

AFONSO (ADV. 

SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o sr. perito médico Dr. 

Marcos Flávio 

Saliba para se manifestar nos autos, nos termos da petição da parte autora anexada aos autos em 13/01/2010. 

Prazo: 

cinco dias. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para aferir 

a 

incapacidade da parte autora. 

Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é prudente aguarda a conclusão do laudo 

pericial 

para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o contraditório. 
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Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.07.000318-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000906/2010 - APARECIDA NILSE DE OLIVEIRA RONDINA 

(ADV. 

SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000320-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000907/2010 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP258201 - 

LUCIANO 

AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000321-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000909/2010 - JAMIL CORDEIRO BATISTA (ADV. SP218278 - 

JOSE 

MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000322-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000912/2010 - OSVALDO ALVES MACHADO (ADV. SP258201 

- 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000346-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000914/2010 - CREUSA MARIA BATISTA PEREIRA (ADV. 

SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000353-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000916/2010 - LUIZ FERNANDO CALLILE (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ 

MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000348-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000919/2010 - SONIA VIANA INACIO REIS (ADV. SP210972 - 

SERGIO 

AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2010.63.07.000131-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000336/2010 - CELIA REGINA CAMARGO (ADV. SP204961 - 

LUIZ 

CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir 

a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá, se requerido, ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Por outro lado, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente comprovante de que tem 

domicílio na 
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cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora. 

Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), 

mesmo 

em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local, sob as penas do 

art. 299 

do Código Penal brasileiro, em caso de declaração falsa. 

Caso não se manifeste, o processo será extinto. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.07.000822-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001157/2010 - CLAUDIO ALBERTO (ADV. SP257676 - JOSÉ 

OTÁVIO DE 

ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando superados os questionamentos acerca da 

representação do autor, homologo os cálculos elaborados pelo(a) contador(a) nomeado(a) por este Juízo, cujas 

parcelas 

vencidas compreendidas entre o período de 01/01/2008 a 31/05/2009, totalizam o montante de R$ 20.529,64 (vinte 

mil, 

quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos) atualizado até agosto de 2009. 

Sem prejuízo, determino a intimação do profissional da advocacia, responsável presente processo, para que, caso 

queira 

exercer a faculdade constante no artigo 22, § 4º da Lei nº 8.906 de 04 de julho de 1994, apresente o respectivo 

instrumento contratual, para o que concedo o prazo de 10 (dez) dias, caso ainda não tenha sido juntado. 

Caso não seja exercida tal faculdade, a verba honorária será fixada com fulcro nas diretrizes estabelecidas pela 

Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB, dispostas no Código de Ética e Disciplina da Advocacia, art. 3º e na Tabela de 

Honorários 

Advocatícios da OAB/SP, Item 34 combinado com o Item 1, aplicável especificamente aos Juizados Especiais 

Cíveis 

Previdenciários. 

É que a tabela da OAB/SP fixa os parâmetros mínimo e máximo, nas ações que tramitam nos Juizados Especiais 

Federais, 

devendo ser dado cumprimento a essas orientações de caráter cogente, emitidas pelo próprio órgão de classe (art. 

56, 

inciso V da Lei nº 8.906/94), segundo tem entendido o Tribunal de Ética e Disciplina (Proc. E-3.683/2008 - v.u., 

em 

16/10/2008, do parecer e ementa do Rel. Dr. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO - Rev.ª Dr.ª BEATRIZ 

MESQUITA 

DE ARRUDA CAMARGO KESTENER - Presidente em exercício Dr. FÁBIO DE SOUZA RAMACCIOTTI). 

Para tanto, fica desde já determinado que a expedição da requisição de pagamento relativos aos valores da 

condenação 

ou acordo ocorrerá com destaque dos valores correspondentes aos honorários advocatícios derivados da relação 

contratual. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 658, § 

único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para contratação de 

honorários 

advocatícios, fixo a verba honorária em 30% (trinta por cento), excluindo-se quaisquer outros valores. 

Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a 

Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada 

ao(à) 

advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, 

caso tenha 

havido algum pagamento, deverá comparecer pessoalmente a este Juizado, no prazo de 05 (cinco) dias, 

noticiando o 

ocorrido. 
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Deixo, por ora, de oficiar o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público 

Federal, 

recomendando que os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e na legislação 

civil. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.07.004547-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000835/2010 - DONATO APARECIDO SCUDILIO (ADV. 

SP208835 - 

WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004714-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000836/2010 - IRINEU CUSTODIO (ADV. SP208835 - WAGNER 

PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir 

a 

incapacidade da parte autora. Desta forma, considerando a proximidade da data da perícia médica entendo ser 

necessário 

aguardar a apresentação do laudo médico judicial. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.07.000040-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000951/2010 - EZILDA FATIMA DUTRA MEDOLA (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000058-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000952/2010 - PEDRO PAULO BERNARDES (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000056-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000953/2010 - REINALDO LUZIA (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA 

PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000057-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000954/2010 - ANA MARIA ALVES DALLACQUA (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000060-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000955/2010 - ANDRE GOES PAULINO (ADV. SP198579 - 

SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000061-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000956/2010 - LEONILDE RAMOS FERNANDES (ADV. 

SP258201 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.000055-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000957/2010 - SONIA MARIA BRANCALHAO (ADV. SP198579 

- 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000039-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000958/2010 - PAULO CESAR ROCHA (ADV. SP229744 - 

ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000037-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000959/2010 - JOSEFINA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000038-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000960/2010 - BIANCA APARECIDA DE SOUZA ALVES (ADV. 

SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000036-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000961/2010 - EDNA VENANCIO ANGELICO (ADV. SP229744 

- ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000035-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000962/2010 - APARECIDA CRISTINA BODO (ADV. SP229744 

- ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000062-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000963/2010 - MARIA DE LOURDES LUCA MARIANO (ADV. 

SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000033-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000964/2010 - MARIA DE LOURDES MARCHI (ADV. 

SP208793 - 

MANOEL CELSO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000041-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000965/2010 - MARIA ANTONIA CARDOSO FRANCO (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000042-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000966/2010 - MARIO FONSECA (ADV. SP254932 - MARCO 

ANTONIO 

MARCHETTI CALONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000044-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000967/2010 - ELSON ROBSON VERBENA (ADV. SP161472 - 

RAFAEL 
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SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000045-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000969/2010 - MARIA HELENA BRANCO THIMOTEO (ADV. 

SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000048-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000970/2010 - LUCIA HELENA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000054-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000971/2010 - IRENE DA SILVA (ADV. SP038423 - PEDRO 

CARLOS DO 

AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000047-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000972/2010 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000050-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000973/2010 - ANTONIO CARLOS VICARI (ADV. SP157785 - 

ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000053-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000974/2010 - JOAQUIM FRANCISCO DE MATOS (ADV. 

SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000051-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000975/2010 - VALMIRO GOMES FERREIRA (ADV. SP189457 

- ANA 

PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000052-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000976/2010 - BONFIM TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP210327 

- 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000049-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000977/2010 - SONIA MARIA DE JESUS CERQUEIRA DA 

SILVA (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000074-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000978/2010 - PAULO ANDRE DA COSTA (ADV. SP198579 - 

SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.000019-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000981/2010 - ROSANA APARECIDA BENEDITO (ADV. 

SP258201 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000018-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000982/2010 - JOSE CARLOS EUGENIO (ADV. SP204961 - 

LUIZ 

CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000020-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000983/2010 - LUCILDA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP258201 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000068-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000984/2010 - CLEIDE FERNANDES DE ANDRADE (ADV. 

SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000014-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000985/2010 - JOSE JORGE PAGGIARO (ADV. SP119721 - 

ELAINE 

APARECIDA G RIBEIRO DARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000022-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000986/2010 - ELISABETE DE MORAES DA SILVA (ADV. 

SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000067-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000988/2010 - LUIZ ANTONIO GOMES DE MORAES (ADV. 

SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000069-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000989/2010 - ADOLFINA SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000072-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000990/2010 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000073-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000991/2010 - NILVA DE JESUS VASCONCELOS (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000071-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000992/2010 - MARIA APARECIDA BARBOSA GOES (ADV. 

SP168624 - 

TAÍS DAL BEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 
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FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000017-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000993/2010 - MARIA CELINA FURTADO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP215451 

- EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000034-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000994/2010 - APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000031-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000995/2010 - MARLENE GOMES BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP152408 

- LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000030-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000996/2010 - MARIA MAGNA DA COSTA FABRICIO (ADV. 

SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000064-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000997/2010 - EDSON TADEU DARIO (ADV. SP244812 - 

FABIANA 

ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000028-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000998/2010 - MARCOS WALDOMIRO RIBEIRO DO PRADO 

(ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000032-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000999/2010 - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DE 

LIMA (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000027-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001000/2010 - LAUDELINO JOSE JANAS (ADV. SP198579 - 

SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000024-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001001/2010 - ADAUTO BATISTA EGLECIA (ADV. SP204961 - 

LUIZ 

CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000023-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001002/2010 - JOSE MOISES DA SILVA (ADV. SP251084 - 

PATRICIA 

BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000065-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001003/2010 - MERCEDES ZANONI DE OLIVEIRA (ADV. 
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SP202460 - 

MARIA CAROLINA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000021-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001004/2010 - EDGAR FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000066-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001005/2010 - ADELIA DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP236868 - 

MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000336-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001006/2010 - JOSE VANDER PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP161796 - 

JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000025-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001007/2010 - RENALDO GONCALVES DE MEDEIROS (ADV. 

SP256716 

- GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, em cinco 

dias, nos 

termos da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Int. 

 

2009.63.07.002191-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000233/2010 - FLAVIO DA SILVA CORREIA (ADV. SP218934 - 

PRISCILA 

MARI PASCUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002985-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000239/2010 - ORLANDO GOMES (ADV. SP111996 - ANTONIO 

CARLOS 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.003288-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000292/2010 - MARIA LUIZA FRANCA (ADV. SP198579 - 

SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.003606-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000516/2010 - PAULO SERGIO DELAPORTA (ADV. SP121176 

- JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2010.63.07.000151-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001029/2010 - MARIA HELENA MARTINI (ADV. SP256716 - 

GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 
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FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos 

laudos 

pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolada em 28/01/2010: 

nada a 

deliberar, uma vez que o arbitramento já ocorreu no percentual mencionado. Intime-se. 

 

2008.63.07.001269-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001229/2010 - LISLAINE DE FREITAS MIRANDA (ADV. 

SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004500-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001230/2010 - ANTONIO ROBERTO CAMARGO (ADV. 

SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.004778-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000329/2010 - ANTONIO CAMARGO (ADV. SP229744 - 

ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença - junto ao Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Formulou a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

             O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é 

portadora de 

lombociatalgia. Ressalta que há incapacidade laboral total e temporária. O início provável da incapacidade foi 

fixado em 

08/2009. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 
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judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de 

auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o 

artigo 184 

do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Afasto a suposta litispendência ante a inexistência de identidade de ações. 

Intimem-se. 

 

2009.63.07.003846-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000330/2010 - ELVIRA RINALDI (ADV. SP121176 - JOSE 

DOMINGOS 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença - junto ao Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Formulou a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é portadora de 

Espondiloartrose marginal aos corpos vertebrais, lombociatalgia, dupla lesão mitral leve, insuficiência mitral 

discreta, bexiga 

neurogênica, hipstensão arterial e depressão. Ressalta que há incapacidade laboral total e definitiva. O início 

provável da 

incapacidade foi fixado em 21/10/2008. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 
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o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento 

do benefício 

de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o 

artigo 184 do CPC. 

Considerando o teor da petição anexada aos autos em 13/01/2010, designo perícia médica na especialidade 

Psiquiatria a 

ser realizada no dia 05/04/2010 às 10:30 horas, a cargo do Dr. Gabriel Elias Savi Coll, nas dependências deste 

Juizado, 

ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da 

parte obtê- 

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

 Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do laudo médico pericial e do laudo social, para aferir 

a 

deficiência da parte autora e a sua situação econômica. 

Portanto, é prudente aguardar a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido 

antecipatório, caso a 

parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual devem ser aguardados os laudos periciais. Assim, poderá 
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ser 

reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.07.000364-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000898/2010 - ADELAIDE FERRAZ PEDROSA (ADV. SP239107 

- JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000365-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000902/2010 - ANA LAURA DOS SANTOS CAVALCANTE 

(ADV. 

SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o laudo contábil 

apresentado, 

determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos valores 

auferidos, 

sendo que o silêncio implicará em concordância. Caso haja impugnação, esta deverá ser feita de forma 

detalhada, sob 

pena de homologação dos valores apurados pelo perito judicial. Após, abra-se nova conclusão. 

 

2008.63.07.002785-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001154/2010 - JOSE APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP057763 - 

MANOEL 

CARLOS STAMPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004369-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001156/2010 - ERSON BISPO (ADV. SP139538 - LEIZE 

CLEMENTE DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.007169-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001010/2010 - APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP143802 - 

MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2007.63.07.004577-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001009/2010 - HORACI ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.004572-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000327/2010 - MARIA LUZIA DOS SANTOS (ADV. SP161472 - 

RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença - junto ao Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Formulou a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 
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verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

            O laudo médico é conclusivo quanto à incapacidade da parte autora. O Sr. Perito afirma que ela é 

portadora de 

SSequela de fixação de vértebra e tendinite de ombro direito. Ressalta que há incapacidade laboral total e 

temporária. O 

início provável da incapacidade foi fixado em 10/2009. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento 

do benefício 

de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 

ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o 

artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2009.63.07.003259-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000143/2010 - MARIA BENEDITA PEREIRA (ADV. SP055633 - 

JAIZA 

DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado médico anexado 

aos autos 

virtuais, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral a ser realizada no dia 12/02/2010 às 12:50 horas, 
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a cargo 

do Dr. Eduardo Rommel Peñaloza nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Caso 

essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 

15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, e considerando que o 

percentual 

deva incidir somente sobre os atrasados, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 

20% 

(vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente 

processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Sem prejuízo, recomendando que os próximos contratos sejam firmados nos parâmetros fixados pela OAB/SP e 

na 

legislação civil. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.07.001090-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000728/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP161472 - 

RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2007.63.07.002006-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000729/2010 - MARIA DE SOUZA FRANCO (ADV. SP161472 - 

RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005271-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000730/2010 - MARLENE DA SILVA ARAUJO (ADV. SP161472 

- RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.004759-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000646/2010 - MARIA INES MAXIMIANO ARRUDA (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Tendo em conta o laudo médico anexado, verifico que o expert fixou o prazo de 30 dias para recuperação da 

capacidade 

laboral. Considerando que a perícia foi realizada em novembro/2009, tal prazo encontra-se exaurido o que traz a 

presunção relativa de que não há mais incapacidade. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Prossiga-se. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.07.002561-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001172/2010 - ORLANDO BURGARELLI (ADV. SP119721 - 

ELAINE 

APARECIDA G RIBEIRO DARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado, determino a 

remessa à 

Contadoria Judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, elabore os cálculos de liquidação do julgado, nos termos 

definidos 

no acórdão. Após, abra-se nova conclusão. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.07.000258-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000920/2010 - RAFAEL FOGLIA NICOLAU (ADV. SP279601 - 

LUCIANE 

MIRANDA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI); 

ADMINISTRADORA RESIDEM OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS (ADV./PROC. ). Isto posto, com fundamento 

no art. 273 do 

Código de Processo Civil e no art. 4º da Lei nº 10.259/2001, bem como com fulcro no Art. 5º, inciso XXXII, da 

Constituição 

Federal cc. Art. 42, do Código de Defesa do Consumidor, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

como 

formulado na inicial, para determinar que as Rés procedam a imediata exclusão do nome da parte autora do 

SERASA - 

Centralização de Serviços de Bancos S/A e do SPC, no prazo de 05 (cinco) dias (Art. 43, § 3º, do CDC), sob pena 

de 

multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), respondendo 

por ela a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e RESIDEM OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS, com direito de regresso contra 

o servidor 

responsável pelo desatendimento, mediante desconto (Lei nº 8.112/90, artigos 46 e 122). 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir 

a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá, se requerido, ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.07.000130-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000872/2010 - ANTONIO CARLOS MATIAS (ADV. SP242739 - 

ANDRE 

LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000132-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000873/2010 - ESTER TEIXEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA 

PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000128-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000875/2010 - JULIANO VILLAS BOAS (ADV. SP250523 - 

RAQUEL 

CRISTINA BARBUIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelos motivos acima, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. 

 

2010.63.07.000186-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001094/2010 - MARIA APARECIDA BIJA DA SILVA (ADV. 

SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000182-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001095/2010 - ISABEL APARECIDA ARANDA 

BRANCAGLION (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000181-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001096/2010 - AMANDA CRISTINA MANOEL ANTONIO 

(ADV. SP204961 

- LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000183-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001098/2010 - MARIA SALOME DA SILVA (ADV. SP060220 - 

MARILIA 

DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000180-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001099/2010 - ROSALINA DOS SANTOS (ADV. SP038423 - 

PEDRO 

CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000255-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001059/2010 - ILDA GUISE (ADV. SP147135 - MONIA 

ROBERTA 

SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2005.63.07.000319-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001023/2010 - NEUSA DA COSTA ALVES (ADV. SP210327 - 

MAURICIO 

DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a inércia da autarquia previdenciária, 

determino a 

baixa definitiva aos autos. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a juntada dos laudos 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

2010.63.07.000155-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001025/2010 - BENEDITA RIBEIRO NIZA ROSA (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000154-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001026/2010 - NESTOR CACCHI (ADV. SP171207 - LIANDRA 

MARTA 

GALATTI PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 
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FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000153-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001027/2010 - CLAUDETE LONGHINI PERES (ADV. SP239107 

- JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000152-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001028/2010 - CLEUSA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

(ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000150-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001030/2010 - CATARINA NOVEMBRINI RODRIGUES (ADV. 

SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000149-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001031/2010 - FLORIPES TORINO CORREA (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000148-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001032/2010 - MARIA NAIR ALVES ROCHA (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000147-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001033/2010 - WILMA GRIJO PAULO (ADV. SP256716 - 

GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000146-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001034/2010 - APARECIDA CUSTODIO JORGE (ADV. 

SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000144-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001035/2010 - NAIR LOURENCO MARCON (ADV. SP256716 - 

GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000143-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001036/2010 - JOSEFA BRITO BOMNOME (ADV. SP198579 - 

SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000142-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001037/2010 - MARIA BARBOZA DE SOUSA (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000140-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001038/2010 - HILDA FRANCISCA DE ARAUJO LIMA (ADV. 

SP142550 - 

ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000172-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001039/2010 - RITA MARIA DE PAULA PIRES (ADV. 

SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000170-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001040/2010 - ARTHUR ALMEIDA SILVA (ADV. SP250579 - 

FABIOLA 

ROMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000169-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001041/2010 - FELIPE RODRIGUES MANUEL ANTONIO 

(ADV. 

SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000166-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001042/2010 - MARIA HELENA ANTONIO SANTANA (ADV. 

SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000165-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001043/2010 - JAILDA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000164-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001044/2010 - ARILDO CLAYTON DE OLIVEIRA (ADV. 

SP220655 - JOSE 

LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000163-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001045/2010 - NAIR ROMAGNOLLI (ADV. SP256716 - 

GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000162-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001046/2010 - ANTONIO PETERSEN (ADV. SP256716 - 

GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000161-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001047/2010 - LUCAS RODRIGUES MANUEL ANTONIO 

(ADV. 

SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000160-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001048/2010 - TABATA EDUARDA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000157-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001049/2010 - GILBERTO LUIS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198579 - 
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SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000156-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001050/2010 - ROSANA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do v. acórdão 

que manteve a r. sentença, determino a baixa definitiva aos autos. Intimem-se. 

 

2006.63.07.000810-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001169/2010 - JOSE SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

 

2008.63.07.002595-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001173/2010 - MARIA JOSE SANTANA RICCI (ADV. SP184608 

- CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.001228-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001171/2010 - CONCEIÇÃO APPARECIDA DOS SANTOS 

MARTINEZ 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.002400-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000222/2010 - VALDIR DONIZETE CASSIANA DE SOUZA 

(ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o INSS, em cinco dias, 

se tem 

interesse na composição do feito. Se for o caso, já deverá apresentar a respectiva proposta de acordo. Int. 

 

2009.63.07.003218-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000240/2010 - EZIDIO TOZATO FILHO (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o perito médico Dr. Marcos Flávio Saliba 

para que, em 

cinco dias, esclareça fundamentadamente os critérios de que se valeu para apurar a data de incapacidade 

laboral, 

conforme requerido pelo INSS em petição anexada aos autos em 13/01/2010. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para aferir 

a 

incapacidade da parte autora. Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é prudente 

aguardar 

a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a parte autora o 

formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o contraditório. 

Assim, poderá 
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ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se 

 

2010.63.07.000422-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000921/2010 - NELSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000428-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000922/2010 - MARCOS ROGERIO NOGUEIRA (ADV. 

SP189457 - ANA 

PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000424-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000923/2010 - SANTINA MARTINEZ DOS SANTOS GILLI 

(ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000423-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000924/2010 - MANOEL GOMES FERREIRA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000425-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000926/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000420-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000927/2010 - MARCO ANTONIO GUIMARAES DE SOUZA 

(ADV. 

SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000421-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000932/2010 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000451-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000933/2010 - RENATO FABRETTI (ADV. SP230304 - ANA 

KARINA 

CARDOSO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000445-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000934/2010 - VICENTE MONTANHERO (ADV. SP273960 - 

ALBERTO 

LOSI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000449-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000935/2010 - JOSE GERONUTTI (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000448-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000936/2010 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP143802 
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- 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000442-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000940/2010 - LOURDES DOMINGUES (ADV. SP143802 - 

MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000447-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000941/2010 - JUAREZ GOMES DA SILVA (ADV. SP110874 - 

JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000475-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000942/2010 - NIRALDO ANTONIO MEDEIROS (ADV. 

SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000426-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000943/2010 - JURANDI BRASILIO (ADV. SP189457 - ANA 

PAULA 

PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000444-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000944/2010 - NAIDE DOS SANTOS GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000433-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000945/2010 - NADIA MARIA ROBIS (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000430-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000946/2010 - CELIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP189457 - 

ANA 

PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000427-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000947/2010 - CICERA TEMOTIO DA SILVA (ADV. SP189457 - 

ANA 

PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000429-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000948/2010 - LOURDES TEREZA BARBOSA (ADV. SP210327 

- 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000474-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000949/2010 - JOSE APARECIDO SILVA NASCIMENTO 

(ADV. SP236868 

- MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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*** FIM *** 

 

2009.63.07.005260-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000138/2010 - ANTONIO ROMAO LAURINDO (ADV. SP119721 

- ELAINE 

APARECIDA G RIBEIRO DARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado médico 

anexado aos autos 

virtuais em 05/01/2010, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral a ser realizada no dia 12/02/2010 

às 

12:40 horas, a cargo do Dr. Eduardo Rommel Peñaloza, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte 

autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de 

mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.07.005269-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000837/2010 - JOAO MARIA DE LIMA (ADV. SP119721 - 

ELAINE 

APARECIDA G RIBEIRO DARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000096-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000839/2010 - MARIA LUCIA MURBACH RODRIGUES (ADV. 

SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000098-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000840/2010 - EDUARDO ALVES DE MELO (ADV. SP143802 - 

MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000100-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000841/2010 - JOSE CARLOS TINEO (ADV. SP198579 - 

SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000099-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000842/2010 - ANTONIA JOAQUIM ROSA DE CAMARGO 

(ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000094-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000843/2010 - ANGELA MARIA DOS REIS (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL 
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GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000103-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000844/2010 - CECILIA MARIA DIONIZIO DE OLIVEIRA 

COSTA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000102-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000845/2010 - JACIRA CARVALHO DA SILVA SALOMAO 

(ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000106-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000846/2010 - JURACY APARECIDA CRISOSTOMO (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000105-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000847/2010 - SUELI LAURINDO TONIOLO (ADV. SP229744 - 

ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000104-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000848/2010 - EVA MARIA BERNARDO DE FREITAS (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000101-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000849/2010 - FRANCISCO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000108-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000850/2010 - JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000076-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000851/2010 - ADEMAR DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. 

SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000080-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000852/2010 - TEREZINHA CHIAVELLI MARTINS (ADV. 

SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000079-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000855/2010 - JURACI PETERSEN PAES (ADV. SP256716 - 

GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.000081-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000856/2010 - ORIDIA DOS SANTOS CORBE (ADV. SP184608 - 

CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000088-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000858/2010 - MARLENE DO CARMO RAMOS (ADV. 

SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000084-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000859/2010 - SANDRA MARISA ALVES TEIXEIRA (ADV. 

SP282154 - 

LIDIANE BASQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000087-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000860/2010 - JOAQUIM OLIMPIO DE MORAES (ADV. 

SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000089-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000861/2010 - ADOLFO LUIZ SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000093-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000862/2010 - ISABEL CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

RODRIGUES 

(ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000082-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000863/2010 - TEREZINHA ELIZIARIO GONÇALVES (ADV. 

SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000075-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000864/2010 - MARLUCE BRITO DA SILVA (ADV. SP198579 - 

SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000125-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000865/2010 - JALUZA FERREIRA FELICIANO (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000124-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000866/2010 - MARIA ANTONIA LEME DOMINGUES (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000016-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000867/2010 - ANACLETO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215451 - 
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EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000126-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000868/2010 - ANTONIA LOPES INACIO (ADV. SP229744 - 

ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000127-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000869/2010 - ELSA LOPES CANCADO (ADV. SP197583 - 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000123-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000870/2010 - ELZA BORGES DE LIMA LOURENCO (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000107-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000876/2010 - LUIZ CARLOS MARQUES (ADV. SP229744 - 

ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000110-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000877/2010 - SANDRA SUELI DURAO PRESENCE (ADV. 

SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000109-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000879/2010 - AGOSTINHO GONÇALVES LEAL (ADV. 

SP254932 - 

MARCO ANTONIO MARCHETTI CALONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000112-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000880/2010 - MARINEU BATISTA (ADV. SP272683 - JOSUÉ 

MUNIZ 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000111-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000881/2010 - MARIA LUIZA GONCALVES (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000122-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000882/2010 - LUIZ ANTONIO CATANEO (ADV. SP184608 - 

CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000115-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000883/2010 - IRANI DE JESUS NERES LEITE (ADV. SP198579 

- 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.000118-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000884/2010 - RUTE DOMINGUES (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI 

ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000119-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000885/2010 - NORMA SUELY CASERTA (ADV. SP198579 - 

SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000886/2010 - MARIA HELENA AUGUSTO (ADV. SP229744 - 

ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000120-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000887/2010 - DIONE GUIOMAR ALCANTARA BARBOSA 

(ADV. 

SP225668 - ERICA DAL FARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000116-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000888/2010 - MARIO ALEXANDRE CASTRO (ADV. SP229744 

- ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.005389-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001222/2010 - CLODOALDO BENEDITO JOBSTRAIBIZER 

(ADV. 

SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado 

médico 

anexado aos autos virtuais em 27/01/2010, designo perícia médica na especialidade Neurologia a ser realizada no 

dia 

14/05/2010 às 10:00 horas, a cargo do Dr. Marcio Antonio da Silva , nas dependências deste Juizado, ocasião em 

que a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos 

da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face ao trânsito em julgado do 

acórdão que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios 

à 

comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a 

suspensão de 

seu pagamento. Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004471-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001174/2010 - MARIA JOSE FREITAS DESIDERIO (ADV. 

SP159451 - 

EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2005.63.07.000787-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001167/2010 - JUVENAL JESUS DA SILVA (ADV. SP143911 - 

CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.000790-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001271/2010 - MARCIA REGINA GONCALVES (ADV. 

SP067259 - LUIZ 

FREIRE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, o teor do laudo médico pericial anexado aos autos virtuais atesta a incapacidade para o trabalho por 

um 

período de dois meses, contados desde agosto de 2009. Tendo em vista a expiração do prazo, não se verifica, no 

caso 

sob exame, a existência de prova inequívoca, requisito para a concessão da medida de urgência, conforme 

precisa 

redação do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Prossiga-se. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.07.002638-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000755/2010 - MARIA APARECIDA MARIANO (ADV. 

SP089756 - 

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o contrato de honorários 

advocatícios 

apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do 

valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título 

de 

honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.07.004265-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000621/2010 - ANTONIO BUENO DO PRADO (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Verifico que o processo constante do termo de 

prevenção em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Manifeste-se o INSS, em cinco dias, sobre o pedido de habilitação de herdeiros anexado aos autos em 22/01/2010. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.07.000077-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000853/2010 - NEIDE DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP220655 - 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000078-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000854/2010 - FRANCISCA MARTINS GALASSI (ADV. 

SP220655 - JOSE 

LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000092-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000857/2010 - MARCELO RENATO ARAUJO (ADV. SP237823 

- 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.005158-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001221/2010 - JURANDIR AGOSTINHO MACHADO (ADV. 

SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado médico 

anexado aos autos 

virtuais em 01/02/2010, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral a ser realizada no dia 05/03/2010 

às 

12:50 horas, a cargo do Dr. Eduardo Rommel Olivencia Peñaloza, nas dependências deste Juizado, ocasião em 

que a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos 

da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

 

2008.63.07.006962-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000789/2010 - ROQUE MANOEL DA SILVA (ADV. SP210972 - 

SERGIO 

AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o contrato de honorários advocatícios 

apresentado, determino 

a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor correspondente aos 

atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários 

contratuais, 

excluindo,se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais, sendo que, em 

caso de 

dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para aferir 

a 

incapacidade da parte autora. 
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Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é prudente aguarda a conclusão do laudo 

pericial 

para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o contraditório. 

Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.07.000357-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000913/2010 - GERALDA MARIA VELOSO ALVES (ADV. 

SP272631 - 

DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000347-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000915/2010 - MARIA SALETE CAVALHEIRO NESPEQUE 

(ADV. 

SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000351-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307000917/2010 - SAULO RODRIGUES DO VALE (ADV. SP121176 

- JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000350-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000918/2010 - BENEDITO MARTIMIAMO (ADV. SP079374 - 

BERENICE 

PEREIRA BALSALOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000358-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000928/2010 - JOAO EDSON CLERICI (ADV. SP264006 - 

RAFAEL 

MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2010.63.07.000356-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000931/2010 - MARCIA ELAINE MELGES RICCI (ADV. 

SP233360 - LUIZ 

HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.005265-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000134/2010 - DULCELI SOARES RAMALHO (ADV. SP205927 

- SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado médico anexado 

aos autos 

virtuais, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral a ser realizada no dia 11/02/2010 às 07:30 horas, 

a cargo 

do Dr. Renato Segarra Arca, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida 

de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 

15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

 

2009.63.07.003710-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000295/2010 - JACIR BARBOSA (ADV. SP212706 - ANTONIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 222/403 

JAMIL 

CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de 

aposentadoria por 

invalidez junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Formulou a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que 

verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, 

manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a 

antecipação 

dos efeitos da tutela. 

           Foram realizadas duas perícia médica em especialidades difrentes. O laudos médicos são conclusivos 

quanto à 

incapacidade da parte autora. O peritos afirmam que ela é portadora de Hipertensão arterial sistêmica e lesões 

irreversíveis 

nos olhos. Ressalta que há incapacidade laboral total e permanente. O início provável da incapacidade foi 

retroagido em 

cinco anos. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar 

o 

cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de 

caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A 

ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, 

para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se 

submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela 

cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o 

caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o 

gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e 

ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos 

indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de 

aPOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do 

recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o 
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descumprimento, 

devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no 

sistema, 

observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2005.63.07.000146-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001111/2010 - FÁBIO RENATO SILVA ALBUQUERQUE (ADV. 

SP167526 

- FABIO ROBERTO PIOZZI); ROSINÉIA MARCONDES DA SILVA (ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO 

PIOZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o MPF para manifestar-se acerca da prestação de contas ofertada pelo 

representante 

legal da parte autora, requerendo o que de direito. 

Após dê-se baixa. 

Int. 

 

2005.63.07.000490-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001153/2010 - MARISTELA CARDERAN VASCONCELOS 

(ADV. 

SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA 

HELENA 

BRANDT). Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão, determino a intimação da Procuradoria do INSS 

para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a eventual aplicação, ao caso, do disposto no art. 1º da Lei nº. 9.469, 

de 10 de 

julho de 1997, da PORTARIA MPAS Nº 1.105, DE 18 DE OUTUBRO DE 2002, e da Instrução Normativa nº. 

3/97, da 

AGU. Após, abra-se nova conclusão. Intime-se. 

 

2009.63.07.002634-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001088/2010 - INES DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP220655 - 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/11/2010 às 

12:00 

horas. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos a Turma 

Recursal para 

esclarecimento de consulta anexada aos autos virtuais em 01/02/2010. 

Int. 

 

2006.63.07.002121-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001104/2010 - DELAZIR GARDINALLI CRUZ (ADV. SP184608 

- CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2006.63.07.001658-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001125/2010 - ANA LOURDES DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP107813 

- EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.003857-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000780/2010 - JOSE JOAQUIM (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Recebo o recurso interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 224/403 

INSS somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. 

Apesar das alegações da parte requerida, não existe, a meu sentir, qualquer óbice legal a que a antecipação dos 

efeitos 

da tutela seja deferida na própria sentença de mérito. Os mais apegados ao formalismo processual argumentam 

que isso 

seria juridicamente impossível, dado que a sentença seria a própria tutela em si, motivo pelo qual não se poderia, 

sob essa 

ótica, falar em "antecipação" daquilo que já está sendo prestado. 

Esse entendimento é equivocado por várias razões. Em primeiro lugar porque o Código de Processo Civil não 

contém 

disposição expressa a respeito do momento em que a antecipação da tutela deva ter lugar. Assim sendo, é 

incabível 

interpretação restritiva. 

Em segundo lugar porque o que se antecipa não é a tutela em si, mas sim os seus efeitos (art. 273, caput do CPC), 

os 

quais, em situações normais, só se fariam sentir após o trânsito em julgado da sentença, quando da execução do 

julgado. 

Em terceiro lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação antes da prolação da sentença, com muito mais 

razão 

poderá concedê-la na própria sentença, que é o momento culminante da lide, em que o magistrado diz o direito. 

Em quarto lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação dos efeitos da tutela baseado tão-somente na 

verossimilhança, como autoriza o art. 273 do CPC, com motivo muito mais justo poderá fazê-lo na sentença, 

quando então, 

tendo já colhido as provas, estará plenamente convencido da certeza do direito, e não apenas da mera 

verossimilhança. 

Por tudo isto, a interpretação formalista não tem como prosperar. O processo é instrumento de composição da 

lide, e não 

mero exercício de fórmulas pré-concebidas. Segundo CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, "o processo civil 

moderno quer 

ser um processo de resultados, não um processo de conceitos ou de filigranas." 

Além disso, é mais do que sabido que o Poder Público procura se valer de uma pletora de recursos, com o 

objetivo único 

de retardar o máximo possível o cumprimento das sentenças que lhe são desfavoráveis, estendendo a discussão 

por anos 

e anos. 

No caso tratado, em que está em jogo a concessão de um benefício por incapacidade, de nada valeria o art. 273 

do CPC 

se o juiz não pudesse, na própria sentença, conceder a antecipação, não da tutela - porque a sentença já o é -, mas 

sim 

dos seus efeitos, determinando o pagamento do benefício ao necessitado. 

Vozes autorizadas do direito processual brasileiro não vêem empeço algum a que a antecipação dos efeitos da 

tutela se dê 

na própria sentença. Aliás, em encontro promovido pela APAMAGIS - Associação Paulista de Magistrados, do 

qual 

participou o eminente KAZUO WATANABE, defendeu-se inclusive a concessão, pelos Tribunais, da antecipação 

de que 

trata o art. 273 do CPC, mediante adequações a serem feitas nos respectivos regimentos internos. 

A concessão, na sentença, da antecipação dos efeitos da tutela também não implica cerceamento do direito de 

defesa, 

como se vem sustentando, até porque o ordenamento jurídico prevê instrumentos processuais específicos com 

vistas à 

eventual suspensão dos efeitos da sentença, até que seja julgado o recurso interposto pela parte vencida. 

Ademais, a Lei n. 9.099/95 prevê expressamente que o recurso terá somente efeito devolutivo (art. 43). 

Dir-se-á certamente que a antecipação da tutela poderia implicar perigo de irreversibilidade, nos termos do art. 

273, § 2º do 

CPC, e da segunda parte do art. 43 da LJE. Mas essa irreversibilidade, aqui, deve ser vista não só do ponto de 

vista do 

réu, mas também do ponto de vista da parte autora, que ficará privada, indefinidamente, do recebimento de um 

benefício 

de caráter nitidamente alimentar. 
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Ainda quanto à irreversibilidade do provimento (CPC, art. 273, § 2º), faço minhas as palavras de FERRUCCIO 

TOMASEO, 

citado por LUIZ GUILHERME MARINONE: "Se não há outro modo para evitar um prejuízo irreparável a um 

direito que se 

apresenta como provável, se deve admitir que o juiz possa provocar um prejuízo irreparável ao direito que lhe 

parece 

improvável" (apud " Efetividade do Processo e Tutela Antecipatória", Revista Ciência Jurídica nº 47, p. 316). 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, "ainda que a antecipação de tutela seja deferida na própria 

sentença, a 

apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi 

concedida a 

tutela" (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/9/2004, deram provimento parcial, v. u., 

DJU 

6/9/2004, p. 162). 

Portanto, o disposto no art. 520, inciso VII do CPC abrange não apenas os casos em que a antecipação de tutela 

for 

concedida em decisão autônoma, mas também, e com muito maior razão, naqueles casos em que ela for 

concedida no 

bojo da própria sentença, como forma de dar efetividade à prestação jurisdicional. 

Intime-se a parte contrária para as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Expeça-se ofício para a EADJ cumprir a liminar deferida na sentença. 

 

2009.63.07.003771-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001243/2010 - HELENA MARIANA MAGALHAES GOMES 

(ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Verifico que o processo constante do 

termo de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int. 

 

2009.63.07.001287-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000987/2010 - STAEL LOPES DE ANDRADE (ADV. SP143911 - 

CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Verifico pela análise dos dados constantes da certidão 

de óbito que 

o instituidor era casado com a Sra. Aparecida de Jesus Stefani Cavallari. 

Desta forma entendo necessária a formação do litisconsórcio necessário, em razão disso, dou por prejudicada a 

audiência 

de instrução e julgamento agendada para o dia 03/02/2010. 

Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que informe nos autos o endereço da esposa do 

instituidor, Sra. 

Aparecida de Jesus Stefani Cavallari, a fim de que possa ser citada. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/11/2010 às 10:00 horas. 

Int. 

 

2009.63.07.001486-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001087/2010 - MARCIO ANTONIO MOMENTE (ADV. 

SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 17/11/2010 às 10:00 horas. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos a Turma 

Recursal para 

esclarecimento de consulta anexada aos autos virtuais em 20/01/2010. 

Int. 
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2005.63.07.000827-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001120/2010 - LAURO MENDES (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2005.63.07.001126-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001112/2010 - EDSON JOSE ZORZETI (ADV. SP092010 - 

MARISTELA 

PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.006223-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001182/2010 - ANA LUCIA PAES DE ALMEIDA (ADV. 

SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a perita contábil, Natália Ap. Palumbo, para 

apresentação 

do laudo pericial, no prazo de 10 (dez), sob pena das sanções administrativas. 

 

2008.63.07.003257-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001103/2010 - EDNA CORNELIO ALVES (ADV. SP210972 - 

SERGIO 

AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando os esclarecimentos prestados pela parte 

autora e, 

tendo demonstrado a adoção de providências para a regularização do CPF, determino que a Secretaria altere os 

dados 

cadastrais da parte autora, para constar EDNA CORNÉLIO ALVES, conforme consta em seu cadastro junto à 

Receita 

Federal, devendo apresentar cópia do documento assim que possível. 

Sem prejuízo, expeça-se a(s) requisição(ões) de pagamento, ficando a parte autora desde já cientificada que o 

levantamento necessitará da apresentação do CPF devidamente regularizado. Intime-se. 

 

2009.63.07.000759-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000807/2010 - PAULO ROBERTO MACIEL (ADV. SP107813 - 

EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Á contadoria para apresentação de parecer contábil 

com simulação 

de cálculos que computem o período de 01/01/1970 a 09/07/1974 e convertam os períodos de 01/10/1981 a 

06/08/1985. de 03/01/2000 a 05/05/2000; de 08/08/1985 a 15/08/1986; de 24/08/1987 a 15/10/1997 e de 

21/08/1986 a 10/04/1987. 

Int. 

 

2008.63.07.002609-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307000782/2010 - JOANA LOURDES DALLACQUA (ADV. 

SP122216 - REGIS 

ANTONIO DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); 

SUL AMERICA 

SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A (ADV./PROC. SP172145 - ERIK TADAO THEMER, SP100628 - 

RUBENS 

LEAL SANTOS, RJ048812 - ROSANGELA DIAS GUERREIRO); FABIO JOSE TOMAZINI (ADV./PROC. ). 

Recebo o 

recurso interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para as contrarrazões, bem como os có-réus. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2009.63.07.000084-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001192/2010 - ADILSON TAGIARIOLLI (ADV. SP121176 - 

JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 
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FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em 27/01/2009, a parte autora peticionou requerendo a 

antecipação da tutela. No entanto, houve prolação de sentença nestes autos, com a determinou da antecipação 

dos 

efeitos da sentença. 

Desta forma, nada a decidir sobre o requerimento do autor. 

 

2009.63.07.002054-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001115/2010 - FATIMA GIRARDI KAGINSKI (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 20/01/2010: 

determino a 

intimação da procuradoria do INSS, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre as informações 

prestadas 

pela parte autora, adotando, se for o caso, as providências cabíveis para o efetivo cumprimento da 

r.sentença/acordo, 

sob pena de responsabilização do agente omisso. Intimem-se. 

 

2009.63.07.000505-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001206/2010 - MAFALDA ROSEMEIRE DESTRO BUENO 

(ADV. 

SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Indefiro os requerimentos da parte 

autora, 

protocolados em 16/12/09 e 14/01/10, pois o perito judicial somente responde aos quesitos formulados em 

momento 

processual oportuno, que estão relacionados com o julgamento da ação. Desta forma, não pode este juízo 

designar 

perícia complementar para o perito preencher formulário de seguro particular da autora. Int. 

 

2009.63.07.001487-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001086/2010 - WASHINGTON LUIZ DE SOUZA BLANCO 

(ADV. 

SP089053 - SILVIO ROBERTO MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 10/11/2010 às 10:30 horas. 

Int. 

 

2007.63.07.000627-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001113/2010 - JOSE ANTONIO CAPAIS (ADV. SP083681 - 

JOSE 

FRANCISCO VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o decurso de prazo, determino a 

intimação pessoal da 

senhora MERCEDES BOTTINI, representante legal do autor, para que providencie o CPF de JOSÉ ANTONIO 

CAPAIS, no 

prazo de 60(sessenta) dias, sob pena de aplicação das sanções legais. Com a apresentação, determino que a 

Secretaria 

providencie a alteração nos dados cadastrais do autor e expedição das requisições de pagamento. Intime-se. 

 

2008.63.07.002816-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001130/2010 - REINALDO JOSE PAS LANDIM (ADV. SP183940 

- 

RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o comprovante de residência anexado aos 

autos em 

13/01/2010, determino que a Secretaria providencie a devida alteração no cadastro da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.07.002927-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001164/2010 - ERMELINDA APARECIDA VIEIRA MARTINS 

(ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Verifico que no texto da 
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sentença 

constou de forma equivocada a observação referente a antecipação de tutela. Assim, nos termos do artigo 463, 

inciso I do 

Código de Processo Civil, o respectivo trecho deve ser desconsiderado do corpo da sentença. Quanto aos cálculos 

apresentados pela contadoria, observo que os mesmos estão corretos, tendo o benefício sido implantando pelo 

INSS 

conforme determinado em sentença. Desta forma, dê-se normal prosseguimento. Int.. 

 

2009.63.07.001574-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001081/2010 - MARCIA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP077086 - 

ROSANA 

MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

23/11/2010 

às 10:00 horas. 

Int. 

 

2005.63.07.000408-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001118/2010 - MOACYR MARTINS (ADV. SP103139 - EDSON 

LUIZ 

GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o INSS acerca dos cálculos apresentados pela parte autora em 

petição anexada 

ao sistema em 16/12/2009. 

Prazo: 05 dias. 

Int. 

 

2005.63.07.000101-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001110/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP143911 

- CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). O acordão que condenou o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a cumprir obrigação de fazer transitou em julgado. 

Apesar disso, a autarquia não se dignou de cumprir o julgado, apesar de intimada a fazê-lo. Decorreu prazo 

razoável, e 

nenhuma justificativa plausível e convincente foi apresentada para a omissão do órgão previdenciário. 

Assim sendo, e agora sob pena de caracterização de improbidade administrativa - vez que o cumprimento de 

ordem judicial 

é, sem dúvida, ato de ofício (Lei nº 8.429/92, art. 11, inciso II) -, concedo o prazo improrrogável de 20 dias para o 

completo atendimento da ordem, sem prejuízo de medidas na área criminal e administrativa, com 

responsabilização pessoal 

do servidor por eventuais prejuízos causados ao segurado e ao próprio ente público: representação ao superior 

hierárquico 

pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 8.112/90); ação civil de reparação de danos 

causados 

a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra o responsável 

(Constituição 

Federal, artigo 37, § 6º; art. 122, Lei n.º 8.112/90). 

Intimem-se. 

 

2008.63.07.003893-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307000808/2010 - JOANA INES BERNARDO (ADV. SP220655 - 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o perito José Carlos Vieira Junior para atender, no prazo 

improrrogável de 

5 (cinco) dias, à decisão Nr: 6307008280/2009 de 08/10/2009: Considerando as peculiaridades do laudo contábil, 

feito 

em 2008 e a petição da parte autora anexada em 09/12/2008 determino que o perito contábil instrua seu laudo 

com as 

pesquisas do CNIS e Plenus, principalmente que esclareça se a parte autora verteu tão somente 6 contribuições, 

até a 
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presente data. 

                           Intimem-se as partes e o perito. 

 

2008.63.07.006234-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000896/2010 - MARIA NELY DELAVALE DE SOUZA (ADV. 

SP239695 - 

JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia contábil a cargo de JOSÉ 

CARLOS VIEIRA 

JUNIOR para o dia 03/03/2010, conforme determinado na sentença registrada em 15/12/2009. 

Int. 

 

2008.63.07.004960-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001079/2010 - DANIELA ARAUJO DOS REIS (ADV. SP130996 - 

PEDRO 

FERNANDES CARDOSO); LUCAS MATHEUS ARAUJO DE SOUSA (ADV. SP130996 - PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/11/2010 às 

11:00 

horas. 

Int. 

 

2009.63.07.000584-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307000794/2010 - ANGELA MARIA CIAPPINA FERREIRA (ADV. 

SP253169 - 

ADRIANA DE FATIMA DONINI CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). À contadoria para simulação de 

cálculos 

incluindo para fixação da RMI da parte autora o período de /05/1978 a 31/08/1978. 

Após tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2008.63.07.000531-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001189/2010 - NOEMIA GODOY POPOLO (ADV. SP118396 - 

FERNANDO 

PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Laudo 

anexado em 03/12/2009: 

Intime-se o senhor perito JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, 

acerca do 

conteúdo de seu parecer complementar porquanto os dados ali lançados não estão em consonância com os 

extratos 

bancários anexados pela parte autora. 

Com a vinda da manifestação, tornem os autos conclusos para decisão dos embargos opostos. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a apresentação do 

contrato de 

honorários advocatícios não ocorreu dentro do prazo previsto na decisão que o solicitou, tampouco demonstrou a 

existência de justa causa para não praticá-lo, deixo de apreciar o referido instrumento, mantendo a decisão que 

arbitrou os 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 183 do CPC. 

 

2008.63.07.006131-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001070/2010 - IVAN APARECIDO RODRIGUES BRONZATTO 

(ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006589-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001074/2010 - OTACILIO DE SOUZA PRADO (ADV. SP237823 

- 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.000296-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001064/2010 - SUELI APARECIDA TOBIAS DE BARROS 

(ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002624-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001065/2010 - CELINA APARECIDA VIGARO (ADV. SP237823 

- 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004581-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001066/2010 - FLORENTINA SEGURA PRADO (ADV. 

SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.002390-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001067/2010 - MARIA ODILA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004318-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001068/2010 - JOSEFA CARMELITA DA SILVA (ADV. 

SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006766-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001069/2010 - FLORINDA GENEROSO BIAZON (ADV. 

SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.006457-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001071/2010 - JOSE APARECIDO DE PAULA (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.001910-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001072/2010 - LUCIA CRISTINA CORDEIRO (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005473-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001073/2010 - WAGNER ALVES COSTA (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.005940-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307001075/2010 - LUIZ CARLOS ESPRICIGO (ADV. SP133956 - 

WAGNER 

VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.003715-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001076/2010 - BRIGIDA AIELLO OPINI (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.003236-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001077/2010 - NIVALDO DE GODOI NEVES JUNIOR (ADV. 

SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2008.63.07.004781-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001078/2010 - LUCIANO DA SILVA (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.007620-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001090/2010 - ENCARNAÇÃO GIL RODRIGUES ZANDONA 

(ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 11/11/2010 às 11:00 horas. 

Int. 

 

2008.63.07.007271-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307001180/2010 - BENEDITA ALMAGRO CONSTANCIO (ADV. 

SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Homologo os cálculos dos valores atrasados 

apresentados pela 

perita contábil, ou seja, R$ 2.109,56 (DOIS MIL CENTO E NOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS 

CENTAVOS), 

compreendido o período de 03/11/2008 a 10/03/2009, referente ao benefício assistencial. 

Expeçam-se ofícios requisitório de pagamento. 

 

2008.63.07.006315-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307000790/2010 - WILSON FERNANDO DE SOUZA (ADV. 

SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Presentes os requisitos de que trata o artigo 4º da Lei nº 

1.060, de 5 

de fevereiro de 1950, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, como requerido na 

petição 

inicial. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido 

a 

antecipação da tutela. 

Intime-se a parte contrária para as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Botucatu, data supra. 

 

2006.63.07.003574-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001175/2010 - ANA ROSA DO PRADO (ADV. SP089756 - 

ROSEMARY 

OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, intimem-se os procuradores do INSS a 

apresentarem 

os cálculos dos valores atrasados, conforme letra "d" da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

2009.63.07.001570-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307000800/2010 - PHILOMENA MONTES AGOSTINHO (ADV. 

SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, conheço dos embargos, por tempestivos, e 

dar-lhes 

provimento para, atribuindo-lhes o excepcional efeito modificativo, reconhecido pela jurisprudência, para 

reconhecer a 

hipossuficiência desde a data do ajuizamento. 

No mais, permanece a sentença, tal como foi lançada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.07.002599-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307001089/2010 - ARI FRANCO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/11/2010 às 11:30 horas. 

Int. 

 

2009.63.07.001572-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001085/2010 - JOAQUIM PINTO DE MELLO (ADV. SP077086 - 

ROSANA 

MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

10/11/2010 

às 11:00 horas. 

Int. 

 

2005.63.07.001127-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001202/2010 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP218775 - MARIA 

CAROLINA NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 13/01/2010: oficie-se, com urgência, 

a Equipe 

de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ do INSS em Bauru (SP), para imediato cumprimento da 

implantação da 

renda mensal do autor que foi implantada com valor menor a sentença transitada em julgado. Esta 

determinação deverá ser 

cumprida em 48 horas da data do recebimento do ofício, sob pena de: a) representação ao Ministério Público 

Federal para 

a competente ação penal pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação), ou art. 330 (desobediência), 

ambos do 

Código Penal, sem prejuízo de prisão do responsável; b) representação ao Ministério Público Federal pelo ato de 

improbidade administrativa capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº. 

8.429/92), com a pena 

da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da Lei nº. 8.112/90); c) representação ao superior 

hierárquico pela 

prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei nº. 8.112/90); d) ação civil de reparação de danos 

causados a 

terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra o servidor responsável 

(art. 122, Lei 

nº. 8.112/90). O ofício será acompanhado com cópia da sentença, do acórdão e desta decisão. Eventual cobrança 

de 

multa diária dar-se-á em ação autônoma. Oficie-se. Intimem-se. Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.001584-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001093/2010 - IVANIR SUBECH BIAZON (ADV. SP038423 - 

PEDRO 

CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 27/01/2010: determino que a 

Secretaria inclua 

o Dr. Luiz Carlos Manfrinato Manzano, OAB/SP nº 204.961, como representante da parte autora, sem exclusão 

do 

advogado já existente, a fim de possibilitar-lhe a consulta aos autos, através do site da Justiça Federal, devendo, 

caso 

ainda não tenha feito, efetuar o cadastro necessário para tanto. Intime-se. 
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2005.63.07.001893-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001127/2010 - SOFIA MAURUDI (ADV. SP021350 - ODENEY 

KLEFENS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Em obediência a diligência determinada designo perícia socioeconômica a ser 

realizada pela perita 

CLAUDIA BEATRIZ ARIA, no dia 4/05/2010 às 09:00 horas. 

Int. 

 

2008.63.07.004250-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307000625/2010 - ANTONIO SERGIO PICCIN (ADV. SP239107 - 

JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a petição do INSS anexada em 

25/09/2009, 

manifeste-se o contador José Carlos Vieira Junior, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a fim de ratificar ou 

reformar os 

cálculos já apresentados e averiguar eventual erro material de cálculo da sentença. 

                           Intimem-se as partes e o perito. 

 

2008.63.07.003350-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307001245/2010 - CELIO AUGUSTO CORNELIO (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ 

MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexado em 27/01/2010. Remetam-se os autos à contadoria 

para 

elaboração de cálculos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/02/2010, às 15:00 horas. Int.. 

 

2009.63.07.001573-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307001082/2010 - LETICIA BACCAN RAIMUNDO (ADV. SP143894 

- 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

18/11/2010 

às 10:00 horas. 

Int. 

 

2009.63.07.001575-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001080/2010 - ALDO COSSONICHE (ADV. SP213306 - 

ROBERTO 

COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

09/11/2010 

às 10:30 horas. 

Int. 

 

2007.63.07.004395-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001132/2010 - APARECIDO ESTIVAM (ADV. SP121692 - 

ANDREA 

CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para que preste contas 

conforme 

determinado em decisão proferida em 20/10/2009. 

Prazo: 05 dias. 

Int. 

 

2007.63.07.001368-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307001163/2010 - MARIA MADALENA MORALES SEGA (ADV. 

SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, intimem-se os procuradores do INSS a 

apresentarem 
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os cálculos dos valores atrasados, conforme letra "d" da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

2009.63.07.003973-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307001178/2010 - MARIO FRANCISCO GONCALVES (ADV. 

SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A parte autora peticionou 

requerendo pelo 

cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela, bem como o cumprimento da sentença. 

Consultando o sistema Plenus, verifica-se que o benefício NB 539.252.0436 encontra-se ativo, com data de inicio 

do 

pagamento em outubro de 2009, com os valores a disposição do autor do banco Bradesco de Conchas. Portanto, 

o 

requerido está cumprindo o determinado na decisão antecipatória da tutela. 

Quanto ao cumprimento da r. sentença, ou seja, o restabelecimento do NB 560.100.488-5, o requerido encontra-

se no 

prazo judicial para cumprimento. 

Dê-se ciência ao autor. 

 

2009.63.07.002820-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307001083/2010 - APARECIDA CANDIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 10/11/2010 às 12:00 horas. 

Int. 

 

2005.63.07.001941-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307001220/2010 - MOACIR GODINHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Oficie-se ao Tibunal Regional Federal da 3ª Região, 

com cópia 

desta petição e das principais peças dos autos, com urgência. 

Manifeste-se o advogado do autor, em 05 (cinco) dias. 

Após, à conclusão. 

Expeça-se e intime-se. 

 

2006.63.07.002130-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307001136/2010 - JOSE AILTON MASSOLIM (ADV. ); SILVIA 

FERNANDES 

MASSOLIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); 

COMPANHIA 

DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU (ADV./PROC. SP190777 - SAMIR ZUGAIBE, 

SP199333 - 

MARIA SILVIA SORANO MAZZO). Designo perícia contábil em nome de José Carlos Vieira Júnior que 

deverá ser realizada 

aos 24/03/2010, às 9:15 horas. A audiência de instrução e julgamento fica agendada para o dia 18/11/2010, às 

10:30 

horas. Intimem-se as partes. 

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

 

2009.63.07.001865-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307001129/2010 - CONCEIÇÃO APARECIDA 

MIRANDA DE 

GOIS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 
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RESTABELECER à parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB 31/560.145.618-2, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou o 

restabelecimento do auxilio doença, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, 

nos 

termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação 

de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/06/2009, com renda mensal de um salário mínimo; 

d) Atrasados:R$ 1.502,64 (UM MIL QUINHENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

compreendido o período de 01/03/2009 a 31/05/2009, conforme parecer da perita contábil externa. Os cálculos 

foram 

realizados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. 

Expeça- 

se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal 

para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005906-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307000678/2010 - FLAVIA MARIA FRANCO 

CAVAGNA (ADV. 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Iniciados os 

trabalhos pela MM 

Juiza foi proferida a seguinte DECISÃO: "Intime-se a Caixa Economica Federal para que se manifeste, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, sobre a contraproposta ofertada pela autora. Após tornem os autos conclusos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta audiência de tentativa de 

conciliação, a 

mesma restou prejudicada. Aguarde-se julgamento. 
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2009.63.07.003404-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307001179/2010 - ABILIO BARBOSA DA SILVA 

(ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.001615-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307001181/2010 - VALDEMIR ANTONIO 

MANOEL (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

2009.63.07.001872-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307001186/2010 - MARCIA CRISTINA DE 

OLIVEIRA (ADV. 

SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000040 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, ficam as audiências de 

conciliação designadas conforme relacionado abaixo. As partes devem comparecer às audiências nos referidos 

dias ou peticionar com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 

51, inciso I). Intimem-se as partes. Cumpra-se." 

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

DATA/HORA 

AGENDA 

AUDIÊNCIA 

ASSUNTO/COMPLEMENTO 

2008.63.07.003992-

0 

MARIA 

RODRIGUES 

DA SILVA 

SERGIO 

AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972  

24/02/2010 

13:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2008.63.07.005649-

7 

SUELI 

APARECIDA 

DIAS DE 

ALVARENGA 

SABRINA 

DELAQUA 

PENA 

MORAES-

SP198579  

24/02/2010 

13:50:00 

AUXILIO DOENÇA 

2008.63.07.005733-

7 

ESTELITA 

DIAS DO 

CARMO 

RAFAEL 

SOUFEN 

TRAVAIN-

24/02/2010 

14:50:00 

AUXILIO DOENÇA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 237/403 

SANTANA DA 

SILVA 

SP161472  

2008.63.07.006311-

8 

TEREZINHA 

MENDES 

CARREIRO 

DA SILVA 

LUCIANO 

CESAR 

CARINHATO-

SP143894  

24/02/2010 

15:00:00 

AUXILIO DOENÇA 

2008.63.07.006750-

1 

LUIZ DOS 

SANTOS 

ANDREA 

CRISTINA 

CARDOSO-

SP121692  

24/02/2010 

15:10:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.000306-

0 

GILBERTO 

FERREIRA 

GOMES 

CARLOS 

ALBERTO 

BRANCO-

SP143911  

24/02/2010 

15:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.000939-

6 

MARIA 

SOLANGE 

LOCATELLI 

DE 

CAMARGO 

ODENEY 

KLEFENS-

SP021350  

24/02/2010 

15:30:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.001285-

1 

MOISES 

CARDOSO 

MAURICIO DA 

SILVA 

SIQUEIRA-

SP210327  

24/02/2010 

15:50:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.001441-

0 

AILTON 

CEZAR 

LOPES 

PEREIRA 

REYNALDO 

AMARAL 

FILHO-

SP122374  

24/02/2010 

16:30:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.001783-

6 

MARCOS 

ANTONIO 

MONTEIRO 

FREIRE 

MAURICIO DA 

SILVA 

SIQUEIRA-

SP210327  

24/02/2010 

16:00:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.001829-

4 

MARIA 

LUCIA 

GARCIA DA 

SILVA 

REYNALDO 

AMARAL 

FILHO-

SP122374  

24/02/2010 

16:35:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.001895-

6 

ALTAIR DE 

SOUZA 

TORRES 

YLKA EID-

SP236511  

24/02/2010 

16:45:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.002076-

8 

MARIA 

SILVIA DE 

SOUZA 

FABIO LUIZ 

DIAS 

MODESTO-

SP176431  

25/02/2010 

13:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.002188-

8 

ANA 

MARQUES 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802  

23/02/2010 

16:00:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.002404-

0 

ANTONIO 

CARLOS 

PEREIRA 

MAURICIO DA 

SILVA 

SIQUEIRA-

SP210327  

24/02/2010 

16:10:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.002486-

5 

GERRES 

ANTONIO 

LIMA SOUZA 

JOSE 

DOMINGOS 

DUARTE-

SP121176  

25/02/2010 

13:50:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.002488-

9 

MAURO 

APARECIDO 

FERREIRA 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802  

23/02/2010 

16:10:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.002627-

8 

MANUEL 

MESSIAS 

DELPHINO 

REYNALDO 

AMARAL 

FILHO-

24/02/2010 

16:40:00 

AUXILIO DOENÇA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 238/403 

SP122374  

2009.63.07.002729-

5 

JOAQUIM 

LEITE DE 

SOUZA 

JOSE 

DOMINGOS 

DUARTE-

SP121176  

25/02/2010 

14:00:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.002939-

5 

PAULO 

FERREIRA DA 

SILVA 

RAFAEL 

PROTTI-

SP253433  

25/02/2010 

14:10:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003031-

2 

LEONIDIO 

FRANCISCO 

ANDERSON 

BOCARDO 

ROSSI-

SP197583  

25/02/2010 

14:30:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003035-

0 

WANDA 

LINARES DE 

OLIVEIRA 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-

SP237823  

25/02/2010 

14:50:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003038-

5 

MARIA JOSE 

DOS SANTOS 

CAMARGO 

MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

25/02/2010 

15:00:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003042-

7 

DENILSON 

DOS SANTOS 

MAURICIO DA 

SILVA 

SIQUEIRA-

SP210327  

24/02/2010 

16:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003045-

2 

JOAQUIM 

JOSE DA 

SILVA 

ANDERSON 

BOCARDO 

ROSSI-

SP197583  

25/02/2010 

14:40:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003216-

3 

FERNANDA 

CRISTINA 

PARRO 

FABIO LUIZ 

DIAS 

MODESTO-

SP176431  

25/02/2010 

13:30:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003285-

0 

JOSE 

ROBERTO 

FURLAN 

SABRINA 

DELAQUA 

PENA 

MORAES-

SP198579  

24/02/2010 

14:00:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003287-

4 

JOSE 

DONIZETTI 

DE LIMA 

SABRINA 

DELAQUA 

PENA 

MORAES-

SP198579  

24/02/2010 

14:10:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003385-

4 

JOSE 

ROBERTO 

VIEIRA 

SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO-

SP205927  

25/02/2010 

15:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003473-

1 

GILMAR 

CARVALHO 

DA SILVA 

EDSON 

RICARDO 

PONTES-

SP179738  

26/02/2010 

16:45:00 

APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ ( 

2009.63.07.003572-

3 

JOBEL DE 

ANDRADE 

JOSÉ OTÁVIO 

DE ALMEIDA 

BARROS 

JÚNIOR-

SP257676  

25/02/2010 

15:50:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003609-

0 

JOCELINA 

APARECIDA 

MARCARI 

FABIO LUIZ 

DIAS 

MODESTO-

SP176431  

25/02/2010 

13:40:00 

AUXILIO DOENÇA 
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2009.63.07.003610-

7 

MARTA 

GOMES DA 

SILVA 

SERGIO 

AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972  

24/02/2010 

13:30:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003675-

2 

JOSE 

DOMINGOS 

ELEUTERIO 

DA SILVA 

MARIO LUIS 

FRAGA 

NETTO-

SP131812  

25/02/2010 

16:00:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003687-

9 

DUILIO 

FERNANDO 

BORTOLIM 

PEDRO 

CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA-

SP038423  

25/02/2010 

16:30:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003692-

2 

ABEL 

RODRIGUES 

DE LIMA 

EDIVAN 

AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN-

SP215451  

25/02/2010 

16:35:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003707-

0 

ELIZEU 

FRANCISCO 

COUTINHO 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802  

23/02/2010 

16:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003719-

7 

CARLOS 

ROBERTO DE 

SOUZA 

CATIA 

LUCHETA 

CARRARA-

SP184608  

25/02/2010 

16:40:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003722-

7 

ADRIANA 

SCUDELETTI 

CATIA 

LUCHETA 

CARRARA-

SP184608  

25/02/2010 

16:45:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003728-

8 

CLEIDE 

MELAO DA 

SILVA 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598  

26/02/2010 

13:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003729-

0 

JOSE RUBENS 

CAPELLI 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598  

26/02/2010 

13:30:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003730-

6 

MARIA JOSE 

RODRIGUES 

LORENCETTO 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598  

26/02/2010 

13:40:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003741-

0 

NEUZA 

MARIA 

LOURENCO 

SERGIO 

AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972  

24/02/2010 

13:40:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003789-

6 

MARIA 

APARECIDA 

DE FATIMA 

CROTTI 

MARIO LUIS 

FRAGA 

NETTO-

SP131812  

25/02/2010 

16:10:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003806-

2 

ORIDES 

RIBEIRO 

FABIA 

CHAVARI 

OLIVEIRA-

SP225672  

26/02/2010 

14:00:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003823-

2 

APARECIDA 

CONCEICAO 

PINHEIRO 

AFONSO 

EDSON PINHO 

RODRIGUES 

JUNIOR-

SP159451  

26/02/2010 

14:10:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003826-

8 

ISABEL 

SEBASTIANA 

FERREIRA 

SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO-

25/02/2010 

15:30:00 

AUXILIO DOENÇA 
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SP205927  

2009.63.07.003840-

2 

VANDERLI 

DE LOURDES 

DA SILVA 

BERENICE 

PEREIRA 

BALSALOBRE-

SP079374  

26/02/2010 

14:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003877-

3 

IVONE VAZ 

DE LIMA 

TREVELINO 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

26/02/2010 

14:30:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003902-

9 

ARTUR 

DONIZETI 

FORTUNATO 

MICHELLE 

MUNARI 

PERINI-

SP255798  

26/02/2010 

14:40:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.003904-

2 

CLAYTON DE 

JESUS 

FERREIRA 

RAFAEL 

PROTTI-

SP253433  

25/02/2010 

14:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004008-

1 

TEREZINHA 

LEONTINA 

STOPPA 

ANDRE 

TAKASHI 

ONO-SP229744  

26/02/2010 

14:50:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004024-

0 

MARIA JOSE 

BALSI 

TORRES DA 

SILVA 

ANDRE 

TAKASHI 

ONO-SP229744  

26/02/2010 

15:00:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004050-

0 

OTAVIO LUIZ 

LACAVA 

MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

25/02/2010 

15:10:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004396-

3 

EVANDIR 

CASSIMIRO 

GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO-

SP256716  

26/02/2010 

15:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004418-

9 

VILMA 

APARECIDA 

ALVES 

MOURA 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598  

26/02/2010 

13:50:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004496-

7 

AGNALDO 

GOMES 

FRANCA 

JOSÉ CARLOS 

NOGUEIRA 

MAZZEI-

SP202122  

26/02/2010 

15:30:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004609-

5 

VERA LUCIA 

FERREIRA DE 

MAGALHAES 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107  

26/02/2010 

15:40:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004632-

0 

ZELITA 

RODRIGUES 

DOS SANTOS 

MARIO LUIS 

FRAGA 

NETTO-

SP131812  

25/02/2010 

16:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004769-

5 

JOSE 

ROBERTO 

TEIXEIRA DE 

CASTRO 

SABRINA 

DELAQUA 

PENA 

MORAES-

SP198579  

24/02/2010 

14:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004780-

4 

CARMEN DE 

FATIMA 

BIELMA 

ANDRE 

TAKASHI 

ONO-SP229744  

26/02/2010 

15:10:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004791-

9 

CRISTIANO 

MOREIRA DE 

SOUZA 

WANDERLEI 

APARECIDO 

CRAVEIRO-

SP161270  

26/02/2010 

16:00:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004801-

8 

CATHARINA 

APARECIDA 

MARCO 

ANTONIO 

26/02/2010 

16:10:00 

AUXILIO DOENÇA 
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DA CRUZ 

MELO 

COLENCI-

SP150163  

2009.63.07.004804-

3 

MARIA DO 

CARMO 

FERRAZ 

HIPOLITO 

SABRINA 

DELAQUA 

PENA 

MORAES-

SP198579  

24/02/2010 

14:30:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004810-

9 

MARCIA 

DONIZETE 

DA CUNHA 

LUCIANO 

FANTINATI-

SP220671  

26/02/2010 

16:20:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004920-

5 

LUCIA DA 

SILVA 

TOMAZ 

SABRINA 

DELAQUA 

PENA 

MORAES-

SP198579  

24/02/2010 

14:40:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004976-

0 

VILMA 

APARECIDA 

DE SOUZA 

CRESCENCIO 

MARCELO 

GOES 

BELOTTO-

SP127405  

26/02/2010 

16:30:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.004988-

6 

MERCEDES 

DOS SANTOS 

NISHI 

SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO-

SP205927  

25/02/2010 

15:40:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.005017-

7 

JOSILTON 

MARQUES 

DA SILVA 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107  

26/02/2010 

15:50:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.005062-

1 

SERGIO 

ANTONIO 

TROMBINE 

PIRES 

JOSE 

ANTONIO DA 

COSTA-

SP044054  

26/02/2010 

16:35:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.005124-

8 

MARIA DO 

CARMO 

CARDOSO 

GOMES 

ANESIA 

MARIA 

GODINHO 

GIACOIA-

SP123051  

26/02/2010 

16:40:00 

AUXILIO DOENÇA 

2009.63.07.005200-

9 

LUIZ CARLOS 

DE SOUZA 

ODENEY 

KLEFENS-

SP021350  

24/02/2010 

15:40:00 

AUXILIO DOENÇA 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 010/2010 

 

PORTARIAS BAIXADAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA:  

 

PORTARIA Nº 02, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2010. 

 

O DOUTOR CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA PRESIDÊNCIA 

DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
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CONSIDERANDO que o servidor LUIZ CESAR DE PAIVA REIS, RF 2940, Supervisor Administrativo deste 

Juizado 

Especial Federal de Caraguatatuba, está em gozo férias regulamentares no período de 03/02/2010 a 12/02/2010; 

 

CONSIDERANDO que o servidor HILTON FERREIRA DA SILVA, RF 5288, Supervisor da Seção de Cálculos 

e Perícias 

Judiciais deste Juizado Especial Federal de Caraguatatuba, estará em gozo de férias regulamentares no período 

de 

18/02/2010 à 27/02/2010; 

 

CONSIDERANDO que o servidor WALMIR GOMES DE ARAUJO, RF 5709, Oficial de Gabinete deste Juizado 

Especial 

Federal de Caraguatatuba, estará em gozo de férias no período de 01/03/2010 à 19/03/2010; 

 

CONSIDERANDO que a servidora MARIA CIDIL STEFANELLI DA CRUZ, RF 1406, Supervisora da Seção 

de 

Atendimento deste Juizado Especial Federal de Caraguatatuba, estará em gozo de férias no período de 

15/03/2010 à 

26/03/2010; 

 

RESOLVE: 

 

1. DESIGNAR a servidora DALVA DA SILVA RIBEIRO, RF 2903, para substituir o servidor LUIZ CESAR 

DE PAIVA REIS 

no período de 03/02/2010 a 05/02/2010; 

 

2. DESIGNAR o servidor FRANCISCO TELES DE MENEZES, RF 5189, para substituir o servidor LUIZ 

CESAR DE PAIVA 

REIS no período de 06/02/2010 a 12/02/2010; 

 

3. DESIGNAR a servidora DARCI ROSIMAR COSTA, RF 3914, para substituir o servidor HILTON 

FERREIRA DA SILVA 

no período mencionado; 

 

4. DESIGNAR o servidor FRANCISCO TELES DE MENEZES, RF 5189, para substituir o servidor WALMIR 

GOMES DE 

ARAUJO no período de 01/03/2010 à 19/03/2010; 

 

5. DESIGNAR a servidora DALVA DA SILVA RIBEIRO, RF 2903, para substituir a servidora MARIA CIDIL 

STEFANELLI 

DA CRUZ no período mencionado. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Caraguatatuba, 09 de fevereiro de 2010. 

 

CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000075 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2009.63.14.003931-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000572/2010 - ANEZIO 

PICCIRILLO (ADV. 

SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Sendo absoluta a incompetência deste Juizado 

Especial para o 

processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, extingo o 

processo com 

fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

2009.63.14.003931-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000611/2010 - ANEZIO 

PICCIRILLO (ADV. 

SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo exposto, tratando-se de matéria subtraída 

expressamente 

da competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste Juizado Especial Federal, julgo extinto o 

processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de 

pressuposto 

processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. Registre-se que na 

hipótese em 

causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos autos para o juízo competente, como 

recomenda a 

praxe processual adotada por medida de economia processual, uma vez que os dados e documentos 

eletronicamente 

armazenados não corporificam autos como os convencionalmente conhecidos. Defiro à parte autora os benefícios 

da 

justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000077 

DECISÃO JEF 

2009.63.14.004044-1 - DECISÃO JEF Nr. 6314000584/2010 - DORVALINA BASSANI AIROLDI (ADV. 

SP241525 - 

FRANCELINO ROGERIO SPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, com 

pedido de 
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antecipação de tutela. Pleiteia, também, que lhe sejam concedidos os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Passo 

a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser 

adotado pelos 

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das 

partes em juízo, 

a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a 

lei dita. 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, 

da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, 

conjugando-se 

esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não 

esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em 

prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas 

não se 

afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para 

a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a 

produção de 

outras provas, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não demonstrada a 

verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de 

tutela 

antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo 

a 

apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Cite-se e Intime-se. 

2009.63.14.000097-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314000403/2010 - IONEE SASSAKE (ADV. SP158644 - DEMIS 

BATISTA 

ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. 

Intime-se a CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para, em 30 (trinta) dias, informar a titularidade da 

conta-poupança 

0353.013.00335204-0, objeto desta lide, bem como anexar os extratos necessários ao prosseguimento do feito. 

Intimem-se 

2009.63.14.004106-8 - DECISÃO JEF Nr. 6314000586/2010 - DILMA RIBEIRO COSTA (ADV. SP230327 - 

DANIELA 

MARIA FERREIRA ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do 

Seguro 

Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, com pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, 

de 12 de 

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 

determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a 

forma de 

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, 

de 26 

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o 

faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se 

oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A 

conclusão que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no 
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âmbito dos 

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo que 

as 

provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à 

verossimilhança da 

alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito 

legal 

aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo 

motivo para 

apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são 

indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença. 

Intimem-se. 

2009.63.14.000522-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314000464/2010 - GEORGINA FERREIRA NUNES POIANO (ADV. 

SP249755 

- TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos. Intime-se a CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para, em 30 (trinta) dias, 

informar a 

titularidade da conta-poupança 0288.013.00133420-3, objeto desta lide, bem como anexar os extratos necessários 

ao 

prosseguimento do feito. Intimem-se. 

2007.63.14.000336-8 - DECISÃO JEF Nr. 6314000313/2010 - JOSE CLAUDIO PASSOLONGO (ADV. SP109299 

- RITA 

HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS em face de 

sentença 

prolatada nos autos do processo. Alega que há omissão na r. sentença, uma vez que não considerou a alteração 

trazida 

pela Lei 11.960/09, ao fixar juros de mora e a correção monetária a incidir sobre o pagamento das parcelas em 

atraso. 

Argumenta que, com a referida Lei, foi alterado o regime legal das condenações impostas à Fazenda Pública, 

conceito que 

abrange a autarquia previdenciária e, desde 01/07/2009, os juros moratórios passaram a ser de 0,5% (meio por 

cento) ao 

mês e a correção monetária pela taxa referencial-TR (índices aplicáveis às cadernetas de poupança). Ao final, 

requer a 

procedência dos embargos com a adequação da sentença aos termos do Art.1º F da Lei 9494/97, com a redação 

dada 

pela Lei 11960/09. Ocorre que em 15/01/2010, a sentença proferida em 08/12/2009, a que se referem os embargos, 

foi 

cancelada em virtude de existência de erro material de cálculo, conforme parecer da Contadoria deste Juizado 

anexado em 

12/01/2010. Portanto, restam prejudicados os embargos e, assim, deixo de conhecê-los. Intimem-se. 

2009.63.14.004119-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314000592/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA 

(ADV. 

SP287065 - IRLENE SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria 

por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que 

instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser 
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adotado pelos 

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das 

partes em juízo, 

a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a 

lei dita. 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, 

da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, 

conjugando-se 

esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não 

esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em 

prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. 

No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária 

convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 

273), 

sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a 

aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 

273 do 

CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando que 

nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça 

para o 

momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2009.63.14.002611-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314000239/2010 - NILVA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190192 - 

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Defiro o requerimento da 

parte autora e 

determino a intimação do Sr. Perito, especialidade ortopedia, para, em 10(dez) dias, responder ao(s) quesito(s) 

complementar (es) apresentado(s) em petição anexada em 16/12/2009. Após, intimem-se as partes para, 

querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias e, após, cls para sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.14.004112-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314000591/2010 - EUFEMIA ANTONIA LAROCCA ZAFALON 

(ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade - rural, com pedido de antecipação 

de 

tutela, alegando a parte autora que preenche os requisitos legais para concessão do benefício. Requer, também, 

os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Feito este breve relato, passo a apreciar o pedido de antecipação 

dos efeitos 

da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, 

com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 

2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 
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sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 

efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. Por outro lado, sabe-se que por injunção legal, a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais 

se dá de 

forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do provimento jurisdicional obedece a pressupostos 

específicos, 

sua concessão em sede de demanda sujeita à disciplina da Lei nº 10.259/01 requer análise mais atenta quanto à 

probabilidade de ocorrência do prejuízo pela demora processual e sua suportabilidade pelo autor. Analisando 

detidamente 

o presente feito, verifico que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção 

quanto à verossimilhança das alegações, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), 

sendo 

necessário a realização de outras provas, mormente a testemunhal, e o estabelecimento do contraditório, com 

vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em 

sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, 

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Cite-se e 

Intimem-se. 

2009.63.14.003895-1 - DECISÃO JEF Nr. 6314000585/2010 - ANTONIO IGNACIO PLACIDIO NETO (ADV. 

SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional 

de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

pedido 

de antecipação de tutela. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a 

apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados 

Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos 

Juizados, 

limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em 

juízo, a fixação 

de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. 

Deduz- 

se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei 

n.º 

9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, 

da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, 

a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e 

alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica 

com o 

rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram 

suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a 

concessão 

antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção de 

outras 

provas, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando 

presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede 

de tutela 

antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo 

a 

apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. A fim verificar se o 
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tempo rural 

que pretende ver reconhecido já fora objeto de análise administrativa, determino à Secretaria deste Juizado que 

expeça 

ofício à autarquia ré requisitando cópia do procedimento administrativo, na íntegra, correspondente ao benefício 

do autor 

(NB 149.990.267-8), no prazo de 10 (dez) dias. Cite-se e intimem-se. 

2009.63.14.003396-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314000260/2010 - MARIA LIDIA PRESENTE SANTANA (ADV. 

SP239694 - 

JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência Inicialmente, suprindo 

omissão anterior, 

quando do indeferimento do pedido de antecipação de tutela, e tendo em vista o constante de certidão exarada 

nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção. Outrossim, embora 

não haja 

relato na inicial sobre a existência de doenças neurológicas, ante as considerações do Senhor perito, especialidade 

ortopedia, bem como requerimento anexado em 18/12/2009, e para que não se alegue cerceamento de defesa, 

defiro, 

excepcionalmente, a realização de perícia na especialidade "neurologia", para esclarecimento do estado de saúde 

da 

autora. Para tanto, designo o dia 23 de fevereiro de 2010, às 10 horas, para a realização de perícia médica na 

especialidade de neurologia, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos e 

indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. Saliento, por oportuno, que a parte autora deverá comparecer 

ao ato 

munida de documentos pessoais e de atestado médico "atual" firmado por facultativo que acompanha seu 

tratamento, com 

indicação da medicação em uso, além de exames complementares que, porventura, tenha realizado. Com a 

apresentação 

do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias. Intimem-se. 

2008.63.14.001541-7 - DECISÃO JEF Nr. 6314000348/2010 - DIRCE SANTANA DO NASCIMENTO COSTA 

(ADV. 

SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. Tendo em vista o teor das petições 

anexadas em 

07/08/08, 29/08/2008 e 04/08/2009, defiro a realização de perícia na especialidade "psiquiatria", e designo o dia 

25/03/2010, às 10 horas, na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem 

como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham 

subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 10 

(dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Outrossim, oficie-se ao INSS para, 

em dez 

dias, anexar aos autos cópia dos procedimentos administrativos em nome da autora, na íntegra, inclusive com 

cópia dos 

laudos médicos, NB 5021729604 e 5024850285. Cumpra-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000078 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2009.63.14.001037-0 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA BISTAFA (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2009.63.14.001308-5 - FABRICIO AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001847-2 - ROSA FURLAN VENTURINI (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002555-5 - VERA LUCIA MENEGOSSI DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002907-0 - YOLANDA PONTES GOLTARDO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003212-2 - ADENIR APARECIDA TELLINI DE ARAUJO (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO 

NOSE FILHO e 

ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2009.63.14.003595-0 - BENEDITO OSMAR LUIZ (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. SP240429 - 

VAGNER 

ALEXANDRE CORREA e ADV. SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003602-4 - APARECIDO LAZARO CARREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003638-3 - DIGIANDREIA GISLAINE PEREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003657-7 - MEIRIANA JACKSON RAMOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003666-8 - MARIA IVANETE TABAQUE LEITE (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003694-2 - JOAO CLEMENTO NETO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003834-3 - OSVALDO DE ARAUJO SILVA (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003836-7 - PASCOAL GAGLIARDI (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003838-0 - MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003892-6 - ANA LETICIA BOTELHO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003894-0 - ALICE TRUJILO GIANINI (ADV. SP255172 - JULIANA GALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003909-8 - NEUSA DONIZETI BAPTISTA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003913-0 - ANTONIO CARDOSO BATISTA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003928-1 - RENATA CRISTINA LANFREDI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e 

ADV. 

SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003930-0 - MARIA DE LOURDES DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP112393 - SEBASTIAO 

FELIPE DE 
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LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003934-7 - JAIRO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003938-4 - LOURDES GASQUES BARATTA PERES DE SOUZA (ADV. SP288842 - PAULO 

RUBENS 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003962-1 - VALDEMIR SILVA DOS SANTOS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003966-9 - MARIA APARECIDA MENDES (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003968-2 - SONIA APARECIDA TEIXEIRA PIMENTA (ADV. SP087868 - ROSANA DE CASSIA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003984-0 - JOSE NATAL RAIMUNDO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003992-0 - INES CARMO BADIO (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e ADV. 

SP264897 - 

EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003999-2 - LUIS ALEXANDRE FRANCO (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI 

BERNARDES DE 

OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.004001-5 - GIVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP179503 - CLAÚDIO WILLIANS DA 

CUNHA e ADV. 

SP243586 - RICARDO ROGERIO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2009.63.14.004033-7 - LUZIA BRITO DE AGUIAR (ADV. SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.004036-2 - ISMAEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.004107-0 - JESUS MAGRINI (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.004111-1 - ANTONIA BOARATI DOMINGOS (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.004146-9 - NORMA ROSSI (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.004157-3 - MARCIA BENTO DA SILVA VELOSA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000053 
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DECISÃO JEF 

 

2009.63.01.037721-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003241/2010 - MAYCON CESAR MARTINS CHAVES (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

 

2009.63.03.008864-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003051/2010 - SILVIO ACELINO DE SOUZA (ADV. SP198475 - 

JOSE 

CASSIANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado do perito médico judicial, providencie a parte autora a 

juntada de 

cópia do seu prontuário médico da institução em que ficou internado, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

preclusão. 

Cumprida a determinação acima, dê-se vista ao perito médico para apresentar laudo médico complementar, 

indicando, se 

possível, a data de início da doença e o período da eventual incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

2008.63.08.002900-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315002923/2010 - PAULITA JACOMETTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Junte a 

parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, os documentos RG, CPF e CTPS dos senhores Ademar e Josefa Tirolla aos autos, sob 

pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

     Intime-se 

 

2009.63.15.000327-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003209/2010 - HIROSHI MIYAZAKI (ADV. SP193657 - CESAR 

AUGUSTUS MAZZONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Dê- 

se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 03.02.2010. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2010.63.15.000339-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315001797/2010 - RENATO ARNAUT (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi 

extinto sem 

julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000819-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003240/2010 - ALTAMIRO VIEIRA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA 

DIAS 
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GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001068-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003729/2010 - RUBENS FUSCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000144-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315001058/2010 - EDMIRSON SILVA VALADAO (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.009747-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003131/2010 - MARIA DA SILVA GIMENES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

Intime-se a parte autora a acostar cópia da CTPS do falecido Valdemar Carlos de Oliveira no prazo de 10 dias, 

sob pena de 

extinção do processo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2008.63.15.014557-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003518/2010 - SANDRA PERPETUA PILOTO RODRIGUES 

(ADV. 

SP154064 - LUIZ CARLOS TASSINARI DE OLIVEIRA); ARLINDO GONCALVES PILOTO (ADV. 

SP154064 - LUIZ 

CARLOS TASSINARI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.013381-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003519/2010 - ASSUNTA DELLA TORRE LORENZETTI (ADV. 

SP224798 

- KATIUSCA LORENZETTI); ROBERTO BATISTA LORENZETTI (ADV. ); ANTONIO CARLOS 

LORENZETTI (ADV. ); 

MARIA CRISTINA LORENZETTI LOURENCO (ADV. ); MARINA BELLOTTO LORENZETTI (ADV. ); 

FELIPE AUGUSTO 

BELLOTTO LORENZETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.001651-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003520/2010 - RONI JOSE CRISTOFOLETTI NITAQUES 

(ADV. 

SP044758 - MARIA MARTA CRISTOFOLETTI NITAQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.011955-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003521/2010 - FRANCISCO VICENTE (ADV. SP083187 - 

MARILENA 

MATIUZZI CORAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003167-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003522/2010 - RAMON MARTINS REYES (ADV. SP246987 - 

EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.005242-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003523/2010 - ANTONIO ERNESTO LOURENCATO (ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 253/403 

SP087235 - 

MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001375-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003524/2010 - LUZIA BAUMGUERTNER NOGUEIRA (ADV. 

SP115632 - 

CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); RAQUEL NOGUEIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA); INA 

NOGUEIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA, SP051128 - MAURO MOREIRA 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000899-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003525/2010 - OLIVIO ZACHARIAS (ADV. SP095779 - 

MAGALI MARIA 

BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000633-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003526/2010 - DIRCE BERTRAME TEIXEIRA (ADV. SP227822 

- LUIS 

EDUARDO PROVAZI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.000056-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003527/2010 - LIGIA APARECIDA EUZEBIO DE CAMARGO 

BARROS 

(ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001799-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003528/2010 - SEBASTIAO ADAM WAHL (ADV. SP214806 - 

GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001732-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003529/2010 - MARIZA ALICE PEDROSO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP252656 - MARCOS ANGELO SOARES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.000613-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003625/2010 - OTAVIO DE ARAUJO (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES); MARILDA GENESI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Intimem-se a ré para se manifestar se concorda ou não com o aditamento 

proposto pela 

parte autora no prazo de 10 dias. Após conclusos. 

 

2009.63.15.012204-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315001193/2010 - VICENTE TADEU ANTUNES (ADV. SP240690 - 

VICENTE 

ANTUNES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior 

juntando cópia da 

CTPS onde conste o campo referente às anotações de vínculos de emprego e/ou a primeira página com a sua 

ausência, 

no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2010.63.15.001009-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003655/2010 - YARA MARINA MAGRINELLI TOLEDO (ADV. 

SP213610 - 

ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de dez 

dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do 

processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito da Sra. Emilia M. de Toledo, sob pena de 

extinção do 

processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2006.63.15.001930-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003465/2010 - MARIA ANTONIA FEKETE (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR 

TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista a alegação de erro material por parte do INSS, 

e 

considerando que não pode haver pagamento em duplicidade em face da vedação do enriquecimento sem causa, 

homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial e, consequentemente, declaro que 

não há 

valores atrasados a serem levantados pelo autor, uma vez que pagos administrativamente pelo INSS. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

 

2009.63.15.000103-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003561/2010 - PILAR LANA MARCON OGAWA (ADV. 

SP206958 - 

HELOÍSA AUGUSTA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade de conta poupança n. 12807-0 

no ano de 

1987, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos 

extratos da 

conta supracitada necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do 

Plano Verão 

e Collor 1. 

Indefiro a inversão do ônus da prova com relação às contas 21014-0 e 26693-6, uma vez que o autor não 

comprovou sua 

existência nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na inicial. 

 

2009.63.15.000640-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003626/2010 - YOSHIHIRO KATAHIRA (ADV. SP048462 - 

PEDRO LUIZ 

STUCCHI, SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando o documentos de fls. 12 que comprova a 

titularidade de conta 

poupança n. 4144-2, 38891-0, 48225-9, 28757-0, 21253 e 21905 no ano de 1990, defiro a inversão do ônus da prova 

para 

que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das contas mencionadas acima necessários 

para o 

julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão. Após conclusos. 

 

2010.63.15.000991-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003582/2010 - PEDRO DONIZETE CANIZELLI (ADV. 

SP255082 - 

CATERINE DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9509011576, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob 

pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000755-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003145/2010 - JOSE VIEIRA PEDROSO (ADV. SP033376 - 
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ANTONIO 

PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de 

residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Concedo ao autor prazo de dez dias para atribuir valor à causa, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.002150-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003169/2010 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS TOMAZ 

(ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). Considerando a petição da ré informando que o autor efetuou o levantamento do FGTS 

referente à 

empresa Antonio Carlos de Oliveira ME em 30/12/1999, intime-se a parte autora a se manifestar a respeito do 

extrato 

anexado aos autos no prazo de 10 dias. Após conclusos. 

 

2005.63.15.005373-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003449/2010 - ANA MARIA SANTOS COSTA BEDA (ADV. 

SP233152 - 

CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Indefiro o pedido da autora vez que os cálculos 

para a 

atualização do crédito a partir da sentença são elaborados e corrigidos diretamente pelo TRF da 3ª Região (e não 

pela 

executada) de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se. Arquivem-se. 

 

2005.63.15.007112-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003451/2010 - MARIA DE LOURDES MIGUEL (ADV. SP218805 

- 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por decisão, os novos 

valores 

apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado 

e, 

consequentemente, declaro que: 

a) A renda mensal inicial - RMI (março/2006) é de R$ 300,00; 

b) A Renda Mensal Atual do benefício previdenciário corresponde a R$ 465,00 para a competência de dezembro 

de 2009; 

c) Os valores atrasados, até a competência de dezembro de 2009, totalizam R$ 26.450,21. 

Oficie-se ao INSS determinando a implantação do benefício concedido em sede recursal. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

2009.63.15.012158-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315000182/2010 - NEUZA DE OLIVEIRA JESUS PINO (ADV. 

SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação 

da tutela. 

          2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000907-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003495/2010 - ILZO DA SILVA PRESTES (ADV. SP147590 - 

RENATA 
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GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no 

Termo 

Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Tendo em vista que o autor é analfabeto (conforme consta do RG), junte o autor, no prazo de dez dias, 

procuração 

pública, sob pena de extinção do processo. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2010.63.15.000923-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003489/2010 - ALZIRO SABIONI (ADV. SP219232 - RENATA 

FLEURY 

LOMBARD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000924-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003490/2010 - GLAUCIA DOS SANTOS CABRAL BLAZECK 

(ADV. 

SP219232 - RENATA FLEURY LOMBARD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000925-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003491/2010 - LUIZ MAURICIO SOUZA BLAZECK (ADV. 

SP219232 - 

RENATA FLEURY LOMBARD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

 

2010.63.15.000339-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003264/2010 - RENATO ARNAUT (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando-se os atestados médicos carreados aos autos, 

redesigno 

perícia médica para o dia 17.03.2010, às 16 horas, com psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

Intime-se. 

 

2006.63.15.001731-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003462/2010 - ANTONIA VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP111335 - 

JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela 

Contadoria 

Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro 

que os 

valores atrasados, até a competência de janeiro/2010, totalizam R$ 5.612,08. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

2010.63.15.001007-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003657/2010 - OSIAS CANDIDO DA SILVA (ADV. PR035732 - 

MARCELO 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 257/403 

Indicativo de 

Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento 

do mérito, 

verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

2. Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, forneça o endereço completo das testemunhas arroladas na 

inicial, sob 

pena de indeferimento da expedição de carta precatória. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000734-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003151/2010 - ANA LUCIA MASCARENHAS ARAKAKI (ADV. 

SP069000 - 

ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS); ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS (ADV. SP069000 - 

ANTONIO 

FRANCISCO MASCARENHAS); SILVIO TADEU MASCARENHAS (ADV. SP069000 - ANTONIO 

FRANCISCO 

MASCARENHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 1. Juntem 

os autores Silvio e Ana, no prazo de dez dias, cópia dos respectivos CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a conta poupança é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme consta dos extratos 

anexados), comprove o autor, no prazo de dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual, sob pena de 

extinção do 

processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000736-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003152/2010 - ANA PAULA SANTOS CORREIA (ADV. 

SP237514 - 

EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO). 

Concedo ao autor 

prazo de dez dias para emendar a inicial, indicando corretamente o polo passivo da presente ação, sob pena de 

extinção 

do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.15.012158-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315002999/2010 - NEUZA DE OLIVEIRA JESUS PINO (ADV. 

SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010891-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003000/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA DEL GIUDICE 

(ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011147-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003002/2010 - LEODETE THEREZA CORRADI BORGES 

(ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011791-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003003/2010 - ROSA DE PAULA ALMEIDA (ADV. SP056718 - 

JOSE 

SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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2009.63.15.011873-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003004/2010 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP194126 - 

CARLA 

SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010668-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003001/2010 - DEIVED MARCELO RODRIGUES (ADV. 

SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010890-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003005/2010 - MARLENE RODRIGUES BRAGA (ADV. 

SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010665-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003006/2010 - FRANCISCA FERREIRA (ADV. SP122090 - 

TIAGO DE 

OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010010-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003008/2010 - WAGNER ANTUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP225235 - 

EDILAINE APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.009959-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003009/2010 - EVANILDO BARROS PERREIRA (ADV. 

SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000140-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003417/2010 - ANTONIO MAURICIO DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2006.63.15.001849-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003466/2010 - LAURO KOCHOMANSKI (ADV. SP219243 - 

SONIA 

CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela 

Contadoria 

Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro 

que os 

valores atrasados, até a competência de novembro/2006, totalizam R$ 3.557,81. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

2009.63.15.000112-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003563/2010 - MARIA JOSE DE ARRUDA MELLO PERUGINI 

(ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Considerando o acordão prolatado anteriormente, intime-se a parte autora a emendar a 

inicial a fim de 

constar no polo ativo da ação todos os herdeiros ou indicar o inventariante com o respectivo termo no prazo de 

10 dias, 
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sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.008083-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003629/2010 - ROSANE APARECIDA VERZINHASSE DOS 

SANTOS 

(ADV. SP249474 - RENATO CHINEN DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança 

no ano de 

1990, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos 

extratos da 

conta mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas 

perdas do 

Plano Verão e do Plano Collor I. 

Intime-se. 

 

2010.63.15.000532-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003463/2010 - LUZIA HORENCIA DE SOUZA (ADV. SP190733 

- MARILIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, o endereço 

completo das testemunhas arroladas em sua inicial, para posterior expedição de carta precatória. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não 

constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação 

da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na inicial. 

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da 

conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse 

de agir. 

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como 

se aplicar a 

inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se trata 

de 

questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. 

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e 

tendo em vista 

que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de 

dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos indicados 

na 

inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000948-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003547/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000952-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003550/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000953-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003551/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000954-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003552/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000947-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003553/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2010.63.15.001053-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003724/2010 - MARTA RODRIGUES SAO MIGUEL (ADV. 

SP113829 - 

JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Não há que se falar em 

prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS e cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2005.63.15.007413-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003454/2010 - DAVID PEDRO DE MELO (ADV. SP079448 - 

RONALDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se ciência às partes da retificação dos cálculos apresentados pela 

contadoria judicial. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.15.003581-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315002926/2010 - RODRIGO FELIX DA SILVA (ADV. SP166488 - 

ANDRE 

EDUARDO DE PROENÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

Intime-se a parte autora a fornecer cópia da ata de assembléia que deliberou pelo afastamento do autor como 

sócio ou ato 

próprio da autoridade competente no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2006.63.15.000746-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003461/2010 - IVANICE DE FATIMA SOUZA PEREIRA (ADV. 

SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por decisão, os novos valores 

apresentados pela 

Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, 

consequentemente, declaro 

que os valores atrasados, até a competência de janeiro/2010, totalizam R$ 15.308,15. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido da parte autora vez 

que o período 

mencionado na sentença será adimplido por RPV, conforme planilha de cálculo anexada aos autos virtuais, não 

havendo o 
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que se falar em implantação de valores posteriores à sua prolação. 

Intime-se. 

 

2009.63.15.002907-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003104/2010 - BENEDITA DA SILVA SILVEIRA (ADV. 

SP190902 - DAISY 

DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.006732-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003106/2010 - NIVALDO MORATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP234543 - 

FELIPE BRANCO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

 

2009.63.15.000645-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315002925/2010 - ABILIO SERATTI (ADV. SP048462 - PEDRO 

LUIZ 

STUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.010703-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315002927/2010 - LUIZ DE MION GIMENES (ADV. SP179883 - 

SANDRA 

MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.010690-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315002928/2010 - EMILIA CASONATTO MARCELINO (ADV. 

SP179883 - 

SANDRA MARIA TOALIARI); ELOIR MARIO MARCELINO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA 

TOALIARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora o não 

comparecimento à 

perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.15.009722-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315000948/2010 - CLAUDIO DE GOES (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011124-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315001452/2010 - DONIZETE FRANCELINO DA SILVA (ADV. 

SP272823 - 

ANGELO APARECIDO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000136-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003327/2010 - ANTONIO FOGACA DE ALMEIDA (ADV. 

SP108614 - 

MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011987-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003328/2010 - LUCIENE ALVES DE SOUZA (ADV. SP246987 - 
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EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.000643-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003628/2010 - KIOKO KATAHIRA (ADV. SP048462 - PEDRO 

LUIZ 

STUCCHI, SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade de 

conta 

poupança n. 28573-9, 28440-6, 31289-2 e 7865-3 no ano de 1990, defiro a inversão do ônus da prova para que a 

CEF 

junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das contas mencionadas acima necessários para o 

julgamento 

do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000976-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003566/2010 - ELTON GONCALVES GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000992-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003583/2010 - BERENICE GALVAO (ADV. SP110063 - 

CREUSA MUNIZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000884-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003434/2010 - CIZENANDO UBIRAJARA DE ARRUDA 

BRIZOTTI (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER 

MULLER). 

 

2010.63.15.000942-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003544/2010 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO 

LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000936-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003511/2010 - MARIA DJANIRA SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000889-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003440/2010 - ELIAS FAUSTINO DE ARAUJO (ADV. SP110325 

- 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000887-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003441/2010 - SUELY APARECIDA RODRIGUES 

HARAGUCHI (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000751-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003147/2010 - ALICE GOMES DA CRUZ (ADV. SP114207 - 

DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000722-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003149/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000717-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003156/2010 - EUCLIDES ERMES NOTARIO (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000792-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003137/2010 - AUGUSTINHO DOS SANTOS (ADV. SP163900 - 

CINTIA 

ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000753-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003146/2010 - DERLI ANTUNES RODRIGUES (ADV. SP016168 

- JOAO 

LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000973-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003568/2010 - ALCINDO DE PAULA VIEIRA FILHO (ADV. 

SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001035-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003650/2010 - RAQUEL LUCIA FERREIRA (ADV. SP201381 - 

ELIANE 

PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001043-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003651/2010 - FRANCISCA DE ALMEIDA ARAUJO (ADV. 

SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000140-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315001054/2010 - ANTONIO MAURICIO DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001000-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003621/2010 - WALTER NUNES BENFICA (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR 

TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001001-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003622/2010 - JOAO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP107490 

- 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001187-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003054/2010 - JOSE ROBERTO MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001003-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003646/2010 - JOZIAS PEREIRA MURAT (ADV. SP246987 - 
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EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000740-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003153/2010 - ADELSON CARFI DOS SANTOS (ADV. 

SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000998-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003587/2010 - ANTONIO TADEU PELLINI (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO 

SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001069-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003716/2010 - MARISA STEFANINI (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2010.63.15.000797-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003136/2010 - MARIA CONCEICAO BORSATO DE OLIVEIRA 

(ADV. 

SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Junte o autor, no prazo de dez 

dias, procuração 

AD JUDICIA, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

 

2009.63.15.003879-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003239/2010 - GRACINDO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP108614 - 

MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.004767-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003231/2010 - MARIA DE FATIMA NOVAIS PEREIRA (ADV. 

SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.005180-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003243/2010 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA DA CUNHA 

(ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000102-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003245/2010 - TOMAZ JOSE DE ANDRADE (ADV. SP260613 - 

RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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2010.63.15.000395-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003229/2010 - JOSE LEONCIO ROCHA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000103-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003247/2010 - LUIZ AGOSTINHO CATTO (ADV. SP260613 - 

RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000119-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003249/2010 - JOAO BATISTA CASSEMIRO (ADV. SP260613 - 

RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000498-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003216/2010 - MARIA LUCIA NOGUEIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000401-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003217/2010 - BENEDITO ADRIANO DE MORAES (ADV. 

SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000410-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003218/2010 - LUCIA LOPES DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000399-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003219/2010 - JOAO APARECIDO MANDACARIO (ADV. 

SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.009911-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003220/2010 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. 

SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.009908-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003222/2010 - SANDRA REGINA DEFACIO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.006472-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003223/2010 - ROBERTO VALENTIM (ADV. SP246987 - 

EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.007357-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003225/2010 - IDACIL MIRANDA MARQUES (ADV. SP246987 

- 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.009629-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003227/2010 - ADAIR GREGORIO JUSTINO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000377-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003233/2010 - JOAO PRADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000378-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003235/2010 - ANTONIO MARCONDES DE SOUZA (ADV. 

SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000379-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003237/2010 - FIDELCINO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

 

2009.63.15.000804-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315001085/2010 - JOSE DE MORAES (ADV. SP082774 - SANDRA 

REGINA 

VAZOLLER LEITE); AMERICO DA SILVA MORAES (ADV. ); MARIA CHRISTINA DE MORAES (ADV. 

); LUIZ ANTONIO 

DE MORAES (ADV. ); CARLOS HENRIQUE DE MORAES (ADV. ); ROSILDO DA SILVA MORAES (ADV. 

); MARIA 

ODETE DE MORAES PRESTES (ADV. ); FRANCISCO CARLOS DE MORAES (ADV. ); ROSE ILDA DA 

SILVA MORAES 

SILVESTRIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.000807-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315001086/2010 - MANUEL INACIO DE SAO PEDRO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315001125/2010 - ARLETE TORRES BATISTELA (ADV. SP072145 

- 

MILTON BENEDITO RISSI); ALAYDE SAMPAIO TORRES BATISTELA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não é 

representada por advogado, e considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, oficie-se à 7ª 

Vara 

Federal Cível de São Paulo, solicitando cópia integral da petição inicial e eventual sentença e acórdão proferidos 

nos 

autos nº 96.0038058-9. 
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Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000874-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003339/2010 - ROBERTO TADANOBU NAKAMURA (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000873-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003340/2010 - ROBERTO TADANOBU NAKAMURA (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar 

conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente o 

valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos 

valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2009.63.15.000886-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003109/2010 - ALAN HENRIQUE SALVETTI (ADV. SP254847 - 

ALAN 

HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.004954-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003110/2010 - MARGARIDA BOCHINI BERGAMINI (ADV. 

SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); JULIANA CIBELE BOCHINI BERGAMINI (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO SILVEIRA 

RUIZ); NADIA PRISCILA BOCHINI BERGAMINI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

GISLEINE 

MICHELLE BOCHINI BERGAMINI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001263-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003111/2010 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO (ADV. 

SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012777-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003112/2010 - ARLINDA DO CARMO SILVA (ADV. SP135300 - 

JOSINI 

PERAZOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000836-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003113/2010 - ANDRE LUIS DE MORAES GUEDES (ADV. 

SP082774 - 

SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.000869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003114/2010 - ARLETE TORRES BATISTELA (ADV. SP072145 

- 

MILTON BENEDITO RISSI); ALAYDE SAMPAIO TORRES BATISTELA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000804-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003115/2010 - JOSE DE MORAES (ADV. SP082774 - SANDRA 

REGINA 

VAZOLLER LEITE); AMERICO DA SILVA MORAES (ADV. ); MARIA CHRISTINA DE MORAES (ADV. 

); LUIZ ANTONIO 

DE MORAES (ADV. ); CARLOS HENRIQUE DE MORAES (ADV. ); ROSILDO DA SILVA MORAES (ADV. 

); MARIA 

ODETE DE MORAES PRESTES (ADV. ); FRANCISCO CARLOS DE MORAES (ADV. ); ROSE ILDA DA 

SILVA MORAES 

SILVESTRIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.000219-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003116/2010 - NAIR TOSHIKO HADA (ADV. SP190338 - 

TIAGO CAMPOS 

ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000303-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003117/2010 - ROSE ELAINE MARIA CAMPANINI (ADV. 

SP190338 - 

TIAGO CAMPOS ROSA); ENIO DE BARROS (ADV. SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000807-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003118/2010 - MANUEL INACIO DE SAO PEDRO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000883-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003119/2010 - VALTER GUSTAVO SEVERINO SILVA 

FAUSTINO (ADV. 

SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.000885-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003120/2010 - VINICIUS CESAR SALVETTI (ADV. SP254847 - 

ALAN 

HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000793-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003121/2010 - MARIO FRE (ADV. SP192638 - NEWTON 

CESAR 

SIMONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.000237-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003122/2010 - WILSON ANTONIO VISENTIN (ADV. SP122090 

- TIAGO 

DE OLIVEIRA BUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001654-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003123/2010 - ARNALDO BALTAZAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128707 - 

ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS); MARISTELA FABBRI DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012411-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003124/2010 - ADELINO BONATO (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 
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2008.63.15.015402-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003125/2010 - JOSE LAZARIN (ADV. SP179883 - SANDRA 

MARIA 

TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012932-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003126/2010 - JOAO JOSE RIBEIRO (ADV. SP123226 - 

MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2010.63.15.000744-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003155/2010 - JOSE FRANCISCO BORGATO (ADV. SP114207 - 

DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados 

no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e 

CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro o pedido de 

antecipação da 

tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000087-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315000954/2010 - ROSEMEIRE CANEO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000093-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315000958/2010 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000129-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315001064/2010 - MILTON SANTOS RODRIGUES DE ARAUJO 

(ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000112-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315001068/2010 - JOAO MESSIAS (ADV. SP070734 - HELENI DE 

FATIMA 

BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000136-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315001070/2010 - ANTONIO FOGACA DE ALMEIDA (ADV. 

SP108614 - 

MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2010.63.15.000532-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315002615/2010 - LUZIA HORENCIA DE SOUZA (ADV. SP190733 

- MARILIA 
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APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação 

da tutela. 

2. Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor em sua inicial. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.008073-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003627/2010 - IDALINA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP186915 - 

RITA DE 

CÁSSIA CANDIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1989, defiro a inversão 

do ônus 

da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada na 

inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão. 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da 

sentença pela Delegacia da Receita Federal. 

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2007.63.15.003438-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315000984/2010 - MAURILIO SIMÕES TEIXEIRA (ADV. SP106008 

- IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

 

2007.63.15.003437-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315000986/2010 - MARIO GABRIEL DE ALMEIDA (ADV. 

SP106008 - IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

 

2007.63.15.003278-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315000988/2010 - JAZIEL DA SILVA FERREIRA (ADV. SP106008 - 

IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

 

2006.63.15.007507-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315000989/2010 - LEONIDAS GRANDO (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO 

RODRIGUES, SP106008B - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - 

REINER ZENTHOFER MULLER). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.000671-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003668/2010 - IGNES GABRIELA GODINHO REZENDE (ADV. 

SP115632 

- CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). Intimem-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar se concorda com o aditamento apresentado 

pela parte 

autora em 10 dias. 

 

2010.63.15.000788-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003139/2010 - REGINALDO JOAO SILVA (ADV. SP060805 - 

CARLOS 

AUGUSTO LATORRE SOAVE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER 

MULLER). 1. Concedo 

ao autor prazo de dez dias para emendar a inicial, indicando corretamente o polo passivo da presente ação, sob 

pena de 

extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG 
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anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001138-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003053/2010 - JOSE FERNANDES ZAGUES (ADV. SP260613 - 

RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Não há que se falar em 

prevenção, uma vez que 

a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

8900281780, em curso na 5ª Vara Federal de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.001000-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003667/2010 - ROBERTO MAURICIO OLIVEIRA AYRES 

(ADV. SP179916 

- LUCIANA MATTOS FURLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade da conta poupança nº 4911-4 durante os 

anos de 

1989 e 1990, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia 

dos 

extratos desta conta necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do 

Plano 

Verão. 

Intime-se 

 

2010.63.15.000352-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315002396/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS ROSA (ADV. 

SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Assim sendo, indefiro 

o pedido de 

antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.011469-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003206/2010 - MARTA SILVEIRA NUNES (ADV. SP070734 - 

HELENI DE 

FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a informação da perita médica psiquiatra, 

redesigno a perícia 

médica para o dia 02.03.2010, às 10h10min, com ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Intime-se. 

 

2009.63.15.009722-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003105/2010 - CLAUDIO DE GOES (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Comprove a parte autora, 

documentalmente 

(declaração e/ou atestado médico), as alegações expendidas na petição de 27.11.2009, no prazo de 05 (cinco) dias 

e sob 

pena de extinção. 

Intime-se. 

 

2009.63.15.000212-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003605/2010 - APARECIDO DONIZETI PARRILHA (ADV. ); 

MARIA 

APARECIDA PARRILHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 
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NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade de conta poupança n. 157650-8 no ano de 

1994, 

defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos 

das contas 

mencionadas na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do 

Plano 

Verão. Indefiro a inversão do ônus da prova quanto a conta poupança n. 240182-5 por não haver início de prova 

material 

da sua titulariedade. 

 

2009.63.15.000100-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003536/2010 - ADAIR PIOVESAN (ADV. SP209403 - TULIO 

CENCI 

MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Tendo em vista 

que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 013.1951-3, 643.1951-3, 013.76032-8, 

643.76032-8 e 

027.43076032-3 durante os anos de 1991 e 1992, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos 

autos, no 

prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento 

unicamente do 

pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão, Collor I e Collor II. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

 

2010.63.15.000993-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003584/2010 - APARECIDA DE VICENTIM ALEXANDRE 

(ADV. 

SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.001072-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003741/2010 - JOSE MARIA PERES (ADV. SP058615 - IVAN 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2010.63.15.000994-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003585/2010 - ORIZONTINA ARAUJO MARQUES (ADV. 

SP225174 - 

ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral das CTPS de Nazario Jose Fernandes, 

sob pena 

de extinção do processo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.15.011919-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315002969/2010 - JOSE BATISTA DE PROENCA (ADV. SP033376 - 

ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011448-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003213/2010 - DIRCEU DA SILVA (ADV. SP262034 - DAVID 

LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011430-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003359/2010 - GICELE CANDIDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 
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JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011431-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003363/2010 - ALEXANDRE PROENCA LIMA (ADV. SP075739 

- 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.008474-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003364/2010 - CESAR DE SOUZA BUENO (ADV. SP194126 - 

CARLA 

SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012053-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003367/2010 - LUIS GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010365-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315002936/2010 - GERSON BUENO DE CARVALHO (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010336-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315002937/2010 - ALEX SANDRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP237674 

- RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010732-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315002938/2010 - SANDRA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

(ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010716-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315002939/2010 - MILTON MACHADO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010715-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315002940/2010 - TERESINHA DE FATIMA MACHADO (ADV. 

SP176133 - 

VANESSA SENTEIO SMITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.007711-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315002942/2010 - ROBERTO ALBIERO (ADV. SP286076 - DAIANE 

AGUILAR DA CUNHA, SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.008012-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315002943/2010 - NEIDE FERREIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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2009.63.15.010514-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315002944/2010 - VANDA DE FATIMA LOPES SAVASSA (ADV. 

SP128157 - 

KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010488-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315002945/2010 - APARECIDA TEODORO (ADV. SP138809 - 

MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010534-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315002946/2010 - EDUARDO CARDOSO (ADV. SP266015 - 

GISELE 

APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011924-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315002948/2010 - ROBERTO DOS SANTOS BAPTISTA (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011916-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315002949/2010 - DAVID GOMES DA SILVA (ADV. SP250460 - 

JULIANA 

MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011892-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315002952/2010 - MIGUEL DE JESUS FERRAZ DA SILVA (ADV. 

SP266015 - 

GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010361-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315002955/2010 - RAFAEL INACIO DE SOUSA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010334-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315002957/2010 - MARTA MARIA DA SILVA (ADV. SP097073 - 

SIDNEY 

ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011150-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315002963/2010 - SOLANGE RODRIGUES (ADV. SP138809 - 

MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.008663-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315002966/2010 - NIRCE DUARTE ARAUJO (ADV. SP199133 - 

WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011279-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315002967/2010 - VERA LUCIA BORBA (ADV. SP235758 - 

CARLOS 
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EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011915-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315002968/2010 - JOCIS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP250460 

- 

JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315002970/2010 - TEREZINHA MORAIS (ADV. SP225174 - ANA 

PAULA 

LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010464-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315002971/2010 - ORACI DE GOES VIEIRA (ADV. SP186915 - 

RITA DE 

CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000144-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003353/2010 - EDMIRSON SILVA VALADAO (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000129-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003355/2010 - MILTON SANTOS RODRIGUES DE ARAUJO 

(ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000087-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003356/2010 - ROSEMEIRE CANEO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000093-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003357/2010 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011429-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003360/2010 - ISMAEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011466-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003361/2010 - MAURICIO DO PRADO (ADV. SP199133 - 

WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.008746-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003362/2010 - EDSON LUIZ PEREIRA DIAS (ADV. SP171224 - 

ELIANA 

GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
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2009.63.15.010859-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003365/2010 - ALTAIR BRITO SANTIAGO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012204-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003368/2010 - VICENTE TADEU ANTUNES (ADV. SP240690 - 

VICENTE 

ANTUNES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012115-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003371/2010 - JOSÉ DO CARMO PEROTE (ADV. SP194126 - 

CARLA 

SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000091-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003382/2010 - SONIA MARIA BARREIRA RIBEIRO (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000112-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003384/2010 - JOAO MESSIAS (ADV. SP070734 - HELENI DE 

FATIMA 

BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011463-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003388/2010 - LUIZ GERALDO FOGACA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011426-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003390/2010 - BERENICE FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.009176-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003392/2010 - ANA LUCIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011535-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003394/2010 - ZILDA DONIZETE SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP016168 - 

JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010956-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003396/2010 - ANDRE DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP108614 - 

MARCO 

ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010971-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003398/2010 - SONIA MARIA DE CARVALHO DE SOUZA 

(ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010856-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003400/2010 - OSVALDO CARNEIRO DA SILVA (ADV. 

SP070734 - 

HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010962-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003402/2010 - MARGARETE APARECIDA VIOTTO (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010901-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003404/2010 - PAULO SERGIO FAGUNDES (ADV. SP080099 - 

JULIETA 

ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012114-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003409/2010 - ADJAIR BATISTA LOPES (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA 

MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012054-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003411/2010 - JUCILENE GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012052-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003413/2010 - HELENA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 

- 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012113-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003414/2010 - ISABEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011606-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003416/2010 - LUCINDA DE QUEIROZ FOGAÇA (ADV. 

SP097073 - 

SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011464-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003212/2010 - RITA DE CASSIA BUENO (ADV. SP199133 - 

WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.005812-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003189/2010 - RACHEL OZI (ADV. SP202440 - GLAUCO 

SCHEIDE 

PEREIRA IGNÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Com 

relação a conta poupança n. 21523-7 e 12207-3 verifico que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos 
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documentos essenciais à lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, 

uma vez 

que não há qualquer comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os 

planos 

econômicos referidos na inicial. 

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da 

conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse 

de agir. 

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como 

se aplicar a 

inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se trata 

de 

questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. 

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários meses, o autor, até a presente data, 

não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e 

tendo em vista 

que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de 

dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança n. 12207-3 e 21523-7na época da edição dos planos 

econômicos, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito com relação a essas contas.Intime-se. 

No tocante a conta poupança n. 24668-0 a parte autora acostou extrato de 11/1987, portanto demonstrou que 

possuía a 

poupança em questão. Assim, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de 

trinta dias, 

cópia dos extratos da conta 24668-0 necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta 

poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

 

2010.63.15.000352-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003164/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS ROSA (ADV. 

SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Por motivo de 

readequação de pauta 

redesigno a perícia socioeconômica para o dia 16/03/2010, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli 

Mariano 

Bastos. 

 

2010.63.15.000937-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003510/2010 - NIVALDINO LIMA SANTOS (ADV. SP189362 - 

TELMO 

TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado 

(qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que o autor é analfabeto (conforme consta do RG), junte o autor, no prazo de dez dias, 

procuração 

pública, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 
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artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

 

2009.63.15.012229-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003257/2010 - FRANCISCO EDUARDO MIRANDA (ADV. 

SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000115-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003253/2010 - HELIO RIBEIRO ALKMIN (ADV. SP260613 - 

RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000114-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003254/2010 - IVAN ALVES LOPES (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000105-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003255/2010 - HELENO ANTONIO MARIANO (ADV. SP260613 

- RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000100-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003256/2010 - OSMAR ALVIR VENDT (ADV. SP260613 - 

RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.000065-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003531/2010 - ALCEU CANDIDO DE PAULA (ADV. SP193891 - 

JANAINA 

ROSA FIDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 1. Tendo 

em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupançaS nº 21527-7, 19068-3 e 15163-0 durante 

o ano 

de 1991, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos 

extratos 

das contas supracitadas necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança 

pelas 

perdas do Plano Verão e Collor 1 (abril e maio de 1990) e Collor II. 

 

2009.63.15.000051-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003323/2010 - MARIA DO CARMO ALARCON (ADV. SP154160 

- CELSO 

FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

Prejudicado o pedido da parte autora vez que já foram expedidos mandados junto ao PAB da CEF localizado 

neste fórum 

para o levantamento dos valores depositados neste feito. 

Intime-se. 

 

2010.63.15.000749-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003148/2010 - MARIA MARTA CARPIM ZAMPAULO (ADV. 

SP237514 - 

EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Expeça-se carta precatória para oitiva das 

testemunhas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 280/403 

arroladas pelo autor. 

 

2006.63.15.001892-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003464/2010 - GERSON SENA SANDES (ADV. SP134142 - 

VASCO LUIS 

AIDAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela 

Contadoria 

Judicial, conforme acordo homologado pela Turma Recursal e, consequentemente, declaro que os valores 

atrasados, até a 

competência de fevereiro/2007, totalizam R$ 705,99. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que consta da inicial 

comprovante 

de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de 

residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena 

de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000757-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003144/2010 - ELIZABETE MARIA DE OLIVEIRA DIAS (ADV. 

SP033376 - 

ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000975-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003567/2010 - ALCEONE CLEUZA MARIA DOS SANTOS 

(ADV. 

SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2006.63.15.007688-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003101/2010 - ANTONIA DOS SANTOS BENEDITO (ADV. 

SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Ante as alegações da parte autora e a informação da liberação para 

pagamento das 

Requisições de Pequeno Valor - RPV expedidas, oficie-se à Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal, 

deste Fórum, 

e ao Banco do Brasil S/A - Agência Além Ponte, desta cidade, a fim de que informem a existência de numerário à 

disposição da parte autora nos termos do Convênio firmado entre o Tribunal Regional Federal da 3ª Região e as 

referidas 

instituições financeiras. Instrua-se com as cópias necessárias. 

Após a resposta, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2010.63.15.001031-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003662/2010 - SAMUEL DE DEUS (ADV. SP201381 - ELIANE 

PEREIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo 

sob nº 

2008.63.15.006445-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado procedente. Portanto, com 

relação ao 

período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a 

partir do 

novo requerimento administrativo, ou seja, 01/09/2009. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2008.63.15.012349-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003215/2010 - PEDRO GUTIERRES (ADV. SP163900 - CINTIA 

ZAPAROLI ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

Considerando que a parte autora acostou na inicial comprovante de depósito na conta poupança 177639-6 e 

extratos a 

partir de 07/1990. Intime-se a ré para fornecer os extratos bancários da conta poupança 013.177639-6 e 

643.177639-6 de 

03 a 07/1990, bem como informação da data de abertura da poupança no prazo de 30 dias. 

 

2009.63.15.007138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003505/2010 - SARA HADDAD (ADV. SP109627 - LEILA FARID 

HADDAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Tendo em vista 

que não consta na petição inicial o número da conta poupança a ser corrigida nesta lide, concedo o prazo 

improrrogável 

de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça o número da conta poupança que deverá motivo de correção 

sob os 

planos econômicos neste processo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2010.63.15.000643-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003185/2010 - JORDELINO JOSE DA SILVA (ADV. SP163900 - 

CINTIA 

ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Por motivo de readequação de pauta redesigno a perícia 

médica para o dia 

05/04/2010, às 08h50min, com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido da parte autora vez 

que o período 

do benefício previdenciário concedido na sentença será adimplido exclusivamente por RPV. 

Intime-se. 

 

2009.63.15.004339-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003419/2010 - MARIA ROSA CARVALHO DE CAMARGO 

(ADV. 

SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.004640-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003420/2010 - OFELIA CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP237674 

- 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.000271-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003609/2010 - DANIELE PEREIRA PONTI (ADV. SP209403 - 

TULIO 

CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Tendo 

em vista que a parte autora comprova a titularidade de conta poupança n. 396964 no ano de 1980, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das contas 

mencionadas na 

inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Bresser, 

Verão, 

Collor 1 e 2. 

 

2008.63.15.015390-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003329/2010 - ELVIRA BETTINI SEGAMARCHI (ADV. 

SP085697 - MARIA 

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); JOSE CARLOS SEGAMARCHI (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES); AFONSO BETTINI (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); EDITH 

BETTINI (ADV. 
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SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando que a parte autora acostou extratos da conta poupança 177318-

4 com data 

de aniversário ilegível, mas comprova a existência da conta poupança durante o ano de 1990, defiro a inversão 

do ônus 

da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta da conta 177318-4 

necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano 

Collor 1. 

 

2010.63.15.001022-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003659/2010 - APARECIDA CUSTÓDIO RAMOS (ADV. 

SP201381 - 

ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de 

ação no 

processo sob nº 2008.63.15.012708-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado procedente. 

Portanto, 

com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser 

analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 25/09/2009. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2005.63.15.007413-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315000692/2010 - DAVID PEDRO DE MELO (ADV. SP079448 - 

RONALDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos 

de acordo 

com a Decisão proferida pela Turma Recursal de São Paulo. 

           Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.15.012922-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003016/2010 - BENEDITA DE OLIVEIRA PAEZANI (ADV. 

SP080513 - 

ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se ciência à parte autora acerca do 

cumprimento da 

sentença. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000922-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003488/2010 - VALDIR FRANCISCHINELLI (ADV. SP270629 - 

JOSÉ 

CARLOS CLEMENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000723-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003150/2010 - FORTUNATO BATISTA LEITE (ADV. SP204334 

- 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000915-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003503/2010 - EDILEUZA GOMES VIEIRA (ADV. SP147590 - 
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RENATA 

GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.000283-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003610/2010 - TEREZA DO ROSARIO SALVESTRO (ADV. 

SP092880 - 

MARCIA RENATA VIEIRA FESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2005.63.15.008554-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003453/2010 - LOURDES DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por decisão, os novos valores 

apresentados pela 

Contadoria Judicial, conforme acordo homologado pela Turma Recursal e, consequentemente, declaro que os 

valores 

atrasados, até a competência de setembro/2006, totalizam R$ 1.581,23. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

2010.63.15.000091-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315000955/2010 - SONIA MARIA BARREIRA RIBEIRO (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação 

da tutela. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, 

homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela CEF e, consequentemente, declaro corretos os valores 

depositados 

pela ré. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.15.008309-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003270/2010 - NILZA ESTEVES DE CAMARGO (ADV. 

SP238048 - ERIC 

ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.006845-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003272/2010 - GLORIA APARECIDA LOPES MELO 

FIGUEIREDO (ADV. 

SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.006642-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003273/2010 - AIKO TAKAMUNE (ADV. SP260804 - RENATA 

LOPES 

ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 
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2008.63.15.006222-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003274/2010 - CLEUSA MORAIS (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); MARIA DA CONCEICAO MORAIS (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005780-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003275/2010 - MARIA MARLUCE LEITE DA SILVA (ADV. 

SP248931 - 

RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.004887-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003277/2010 - FABIANO BELAZ (ADV. SP230755 - MARIA 

CAROLINA 

DALMAZZO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004152-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003278/2010 - MARIA ISABEL QUEZADA SANCHES 

ALMEIDA (ADV. 

SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004078-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003279/2010 - SEBASTIAO PAULO DA SILVA (ADV. SP075739 

- 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.003563-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003280/2010 - PAULO MANIS (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003159-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003282/2010 - EDGARD GIROLDO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); TEREZA SALVALAGGIO GIROLDO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003149-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003283/2010 - EDMUNDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.003142-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003284/2010 - DURVAL DEMARCHI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003110-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003285/2010 - MARIA APPARECIDA HOLTZ DIAS (ADV. 

SP204334 - 

MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.002879-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003286/2010 - ZILDA MARQUES ASSIS (ADV. SP238048 - 

ERIC 

ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.002806-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003287/2010 - FLAVIO MACHADO PACHECO (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 285/403 

NASSA). 

 

2007.63.15.009589-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003303/2010 - MAURO DE CAMPOS (ADV. SP064448 - ARODI 

JOSÉ 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007901-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003304/2010 - LUIZ ANTONIO BATISTA ROSA (ADV. 

SP226184 - 

MARCOS PAULO CORDEIRO PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2007.63.15.007897-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003305/2010 - DIVA RODRIGUES (ADV. SP226184 - MARCOS 

PAULO 

CORDEIRO PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000898-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003436/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000897-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003437/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000896-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003438/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000949-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003548/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000951-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003549/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000941-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003554/2010 - MARIA DO CARMO VERONEZZI (ADV. 

SP128845 - 

NILSON DOS SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2010.63.15.001008-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003658/2010 - MANUEL INACIO DE SAO PEDRO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.001059-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003728/2010 - MARIA LUCIA ANTONIO PUGLIESE (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000776-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003142/2010 - MARIA APARECIDA SONCHIM LOPES (ADV. 

SP237514 - 

EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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2010.63.15.000857-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003350/2010 - MARIA APARECIDA COELHO PRADO (ADV. 

SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000892-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003470/2010 - LUCINEIDE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP127542 - 

TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000978-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003565/2010 - MARIA ANGELA ALVES (ADV. SP113829 - 

JAIR 

RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001029-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003664/2010 - PEDRO FAUSTINO (ADV. SP127921 - NEMÉSIO 

FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001051-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003725/2010 - FRANCISCA COUTINHO DIAS (ADV. SP114207 

- DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001049-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003726/2010 - NEIDE APARECIDA NETO (ADV. SP114207 - 

DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001048-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003727/2010 - MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP070734 - 

HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000807-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003251/2010 - CARLOS DE JESUS LEITE (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR 

TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000912-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003500/2010 - ANTONIO LINHARES DA SILVA (ADV. 

SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001002-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003623/2010 - HELIO DE ARAUJO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001004-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003654/2010 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000741-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003154/2010 - ITALO BORGATO (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2010.63.15.000995-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003586/2010 - MIRIAN DE NAZARET MARQUES MORAES 

(ADV. 

SP051840 - MIRIAN DE NAZARET MARQUES MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.000787-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003140/2010 - JOAO SANTOS NETO (ADV. SP045142 - 

EDGARD 

ANTONIO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO). 

 

2010.63.15.000987-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003591/2010 - CORJESU GONCALVES DOS ANJOS (ADV. 

SP275764 - 

MIRIAN LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.012204-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315000218/2010 - VICENTE TADEU ANTUNES (ADV. SP240690 - 

VICENTE 

ANTUNES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2010.63.15.000940-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003560/2010 - MARIA IVETE ARTHUSO (ADV. SP080984 - 

AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a concessão de benefício 

junto ao 

INSS. 

É a síntese. Decido, fundamentando. 

A ação foi originariamente proposta perante a 1ª Vara Federal de Sorocaba que declinou da competência em 

razão deste 

Juizado Federal de Sorocaba. 

Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte reside no 

município 

de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

Nos termos do Provimento nº 265, de 05 de abril de 2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o 

Município em 

que reside a parte autora não está abrangido pela competência deste Juizado de Sorocaba. 

Destarte, residindo a parte autora em município não abrangido pela 10ª Subseção, o feito não pode prosseguir 

neste 

Juizado Especial Federal de Sorocaba. 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER 

DA PRESENTE 

DEMANDA, com fundamento no art. 113 do Código de Processo Civil. 
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Determino a remessa virtual da presente ação para o Juizado Especial Federal de Americana (SP), com as nossas 

homenagens. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.15.004186-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003452/2010 - NELSON RODRIGUES SOARES (ADV. SP168672 

- FABIO 

LEITE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista a alegação de erro material por parte do INSS, 

e 

considerando que não pode haver pagamento em duplicidade em face da vedação do enriquecimento sem causa, 

homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial e, consequentemente, declaro que 

os 

valores atrasados, até a competência de maio/2006, totalizam R$ 2.648,44, uma vez que foram descontados os 

valores 

pagos administrativamente pelo INSS ao autor. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Expeça-se requisição para pagamento 

de pequeno 

valor - RPV dos honorários de sucumbência em favor do(a) patrono(a) da parte autora. 

Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional) sobre o integral cumprimento da obrigação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.15.003438-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003017/2010 - MAURILIO SIMÕES TEIXEIRA (ADV. SP106008 

- IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

 

2007.63.15.003437-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003018/2010 - MARIO GABRIEL DE ALMEIDA (ADV. 

SP106008 - IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

 

2007.63.15.003278-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003019/2010 - JAZIEL DA SILVA FERREIRA (ADV. SP106008 - 

IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

 

2006.63.15.007507-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003020/2010 - LEONIDAS GRANDO (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO 

RODRIGUES, SP106008B - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - 

REINER ZENTHOFER MULLER). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001654-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315000646/2010 - ARNALDO BALTAZAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128707 - 

ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS); MARISTELA FABBRI DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.007445-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003504/2010 - CARLINA FERREIRA DE MELO HESSEL 

(ADV. SP250742 

- ELLEN ACOSTA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
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VALENTIM NASSA). 

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança durante o ano de 1990, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas dos Planos Verão, Collor I 

e Collor 

II. 

 

2010.63.15.001034-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003661/2010 - DINA DE FATIMA RIBEIRO DA COSTA (ADV. 

SP201381 - 

ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de 

ação no 

processo sob nº 2008.63.15.012580-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente 

procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido 

aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 23/11/2009. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000929-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003512/2010 - MIGUEL PEREIRA DO REGO FILHO (ADV. 

SP206415 - 

DOUGLAS BUENO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 

RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.000646-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003129/2010 - MARCO ANTONIO CARPINELLI (ADV. 

SP048462 - 

PEDRO LUIZ STUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP048462 - PEDRO LUIZ 

STUCCHI). Defiro o 

pedido da parte autora para o cumprimento da sentença transitada em julgado. 

Oficie-se a CEF para o cumprimento da obrigação. 

Intime-se. 

 

2010.63.15.001030-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003663/2010 - FREDY FREEMAM BARBOSA (ADV. SP201381 - 

ELIANE 

PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no 

Termo 

Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e 

CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2007.63.15.015811-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003324/2010 - LEONEL JACINTO DA ROSA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X BANCO DE MINAS GERAIS - BMG (ADV./PROC. SP030650 - 

CLEUZA ANNA 
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COBEIN, SP030731 - DARCI NADAL, SP228946 - ZÉLIA PEREIRA DE SOUZA); INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Dê-

se ciência à 

corré do desarquivamento do presente feito. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2005.63.15.008592-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003460/2010 - LUCAS ALVES CARDOSO (ADV. SP081417 - 

MARISA 

REZINO CASTRO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por decisão, os novos valores 

apresentados pela 

Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, 

consequentemente, declaro 

que: 

a) A renda mensal inicial - RMI (junho/2004) é de R$ 616,70; 

b) A Renda Mensal Atual do benefício previdenciário corresponde a R$ 788,10 para a competência de dezembro 

de 2009; 

c) Os valores atrasados, até a competência de dezembro de 2009, totalizam R$ 19.282,04. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício concedido em sede recursal. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

2010.63.15.000899-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003435/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível dos extratos de conta poupança, sob pena de extinção do 

processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2008.63.15.009653-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003418/2010 - FELIPE MORAES VIEIRA (ADV. SP123226 - 

MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

Tendo em vista a informação da CEF, regularize a parte autora o instrumento de mandato com juntada de nova 

procuração 

com a indicação correta do pólo passivo. 

Intime-se. 

 

2010.63.15.000988-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003589/2010 - BENEDITA NATALINA DA SILVA MARTINS 

(ADV. 

SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Junte o autor, no prazo de dez 

dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.000104-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003562/2010 - ANA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP206958 

- 

HELOÍSA AUGUSTA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupanças n. 37921-

7 e 

14584-4 durante o ano de 1982 e 1988, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no 

prazo de 

trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de 
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correção da 

conta poupança pelas perdas do Plano Bresser, Verão e Collor 1. 

 

2009.63.15.011950-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003103/2010 - CARLOS JOSE PACHECO ROCHA DE 

ALMEIDA (ADV. 

SP253608 - DOUGLAS CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista que não existe convênio entre os Juizados Especiais Federais de São Paulo e a OAB/SP 

para a 

nomeação de advogado dativo perante este Juízo, indefiro o pedido do advogado da parte autora. Ademais, a Lei 

10.259, 

de 12.07.2001 confere a faculdade do ajuizamento das ações perante os Juizados Especiais Federais sem a 

assistência 

de advogado. 

Desse modo, exclua-se o nome do advogado para o recebimento de intimações e cientifique-se a parte autora da 

redistribuição do presente feito. 

Defiro as benesses da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se. Intime-se. 

 

2010.63.15.000643-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315002922/2010 - JORDELINO JOSE DA SILVA (ADV. SP163900 - 

CINTIA 

ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           2. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200861100054948, em curso na 3ª Vara Federal de 

Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

           3. Redesigno a perícia médica para que seja realziada com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles 

Junior no dia 

30/03/2010, às 11h50min. 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao autor dos valores 

depositados nos 

autos por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa 

Econômica Federal 

para efetuar o resgate. 

Em nada sendo requerido no prazo de dez dias, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. 

 

2005.63.15.005373-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315002131/2010 - ANA MARIA SANTOS COSTA BEDA (ADV. 

SP233152 - 

CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2006.63.15.007688-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315002294/2010 - ANTONIA DOS SANTOS BENEDITO (ADV. 

SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia das 

CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000771-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003143/2010 - BENEDITA APARECIDA MEIRA (ADV. 

SP097073 - 

SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000719-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003158/2010 - HELIO CARVALHO RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000718-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315003157/2010 - PAULO RIELLO (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA 

DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000809-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003250/2010 - JOAO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP162766 - 

PAULA 

LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.000810-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003248/2010 - MARIO FRANCISCO (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL 

FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000967-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003572/2010 - ARI FRANCISCO MOTTA (ADV. SP237674 - 

RODOLFO 

DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000968-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003573/2010 - WALTER APARECIDO SOLDERA (ADV. 

SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000969-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003574/2010 - NEDI DA SILVA PEREIRA (ADV. SP110325 - 

MARLENE 

GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001033-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003660/2010 - JOSEFA PAULA DA ROSA (ADV. SP201381 - 

ELIANE 

PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.011124-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003265/2010 - DONIZETE FRANCELINO DA SILVA (ADV. 

SP272823 - 

ANGELO APARECIDO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a comprovação da 

impossibilidade 

de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a perícia médica para o dia 

23.02.2010, 

às 17h40min, com clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de Marco. 

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à pericia médica judicial acarretará a preclusão da prova 

supramencionada. 

Intime-se. 

 

2008.63.15.015026-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315002924/2010 - ELISABETH APARECIDA BERTOLINI (ADV. 

SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); EUFROSINA FERREIRA BERTOLINI (ADV. SP190994 

- LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a impugnação apresentada pela parte autora não explicita os valores 

a serem 

adimplidos, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que apresente os cálculos dos valores que 

entende serem 

devidos, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.009917-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003690/2010 - CARLOS MONTEIRO DE MORAES (ADV. 

SP226591 - 

JULIANO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.013267-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003691/2010 - OZELIA DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP274971 - 

FERNANDO CARVALHO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.012136-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003692/2010 - BENEDITO LEITE ROCHA (ADV. SP114207 - 

DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014779-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003693/2010 - MANOEL TRIGO NETO (ADV. SP101480 - 

PEDRO LUIZ 

PATUCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014484-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003694/2010 - MARIA DE LOURDES PIRES BRUNI (ADV. 

SP259333 - 

PATRÍCIA PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.014802-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003695/2010 - SALVADOR CUSTODIO RIBEIRO (ADV. 

SP218894 - 

HENRIQUE HOLTZ SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.015672-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003696/2010 - MONICA HELENA DE ALMEIDA 
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MAESTRELLO (ADV. 

SP258634 - ANDRÉ CASTELLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.015314-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003697/2010 - FLAVIO AUGUSTO LAZARINI (ADV. SP179883 

- SANDRA 

MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.013973-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315003698/2010 - DIVA DE JESUS BRITO (ADV. SP193891 - 

JANAINA 

ROSA FIDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.005326-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315003700/2010 - LILIANA KUROMOTO (ADV. SP217403 - 

RODRIGO 

CAZONI ESCANHOELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000709-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003701/2010 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE 

AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.002541-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315003702/2010 - JOAO GOMES FILHO (ADV. SP110695 - 

CORNELIO 

GABRIEL VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.001394-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003703/2010 - MARCOS AUGUSTO FOLTRAN (ADV. 

SP094253 - JOSE 

JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.013351-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315003704/2010 - GERALDO PINTO DE SOUZA (ADV. SP238048 - 

ERIC 

ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.015007-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003705/2010 - ALCEU DE QUEIROZ (ADV. SP274947 - 

ELENICE 

CECILIATO, SP277533 - RONALDO DE QUEIROS); CENTEON FARMACEUTICA LTDA (ADV. SP274947 

- ELENICE 

CECILIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.013739-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003706/2010 - JUREMA ESQUIERDO (ADV. SP209905 - 

JÉSSICA 

PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015253-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315003707/2010 - JOSE COPATO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE 

THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012424-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003708/2010 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. SP121909 - 

IDAMARES CRISTINA FELEX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.001473-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003709/2010 - DARCI RODRIGUES RODRIGUES (ADV. 

SP096887 - 
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FABIO SOLA ARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.015703-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003710/2010 - JOB DELFINO DE SOUZA (ADV. SP204334 - 

MARCELO 

BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000142-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315003711/2010 - FERUCIO RAIMUNDO BOSSOLAN (ADV. 

SP091864 - 

MARIA ELISA LUVIZOTTO CORROCHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012934-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315003712/2010 - IRENE GARCIA MINELLO (ADV. SP068536 - 

SIDNEI 

MONTES GARCIA); MARIA LUCIA GARCIA MIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015202-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315003713/2010 - LUIZ ALFREDO MALAVASI SEBASTIANI 

(ADV. SP205848 

- CASSIANO TADEU BELOTO BALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003871-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315003714/2010 - FERNANDO MORAES (ADV. SP219799 - 

CRISTIANE 

BERNARDI CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000051 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo com 

resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

 

2010.63.15.001104-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002975/2010 - ADILSON 

MALDONADO COSTILHAS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001145-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003061/2010 - CELSO 

APOLINARIO 

CAPOTE (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001146-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003067/2010 - JOSE LUIZ 

HONORIO 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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2010.63.15.001182-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003063/2010 - KARLHEINZ 

BLUTAUMULLER (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, tendo em 

vista a decadência ora reconhecida. 

 

2010.63.15.001105-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002972/2010 - JOSE AUGUSTO 

RIBEIRO 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001102-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002973/2010 - EDISON DOS 

SANTOS 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001103-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002974/2010 - ANDRELINA 

ANTUNES 

TROIANO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001088-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002976/2010 - LUIZ 

GONÇALVES 

BRIENZE (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001090-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002977/2010 - ANTONIO LUIZ 

CORREA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001097-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002978/2010 - JOSE VIEIRA 

(ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001098-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002979/2010 - ANTONIO 

CIRINO DE 

BARROS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001099-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002980/2010 - LEDA 

THERESINHA 

BORGHESI RODRIGUES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001106-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002981/2010 - CELSO ROMEU 

SANTUCCI 
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(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000635-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002989/2010 - ADILSON 

FIRMINO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000636-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002990/2010 - JOAO BATISTA 

GROPPO 

(ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001096-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002991/2010 - NELSON 

FIGUEIREDO 

RAMAL (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001094-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002992/2010 - ASSIS MILBIO 

VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001093-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002993/2010 - JOSE LUIZ 

FRANÇA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001092-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002994/2010 - JOSE CARLOS 

PEREIRA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001091-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002995/2010 - SEBASTIAO 

PERES DA 

SILVA FILHO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001101-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002996/2010 - PEDRO ROSA 

ALMEIDA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001100-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002997/2010 - JOSE ROSA 

FARIA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001143-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003069/2010 - JOAO 

BELARMINO (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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2010.63.15.001142-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003070/2010 - JOSE EDSON 

GONCALVES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

 

2010.63.15.001139-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003060/2010 - PEDRO 

ALMAGRO BLAZ 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000628-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002982/2010 - ISAU SIMOES 

DE 

CARVALHO (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000631-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002984/2010 - ALCIDES PITA 

(ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000630-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002985/2010 - LUIZ CARLOS 

DE 

MORAES (ADV. SP230534 - KATIA REGINA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000632-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002986/2010 - MARIA ELISA 

ZULIANI 

MALUF (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000633-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002987/2010 - MILTON 

MOREIRA 

MINETTO (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000634-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002988/2010 - ARLETE 

WURSCHIG 

GONCALVES (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001175-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003062/2010 - HAMILTON 

CASTRO 

ALVES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001183-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003064/2010 - CARMEN 

THEODORA 

DOS PRAZERES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

 

2010.63.15.001186-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003065/2010 - ELVIRO 
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MARTINS INÁCIO 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001188-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003066/2010 - ISRAEL LEAO 

RAMOS 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001185-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003068/2010 - GERALDO 

ANTONIO 

SCHMIDT (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.005282-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003749/2010 - MARIA 

ANTONIA BUENO 

FERREIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador nos termos 

do artigo 

143 da Lei 8.213/91. 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2010.63.15.000629-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315002983/2010 - LUIZA FIRMINO 

DE 

ALCANTATARA (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Ante o 

exposto, declaro 

incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem exame 

do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da 

falta de 

pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.15.005282-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315000364/2010 - MARIA ANTONIA BUENO FERREIRA (ADV. 

SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

 

2009.63.15.005282-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6315003618/2010 - MARIA ANTONIA BUENO 

FERREIRA 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). "Venham os 

autos conclusos 

para sentença da qual as partes serão intimadas nos termos da lei. Saem intimados os presentes." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000052 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2009.63.15.006591-4 - MARIA IZABEL DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP158678 - SORAIA APARECIDA 

ESCOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER 

à parte 

autora, Sr(a). MARIA IZABEL DE SOUZA OLIVEIRA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual 

RMA de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , na competência de novembro de 2009, com DIP 

em 

01/12/2009, e RMI apurada de R$, devido a partir da data da perícia médica, qual seja, 15.07.2009 até 15.10.2009 

(3 

meses). 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 1.611,28 (UM MIL SEISCENTOS E ONZE REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 11/2009 e acrescidas de juros 

moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/02/2010 

LOTE 539/2010 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000387-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ADRIANO CARLOVICH ZAGO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 18:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000388-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.000389-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIMENTA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000390-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000391-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REIS CARVALHOS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000392-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILIS GOMES PEREIRA BONETTI 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000393-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILDA COSTA ARANTES GONCALVES 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000394-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MILTON ALVES MARZAGAO 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000396-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DOS REIS LOPES 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000397-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE REGINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.000398-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEBERSON MARTINS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000399-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA GARCIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000401-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000402-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000403-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR RAFAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000404-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO: SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2010 18:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000406-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MAGDALENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.000407-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MARIA MONTEIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000408-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALVINA DE JESUS NOEL 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000409-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIA REGINA MARTINS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000411-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DONIZETE SILVEIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000416-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE PEREIRA VICENTE 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000418-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000421-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEI DA SILVA FLORINDO 

ADVOGADO: SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE MARINHO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000424-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TOMAZIA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 17:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/02/2010 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000429-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DA SILVA 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000430-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231055 - ROSA ÂNGELA MARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000431-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAREZ ROMAS MISSENO 

ADVOGADO: SP231055 - ROSA ÂNGELA MARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000432-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASPAR ADEMAR LOPES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000433-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DAMACENO FERREIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000434-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA CARRIJO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000435-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERNANDO PARREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 305/403 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000437-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000438-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 16:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000439-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA FERNANDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000440-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELESSANDRA JULIA DE CARVALHO CELESTINO 

ADVOGADO: SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000441-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES PESSOA 

ADVOGADO: SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/03/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000442-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE APARECIDA COVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000443-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000444-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARTINS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000445-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000446-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000447-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GARCIA CAETANO 

ADVOGADO: SP061770 - SINDOVAL BERTANHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000448-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR GONCALVES 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000449-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO CESAR DOURADO 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000450-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000451-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA APARECIDA CICERO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000452-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DOMENEGUETI 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000454-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIRA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000455-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE NADIR PIRANI RIZIERI 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 307/403 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000456-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA FIRMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2011 14:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000457-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE GUILHERME 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000458-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CARLA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000459-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP231055 - ROSA ÂNGELA MARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000460-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL DE ALMEIDA BORGES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000461-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA NEVES CARRIJO 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000462-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS AUXILIADORA PIMENTA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2011 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000463-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO AMARAL 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2011 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000464-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA TEREZA PIMENTEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000465-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA DE ALMEIDA NEVES 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000466-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR VITALINO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000467-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DA SILVA LOURENCO 

ADVOGADO: SP286369 - THIAGO GARCIA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000468-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000469-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA LICIA DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000470-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME RIBEIRO MENDES FILHO 

ADVOGADO: SP218900 - JOSE ARNALDO FREIRE JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000471-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA FARIA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000472-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA NICOLAU 

ADVOGADO: SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000473-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSIMEIRE LIMA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000474-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA CARVALHO NASSIF CORREA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000475-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA FELICIANO CARLONI 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2011 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000476-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP175929 - ARNALDO DA SILVA ROSA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000477-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA MARCHESIN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231055 - ROSA ÂNGELA MARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000478-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR INES 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000479-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FRANCISCA DA SILVA PRADO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 17:15:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/02/2010 

LOTE 749/2010 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000597-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MACHADO VIEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000598-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BORGES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000599-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000603-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL GARCIA 
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ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000605-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA TOMAZINI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RESENDE BERNABE 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000618-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000621-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000627-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000628-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PRADELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA MIRANDA SA 

ADVOGADO: SP248063 - CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000630-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIAS DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000631-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANUTO VICENTE GOMES 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000632-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MONTEIRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000633-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAUZINA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2011 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000634-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA QUINTILIANO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000635-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO GARCIA FILHO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000636-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA NASCIMENTO RAMOS 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000637-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA MEDEIROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2011 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP243600 - RONALD MARKS SILVA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000639-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLGA DE FREITAS SANTANA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2010 18:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000640-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI MARTINS TRISTAO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE MARIA ANHEZINI 
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ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000642-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 14:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000643-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEJAR ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2011 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000644-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/02/2010 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000645-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO LINDOMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DECIMIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000647-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000648-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.000649-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000650-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HUMBERTO COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000651-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000652-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000653-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000654-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA NEDIALCOV 

ADVOGADO: SP288426 - SANDRO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000656-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000657-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA MARIA SILVA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 17:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000658-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000659-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JALDETE DAS MERCES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000660-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000661-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000662-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CLEMENTE ARAUJO 

ADVOGADO: SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI CARRIJO BARBOSA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000664-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000665-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DOS REIS SOFIA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/03/2010 18:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000666-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000667-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RICARDO BARBOSA BORGES 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000668-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MARTINS DE SENNE 

ADVOGADO: SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000669-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS GOMES 

ADVOGADO: SP203325 - CARLA MARIA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000670-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA EVANGELISTA MIGANI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000671-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GONCALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELTON FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000673-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEI GONCALVES 

ADVOGADO: SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000674-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASPAR ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000675-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO PEREIRA SANDER 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000676-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA PUGLIANI 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETTI DE CASTRO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000678-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DIAS BARBOSA VAROLO 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000679-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273565 - JADER ALVES NICULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/03/2010 18:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000680-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VENANCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223073 - FRANCO AUGUSTO GUEDES FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.000681-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABENIDES MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294633 - LEONARDO NEVES CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2011 15:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 747 

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000017 

 

 

 

DESPACHO JEF 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de Processo 

Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, tendo 

em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 

2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO MICHELON 

PIROLLA, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 
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condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 

4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2009.63.18.006333-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001832/2010 - GILBERTO POSTERARE LOPES (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005936-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001827/2010 - VALTECIDES DA SILVA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005981-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318001829/2010 - DARCILIO EURIPEDES DE FREITAS (ADV. 

SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006015-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318001830/2010 - LUIZ ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006297-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001833/2010 - SEBASTIAO SIQUEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de Processo 

Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, tendo 

em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 

2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. PAULO FERNANDO DUARTE 

CINTRA, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 

4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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2009.63.18.006162-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318001709/2010 - DEBORA HUSSEIN VITORIANO SEGURA 

(ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006024-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318001707/2010 - JOSE DUARTE ALVES (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006302-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001710/2010 - JOSE PEREIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA 

FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005983-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001712/2010 - SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006299-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001716/2010 - ELOY RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. 

SP233462 - JOAO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006272-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318001717/2010 - MAURICIO PARANHOS (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, 

SP248061 - 

CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.005517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001988/2010 - ROSEMARY APARECIDA SILVA E SILVA 

(ADV. 

SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresente cópia 

da sentença da Separação Judicial e do Divórcio. 

 

2009.63.18.006110-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318000241/2010 - MARIA ZELIA FALEIROS DIAS (ADV. 

SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a representação 

processual 

deste feito, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2009.63.18.006130-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318001978/2010 - MARIA PEREIRA ALVES (ADV. SP083366 - 

MARIA 

APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a parte autora entregou os exames solicitados pelo perito, 

intime-se o 

perito médico judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, entregue o laudo pericial. 
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2009.63.18.004164-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001993/2010 - SERVULO VITORINO DE ALBUQUERQUE 

NETO 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

cumpra 

integralmente a decisão de número 12496/2009, sob pena de extinção do feito. 

 

2008.63.18.005576-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318001998/2010 - EDNA KARINA BALDO (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista que o Laudo médico pericial constatou a incapacidade para os atos da vida civil, 

intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe cópia do termo de curatela da autora. 

                                                   Após tornem-se os autos conclusos para sentença. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, comprove documentalmente o seu não comparecimento a perícia medica designada para este feito, 

sob pena 

de extinção do feito. 

 

2009.63.18.006269-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318001943/2010 - EDGAR CRUZ RONCOLETA (ADV. SP105767 

- 

CAETANO PAULO PEROBELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO); ESTADO 

DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. SP185587 - ALINE PETRUCI 

CAMARGO). 

 

2009.63.18.006387-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001941/2010 - OTAVIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005951-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318001942/2010 - LUIS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006343-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001940/2010 - ROSE APARECIDA SOBRINHO (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de Processo 

Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, tendo 

em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 

2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. PAULO FERNANDO DUARTE 

CINTRA, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 
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4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2009.63.18.006082-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001841/2010 - APARECIDO ANTONIO SOARES (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006399-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318001844/2010 - LAZARO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Postergo a apreciação da Tutela para 

a prolaç~]ao 

da Sentença. 

           Em ato contínuo, intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is), em alegações finais. 

 

2009.63.18.006361-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001574/2010 - MARIA GENEZIA SOUZA (ADV. SP142772 - 

ADALGISA 

GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006323-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318001575/2010 - PEDRO VALERIO NETO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA 

FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006320-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318001576/2010 - MARCILIA JOANA LOURENCO (ADV. 

SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006318-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001577/2010 - APARECIDO MODESTO DE SOUZA (ADV. 

SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006316-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001578/2010 - TERESINHA MARIA AFONSO (ADV. 

SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006313-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001579/2010 - OLIMPIA BERTOLINA RESENDE (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006288-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318001582/2010 - LUIS HENRIQUE VAZ (ADV. SP142772 - 

ADALGISA 

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006287-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318001583/2010 - JAIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318001584/2010 - WILSON ERNANDO AVILA (ADV. SP159992 - 

WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006262-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001585/2010 - IONE ALVES PAIXAO (ADV. SP172977 - 

TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI, 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006121-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318001594/2010 - MARCIONILIO BENEDITO DA SILVA (ADV. 

SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006119-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318001595/2010 - REGINA CELIA GALVAO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA 

FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006099-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318001598/2010 - EDNA MARIA DE FREITAS GARCIA (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006097-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001599/2010 - APARECIDA FELICIANO DA SILVA (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006096-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001600/2010 - FABIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006049-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001602/2010 - DELCIO BORGES CAMPOS (ADV. SP106252 - 

WILSON 

INACIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006218-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001588/2010 - FRANCISCO RICARDO PEREIRA DE 

ARAUJO (ADV. 
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SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006217-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318001589/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS (ADV. 

SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001590/2010 - JOEL GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006212-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318001591/2010 - CLOVIS FERNANDES DE LIMA (ADV. 

SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP054599 - SOLANGE MARIA SECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006106-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001597/2010 - DRIELE RODRIGUES FANAN (ADV. 

SP243600 - 

RONALD MARKS SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006093-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318001601/2010 - ODORICO PLACIDO CARRIJO (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006364-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001573/2010 - TANIA APARECIDA EVANGELISTA 

VITORIO (ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006311-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001580/2010 - MARIA CELIA DE JESUS PEDRO (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006289-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001581/2010 - ZEGLAIR MARIA PEREIRA (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006221-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001586/2010 - NELZIRA VENANCIO DOS SANTOS (ADV. 

SP200538 - 

RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006220-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318001587/2010 - ANA MARIA DE SOUSA MELO (ADV. 

SP200538 - 

RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006199-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001592/2010 - ARIANE RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP194657 
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- 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006198-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318001593/2010 - FRANKLYN HENRIQUE DE SOUZA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.005628-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001987/2010 - GILDO ANTONIO (ADV. SP139376 - 

FERNANDO 

CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; 

c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a 

insalubridade; 

d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o 

parâmetro 

(empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão 

da prova. 

 

2009.63.18.005399-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001989/2010 - JOSE DONIZETE VICENTE (ADV. SP166964 - 

ANA 

LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a procuradoria 

do INSS para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do pedido de desistência formulado pela parte autora. 

 

2009.63.18.006360-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318000200/2010 - APARECIDA DE LOURDES RESENDE 

PEREIRA (ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que o despacho 

anterior, que 

designada a perícia, foi publicado após a data agendada, designo perícia médica para o dia 04 de fevereiro de 

2010, às 

17:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, devendo a Secretaria intimar a parte autora 

pessoalmente da designação. 

Int. 

 

2009.63.18.006194-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001733/2010 - JOSE EURIPEDES BEVILAQUA (ADV. 

SP241055 - LUIZ 

AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo perícia médica para o dia 05 de março de 2010, às 16:30 horas, a ser 

realizada na 

sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da 

Lei 

10.259/01). 

Cite-se o INSS. 
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2009.63.18.002048-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318002404/2010 - AMELIA PEIXOTO JUNQUEIRA (ADV. 

SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Deixo de receber o recurso interposto pelo réu, nos termos do art. 41, caput, da 

Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. 

Após, cumpra-se os termos do acordo. 

Int. 

Franca/SP, 09/02/2010. 

 

2009.63.18.005908-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318001981/2010 - EROTILDES LOPES DA SILVA RODRIGUES 

(ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

comprove 

docuementalmente o não comparecimento a perícia médica designada para este feito, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2009.63.18.005908-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318000523/2010 - EROTILDES LOPES DA SILVA RODRIGUES 

(ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo perícia médica para o dia 21 de janeiro de 2010, às 12:30 

horas, a ser 

realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 

8ª, par. 

1º, da Lei 10.259/01). 

                                                                      Int. 

 

2009.63.18.001742-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001996/2010 - APARECIDA DE FATIMA SILVA (ADV. 

SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A parte autora protocolou o recurso 

no dia 

22/01/2010(sexta-feira). 

O prazo recursal iniciou-se no dia 19/11/2009, porquanto a publicação ocorreu no dia 18/11/2009. 

Verifico, ainda, que o termo final ocorreu no dia 30/11/2009(segunda-feira), uma vez que o dia 29/11/2009 foi um 

domingo. 

Assim sendo, deixo de receber o recurso interposto, porquanto protocolado intempestivamente. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

2009.63.18.005815-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318001984/2010 - FLAVIO EDUARDO CORDEIRO HONORIO 

(ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte 

autora para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os exames solicitados pelo perito médico judicial, conforme petição anexa. 

 

2009.63.18.001372-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318001997/2010 - RILDO MUNIZ PARREIRA (ADV. SP233462 - 

JOAO 

NASSER NETO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre 

a proposta 

de acordo juntada aos autos. 

                      No silêncio, presumir-se-á não aceita a proposta de acordo, devendo os autos serem conclusos para 

sentença. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is), em alegações finais. 

 

2009.63.18.006308-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001629/2010 - ALFREDO MATOS DA SILVA (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006362-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318001630/2010 - MARIA HELENA BERNARDINELLI 

BORDINI (ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005942-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318001626/2010 - NOEMI NICEIA BRANQUINHO BESSA DE 

SIQUEIRA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006339-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001628/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006395-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001632/2010 - MARIA ANTONIA DE MORAIS DANIEL 

(ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

05 (cinco) 

dias, de forma detalhada: 

a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; 

c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a 

insalubridade; 

d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o 

parâmetro 

(empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão 

da prova. 

 

2009.63.18.006162-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318000090/2010 - DEBORA HUSSEIN VITORIANO SEGURA 

(ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006333-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318000108/2010 - GILBERTO POSTERARE LOPES (ADV. 

SP246103 - 
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FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006082-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318000118/2010 - APARECIDO ANTONIO SOARES (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006302-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318000111/2010 - JOSE PEREIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA 

FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006303-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318000114/2010 - IRIS CARRIJO (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI 

BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006272-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318000122/2010 - MAURICIO PARANHOS (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, 

SP248061 - 

CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006299-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318000124/2010 - ELOY RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. 

SP233462 - JOAO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006297-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318000126/2010 - SEBASTIAO SIQUEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006399-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318000080/2010 - LAZARO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.005399-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318000506/2010 - JOSE DONIZETE VICENTE (ADV. SP166964 - 

ANA 

LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Justifique-se a parte 

autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica, sob pena de preclusão 

na 

prova pericial. 

 

2009.63.18.004176-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001992/2010 - ILDETE MARIA MACHADO (ADV. SP022048 
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- 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

cumpra 

integralmente a decisão de número 12495/2009, sob pena de extinção do feito. 

 

2008.63.18.000177-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318000316/2010 - MARIA THEODORA MARQUES (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA); JOSE ADILSON MARQUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA); AELCIO 

DONIZETE GRACIANO MARQUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA); VALDECI 

GRACIANO MARQUES 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is), em alegações finais. 

 

2009.63.18.005971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001928/2010 - ZENON ALVES SILVA JUNIOR (ADV. 

SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006338-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318001922/2010 - JOAQUIM BORGES DE SOUZA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 30 (trrinta) dias. 

 

2009.63.18.006402-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001976/2010 - LAZARA DARC FIDELIS TEIXEIRA (ADV. 

SP166964 - 

ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006407-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001975/2010 - VANIR FURTADO PESSONI DOMINGOS 

(ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 328/403 

exista a 

iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

               Em ato contínuo, Conforme dicção do art. 282, inciso III, do C.P.C., compete à parte autora detalhar o 

pedido e a 

causa de pedir. 

              Art. 282. A petição inicial indicará: 

              (...) 

             III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

             Assim sendo, é razoável exigir que a parte autora detalhe as propriedades rurais nas quais trabalhou, 

bem como os 

períodos, para que fique exatamente delineado o pedido e a causa de pedir, pois no rito especial do JEF o pedido 

deve ser 

liquidável, nos artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, ainda que genérico e, com efeito, sem a informação 

acerca 

dos períodos e natureza do trabalho que a parte autora pretende ver conhecidos, não é possível levar a efeito a 

liquidação. 

            Ademais, para que seja designada audiência de instrução e julgamento, é essencial saber que períodos 

trabalhados no meio rural a parte autora deseja ver comprovado através da prova testemunhal, uma vez que o 

detalhamento dos períodos na audiência de instrução e julgamento constituiria verdadeira emenda da petição 

inicial, 

surpreendendo-se o réu e o magistrado com a apresentação do pedido e causa de pedir, em plena audiência. 

             Esta situação de se instalar audiência de instrução sem que o magistrado e o INSS saibam o que a parte 

autora 

deseja comprovar deve ser evitada. 

             As disposições do art. 286, caput, do C.P.C., estabelecem claramente que o pedido deve ser certo e 

determinado, 

sem qualquer possibilidade de aplicação das ressalvas nele contida, uma vez que a parte autora pode 

perfeitamente 

detalhar quais as propriedades rurais que o autor trabalhou e o respectivo período. 

              Sob este prisma, a formulação de pedido genérico, fazendo-se alusão a expressões vagas como "trabalho 

rural","várias fazendas" e "inúmeras propriedades rurais", desponta para um pedido genérico e, 

consequentemente, a 

inépcia da petição inicial. 

               Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar 

as 

propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

 

Intimem-se e Cite-se. 

 

2009.63.18.006402-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318000292/2010 - LAZARA DARC FIDELIS TEIXEIRA (ADV. 

SP166964 - 

ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006407-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318000291/2010 - VANIR FURTADO PESSONI DOMINGOS 

(ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.006360-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318002125/2010 - APARECIDA DE LOURDES RESENDE 

PEREIRA (ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero a r. despacho número 

200/2010. 

 

2009.63.18.005873-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001983/2010 - ALZIRA DE CAMPOS (ADV. SP201448 - 
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MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia do requerimento 

administrativo 

do benefício requerido, sob pena de indeferimento da Inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a realização do estudo 

sócio-econômico 

da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica Bernardo Bettarello (dados 

constantes em 

secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. 

                            Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 

§ 1º do 

C.P.C. 

 

2009.63.18.005137-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318001967/2010 - REMEDIOS GRANERO MOSCARDINI (ADV. 

SP102645 

- SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005751-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318001966/2010 - MARIANA MARTINS COSTA BENEDITO 

(ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.002530-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001995/2010 - SILVIA CARVALHO ARAUJO DE MATOS 

(ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a procuradoria do INSS para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

manifeste-se a respeito da solicitação da parte autora de Habilitação de Herdeiros. 

                                  No silêncio presume-se a concordancia da Habilitação dos Herdeiros. 

 

2009.63.18.006118-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318001596/2010 - IRACEMA DAS GRACAS PAIVA (ADV. 

SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Postergo a apreciação da Tutela para a 

prolação da 

Sentença. 

           Em ato contínuo, intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is), em alegações finais. 

 

2008.63.18.005544-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001999/2010 - FABIO HENRIQUE FELICIO (ADV. SP172977 

- TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a procuradoria do INSS para que, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, manifeste-e a respeito do pedido de Habilitação de Herdeiros formulado pela parte autora. 

                                              Após tornem-se os autos concluso para Sentença. 

 

2009.63.18.005905-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001982/2010 - WELSON DONIZETTI DA FONSECA (ADV. 

SP241055 - 

LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

cumpra 

integralmente a decisão de número 13453/2009. 

 

2009.63.18.006326-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001965/2010 - PAULA GABRIELE DOS REIS (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para 

tanto, nomeio 

assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 

(trinta) 

dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. 

                            Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 

§ 1º do 

C.P.C. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de Processo 

Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, tendo 

em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 

2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO MICHELON 

PIROLLA, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 

4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2009.63.18.006017-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001683/2010 - MARIA DE LOURDES DOS REIS (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006012-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318001686/2010 - JOAO JOSE DE SOUSA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005987-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318001687/2010 - ANTONIO JOSE PADILHA LUCIANO (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006018-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001688/2010 - VICENTE ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006020-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001690/2010 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006026-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318001692/2010 - ORLANDO DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006030-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001693/2010 - VALTAIR VITORIANO (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006303-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318001700/2010 - IRIS CARRIJO (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI 

BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006022-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001689/2010 - ANTONIO CARLOS BATISTA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001691/2010 - ANTONIO DOS REIS CANDIDO (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo requerido. 

 

2009.63.18.006009-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318001980/2010 - VITOR MARCIANO DE AGUIAR (ADV. 

SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA 

MARQUES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006110-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318001979/2010 - MARIA ZELIA FALEIROS DIAS (ADV. 

SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.004721-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318001990/2010 - FABIO DA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE 

EURIPEDES 

JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Procuradoria do INSS para que, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, manifeste-se a respeito do pedido de Habilitação de Herdeiros formulado pela parte autora. 
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2009.63.18.003958-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318001994/2010 - MARIA DE LOURDES COSTA PARREIRA 

(ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre 

a proposta 

de acordo juntada aos autos. 

                      No silêncio, presumir-se-á não aceita a proposta de acordo, devendo os autos serem conclusos para 

sentença. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is), em alegações finais. 

 

2009.63.18.006249-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001734/2010 - JOSE LUIZ FACIROLLI (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006241-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318001736/2010 - LILIAN DE FARIA BORGES (ADV. SP189429 - 

SANDRA 

MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006087-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001738/2010 - NILZA AMELIA DA SILVA CINTRA (ADV. 

SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006132-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001739/2010 - JOSE REGINALDO NEVES (ADV. SP083366 - 

MARIA 

APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005952-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001756/2010 - IZILDA SOUZA DAVID (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005982-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318001757/2010 - LANA CRISTINA GONCALVES (ADV. 

SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006167-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318001758/2010 - ANA SELVAN BRANDAO SILVA (ADV. 

SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS 

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005972-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318001759/2010 - MARIA DO CARMO BAHU (ADV. SP200990 - 

DANIEL 

GUSTAVO SOUSA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 333/403 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006206-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001761/2010 - IRENE MARCHI SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006209-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318001763/2010 - REGINA MAURA DE ANDRADE BARBOSA 

(ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006347-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001813/2010 - APARECIDO JACINTO DE PAULA (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006350-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001814/2010 - MARIA ZILDA DE SOUZA LOURENCO 

(ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006346-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318001818/2010 - ANTONIO LOMAR BARBOSA (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006342-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318001819/2010 - MARIA ESMERINDA DOS SANTOS 

PEREIRA (ADV. 

SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006225-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318001735/2010 - MARIA DAS GRACAS GOMES (ADV. 

SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006222-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318001764/2010 - APARECIDO CARLOS (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006340-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318001812/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.006392-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001572/2010 - NESIO ALICIO CINTRA (ADV. SP273565 - 

JADER 

ALVES NICULA, SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

05 (cinco) 
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dias, comprove documentalmente o não comparecimento a perícia médica. 

 

2009.63.18.005814-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318001985/2010 - CLEUZA MARIA CARRIJO (ADV. SP246103 - 

FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a parte autora entregou os exames solicitados pelo perito, 

intime-se o 

perito médico judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, entregue o Laudo Médico. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

Lote 540/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000013 

DESPACHO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de Processo 

Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, tendo 

em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 

2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO MICHELON 

PIROLLA, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 

4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.18.005658-7 - DESPACHO Nr. 6318001081/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP238574 - 

ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005660-5 - DESPACHO Nr. 6318001084/2010 - PAULO ROBERTO PIRES DA SILVA (ADV. 

SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005977-1 - DESPACHO Nr. 6318001085/2010 - SEBASTIAO REIS DOS SANTOS (ADV. SP238574 - 

ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006117-0 - DESPACHO Nr. 6318001079/2010 - ODAIR ROSA DE LIMA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 
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2009.63.18.005935-7 - DESPACHO Nr. 6318001080/2010 - BERNADETE PAIXAO DA COSTA (ADV. 

SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005934-5 - DESPACHO Nr. 6318001082/2010 - ADEMIR DONIZETE VISCONTE (ADV. SP238574 - 

ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005978-3 - DESPACHO Nr. 6318001083/2010 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA HIPOLITO 

(ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005979-5 - DESPACHO Nr. 6318001086/2010 - NERILTON DE FREITAS (ADV. SP238574 - ALINE 

DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005986-2 - DESPACHO Nr. 6318001087/2010 - EURIPEDES VALDEVINO BERNARDES (ADV. 

SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005985-0 - DESPACHO Nr. 6318001088/2010 - CARLOS APARECIDO FERNANDES (ADV. 

SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005980-1 - DESPACHO Nr. 6318001089/2010 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP238574 - 

ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.002842-7 - DESPACHO Nr. 6318000914/2010 - DIVINA PIMENTA HONORIO (ADV. SP047319 - 

ANTONIO 

MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista anexação do ofício n° 359/SEPOD expedido pela Vara Única da 

Subseção 

Judiciária de São Sebastião do Paraíso/MG, comunico a nova designação da audiência, para oitiva das 

testemunhas, a 

ser realizada em 15 de abril de 2010, às 14h00, no Juizado Especial Federal de São Sebastião do Paraíso/MG.Int. 

 

2008.63.18.002575-6 - DESPACHO Nr. 6318001566/2010 - HAMILTON TEIXEIRA (ADV. SP238081 - 

GABRIELA 

CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento 

para o dia 15/05/2011 às 14h00. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 
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                Intime-se. 

 

2009.63.18.002068-4 - DESPACHO Nr. 6318001559/2010 - MESSIAS GOMES BARBOSA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/05/2011 às 16h00. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de Processo 

Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, tendo 

em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 

2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. PAULO FERNANDO CINTRA, 

para que 

realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 

4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.18.005842-0 - DESPACHO Nr. 6318001099/2010 - VICENTE PAULA PEREIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005844-4 - DESPACHO Nr. 6318001100/2010 - JAIME DE PAULA VIEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005817-1 - DESPACHO Nr. 6318001103/2010 - JOAO INACIO ALVES (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005457-8 - DESPACHO Nr. 6318001107/2010 - PEDRO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP171698 

- 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006136-4 - DESPACHO Nr. 6318001097/2010 - LUIS HENRIQUE TORNICH (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 
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2009.63.18.005843-2 - DESPACHO Nr. 6318001101/2010 - MARINALDO VERONEZ (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005841-9 - DESPACHO Nr. 6318001102/2010 - BENEDITO FELISMINO GUIMARAES (ADV. 

SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005819-5 - DESPACHO Nr. 6318001104/2010 - MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005840-7 - DESPACHO Nr. 6318001106/2010 - PEDRO DOS REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 

- 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005920-5 - DESPACHO Nr. 6318001098/2010 - EURIPEDES RODRIGUES CINTRA (ADV. 

SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005881-0 - DESPACHO Nr. 6318001105/2010 - PEDRO ZUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.003999-8 - DESPACHO Nr. 6318001562/2010 - VERGINIA CASTIONI POLO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/05/2011 às 17h15. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.002454-9 - DESPACHO Nr. 6318000921/2010 - NILDA ALVES DA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista a readequação da pauta de audiência. 

      Assim sendo, redesigno a audiência para o dia 07 de março de 2011, às 15:30 hs. 

       Registre a Secretaria eletronicamente que este processo terá prioridade em eventual remanejamento da 

pauta de 

audiências do JEF/Franca 

       Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

       Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.18.001280-8 - DESPACHO Nr. 6318001150/2010 - MARIA CONCEBIDA DE SOUZA (ADV. SP209273 

- LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.002273-5 - DESPACHO Nr. 6318001151/2010 - OSWALDO MALAQUIAS ARANTES (ADV. 

SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.001919-0 - DESPACHO Nr. 6318001163/2010 - WILSON PAULO BARBOSA (ADV. SP047319 - 

ANTONIO 

MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.002704-6 - DESPACHO Nr. 6318000630/2010 - MARIA JOSE DE FREITAS PEREIRA (ADV. 

SP251646 - 

MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO, SP279967 - 

FERNANDO 

CINTRA BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 26 de 

janeiro de 

2010, às 14:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a realização do estudo 

sócio-econômico 

da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados 

constantes 

em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. 

                            Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 

§ 1º do 

C.P.C. 

 

2009.63.18.005662-9 - DESPACHO Nr. 6318001381/2010 - RITA DE CASSIA BRAGA BARBOSA (ADV. 

SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005688-5 - DESPACHO Nr. 6318001382/2010 - MARIA ARCANJA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP139217 - 

APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005764-6 - DESPACHO Nr. 6318001386/2010 - SUELY DE FATIMA ALVES PEREIRA (ADV. 

SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000263-5 - DESPACHO Nr. 6318001402/2010 - DANIEL APARECIDO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000242-8 - DESPACHO Nr. 6318001403/2010 - EDMA MARIA RODRIGUES (ADV. SP246103 - 

FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000231-3 - DESPACHO Nr. 6318001404/2010 - MARIA TEREZA FERREIRA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.005554-6 - DESPACHO Nr. 6318001392/2010 - ALVARINA DE SOUZA (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o 

dia 01 de 

março de 2010 às 11h00, no setor de perícias localizado neste Juizado. 

                         Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de 

preclusão da 

prova pericial. 

 

2009.63.18.006304-0 - DESPACHO Nr. 6318001341/2010 - JULIANE SANTANA PESSOA (ADV. SP098726 - 

MARIA DA 

CONCEICAO O FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhe cópia 

do 

requerimento administrativo do benefício requerido e comprovante de carceragem, sob pena de indeferimento 

da inicial. 

 

2009.63.18.005264-8 - DESPACHO Nr. 6318001390/2010 - MARIA LUCINDA PAULINO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Reconsidero a decisão de número 208/2010, mantendo na integra a decisão de número 12531/2009, 

designando o Perito Roeni Benedito Michelon Pirolla. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a realização do estudo 

sócio-econômico 

da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados 

constantes 

em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. 

                            Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 

§ 1º do 

C.P.C. 

 

2010.63.18.000151-5 - DESPACHO Nr. 6318001074/2010 - GUADALUPE DE CASTRO PARDO (ADV. 

SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000049-3 - DESPACHO Nr. 6318001075/2010 - CECILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 
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2010.63.18.000167-9 - DESPACHO Nr. 6318001071/2010 - KENNER DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. 

SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000163-1 - DESPACHO Nr. 6318001072/2010 - THIAGO HENRIQUE ESTEVES DE MORAIS 

ERNESTO 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000150-3 - DESPACHO Nr. 6318001076/2010 - ALINE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000147-3 - DESPACHO Nr. 6318001077/2010 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA BATISTA (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.006329-4 - DESPACHO Nr. 6318001426/2010 - APARECIDA DE LOURDES SOUZA ARAUJO 

(ADV. 

SP121914 - JOAO VICENTE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresente cópia 

da declaração de carceragem, sob pena de indeferimento da Inicial.1425 

 

2009.63.18.005784-1 - DESPACHO Nr. 6318001371/2010 - LUZIA BERNARDES DE CARVALHO (ADV. 

SP168772 - 

ROGÉRIO MIGUEL CEZARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência as partes da redistribuição dos autos a este Juizado. 

           Após tornem-se os autos conclusos para sentença. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o autor, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

sobre a proposta de acordo juntada aos autos. 

                      No silêncio, presumir-se-á não aceita a proposta de acordo, devendo os autos serem conclusos para 

sentença. 

 

2009.63.18.002945-6 - DESPACHO Nr. 6318001318/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP074491 - 

JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004224-2 - DESPACHO Nr. 6318001319/2010 - VINISIUS FRANCISCO DA ROSA (ADV. SP152423 

- 

PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.004580-2 - DESPACHO Nr. 6318001410/2010 - ORNALDO MIGUEL PEREIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 
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PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a parte autora anexou os exames, intime-se o perito médico 

judicial para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo pericial. 

 

2009.63.18.004019-1 - DESPACHO Nr. 6318001370/2010 - CINTIA CRUZ NAZARENO (ADV. SP214848 - 

MARCELO 

NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o 

requerimento 

administrativo do Auxílio Reclusão, sob pena de Indeferimento da Inicial. 

 

2009.63.18.006535-7 - DESPACHO Nr. 6318001427/2010 - DEBORA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Intime-se a parte autora par que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível do CPF, RG e 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

 

2009.63.18.005029-9 - DESPACHO Nr. 6318001435/2010 - LAURA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP014919 - 

FABIO 

CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o erro de 

digitalização 

reabro o prazo para as alegações finais. 

 

2009.63.18.001948-7 - DESPACHO Nr. 6318001171/2010 - ROSA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is), em alegações finais. 

 

2009.63.18.005705-1 - DESPACHO Nr. 6318000971/2010 - ELIANA CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP175030 - 

JULLYO 

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005303-3 - DESPACHO Nr. 6318000979/2010 - LUCIA DE FATIMA BARBOSA GERALDO (ADV. 

SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006235-6 - DESPACHO Nr. 6318000980/2010 - DINILSON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP172977 - 

TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES 

REIS, 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006233-2 - DESPACHO Nr. 6318000982/2010 - MARIA APARECIDA IGNACIO RIBEIRO (ADV. 

SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO 

ALVES REIS, 
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SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005400-1 - DESPACHO Nr. 6318000983/2010 - ISILDA MARIA DE SOUSA (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005553-4 - DESPACHO Nr. 6318000984/2010 - IRENE SOARES DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005753-1 - DESPACHO Nr. 6318000985/2010 - REGINALDO DE SOUZA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005763-4 - DESPACHO Nr. 6318000986/2010 - MARIA JOANA LEITE BORGES (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006214-9 - DESPACHO Nr. 6318000988/2010 - VERA LUCIA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO 

CEZZAR DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006134-0 - DESPACHO Nr. 6318000990/2010 - MARIA LUCIENE CANUTO (ADV. SP083366 - 

MARIA 

APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005707-5 - DESPACHO Nr. 6318000991/2010 - ALUIZIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP209273 

- 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006054-2 - DESPACHO Nr. 6318000992/2010 - CARLOS ROBERTO MAGALHAES (ADV. 

SP106252 - 

WILSON INACIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005704-0 - DESPACHO Nr. 6318000993/2010 - ESMAEL EURIPEDES RODRIGUES (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005706-3 - DESPACHO Nr. 6318000994/2010 - JOAO DONIZETE JACINTO (ADV. SP139376 - 

FERNANDO 

CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005433-5 - DESPACHO Nr. 6318000996/2010 - MARCIO DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059615 - 
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ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006245-9 - DESPACHO Nr. 6318000997/2010 - DAVIDSON LINNEO DA COSTA (ADV. SP084517 - 

MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004829-3 - DESPACHO Nr. 6318000998/2010 - JOAO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP246103 - 

FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005990-4 - DESPACHO Nr. 6318001001/2010 - ABADIA ONICE CHICONE (ADV. SP066721 - 

JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006163-7 - DESPACHO Nr. 6318001004/2010 - VICENTE DE SOUZA (ADV. SP139217 - 

APARECIDA 

HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004825-6 - DESPACHO Nr. 6318001005/2010 - ELAINE CRISTIANE CESAR DA SILVA (ADV. 

SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006027-0 - DESPACHO Nr. 6318001006/2010 - SEVERINO CASSIMIRO DA SILVA (ADV. 

SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006023-2 - DESPACHO Nr. 6318001007/2010 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP175030 - 

JULLYO 

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005543-1 - DESPACHO Nr. 6318001010/2010 - MARILZA INES RESENDE (ADV. SP171464 - 

IONE 

GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005473-6 - DESPACHO Nr. 6318001011/2010 - JOAO AUGUSTO MARTINS MAGALHAES (ADV. 

SP248063 

- CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006147-9 - DESPACHO Nr. 6318001012/2010 - AURINEIDE FREITAS MORORO (ADV. SP061447 

- 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004781-1 - DESPACHO Nr. 6318001016/2010 - ELISABETE APARECIDA FAGUNDES DE SOUZA 
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(ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005299-5 - DESPACHO Nr. 6318001017/2010 - ANTONIO EURIPEDES FERNANDES (ADV. 

SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005297-1 - DESPACHO Nr. 6318001018/2010 - JOSE BENEDITO PERCILIANO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005030-5 - DESPACHO Nr. 6318001019/2010 - MARLI ALVES DA SILVA (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO 

DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005194-2 - DESPACHO Nr. 6318001020/2010 - MARIA ANDREA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP102645 - 

SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004826-8 - DESPACHO Nr. 6318001021/2010 - SEBASTIAO CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP166964 - 

ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005195-4 - DESPACHO Nr. 6318001022/2010 - ELAINE CRISTINA DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP178719 - 

MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004999-6 - DESPACHO Nr. 6318001023/2010 - MARIA APPARECIDA SPIRLANDELLI 

PELIZARO (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004822-0 - DESPACHO Nr. 6318001028/2010 - AGENOR BORGES QUINTANILHA FILHO (ADV. 

SP059615 

- ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005172-3 - DESPACHO Nr. 6318001029/2010 - ZENI DE PAULA MEDEIROS (ADV. SP246103 - 

FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005181-4 - DESPACHO Nr. 6318001030/2010 - SUELI DA PENHA VELOZO (ADV. SP246103 - 

FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.003416-6 - DESPACHO Nr. 6318001033/2010 - JOSE MILTON MARINI FILHO (ADV. SP150649 - 

PAULO 

CESAR CRIZOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005556-0 - DESPACHO Nr. 6318001034/2010 - SHEILA BORGES MACHADO DE FREITAS (ADV. 

SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005425-6 - DESPACHO Nr. 6318001035/2010 - JONAS BARCELOS CARDOSO (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005505-4 - DESPACHO Nr. 6318001038/2010 - ORLANDO CARAVIERI FILHO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005551-0 - DESPACHO Nr. 6318001039/2010 - ROBERTO PEREIRA ALVES (ADV. SP202805 - 

DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002638-8 - DESPACHO Nr. 6318001040/2010 - APARECIDA DOS SANTOS BASTIANINI (ADV. 

SP059627 - 

ROBERTO GOMES PRIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005555-8 - DESPACHO Nr. 6318001041/2010 - MARCIA MARIA DA CRUZ SANTOS (ADV. 

SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005256-9 - DESPACHO Nr. 6318001042/2010 - WAGNER PAULO DA SILVA (ADV. SP014919 - 

FABIO 

CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005401-3 - DESPACHO Nr. 6318001043/2010 - BENEDITO VICENTE FERREIRA (ADV. SP074491 

- JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006267-8 - DESPACHO Nr. 6318001045/2010 - LEILA APARECIDA VILAS BOAS PIRES (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005442-6 - DESPACHO Nr. 6318001049/2010 - IRACI ALVES SENA (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 
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PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002519-0 - DESPACHO Nr. 6318001053/2010 - REJAINE ESTAEL FERREIRA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005444-0 - DESPACHO Nr. 6318001054/2010 - JOSE HUMBERTO BRANCALHÃO (ADV. 

SP119417 - JULIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005440-2 - DESPACHO Nr. 6318001056/2010 - EDILENE CATARINA DE OLIVEIRA 

SPIRLANDELLI (ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003558-4 - DESPACHO Nr. 6318000974/2010 - ADEMIR DE OLIVEIRA MENDES (ADV. SP238574 

- ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003548-1 - DESPACHO Nr. 6318000976/2010 - DIMAS SALVIANO (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.004298-9 - DESPACHO Nr. 6318000978/2010 - CELIA MARIZA PRIETO BUENO (ADV. SP246103 

- 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003535-3 - DESPACHO Nr. 6318001003/2010 - CLOVIS DINIZ (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.002831-2 - DESPACHO Nr. 6318001014/2010 - FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP246103 - 

FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005116-4 - DESPACHO Nr. 6318000968/2010 - CELIO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005061-5 - DESPACHO Nr. 6318000969/2010 - JOAO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.004530-9 - DESPACHO Nr. 6318000970/2010 - LUIS ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP194657 - 
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JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004197-3 - DESPACHO Nr. 6318000972/2010 - ITAMAR BATISTA MOURA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.003501-8 - DESPACHO Nr. 6318000973/2010 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005027-5 - DESPACHO Nr. 6318001002/2010 - MILTON ALVES DE MELO (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005634-4 - DESPACHO Nr. 6318000966/2010 - DEUSMIRA MARIA ALVES (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005302-1 - DESPACHO Nr. 6318000977/2010 - SERGIO AUGUSTO MACHADO (ADV. SP245663 - 

PAULO 

ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006223-0 - DESPACHO Nr. 6318000981/2010 - JACIRA MARIA DA SILVA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005636-8 - DESPACHO Nr. 6318000987/2010 - ANA MARIA SOARES DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005638-1 - DESPACHO Nr. 6318000995/2010 - CICERA POLIANA MIRANDA LIMA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005871-7 - DESPACHO Nr. 6318000999/2010 - JUAREZ NUNES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005993-0 - DESPACHO Nr. 6318001008/2010 - VAIR ARCOLINI BARBOSA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005014-7 - DESPACHO Nr. 6318001015/2010 - GRACIANA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP194657 
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- JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005021-4 - DESPACHO Nr. 6318001024/2010 - ANA MARIA DA SILVA CINTRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005011-1 - DESPACHO Nr. 6318001027/2010 - SONIA MARIA DE CARVALHO COELHO (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006373-7 - DESPACHO Nr. 6318001031/2010 - MARIA APARECIDA VITORIANO (ADV. 

SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249579 - JOELYA 

BRANQUINHO DE 

ANDRADE PINTOR, SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005558-3 - DESPACHO Nr. 6318001032/2010 - ILMA GOMES VENANCIO (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006283-6 - DESPACHO Nr. 6318001037/2010 - PATRICIA JESUS AMARAL (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO, 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006263-0 - DESPACHO Nr. 6318001044/2010 - BENEDITO ISAIAS FILHO (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005560-1 - DESPACHO Nr. 6318001048/2010 - PAULO CESAR DO AMARAL (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005013-5 - DESPACHO Nr. 6318001050/2010 - ELCIO FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006374-9 - DESPACHO Nr. 6318001051/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP220099 - ERIKA 

VALIM 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.003601-1 - DESPACHO Nr. 6318001055/2010 - MARCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP194657 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/02/2010 349/403 

- 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006266-6 - DESPACHO Nr. 6318001046/2010 - DEOCLECIO BORGES (ADV. SP152423 - 

PATRICIA 

FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005019-6 - DESPACHO Nr. 6318001025/2010 - EDMILSON COELHO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005016-0 - DESPACHO Nr. 6318001026/2010 - GABRIEL HENRIQUE MARINHO VIEIRA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.003978-4 - DESPACHO Nr. 6318001465/2010 - JOAO FERNANDES PESSOA (ADV. SP246103 - 

FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a 

respeito da 

petição anexada pelo perito judicial engenheiro. 

 

2009.63.18.002437-9 - DESPACHO Nr. 6318001557/2010 - LINO COLOMBARI (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/05/2011 às 15h00. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.003397-6 - DESPACHO Nr. 6318001414/2010 - CLEIA ROSA DA CRUZ SILVA FATEL (ADV. 

SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA, SP020185 - ROMEU ROBERTO CIAMPAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Agência 

do INSS para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 11283/2009. 

 

2009.63.18.002720-4 - DESPACHO Nr. 6318001556/2010 - LUIZ DIAS DE SOUSA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/05/2011 às 16h15. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.002457-4 - DESPACHO Nr. 6318000920/2010 - JOSE INOCENCIO DA COSTA (ADV. SP201448 - 

MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a readequação da pauta de audiência. 
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      Assim sendo, redesigno a audiência para o dia 07 de março de 2011, às 16:00 hs. 

       Registre a Secretaria eletronicamente que este processo terá prioridade em eventual remanejamento da 

pauta de 

audiências do JEF/Franca 

       Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

       Int. 

 

2009.63.18.006321-0 - DESPACHO Nr. 6318001451/2010 - OCLEZIA ALVES DA SILVA BECARI (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia 

legível do 

CPF e do requerimento administrativo do Benefício requerido, sob pena de indeferimento da Incial. 

 

2008.63.18.002647-5 - DESPACHO Nr. 6318001565/2010 - TIMOTEO PEREIRA (ADV. SP162434 - 

ANDERSON LUIZ 

SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/05/2011 às 16h00. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.001878-1 - DESPACHO Nr. 6318001110/2010 - FRANCISCO BONFIM NETO (ADV. SP172977 - 

TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a procuradoria do INSS para que, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, manifeste-se a respeito do aditamento da Inicial feito pela parte autora. 

 

2009.63.18.001410-6 - DESPACHO Nr. 6318001145/2010 - ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP061447 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência à parte autora do retorno dos autos da E. Turma Recursal. 

 Sem prejuízo da determinação supra, prossiga-se com a citação do INSS. 

 Int. 

 

2009.63.18.006330-0 - DESPACHO Nr. 6318001425/2010 - LUIZ ANTONIO GALVAO (ADV. SP189429 - 

SANDRA 

MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as 

provas iniciais, 

sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2009.63.18.003230-3 - DESPACHO Nr. 6318001411/2010 - LUCIA AMELIA MARTINS (ADV. SP061447 - 

CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os 

exames 

solicitados pelo perito medico, conforme petição anexada. 

 

2009.63.18.005741-5 - DESPACHO Nr. 6318001432/2010 - BRAZ RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

Tendo em vista que a parte autora entregou os exames requerido pelo perito médico, intime-se o perito médico 
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Judicial para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, apreente o laudo Pericial. 

 

2009.63.18.002362-4 - DESPACHO Nr. 6318001418/2010 - ADRIANO MODESTO DE SOUZA (ADV. SP066721 

- JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA 

MARQUES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Intime-se a procuradoria do INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do 

pedido de 

desistência da parte autora. 

 

2009.63.18.002309-0 - DESPACHO Nr. 6318001114/2010 - MAURA RAFAEL DE SOUZA (ADV. SP086369 - 

MARIA 

BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da 

E. Turma 

Recursal a fim de que requeiram o que de direito no prazo de cinco dias. 

 Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 Int. 

 

2007.63.18.002262-3 - DESPACHO Nr. 6318001571/2010 - TARCISIO TADEU ROSA PONTES (ADV. 

SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia .16/05/2011 às 

14h30. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2008.63.18.003201-3 - DESPACHO Nr. 6318001564/2010 - SEVERINO PEDRO DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 

12/05/2011 às 15h30. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.005001-9 - DESPACHO Nr. 6318001375/2010 - LUCIA HELENA MARANHA (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Procuradoria do INSS para que, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, manifeste-se a respeito do pedido de Desistência da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Postergo a apreciação da Tutela para 

a prolação 

da Sentença. 

 

2009.63.18.005487-6 - DESPACHO Nr. 6318001204/2010 - ERLAN SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - 

ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.005471-2 - DESPACHO Nr. 6318001206/2010 - GONCALO DOS REIS PIRES (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004498-6 - DESPACHO Nr. 6318001212/2010 - SEBASTIAO ADELINO REINALDI (ADV. 

SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004429-9 - DESPACHO Nr. 6318001214/2010 - MAURICIO JULIO (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO 

MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004406-8 - DESPACHO Nr. 6318001215/2010 - JOSE EMILIANO DA SILVA (ADV. SP074491 - 

JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004368-4 - DESPACHO Nr. 6318001217/2010 - JULIANA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP058604 

- 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004349-0 - DESPACHO Nr. 6318001218/2010 - ROSANA GRACA FERREIRA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004276-0 - DESPACHO Nr. 6318001222/2010 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004226-6 - DESPACHO Nr. 6318001223/2010 - SONIA REGINA MIRANDA PEREIRA (ADV. 

SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004182-1 - DESPACHO Nr. 6318001224/2010 - JOSE MACHADO ALVES (ADV. SP172977 - 

TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS 

SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004116-0 - DESPACHO Nr. 6318001225/2010 - MONISE SILVA DE SOUZA (ADV. SP074491 - 

JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004027-0 - DESPACHO Nr. 6318001227/2010 - ZENAIDE DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA 
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LIBANIA 

PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004022-1 - DESPACHO Nr. 6318001228/2010 - DONIZETE VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003939-5 - DESPACHO Nr. 6318001229/2010 - MARINALVA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003499-3 - DESPACHO Nr. 6318001235/2010 - IVONE LEMOS E LEMOS (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003458-0 - DESPACHO Nr. 6318001236/2010 - JOSE ALVES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA 

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003457-9 - DESPACHO Nr. 6318001237/2010 - ARMELINDO PACHECO DA SILVA (ADV. 

SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003388-5 - DESPACHO Nr. 6318001239/2010 - LUCIA HELENA APOLINARIO GALO (ADV. 

SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002865-8 - DESPACHO Nr. 6318001240/2010 - JERONIMO GOMES JUNIOR (ADV. SP066721 - 

JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002803-8 - DESPACHO Nr. 6318001241/2010 - ARCEDINA CAROBA DA SILVA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002610-8 - DESPACHO Nr. 6318001244/2010 - ANTONIO RIBEIRO GOMES (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002599-2 - DESPACHO Nr. 6318001245/2010 - JOSE APARECIDO DE CARVALHO (ADV. 

SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.002096-9 - DESPACHO Nr. 6318001249/2010 - MARIA ZELIA MALTA (ADV. SP238574 - ALINE 

DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.001656-5 - DESPACHO Nr. 6318001250/2010 - SILVIA REGINA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.001646-2 - DESPACHO Nr. 6318001251/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP066721 - 

JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004935-2 - DESPACHO Nr. 6318001208/2010 - SUZANA ANTONIA DE ANDRADE (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004930-3 - DESPACHO Nr. 6318001209/2010 - MARILANE ALVES DA FONSECA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004457-3 - DESPACHO Nr. 6318001213/2010 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.004387-8 - DESPACHO Nr. 6318001216/2010 - MARIA APARECIDA TEODORO DA SILVA (ADV. 

SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004309-0 - DESPACHO Nr. 6318001220/2010 - ANGELICA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP127683 - LUIZ 

MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004307-6 - DESPACHO Nr. 6318001221/2010 - TERESINHA DA GRACA SILVA (ADV. SP127683 - 

LUIZ 

MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004082-8 - DESPACHO Nr. 6318001226/2010 - AILTON SENA GUIMARAES (ADV. SP210645 - 

JOSE 

FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.003745-3 - DESPACHO Nr. 6318001230/2010 - VALDERENE DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 
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2009.63.18.003742-8 - DESPACHO Nr. 6318001231/2010 - PATRICIA CRISTIANE BORTOLETO (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003679-5 - DESPACHO Nr. 6318001232/2010 - GENI NASCIMENTO SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.003673-4 - DESPACHO Nr. 6318001233/2010 - IVONETE PIRES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003600-0 - DESPACHO Nr. 6318001234/2010 - EDNEY DE SOUSA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003456-7 - DESPACHO Nr. 6318001238/2010 - ZILDA APARECIDA DA SILVA PESSONI (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002682-0 - DESPACHO Nr. 6318001242/2010 - LUCIA HELENA SOUZA GERALDO (ADV. 

SP127683 - LUIZ 

MAURO DE SOUZA, SP128657 - VALERIA OLIVEIRA GOTARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002631-5 - DESPACHO Nr. 6318001243/2010 - BALTAZAR LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002467-7 - DESPACHO Nr. 6318001246/2010 - ALEX FABIANO FULACHI (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.002456-2 - DESPACHO Nr. 6318001247/2010 - VANESSA REGINA MELO (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.001514-7 - DESPACHO Nr. 6318001252/2010 - FERNANDA CRISTINA DOS REIS (ADV. SP127683 

- LUIZ 

MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.003942-5 - DESPACHO Nr. 6318000814/2010 - JOSE ROBERTO CANCIO (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 
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FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 275,00 (duzentos setenta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, 

deste 

juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos 

termos da 

Resolução 558/CJF. 

 

2009.63.18.006128-5 - DESPACHO Nr. 6318001391/2010 - VILMA ALVES DE LIMA (ADV. SP025643 - 

CARLOS 

ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recosnidero o despacho 226/2010, e 

mantenho 

a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento desiganada no ato da Distribuição para 28 de fevereiro de 

2011 às 

14:30. 

                No maís cite-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.18.003060-0 - DESPACHO Nr. 6318001315/2010 - IVANA RIBEIRO DE SOUZA PORTELA (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003866-4 - DESPACHO Nr. 6318001673/2010 - SEBASTIAO ALVARENGA (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002868-3 - DESPACHO Nr. 6318001675/2010 - FAGNER FERREIRA DA SILVA (ADV. SP066721 - 

JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004270-9 - DESPACHO Nr. 6318001676/2010 - IDEMIR DONIZETI BERNARDES CRESPO (ADV. 

SP200306 

- ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004187-0 - DESPACHO Nr. 6318001677/2010 - MARINALVA BASTOS (ADV. SP139376 - 

FERNANDO 

CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.001652-8 - DESPACHO Nr. 6318001679/2010 - APARECIDA BASILIO DA SILVA (ADV. SP209273 

- LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2008.63.18.004756-9 - DESPACHO Nr. 6318001314/2010 - INES DE MELLO (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD 
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PERES 

CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.000239-6 - DESPACHO Nr. 6318001316/2010 - FABIO DE SOUZA JANUARIO (ADV. SP103342 - 

MARIA 

ELISABETE MOREIRA EWBANK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2008.63.18.004863-0 - DESPACHO Nr. 6318001317/2010 - CHARLES DA SILVA PIRES (ADV. SP196563 - 

TÂNIO SAD 

PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002937-7 - DESPACHO Nr. 6318001674/2010 - CREUZA MIRANDA BARBOSA (ADV. SP066721 - 

JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004558-9 - DESPACHO Nr. 6318001449/2010 - AUGUSTO CRISTINO BORGES (ADV. SP200513 - 

SILVIA 

FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.001329-4 - DESPACHO Nr. 6318001436/2010 - JAIR JOAQUIM FERREIRA CARNEIRO (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Conforme R.Sentença número 4328/2009: 

"...Tendo em vista que desde o requerimento administrativo, o INSS concedeu-lhe diversos benefícios de auxílio-

doença 

com renda mensal à maior, portanto neste processo não há valores em atraso ao revés, existe uma diferença 

negativa que 

não é objeto desse processo, cabendo se for o caso, providencias administrativas do INSS, tudo conforme cálculos 

deste 

juizado, inclusive respeitando a prescrição quinquenal..." 

Portanto a parte autora deverá resolver na esfera administrativa. 

 

2009.63.18.006336-1 - DESPACHO Nr. 6318001429/2010 - OSWALDO RODRIGUES PACHECO (ADV. 

SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia 

legível do 

CPF de Marcos Almerindo Meirelles Pacheco, sob pena de indeferimento da Inicial. 

 

2009.63.18.000231-1 - DESPACHO Nr. 6318001467/2010 - HILDA ALVES DA SILVA (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO 

DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a parte autora 

entregou os 

exames solicitados pelo perito, intime-se o perito médico judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o 

Laudo 

Médico Pericial. 

 

2009.63.18.002421-5 - DESPACHO Nr. 6318001383/2010 - MANOEL MESSIAS PIMENTA (ADV. SP201448 - 
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MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a 

respeito da 

petição anexada pelo Perito Engenheiro . 

 

2009.63.18.006248-4 - DESPACHO Nr. 6318001430/2010 - MARIA JOSE PEREIRA (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, 

SP288124 - AMANDA 

CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Injtime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apreente cópia 

legível do 

CPF, sob pena de indeferimento da Inicial. 

 

2009.63.18.001653-0 - DESPACHO Nr. 6318001431/2010 - PEDRO AUGUSTO MALAQUIAS (ADV. SP066721 - 

JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a parte autora 

entregou os 

exames requerido pelo perito médico, intime-se o perito médico Judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apreente o 

laudo Pericial. 

 

2009.63.18.000815-5 - DESPACHO Nr. 6318001463/2010 - RUDY ANTONIO DE OLIVEIRA MIQUELINI 

(ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intme-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifeste-se a 

respeito da petição anexada pelo INSS. 

 

2009.63.18.005899-7 - DESPACHO Nr. 6318001450/2010 - REMO GERALDO PASCHOAL (ADV. SP233804 - 

RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia do CPF do autor Manoel Maniglia Ruiz Ambrósio, 

e também 

a sua representação processual. 

 

2009.63.18.003463-4 - DESPACHO Nr. 6318001409/2010 - DEVAIR JOSE MAIORAL TOSI (ADV. SP189438 - 

ADAUTO 

DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a parte autora anexou os exames, intime-se o perito médico 

judicial para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo pericial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, encaminhe cópia do requerimento administrativo do benefício requerido, sob pena de indeferimento 

da inicial. 

 

2009.63.18.006363-4 - DESPACHO Nr. 6318001337/2010 - MARINA GARCIA COSTA (ADV. SP108306 - 

PEDRO JOSE 

OLIVITO LANCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 
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FEDERAL). 

 

2009.63.18.006314-2 - DESPACHO Nr. 6318001338/2010 - HELIO APARECIDO FELIPE DOS SANTOS (ADV. 

SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006390-7 - DESPACHO Nr. 6318001339/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP200538 - 

RENATO 

VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006240-0 - DESPACHO Nr. 6318001340/2010 - MANOELA CANDIDA ALVES (ADV. SP061447 - 

CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006472-9 - DESPACHO Nr. 6318001336/2010 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP236812 - HELIO 

DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is), em alegações finais. 

 

2007.63.18.000717-8 - DESPACHO Nr. 6318001636/2010 - MATILDE APARECIDA MODESTO DA SILVA 

(ADV. 

SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES, SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003538-9 - DESPACHO Nr. 6318001634/2010 - GIOVANI BERNARDES GONCALVES (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004046-4 - DESPACHO Nr. 6318001618/2010 - CREUSA DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2007.63.18.003781-0 - DESPACHO Nr. 6318001631/2010 - MARIA APARECIDA MARQUES DE LIMA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

05 (cinco) 

dias, de forma detalhada: 

a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 
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eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; 

c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a 

insalubridade; 

d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o 

parâmetro 

(empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão 

da prova. 

 

2009.63.18.006534-5 - DESPACHO Nr. 6318000932/2010 - APARECIDO CARLOS JACOB (ADV. SP288174 - 

DANIEL 

ANDRADE PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006544-8 - DESPACHO Nr. 6318000934/2010 - CLEVERSON CANDIDO MOTA (ADV. SP288174 - 

DANIEL 

ANDRADE PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006141-8 - DESPACHO Nr. 6318001373/2010 - EURICO FRANCISCO VITAL (ADV. SP150187 - 

ROBERTA 

LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000138-2 - DESPACHO Nr. 6318000939/2010 - ARLINDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP289810 - 

LEANDRO VILACA BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000112-6 - DESPACHO Nr. 6318000943/2010 - HELIO VICENTE FALEIROS (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000137-0 - DESPACHO Nr. 6318000944/2010 - ISMAEL RODRIGUES (ADV. SP245473 - JULIANO 

CARLO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000164-3 - DESPACHO Nr. 6318000947/2010 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE 

CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000175-8 - DESPACHO Nr. 6318000948/2010 - EVITON DE FREITAS (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000107-2 - DESPACHO Nr. 6318000950/2010 - VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000104-7 - DESPACHO Nr. 6318000951/2010 - ALAOR REIS DE SOUSA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000102-3 - DESPACHO Nr. 6318000952/2010 - EURIBIADES JOSE PACHECO (ADV. SP201448 - 

MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000099-7 - DESPACHO Nr. 6318000953/2010 - ADEMIRO DE MELO (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000096-1 - DESPACHO Nr. 6318000954/2010 - MARLENE APARECIDA BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000080-8 - DESPACHO Nr. 6318000957/2010 - OSCAR PEDRO DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000084-5 - DESPACHO Nr. 6318000958/2010 - HELIO GALLO (ADV. SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY 

PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000091-2 - DESPACHO Nr. 6318000960/2010 - LUIS ROBERTO RICCI (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000090-0 - DESPACHO Nr. 6318000961/2010 - ROBERTO DE PAULA COSTA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000093-6 - DESPACHO Nr. 6318000962/2010 - JOSE RUBENS GOMES (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000085-7 - DESPACHO Nr. 6318000963/2010 - ANTONIO CLARET RODRIGUES DE FREITAS 

(ADV. 

SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000210-6 - DESPACHO Nr. 6318001355/2010 - AMARILDO DONIZETE MARTINS (ADV. 

SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000208-8 - DESPACHO Nr. 6318001356/2010 - REGINALDO BORGES (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000217-9 - DESPACHO Nr. 6318001358/2010 - JOAO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000114-0 - DESPACHO Nr. 6318000931/2010 - NASCIMENTO DOS REIS (ADV. SP134546 - 

ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006548-5 - DESPACHO Nr. 6318000933/2010 - ILSON JOSE BARBOSA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006491-2 - DESPACHO Nr. 6318000935/2010 - BERNADINO DA SILVA CAMARGOS (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006554-0 - DESPACHO Nr. 6318000936/2010 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006485-7 - DESPACHO Nr. 6318000937/2010 - CELIO CRISTINO BORGES (ADV. SP241055 - 

LUIZ 

AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006552-7 - DESPACHO Nr. 6318000938/2010 - CARLOS CESAR CRESPO DA SILVA (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006555-2 - DESPACHO Nr. 6318000940/2010 - GILMAR DOS SANTOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006566-7 - DESPACHO Nr. 6318000942/2010 - EVERILDO LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 
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LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006556-4 - DESPACHO Nr. 6318000945/2010 - ROBERTO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006563-1 - DESPACHO Nr. 6318000946/2010 - JARBAS RAMOS DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000165-5 - DESPACHO Nr. 6318000949/2010 - ANTONIO CARLOS ROQUE (ADV. SP288124 - 

AMANDA 

CAROLINE MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000141-2 - DESPACHO Nr. 6318000955/2010 - ADEMAR BAZON (ADV. SP146523 - 

ALESSANDRA 

CRISTINA AIELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000246-5 - DESPACHO Nr. 6318001357/2010 - CELSO MARIO BARBOSA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006317-8 - DESPACHO Nr. 6318001374/2010 - PAULO NEVES MIRANDA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006559-0 - DESPACHO Nr. 6318000941/2010 - JOSE CANDIDO RAFAEL (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000260-0 - DESPACHO Nr. 6318001359/2010 - IVAN GRANEIRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000126-6 - DESPACHO Nr. 6318000956/2010 - APARECIDA DAS GRACAS DE ANDRADE (ADV. 

SP220099 

- ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000097-3 - DESPACHO Nr. 6318000959/2010 - JURANDIR CORREA (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI 

BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP276348 - 
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RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP288124 - 

AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.003265-3 - DESPACHO Nr. 6318001569/2010 - IVANILDA DE FATIMA NUNES JACINTO (ADV. 

SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/05/2011 às 

15h30. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.002396-0 - DESPACHO Nr. 6318001558/2010 - CARLOS ROBERTO LOURENCO (ADV. SP201448 

- 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/05/2011 às 

14h45. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.002461-6 - DESPACHO Nr. 6318000919/2010 - ELVIRA PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a readequação da pauta de audiência. 

      Assim sendo, redesigno a audiência para o dia 09 de março de 2011, às 15:30 hs. 

       Registre a Secretaria eletronicamente que este processo terá prioridade em eventual remanejamento da 

pauta de 

audiências do JEF/Franca 

       Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

       Int. 

 

2009.63.18.005043-3 - DESPACHO Nr. 6318001367/2010 - ONOFRE TEODORO DA SILVA (ADV. SP160055 - 

MARCOS 

ANTÔNIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2009.63.18.002541-4 - DESPACHO Nr. 6318000917/2010 - ROSA TOFANIN CARNEIRO (ADV. SP238574 - 

ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista a readequação da pauta de audiência. 

      Assim sendo, redesigno a audiência para o dia 14 de março de 2011, às 15:30 hs. 

       Registre a Secretaria eletronicamente que este processo terá prioridade em eventual remanejamento da 

pauta de 

audiências do JEF/Franca 

       Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

       Int. 

 

2009.63.18.002543-8 - DESPACHO Nr. 6318000902/2010 - ANTONIA IDALINA SCUARISE DA SILVA (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 
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PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a Portaria 1486-CJF, de 27/10/2009, que transferiu o feriado 

previsto na Lei 

5.010/66 para o dia 14/12/2009, determino o cancelamento da audiência agendada para este dia.Assim sendo, 

redesigno 

a audiência para o dia 16 de março de 2011, às 14:45 hs. 

       Registre a Secretaria eletronicamente que, com a vinda de outro Juiz Federal Substituto, programada para o 

mês de 

janeiro/2010, este processo terá prioridade em eventual remanejamento da pauta de audiências do JEF/Franca 

       Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

       Int. 

 

2009.63.18.006319-1 - DESPACHO Nr. 6318001344/2010 - MARIA JACINTA COSTA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhe cópia do requerimento 

administrativo 

do benefício Tempo de Serviço, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2009.63.18.004475-5 - DESPACHO Nr. 6318001439/2010 - ILMA APARECIDA TONHATTI (ADV. SP175030 - 

JULLYO 

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apreente os 

exames solicitados 

pelo perito médico Judicial, conforme petição anexada. 

 

2009.63.18.005264-8 - DESPACHO Nr. 6318000208/2010 - MARIA LUCINDA PAULINO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização 

de laudo 

técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da 

alegada 

situação de insalubridade em que laborava o autor. 

2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. PAULO FERNANDO CINTRA, 

para que 

realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 

4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.18.006141-8 - DESPACHO Nr. 6318000297/2010 - EURICO FRANCISCO VITAL (ADV. SP150187 - 

ROBERTA 

LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações 
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de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde 

exista a 

iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

               Em ato contínuo, Conforme dicção do art. 282, inciso III, do C.P.C., compete à parte autora detalhar o 

pedido e a 

causa de pedir. 

              Art. 282. A petição inicial indicará: 

              (...) 

             III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

             Assim sendo, é razoável exigir que a parte autora detalhe as propriedades rurais nas quais trabalhou, 

bem como os 

períodos, para que fique exatamente delineado o pedido e a causa de pedir, pois no rito especial do JEF o pedido 

deve ser 

liquidável, nos artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, ainda que genérico e, com efeito, sem a informação 

acerca 

dos períodos e natureza do trabalho que a parte autora pretende ver conhecidos, não é possível levar a efeito a 

liquidação. 

            Ademais, para que seja designada audiência de instrução e julgamento, é essencial saber que períodos 

trabalhados no meio rural a parte autora deseja ver comprovado através da prova testemunhal, uma vez que o 

detalhamento dos períodos na audiência de instrução e julgamento constituiria verdadeira emenda da petição 

inicial, 

surpreendendo-se o réu e o magistrado com a apresentação do pedido e causa de pedir, em plena audiência. 

             Esta situação de se instalar audiência de instrução sem que o magistrado e o INSS saibam o que a parte 

autora 

deseja comprovar deve ser evitada. 

             As disposições do art. 286, caput, do C.P.C., estabelecem claramente que o pedido deve ser certo e 

determinado, 

sem qualquer possibilidade de aplicação das ressalvas nele contida, uma vez que a parte autora pode 

perfeitamente 

detalhar quais as propriedades rurais que o autor trabalhou e o respectivo período. 

              Sob este prisma, a formulação de pedido genérico, fazendo-se alusão a expressões vagas como "trabalho 

rural","várias fazendas" e "inúmeras propriedades rurais", desponta para um pedido genérico e, 

consequentemente, a 

inépcia da petição inicial. 

               Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar 

as 

propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

 

Intimem-se e Cite-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, justifique documentalmente o não compareciemto a perícia medica, designada para este feito. 

 

2009.63.18.006389-0 - DESPACHO Nr. 6318001322/2010 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP074491 - 

JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006055-4 - DESPACHO Nr. 6318001324/2010 - MARIA VAZ DE ARAUJO DA COSTA (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.006348-8 - DESPACHO Nr. 6318001342/2010 - MARIA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhe cópia 

do 

requerimento administrativo do benefício prestação continuada, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2009.63.18.003465-8 - DESPACHO Nr. 6318001369/2010 - CLEONILDA APARECIDA BERNARDES (ADV. 

SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero a decisão 

de número 

13262/2009, intime-se o perito engenheiro para que, no prazo de 30 (trinta) dias, entregue o Laudo Pericial. 

 

2009.63.18.002744-7 - DESPACHO Nr. 6318001437/2010 - SERGIO APARECIDO MARTINS (ADV. SP233462 - 

JOAO 

NASSER NETO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o perito engenheiro Judicial para que, no 

prazo de (cinco) 

dias, manifeste-se a respeito da petição anexada pela parte autora. 

 

2009.63.18.006128-5 - DESPACHO Nr. 6318000226/2010 - VILMA ALVES DE LIMA (ADV. SP025643 - 

CARLOS 

ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 

2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO MICHELON 

PIROLLA, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 

4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.18.005090-1 - DESPACHO Nr. 6318001333/2010 - MARCIA MORI TAVARES (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que até a presente data o perito 

do INSS 

não apresentou o seu Laudo Técnico, intime-se a Procuradoria do INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifeste- 

se em alegações finais. 

 

2009.63.18.004988-1 - DESPACHO Nr. 6318001112/2010 - RENATO MAURICIO DE PAULA (ADV. SP235815 

- 

FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI); CARLOS ROBERTO DE PAULA (ADV. SP235815 - FERNANDO 

CESAR PIZZO 

LONARDI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 
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NACIONAL). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmetne a decisão de número 11826/2009, sob 

pena de 

extinção do feito. 

 

2009.63.18.005917-5 - DESPACHO Nr. 6318001438/2010 - JOSE EDUARDO DE ARAUJO (ADV. SP201448 - 

MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do 

juízo, a 

realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da 

comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 

2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO MICHELON 

PIROLLA, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 

4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, cite-se e intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora, no prazo 

de 30 (trinta) 

dias os exames solicitados pelo Perito Médico, conforme petição do Perito anexada a este feito. 

 

2009.63.18.005559-5 - DESPACHO Nr. 6318001345/2010 - MARIA SILVERIA CINTRA (ADV. SP111059 - 

LELIANA 

FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005447-5 - DESPACHO Nr. 6318001346/2010 - VALNEI ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP202805 

- DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005436-0 - DESPACHO Nr. 6318001347/2010 - CAITA MARIA APARECIDA (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005478-5 - DESPACHO Nr. 6318001348/2010 - HEIMAR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - 

LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005196-6 - DESPACHO Nr. 6318001349/2010 - ARILDO MATEUS COSTA (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA 

FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 
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2009.63.18.005034-2 - DESPACHO Nr. 6318001350/2010 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA ARAUJO 

(ADV. 

SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP211777 - GERSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005701-4 - DESPACHO Nr. 6318001351/2010 - MARIA APARECIDA DE FREITAS GONCALVES 

(ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004824-4 - DESPACHO Nr. 6318001352/2010 - SANDRA SILVA MARTINS (ADV. SP184363 - 

GISELLE 

MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.004853-0 - DESPACHO Nr. 6318001384/2010 - MARIA APARECIDA CAMILO (ADV. SP201448 - 

MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, forneça o endereço, 

CPF, do 

Sr. Aercio Camilo, para incluir no polo passivo deste feito. 

 

2007.63.18.002118-7 - DESPACHO Nr. 6318001728/2010 - MARCIA DOS REIS GUIRALDELLI FERREIRA 

(ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a petição do 

advogado 

constituído nos autos, oficie-se ao E.TRF/3ª Região solicitando o cancelamento da RPV n.º 1931 (sucumbência), 

expedida em nome do Dr. José Carlos Nasser. 

    Após, expeça-se nova RPV em nome do advogado João Nasser Neto, referente à verba de sucumbência. 

 

2009.63.18.003942-5 - DESPACHO Nr. 6318001366/2010 - JOSE ROBERTO CANCIO (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Conforme dicção do art. 282, inciso III, do C.P.C., compete à parte autora detalhar o pedido e a 

causa de 

pedir. 

              Art. 282. A petição inicial indicará: 

              (...) 

             III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

             Assim sendo, é razoável exigir que a parte autora detalhe as propriedades rurais nas quais trabalhou, 

bem como os 

períodos, para que fique exatamente delineado o pedido e a causa de pedir, pois no rito especial do JEF o pedido 

deve ser 

liquidável, nos artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, ainda que genérico e, com efeito, sem a informação 

acerca 

dos períodos e natureza do trabalho que a parte autora pretende ver conhecidos, não é possível levar a efeito a 

liquidação. 

            Ademais, para que seja designada audiência de instrução e julgamento, é essencial saber que períodos 

trabalhados no meio rural a parte autora deseja ver comprovado através da prova testemunhal, uma vez que o 

detalhamento dos períodos na audiência de instrução e julgamento constituiria verdadeira emenda da petição 

inicial, 

surpreendendo-se o réu e o magistrado com a apresentação do pedido e causa de pedir, em plena audiência. 

             Esta situação de se instalar audiência de instrução sem que o magistrado e o INSS saibam o que a parte 

autora 
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deseja comprovar deve ser evitada. 

             As disposições do art. 286, caput, do C.P.C., estabelecem claramente que o pedido deve ser certo e 

determinado, 

sem qualquer possibilidade de aplicação das ressalvas nele contida, uma vez que a parte autora pode 

perfeitamente 

detalhar quais as propriedades rurais que o autor trabalhou e o respectivo período. 

              Sob este prisma, a formulação de pedido genérico, fazendo-se alusão a expressões vagas como "trabalho 

rural","várias fazendas" e "inúmeras propriedades rurais", desponta para um pedido genérico e, 

consequentemente, a 

inépcia da petição inicial. 

               Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar 

as 

propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena 

de 

indeferimento da petição inicial. 

 

2009.63.18.006349-0 - DESPACHO Nr. 6318001343/2010 - JOSE NIVALDO CONTINI (ADV. SP061447 - 

CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhe cópia 

do 

requerimento administrativo do benefício presstação continuada, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2007.63.18.002979-4 - DESPACHO Nr. 6318001570/2010 - LAURENICE MUSSI RIBEIRO (ADV. SP064802 - 

PAULO 

NUNES DOS SANTOS FILHO, SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 19/05/2011 às 15h00. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.004355-6 - DESPACHO Nr. 6318001446/2010 - ELIANE FREITAS HONORIO (ADV. SP262435 - 

NILO 

KAZAN DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Reconsidero a decisão número 11788/2009, retifico o ano da 

audiência para 

2010. 

 

2009.63.18.003437-3 - DESPACHO Nr. 6318001464/2010 - VINCENZO DRAGONE (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI 

BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora 

para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da petição anexada pelo perito judicial engenheiro. 

 

2009.63.18.002941-9 - DESPACHO Nr. 6318001555/2010 - VITOR DOS REIS MARQUES (ADV. SP201448 - 

MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/05/2011 às 

16h45. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 
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                Intime-se. 

 

2009.63.18.000907-0 - DESPACHO Nr. 6318001785/2010 - JOAO OTOBONI NETO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO 

DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista o ofício 557/2010 - UFEP-P-TRF3ªR, providencie a secretaria a regularização do 

nome do 

autor junto ao Cadastro deste Juizado. 

        Após, expeça-se novo Ofício Requisitório de Pequeno Valor. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.18.002667-4 - DESPACHO Nr. 6318001156/2010 - EVANDRO DE SOUZA LACERDA (ADV. SP172977 

- TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2008.63.18.004737-5 - DESPACHO Nr. 6318001168/2010 - LUIS EURIPEDES BARBEIRO (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE, SP272733 - PAULA CAPEL TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2008.63.18.003003-0 - DESPACHO Nr. 6318001169/2010 - DOMINGOS DE RAMOS (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2007.63.18.001905-3 - DESPACHO Nr. 6318001671/2010 - GEMMA CAMILO BATISTA (ADV. SP061447 - 

CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.001267-5 - DESPACHO Nr. 6318001152/2010 - RAIMUNDA JANUARIO RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.001810-0 - DESPACHO Nr. 6318001164/2010 - SERAFIM PEREIRA SANDER (ADV. SP246103 - 

FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2008.63.18.001903-3 - DESPACHO Nr. 6318001165/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP201448 - 

MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2008.63.18.002834-4 - DESPACHO Nr. 6318001167/2010 - MARIA JULIETA DA SILVA CINTRA (ADV. 

SP201448 - 
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MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2008.63.18.003421-6 - DESPACHO Nr. 6318001170/2010 - IDELMA FELICIA DE JESUS RODRIGUES (ADV. 

SP014919 

- FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2008.63.18.004448-9 - DESPACHO Nr. 6318001157/2010 - ODETE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2008.63.18.004433-7 - DESPACHO Nr. 6318001158/2010 - MARIA SILVINA MADEIRAS DA SILVA (ADV. 

SP184447 - 

MAYSA CALIMAN VICENTE, SP255105 - DANUBIA SILVA SIQUEIRA COUTO ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2008.63.18.003540-3 - DESPACHO Nr. 6318001160/2010 - VICENIA APARECIDA FERNANDES (ADV. 

SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2008.63.18.002351-6 - DESPACHO Nr. 6318001162/2010 - JOSE XAVIER LIMA (ADV. SP240146 - LINDA 

LUIZA 

JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001198-8 - DESPACHO Nr. 6318001567/2010 - VEREDIANO FRANCISCO ALVES (ADV. 

SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 

09/05/2011 às 14h00. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.000864-7 - DESPACHO Nr. 6318001560/2010 - JOAO EURIPEDES EUGENIO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/05/2011 às 15h15. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.003316-2 - DESPACHO Nr. 6318001553/2010 - MARIA DE LOURDES VILELA PEREIRA 

OLIVEIRA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 
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18/05/2011 às 14h45. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.000408-3 - DESPACHO Nr. 6318001561/2010 - APARECIDO MARTINS RAMOS (ADV. SP202805 - 

DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/05/2011 às 

14h30. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2008.63.18.003427-7 - DESPACHO Nr. 6318001563/2010 - WILSON DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/05/2011 às 15h30. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.001279-1 - DESPACHO Nr. 6318001300/2010 - APARECIDA DONISETE GALVANI (ADV. 

SP127683 - LUIZ 

MAURO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se o PAB da CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

informe sobre a 

liquidação deste feito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a procuradoria do INSS 

para que no prazo 

de 05 (cinco) dias, apresente os cálculos conforme a Proposta de Acordo apresentada. 

 

2009.63.18.004020-8 - DESPACHO Nr. 6318001420/2010 - REGINA MARIA DE ANDRADE PEIXOTO (ADV. 

SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.002015-5 - DESPACHO Nr. 6318001416/2010 - LUIS HYGINO BLUCHER (ADV. SP184797 - 

MÔNICA LIMA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.006275-7 - DESPACHO Nr. 6318001372/2010 - DALVA BALDUINO DOS SANTOS CINTRA (ADV. 

SP190205 

- FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS); KARINE CRISTINA 

CINTRA (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS); PRISCILA 

BALDUINO 

CINTRA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS); EVANDRO 

BALDUINO CINTRA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 
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ORTOLAN- 

OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre as 

preliminares 

arguidas pela CEF. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos da sentença, 

apresentados 

pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.18.004895-1 - DESPACHO Nr. 6318001172/2010 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. SP172977 - 

TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2008.63.18.003067-3 - DESPACHO Nr. 6318001173/2010 - JOSE ANTONIO GONCALVES (ADV. SP202805 - 

DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.006344-0 - DESPACHO Nr. 6318001365/2010 - EUNICE APPARECIDA DE PAULA FREITAS 

(ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

informe o valor 

da causa, sob pena de Indeferimento da Inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a realização do estudo 

sócio-econômico 

da família da autora. 

 

 Para tanto, nomeio como assistente social do Juízo a Sra. ÉRICA BERNARDO BETTARELLO e fixo 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. 

 

 Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º 

do C.P.C. 

 

2009.63.18.006053-0 - DESPACHO Nr. 6318001061/2010 - EDNA MARIA DAS NEVES ROSA (ADV. SP061447 

- 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000224-6 - DESPACHO Nr. 6318001407/2010 - LIONE ALVES DE ANDRADE (ADV. SP160055 - 

MARCOS 

ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP056834 - CARLOS LELIS FALEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003594-8 - DESPACHO Nr. 6318001376/2010 - ELISEU PEREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006011-6 - DESPACHO Nr. 6318001380/2010 - VITOR MARCIANO DE AGUIAR (ADV. SP238081 

- 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA 

MARQUES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000156-4 - DESPACHO Nr. 6318001066/2010 - EURIPEDES CARLOS CARRION (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003372-1 - DESPACHO Nr. 6318001068/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA FILETO (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000054-7 - DESPACHO Nr. 6318001062/2010 - GUILHERME DE ASSIS SOARES (ADV. SP238081 

- 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000170-9 - DESPACHO Nr. 6318001063/2010 - MARIA ROSELI DE FREITAS (ADV. SP238574 - 

ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000029-8 - DESPACHO Nr. 6318001064/2010 - LETICIA VITORIA MARTINS DIONISIO (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000158-8 - DESPACHO Nr. 6318001065/2010 - SIMONE BARBOSA (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2010.63.18.000162-0 - DESPACHO Nr. 6318001067/2010 - MAICON DONIZETE MARTINS (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000258-1 - DESPACHO Nr. 6318001405/2010 - MARIA JOSE DE JESUS MONCAO (ADV. 

SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000292-1 - DESPACHO Nr. 6318001406/2010 - EDNA GARCIA GOMES BARBOSA (ADV. 

SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.000166-5 - DESPACHO Nr. 6318000846/2010 - VILMA APARECIDA ALVES (ADV. SP184363 - 

GISELLE 
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MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Nomeio o Dr. Adriano dos Santos para atuar como curador especial do menor 

Carlos Eduardo 

da Silva. 

        Vista ao nomeado para manifestar-se no prazo de 10(dez) dias. 

        Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.63.18.005434-7 - DESPACHO Nr. 6318001377/2010 - ELIAS JOSE VICENTE (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização 

de laudo 

técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da 

alegada 

situação de insalubridade em que laborava o autor. 

2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO MICHELON 

PIROLLA, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 

4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2009.63.18.006035-9 - DESPACHO Nr. 6318001434/2010 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP289810 - 

LEANDRO 

VILACA BORGES, SP286087 - DANILO SANTA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

esclareça o Pedido deste feito, sob pena de indeferimento da Inicial. 

 

2009.63.18.001741-7 - DESPACHO Nr. 6318001460/2010 - MARLENE DE ARAUJO MOREIRA (ADV. 

SP200953 - ALEX 

MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de 

número 

12784/2009. 

 

2009.63.18.005029-9 - DESPACHO Nr. 6318000228/2010 - LAURA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP014919 - 

FABIO 

CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime(m)-se a(s) parte(s) 

para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste(m)-se a respeito do Laudo anexado ao feito e em Alegações Finais.. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme dicção do art. 282, inciso 

III, do C.P.C., 

compete à parte autora detalhar o pedido e a causa de pedir. 

 

Art. 282. A petição inicial indicará: 

(...) 
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III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

 

Assim sendo, é razoável exigir que a parte autora detalhe as propriedades rurais nas quais trabalhou, bem como 

os 

períodos, para que fique exatamente delineado o pedido e a causa de pedir, pois no rito especial do JEF o pedido 

deve ser 

liquidável, nos artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, ainda que genérico e, com efeito, sem a informação 

acerca 

dos períodos e natureza do trabalho que a parte autora pretende ver conhecidos, não é possível levar a efeito a 

liquidação. 

Ademais, para que seja designada audiência de instrução e julgamento, é essencial saber que períodos 

trabalhados no 

meio rural a parte autora deseja ver comprovado através da prova testemunhal, uma vez que o detalhamento 

dos períodos 

na audiência de instrução e julgamento constituiria verdadeira emenda da petição inicial, surpreendendo-se o 

réu e o 

magistrado com a apresentação do pedido e causa de pedir, em plena audiência. 

Esta situação de se instalar audiência de instrução sem que o magistrado e o INSS saibam o que a parte autora 

deseja 

comprovar deve ser evitada. 

As disposições do art. 286, caput, do C.P.C., estabelecem claramente que o pedido deve ser certo e determinado, 

sem 

qualquer possibilidade de aplicação das ressalvas nele contida, uma vez que a parte autora pode perfeitamente 

detalhar 

quais as propriedades rurais que o autor trabalhou e o respectivo período. 

Sob este prisma, a formulação de pedido genérico, fazendo-se alusão a expressões vagas como "trabalho 

rural","várias 

fazendas" e "inúmeras propriedades rurais", desponta para um pedido genérico e, consequentemente, a inépcia 

da 

petição inicial. 

Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as 

propriedades 

rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de 

indeferimento da 

petição inicial. 

Int. 

 

2010.63.18.000092-4 - DESPACHO Nr. 6318001433/2010 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.003000-8 - DESPACHO Nr. 6318001389/2010 - ORLANDO CAPOIA (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.002444-6 - DESPACHO Nr. 6318000922/2010 - ANA GOMES MATIAS (ADV. SP196563 - TÂNIO 

SAD 

PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a readequação da pauta de audiência. 

      Assim sendo, redesigno a audiência para o dia 07 de março de 2011, às 15:00 hs. 

       Registre a Secretaria eletronicamente que este processo terá prioridade em eventual remanejamento da 

pauta de 

audiências do JEF/Franca 

       Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

       Int. 

 

2008.63.18.003744-8 - DESPACHO Nr. 6318001784/2010 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP014919 - 

FABIO 
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CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime o perito judicial, 

para que 

esclareça se houve agravamento das patologias do autor a partir de 2002, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                                            Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

2009.63.18.003292-3 - DESPACHO Nr. 6318001554/2010 - FLORISVALDO CLEMENTE (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/05/2011 às 15h30. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intime-se. 

 

2009.63.18.002153-6 - DESPACHO Nr. 6318001461/2010 - GUILHERME JOSE COSTA (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a parte autora entregou os exames 

solicitados 

pelo perito, intime-se o perito médico judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o Laudo Médico 

Pericial. 

 

2009.63.18.003390-3 - DESPACHO Nr. 6318001109/2010 - JAMIL ELIZEU PONCE (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO 

DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Intime-se a procuradoria do INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do 

aditamento 

da Inicial feito pela parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Postergo a apreciação da Tutela para 

a prolação 

da Sentença. 

                   Cite-se. 

 

2009.63.18.005913-8 - DESPACHO Nr. 6318001280/2010 - CLARICE OTONI BORGES (ADV. SP189429 - 

SANDRA 

MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005911-4 - DESPACHO Nr. 6318001281/2010 - MARIA APARECIDA ESTEVAO PEREIRA (ADV. 

SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005894-8 - DESPACHO Nr. 6318001282/2010 - JOSE FERNANDO BARINI (ADV. SP172977 - 

TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, 

SP288124 - AMANDA 

CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.003484-1 - DESPACHO Nr. 6318001441/2010 - MARIA PAULA DA SILVA (ADV. SP139376 - 
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FERNANDO 

CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo requerido. 

 

2009.63.18.002501-3 - DESPACHO Nr. 6318000918/2010 - ANTONIA APARECIDA DA CRUZ ALVES (ADV. 

SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a readequação da pauta de audiência. 

      Assim sendo, redesigno a audiência para o dia 14 de março de 2011, às 15:00 hs. 

       Registre a Secretaria eletronicamente que este processo terá prioridade em eventual remanejamento da 

pauta de 

audiências do JEF/Franca 

       Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

       Int. 

 

2009.63.18.002704-6 - DESPACHO Nr. 6318001388/2010 - MARIA JOSE DE FREITAS PEREIRA (ADV. 

SP251646 - 

MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO, SP279967 - 

FERNANDO 

CINTRA BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, traga aos autos cópia da CTPS de seu marido, Sr. Aldemar Pereira. Após, concluosos. 

 

2009.63.18.002744-7 - DESPACHO Nr. 6318000734/2010 - SERGIO APARECIDO MARTINS (ADV. SP233462 - 

JOAO 

NASSER NETO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 582,30 (quinhentos e 

oitenta e 

dois reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

 

2009.63.18.003950-4 - DESPACHO Nr. 6318000927/2010 - CONCEICAO APPARECIDA MONTEIRO DE 

CAMPOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que não é necessária a produção de prova oral, 

cancelo a 

audiência designada nestes autos. 

        Verifico que já foi feita a citação da autarquia previdenciaria. 

       Assim sendo, intime-se o réu para apresentação da contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2009.63.18.006494-8 - DESPACHO Nr. 6318001428/2010 - MARCIO HENRIQUE DA SILVA GONZAGA 

(ADV. SP111059 

- LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086389 - ISALTINO MENDONCA NETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize o polo passivo, apresente cópia legível do CPF e o 

requerimento 

administrativo do Benefício pretendido, sob pena de indeferimento da Inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is), em alegações finais. 

 

2009.63.18.006216-2 - DESPACHO Nr. 6318001176/2010 - JOCELINA ROSA MOREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006236-8 - DESPACHO Nr. 6318001177/2010 - EDNALDO RODRIGUES CINTRA (ADV. SP068743 

- 

REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004795-1 - DESPACHO Nr. 6318001183/2010 - APARECIDA ODETE RIBEIRO MOREIRA (ADV. 

SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005296-0 - DESPACHO Nr. 6318001185/2010 - MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005449-9 - DESPACHO Nr. 6318001187/2010 - REGINA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP225341 

- 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005438-4 - DESPACHO Nr. 6318001188/2010 - TEREZINHA MARQUES FERREIRA (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005858-4 - DESPACHO Nr. 6318001190/2010 - VERA LUCIA ALVES GERMANO (ADV. SP139217 

- 

APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005856-0 - DESPACHO Nr. 6318001191/2010 - JAINE GREI DE ALMEIDA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.005778-6 - DESPACHO Nr. 6318001192/2010 - VICENTE DE PAULA OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006238-1 - DESPACHO Nr. 6318001194/2010 - ADRIANA APARECIDA DE CARLO (ADV. 

SP068743 - 

REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006048-7 - DESPACHO Nr. 6318001195/2010 - MARIA GORETI ALCANTARA ARAUJO (ADV. 

SP241055 - 

LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006200-9 - DESPACHO Nr. 6318001201/2010 - MARIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003979-6 - DESPACHO Nr. 6318001178/2010 - DORNEVAL PORFIRIO DAS GRACAS (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004144-4 - DESPACHO Nr. 6318001179/2010 - ANTENOR PERES DA SILVA (ADV. SP225341 - 

ROGERIO 

MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004062-2 - DESPACHO Nr. 6318001180/2010 - ETEVALDO FERNADES DA SILVA (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004008-7 - DESPACHO Nr. 6318001181/2010 - BRAULIO MOISES DA SILVA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.004240-0 - DESPACHO Nr. 6318001182/2010 - EURIPEDES DARC ALVES CARDOSO (ADV. 

SP166964 - 

ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004007-5 - DESPACHO Nr. 6318001184/2010 - CONCEICAO LEONILDO AVILA (ADV. SP238574 

- ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004145-6 - DESPACHO Nr. 6318001288/2010 - JOSE ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP225341 - 

ROGERIO 

MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004066-0 - DESPACHO Nr. 6318001290/2010 - VIRMONDES CUSTODIO DA SILVA (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004006-3 - DESPACHO Nr. 6318001293/2010 - ROBERTINO PAGNAN (ADV. SP238574 - ALINE 

DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.003956-5 - DESPACHO Nr. 6318001294/2010 - GILBERTO MARQUEZINI (ADV. SP209273 - 

LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.003934-6 - DESPACHO Nr. 6318001295/2010 - WILSON DA SILVA CRISOL (ADV. SP066721 - 

JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003914-0 - DESPACHO Nr. 6318001296/2010 - SEBASTIAO DELEFRATE LOURENCO (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003896-2 - DESPACHO Nr. 6318001297/2010 - OLEGARIO JOSE RODRIGUES (ADV. SP184506 - 

SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004064-6 - DESPACHO Nr. 6318001298/2010 - JOSE LAZARO VICENTE LIVEIRA (ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003954-1 - DESPACHO Nr. 6318001174/2010 - ELCIO ANTONIO ALEIXO DOS SANTOS (ADV. 

SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003893-7 - DESPACHO Nr. 6318001175/2010 - ALEXANDRE TEOFILO DE CARVALHO (ADV. 

SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004140-7 - DESPACHO Nr. 6318001286/2010 - NICOLAU MORAES (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004420-2 - DESPACHO Nr. 6318001287/2010 - ROBERTO QUIRINO DA SILVA (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003908-5 - DESPACHO Nr. 6318001291/2010 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.004050-6 - DESPACHO Nr. 6318001292/2010 - VALDIR GONCALVES DE MELO (ADV. SP209273 

- 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005418-9 - DESPACHO Nr. 6318001186/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RAVAGNANI 

(ADV. 

SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005676-9 - DESPACHO Nr. 6318001189/2010 - EDIVALDO APARECIDO VENANCIO DOS 

SANTOS (ADV. 

SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006208-3 - DESPACHO Nr. 6318001198/2010 - HERIVELTO DE OLIVEIRA (ADV. SP172977 - 

TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, 

SP288124 - AMANDA 

CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004138-9 - DESPACHO Nr. 6318001289/2010 - ADAO ALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO 

DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

 

 

DECISÃO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito 

(médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos 

mínimos 

indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não 

é possível 

atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

No mais, cite-se o INSS. 

 

2009.63.18.006461-4 - DECISÃO Nr. 6318000548/2010 - BENEDITA FERREIRA COSTA (ADV. SP056182 - 

JOSE 

CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006481-0 - DECISÃO Nr. 6318000557/2010 - MARIA ANTONIA RIBEIRO (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000076-6 - DECISÃO Nr. 6318000565/2010 - APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP289810 - 

LEANDRO 

VILACA BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000075-4 - DECISÃO Nr. 6318000566/2010 - LUIS FABIO RICORDI (ADV. SP289810 - LEANDRO 

VILACA 

BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000073-0 - DECISÃO Nr. 6318000567/2010 - MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000072-9 - DECISÃO Nr. 6318000568/2010 - ODETE DE SOUZA FARCHE (ADV. SP184363 - 

GISELLE 

MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000071-7 - DECISÃO Nr. 6318000569/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO (ADV. SP184363 

- 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000069-9 - DECISÃO Nr. 6318000570/2010 - ERILSON SOARES PEREIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000067-5 - DECISÃO Nr. 6318000572/2010 - IARBAS FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA 

PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000060-2 - DECISÃO Nr. 6318000579/2010 - MAURICIO MATEUS (ADV. SP118049 - LUIS 

CARLOS CRUZ 

SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000059-6 - DECISÃO Nr. 6318000580/2010 - LOURDES MARTINS DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP164521 - 

AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000058-4 - DECISÃO Nr. 6318000581/2010 - GILDA FATIMA PELIZARO (ADV. SP185948 - 

MILENE 

CRUVINEL NOKATA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000057-2 - DECISÃO Nr. 6318000582/2010 - EURIPEDES MARTINS (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000056-0 - DECISÃO Nr. 6318000583/2010 - MARGARIDA NASCIMENTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000053-5 - DECISÃO Nr. 6318000584/2010 - APARECIDO DOS REIS DE FARIA (ADV. SP293615 - 

PEDRO 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000052-3 - DECISÃO Nr. 6318000585/2010 - JOSE RUBENS ALVES (ADV. SP255758 - JOSE 

FLAVIO 

GARCIA DE OLIVEIRA, SP251967 - MOACIR MAXIMILIAN FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000042-0 - DECISÃO Nr. 6318000586/2010 - TEREZA TEIXEIRA DE SOUSA (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000038-9 - DECISÃO Nr. 6318000588/2010 - DEJANIRA APARECIDA AZEVEDO DE FREITAS 

(ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000035-3 - DECISÃO Nr. 6318000591/2010 - JOVELITA BATISTA DE JESUS (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000034-1 - DECISÃO Nr. 6318000592/2010 - SONIA MOREIRA LARA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA 

PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000032-8 - DECISÃO Nr. 6318000594/2010 - ALBERTO GERALDO FERREIRA (ADV. SP247695 - 

GLAUCIA 

DE OLIVEIRA, SP286022 - ANDRE ALEXANDRE FERREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000025-0 - DECISÃO Nr. 6318000595/2010 - JOSE DE BRITO SILVA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA 

FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000023-7 - DECISÃO Nr. 6318000596/2010 - ADEMAR ALEIXO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000022-5 - DECISÃO Nr. 6318000597/2010 - CONCEICAO APARECIDA DA SILVA MOURA 

(ADV. SP150187 

- ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000016-0 - DECISÃO Nr. 6318000599/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA 

FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000015-8 - DECISÃO Nr. 6318000600/2010 - MIRAIR MARIA RIBEIRO RODRIGUES (ADV. 

SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000012-2 - DECISÃO Nr. 6318000601/2010 - PEDRO PAULO DA SILVA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA 

FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000011-0 - DECISÃO Nr. 6318000602/2010 - VITOR LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP117481 

- TOMAS 

DOS REIS CHAGAS JUNIOR, SP169390 - SUELY AKEMI MURAI CHAGAS, SP015058 - THOMAZ DOS 

REIS CHAGAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

 

2009.63.18.006521-7 - DECISÃO Nr. 6318000612/2010 - MARIA IZABEL MONTALVO DA SILVA (ADV. 

SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000068-7 - DECISÃO Nr. 6318000571/2010 - VALERIA OLIMPIA DE OLIVEIRA (ADV. SP142772 

- 

ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000066-3 - DECISÃO Nr. 6318000573/2010 - ADEMAR DE ALMEIDA SOARES (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000065-1 - DECISÃO Nr. 6318000574/2010 - SILVIA ANTUNES CINTRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000063-8 - DECISÃO Nr. 6318000576/2010 - MARIA DAGMAR DOS REIS (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000062-6 - DECISÃO Nr. 6318000577/2010 - REJANE CRISTINA DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000061-4 - DECISÃO Nr. 6318000578/2010 - ROMILDA APARECIDA GONCALVES SILVA (ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000039-0 - DECISÃO Nr. 6318000587/2010 - VANDA FERREIRA GAIA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA 
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PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000037-7 - DECISÃO Nr. 6318000589/2010 - JOSE DOS REIS DE SOUZA (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000033-0 - DECISÃO Nr. 6318000593/2010 - BIANCA ISRAEL DAS NEVES (ADV. SP058625 - 

JOSE 

FERREIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000017-1 - DECISÃO Nr. 6318000598/2010 - HEBE APARECIDA PINHEIRO DE SOUZA 

CARRIJO (ADV. 

SP273742 - WILLIAN LOPES FRAGIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000009-2 - DECISÃO Nr. 6318000603/2010 - ANTONIO CELSO RODRIGUES (ADV. SP116418 - 

SUELI 

GONCALVES DUARTE COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006568-0 - DECISÃO Nr. 6318000604/2010 - PAULO GOMES DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA 

PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006567-9 - DECISÃO Nr. 6318000605/2010 - ARCILIA FERREIRA LUCAS ORTIZ (ADV. 

SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006564-3 - DECISÃO Nr. 6318000606/2010 - MARIA AUGUSTA GONCALVES DE MACEDO 

(ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006562-0 - DECISÃO Nr. 6318000607/2010 - NEUZA JARDIM DO AMARAL (ADV. SP193368 - 

FERNANDA 

FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006560-6 - DECISÃO Nr. 6318000608/2010 - CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA 

FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006558-8 - DECISÃO Nr. 6318000609/2010 - JOSE EURIPEDES DOS SANTOS (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006557-6 - DECISÃO Nr. 6318000610/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS PARTI (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006553-9 - DECISÃO Nr. 6318000611/2010 - ELIDIO DE FREITAS (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES 

SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000036-5 - DECISÃO Nr. 6318000590/2010 - DIVINO BERNANRDES DE SOUZA (ADV. SP059615 

- ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2010.63.18.000064-0 - DECISÃO Nr. 6318000575/2010 - CARLOS MORAES DE SOUZA (ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000062 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.62.01.004421-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201000888/2010 - LUZINEIDE GONCALVES DE ARAUJO 

(ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Mantenho o indeferimento da tutela por seus próprios 

fundamentos, 

todavia, considerando que a autora relata que está passando por sérias dificuldades financeiras e de saúde, sendo 

que a 

perícia psiquiátrica foi agendada para setembro de 2010, defiro o pedido da autora para agendamento com 

perito 

especialista em Medicina do Trabalho ou clínico geral. 

A perícia está agendada para: 

 

5/04/2010 - 09:40:00 - MEDICINA DO TRABALHO - MARIA DE LOURDES QUEVEDO - RUA ARTHUR 

JORGE,1856 - - 

SAO FRANCISCO - CAMPO GRANDE(MS) 

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º 

(trigésimo) dia 

após a realização da perícia. 

 

2009.62.01.004180-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201000402/2010 - CARLOS LOPES DOS SANTOS (ADV. MS011138 

- 
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LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação 

probatória. 

Desta forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, a fim de atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 

10 da 

Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e 

das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, sob pena de extinção da ação sem resolução 

de 

mérito [CPC 284]. 

Após, retornem conclusos. 

 

2009.62.01.005045-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201000891/2010 - FRANCISCA LUCIA DE FREITAS FELIX (ADV. 

MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Mantenho o indeferimento da tutela por seus próprios 

fundamentos, todavia, 

considerando que a autora relata que está passando por sérias dificuldades financeiras e de saúde, sendo que a 

perícia 

psiquiátrica foi agendada para novembro de 2010, defiro o pedido da autora para agendamento com perito 

especialista em 

Medicina do Trabalho ou clínico geral. 

A perícia está agendada para: 

 

18/10/2010- 08:00:00 - MEDICINA DO TRABALHO - MARIA DE LOURDES QUEVEDO - RUA ARTHUR 

JORGE,1856 - SAO FRANCISCO - CAMPO GRANDE(MS) 

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º 

(trigésimo) dia 

após a realização da perícia. 

 

2008.62.01.003706-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201000859/2010 - CELESTINO RODRIGUES (ADV. MS007500 - 

ANDREA 

PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação 

probatória 

consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Outrossim, designo a perícia médica para: 

 

5/04/2010 - 17:00:00 ORTOPEDIA - DANIEL ISMAEL E SILVEIRA - RUA PEDRO 

CELESTINO,2353 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

 

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º 

(trigésimo) dia 

após a realização da perícia. 

 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

 

2009.62.01.005265-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201000890/2010 - LIDIA ALVES SOARES (ADV. MS006831 - 

PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Mantenho o indeferimento da tutela por seus próprios fundamentos, todavia, 

considerando 

que a autora relata que está passando por sérias dificuldades financeiras e de saúde, sendo que a perícia 

psiquiátrica foi 

agendada para dezembro de 2010, defiro o pedido da autora para agendamento com perito especialista em 

Medicina do 
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Trabalho ou clínico geral. 

A perícia está agendada para: 

 

8/11/2010 - 07:40:00 - MEDICINA DO TRABALHO - MARIA DE LOURDES QUEVEDO - RUA ARTHUR 

JORGE,1856 - 

SAO FRANCISCO - CAMPO GRANDE(MS) 

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º 

(trigésimo) dia 

após a realização da perícia. 

 

2010.62.01.000453-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201000881/2010 - PAULO DE MORAIS LOPES (ADV. MS011538 - 

FÁBIO 

LECHUGA MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Compulsando o 

processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou 

coisa 

julgada. Trata-se de número do processo originário que veio por declínio da competência. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

de mérito, 

a fim de: 

1) juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que 

acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Após, conclusos para sentença. 

Intime-se. 

 

2010.62.01.000107-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201000884/2010 - EMILIA ANTONIA NERY (ADV. MS006831 - 

PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Mantenho o indeferimento da tutela por seus próprios fundamentos, todavia, 

considerando 

que a autora relata que está passando por sérias dificuldades financeiras e de saúde, sendo que a perícia 

psiquiátrica foi 

agendada para fevereiro de 2011, defiro o pedido da autora para agendamento com perito especialista em 

Medicina do 

Trabalho ou clínico geral. 

A perícia está agendada para: 

 

30/03/2010 -09:00:00 - MEDICINA DO TRABALHO- WALTER LUIZ CURTY - RUA MARECHAL 

RONDON,2088 - - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º 

(trigésimo) dia 

após a realização da perícia. 

 

2010.62.01.000439-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201000876/2010 - ADAIR VALERIO SANTOS (ADV. MS008596 - 

PRISCILA 

ARRAES REINO, MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado 

no "Termo de 

Prevenção" anexo, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto 

sem 

exame do mérito. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto há necessidade de dilação probatória a fim de verificar a 

qualidade 

de segurado da parte autora. Ausente a verossimilhança. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

de mérito, 
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a fim de: 

1) juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que 

acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Intime-se. 

 

2010.62.01.000107-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201000197/2010 - EMILIA ANTONIA NERY (ADV. MS006831 - 

PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação 

probatória 

consistente na perícia judicial. Ausente a verossimilhança. 

Designo as perícias médica e social para: 

 

24/03/2010 - 09:00 - SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB-*** Será 

realizada no domicílio do autor *** 

 

9/02/2011 - 15:10- PSIQUIATRIA - MARIZA FELICIO FONTAO 

RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º 

(trigésimo) dia 

após a realização da perícia. 

Cite-se. 

 

2010.62.01.000448-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201000816/2010 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. 

MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado 

no "Termo de 

Prevenção" (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi 

extinto sem 

exame do mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

de mérito, 

a fim de: 

1) atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da 

propositura 

da ação; 

2) juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que 

acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Intime-se. 

 

2009.62.01.004180-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201000815/2010 - CARLOS LOPES DOS SANTOS (ADV. MS011138 

- 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no "termo de prevenção" (anexo), verifica-se 

não haver 

prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta 

espécie 

de ação (incapacidade). 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

de mérito, 

a fim de: 

1) juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 
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ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que 

acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Intime-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000065 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2007.62.01.004508-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201000937/2010 - AUTO POSTO SÃO BENTO LTDA (ADV. 

MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). Conforme se percebe do descrito no art. 6o, I, da Lei n. 10.259/01, somente as microempresas 

e as de 

pequeno porte ostentam legitimidade para ingressar perante o Juizado Especial Federal. Como a Autora não 

comprovou tal 

condição, há de se reconhecer a incompetência desse Juízo. Diante de tal constatação, declino da competência 

desse 

juizado para uma das varas da Justiça Federal Ordinária, remetendo-se cópias de todo o processado para o 

Setor de 

Distribuição, com a baixa pertinente. 

 

2008.62.01.002542-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201000875/2010 - FABIANA APARECIDA FARAONI (ADV. 

MS008942 - 

ESMERALDA DE S. SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, 

observado o 

disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Saliente-se que o pedido jurisdicional versa sobre o restabelecimento do auxílio-doença, benefício oportuno 

àqueles que, 

apresentem incapacidade laborativa parcial/temporária, mas que sejam reabilitáveis para o seu ofício e aos que 

sejam 

insuscetíveis de reabilitação para sua atividade habitual, mas que não apresentem incapacidade laborativa 

total/permanente. 

Os que se acharem insuscetíveis de recuperação deverão ser reabilitados para o exercício de outra atividade que 

lhes 

garanta a subsistência, conforme preleciona os arts. 60 e 62 da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, 

e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz". 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, 

deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício 

até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez". 

 

A Autora, de acordo com o Laudo Pericial Psiquiátrico é portadora de "transtorno afetivo bipolar, tipo II, 

episódio atual 

depressivo". A incapacidade é total e temporária e teve início em meados de 2005. 
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O benefício em questão foi cessado em 15/02/2007. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações da Autora, bem assim prova inequívoca do direito 

pleiteado, defiro a 

antecipação de tutela, devendo o INSS re-implantar o benefício de auxílio-doença no prazo de 10 dias a contar do 

recebimento do ofício neste sentido, sob as pena da lei. O perigo da demora reside no fato de se tratar de verba 

indispensável à subsistência da parte autora. 

Outrossim, considerando que o INSS não foi citado no presente feito, proceda a Secretaria à citação da 

autarquia. 

Intimem-se. 

 

2004.60.84.005456-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201000926/2010 - ABILIO RODRIGUES BONFIM (ADV. MS009117 

- 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Não há que se falar em habilitação perante esse Juizado, haja vista que a 

companheira do 

falecido é a inventariante nomeada pelo Juízo Estadual. Ademais, conforme consta da petição de abertura de 

inventário, 

há filhos do casal ainda vivos e que são herdeiros necessários. Assim, determino a expedição de RPV e envio do 

valor 

apurado à Vara de Sucessões de Campo Grande (autos do processo n. 01.05.045278-0), para que fique à 

disposição 

daquele Juízo. Após, arquivem-se. 

 

2009.62.01.004354-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201000913/2010 - RUTE SOBREIRA DE LIMA (ADV. MS006831 - 

PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Mantenho o indeferimento da tutela por seus próprios fundamentos. 

Conquanto a autora relate que está passando por sérias dificuldades financeiras e de saúde, sendo que a perícia 

psiquiátrica foi agendada para setembro de 2010 e pleiteia o agendamento de perícia com clínico geral em data 

mais 

próxima, há de ser indeferido o pleito de agendamento de nova perícia, porquanto o perito na referida 

especialidade 

também está com agenda lotada e a perícia seria no mesmo período. 

Sendo assim, aguarde-se a realização da perícia médica. 

 

2009.62.01.002428-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201000928/2010 - NELSON SOUZA WOLF (ADV. MS012222 - 

CAIO 

MADUREIRA CONSTANTINO); ELISABETE LEITE DOS SANTOS (ADV. MS012222 - CAIO 

MADUREIRA 

CONSTANTINO); RONILDA ALVES DA CRUZ (ADV. MS012222 - CAIO MADUREIRA CONSTANTINO); 

MARIA DE 

LOURDES JEHA (ADV. MS012222 - CAIO MADUREIRA CONSTANTINO); HELIO COELHO NETO (ADV. 

MS012222 - 

CAIO MADUREIRA CONSTANTINO); JOSE FABRI (ADV. MS012222 - CAIO MADUREIRA 

CONSTANTINO); RENATE 

SACKMANN (ADV. MS012222 - CAIO MADUREIRA CONSTANTINO); CLESIO VIEIRA TAVARES (ADV. 

MS012222 - 

CAIO MADUREIRA CONSTANTINO); CARMEN GELEILATE (ADV. MS012222 - CAIO MADUREIRA 

CONSTANTINO); 

ALFREDO RAMAO MANGINI BARROS (ADV. MS012222 - CAIO MADUREIRA CONSTANTINO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Trata-se de embargos de 

declaração opostos 

pela parte autora em face da decisão que determinou a emenda da inicial, a fim de adequá-la ao procedimento do 

Juizado. 

Sustenta, em suma, que caberia ao Juizado suscitar conflito negativo de competência. 

Decido. 

Conheço dos embargos, porque tempestivos. 

No mérito, a questão merece algumas considerações. 

Este Juízo vinha se posicionando no sentido de que a ação cautelar de exibição de documentos seria incompatível 

com o 
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rito dos Juizados Especiais e, em vista disso, considerando os princípios que norteiam os procedimentos dos 

Juizados, 

especialmente os princípios da informalidade e da economia processual, este Juízo entendia por bem determinar 

a emenda 

para adequação da petição inicial (preparatória), a fim de até mesmo evitar-se o manejo de nova demanda (ação 

de 

cobrança), ou seja, proporcionando economia tanto para o Judiciário quanto para a própria parte. 

Muito embora a parte autora não tenha entendido a intenção do Judiciário (JEF) - diga-se, em obediência aos 

princípios 

norteadores -, considerando o recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, não seria mais o caso de 

suscitar- 

se conflito negativo de competência. Confira-se: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTOS. DESCONHECIMENTO QUANTO AO VALOR PRETENDIDO NA AÇÃO PRINCIPAL. 

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. - O STJ já firmou sua jurisprudência no sentido de lhe competir 

decidir conflitos 

de competência entre o Juizado Especial Federal e a Justiça Federal. - A ação cautelar preparatória não consta 

do rol de 

exceções contido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, de modo que ela deve ser proposta, nos termos do art. 800 do 

CPC, 

perante o Juizado Especial Federal que será competente para a ação principal. Precedente. - A circunstância de 

não ser 

conhecido o valor que se discutirá na ação principal não modifica a competência ora fixada. Caso, no futuro, por 

ocasião 

da propositura da ação principal, fique constatado que o valor excede o limite legal, é possível a modificação da 

competência do Juizado Especial Federal. Precedente da Primeira Seção. Conflito negativo conhecido e provido, 

para o 

fim de se estabelecer a competência do Primeiro Juizado Especial Federal de São Gonçalo - SJ/RJ, ora suscitado. 

(STJ - 

CC 200701807972 - Conflito de Competência 88538 - Rel Nancy Andrighi - Segunda Seção) 

 

Portanto, revejo meu posicionamento no sentido de que o Juizado seria incompetente para o julgamento da 

presente 

cautelar, sendo cabível o seu processamento como cautelar de exibição de documentos. 

Ante o exposto, conheço dos embargos e dou-lhes parcial provimento para determinar o prosseguimento do 

processo. 

Intime-se a CEF para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os documentos solicitados pela parte autora na 

presente 

ação. Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.62.01.005555-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201000923/2010 - LUVERCIDES APARECIDO COSTA (ADV. 

MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). Compulsando o processo indicado no Termo de Prevenção (anexo), verifico não haver 

prevenção, 

litispendência e/ou coisa julgada. Trata de pedido e causa de pedir diversos. 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez), especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-

as. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Efetuando a consulta ao sistema 

processual pelo 

nome e CPF da parte autora verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. À 

Secretaria para 

regularizar o cadastro da parte autora, registrando o CPF indicado na inicial a fim de dar baixa na prevenção. 

Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade c/c repetição do indébito movida em face da Empresa de Energia 

Elétrica 

de Mato Grosso do Sul - ENERSUL, inicialmente proposta na 15ª Vara Civil de Campo Grande. 

Foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal, que, em razão do valor da causa, 

declinou a 
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competência para este Juizado Federal. 

Assim, nos termos da Súmula 150 do STJ, vieram os autos para a expressa manifestação acerca da existência, ou 

não, de 

eventual interesse da ANEEL e da União no presente feito. 

Decido. 

Tenho que a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL não é, s.m.j., parte legítima para integrar o pólo 

passivo da 

demanda, de maneira que deve ser mantida a competência da Justiça Estadual, especificamente da Vara de 

Direitos 

Difusos, Individuais e Homogêneos de Campo Grande. 

Isso porque resulta evidente a inexistência de interesse jurídico da ANEEL, já que eventual condenação terá 

como única 

destinatária a Empresa de Energia Elétrica. Vale dizer, será a ENERSUL o único ente a suportar os efeitos 

patrimoniais de 

eventual condenação, não vislumbrando, pois, nenhum efeito prático em relação à ANEEL, tampouco à União, a 

dar 

ensejo à sua integração à lide. 

Ademais, esse Juízo não possui competência para anular, com efeito "erga omnes" quaisquer atos normativos 

editados 

pela ANEEL. Assim, eventual decisão favorável à parte autora somente implicará devolução da quantia paga em 

valores 

superiores aos legais. De forma alguma poder-se-ia falar em anulação (com efeitos gerais e amplos) da 

regulamentação 

utilizada pelo ente público. Assim, sua participação no feito em nada alteraria o quadro de possível concessão do 

pedido. 

Diante de tais considerações, reputo ilegítimas a ANEEL e a União para figurarem no pólo passivo da presente 

demanda. 

Saliento que nos termos da súmula 254 do STJ, "A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual 

ente federal 

não pode ser reexaminada no Juízo Estadual". 

Assim, retornem os autos à origem para o julgamento da causa. 

 

2010.62.01.000464-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201000939/2010 - JURANDI FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. 

MS006655 - 

ANA RITA DE OLIVEIRA B. E SILVA) X AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

(ADV./PROC. ); 

ENERSUL - EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A (ADV./PROC. MS002926 - PAULO 

TADEU 

HAENDCHEN, MS005984 - DERLI SOUZA DOS ANJOS DIAS). 

 

2010.62.01.000462-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201000940/2010 - BEJAMIM DE JESUS RODRIGUES GAMARRA 

(ADV. 

MS006655 - ANA RITA DE OLIVEIRA B. E SILVA) X AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL 

(ADV./PROC. ); ENERSUL - EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A (ADV./PROC. 

MS002926 - 

PAULO TADEU HAENDCHEN, MS005984 - DERLI SOUZA DOS ANJOS DIAS). 

*** FIM *** 

 

2009.62.01.004986-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201000919/2010 - CLEONICE MARIA NOGUEIRA (ADV. 

MS008652 - 

DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça 

gratuita, 

observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Indefiro o pedido de tutela, visto que o alegado "periculum in mora" e a verossimilhança se apresentam de modo 

a impedir 

a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela porquanto resta controversa qualidade de segurada. 

Assim, considerando que autora contribuiu de 1997 a 2005 com como contribuinte individual e hoje com 65 anos 

está total 

e permanentemente incapaz, intime-se o Sr. perito judicial para, no prazo de 05 [cinco] dias, apresentar laudo 

complementar no sentido de esclarecer em data anterior a maio de 2006 a autora tinha algum tipo de 
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incapacidade, ainda 

que parcial. 

Com o laudo complementar, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sobre o laudo médico, 

apresentando, ao mesmo tempo, suas alegações finais. 

Após, solicite-se pagamento dos honorários periciais e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.62.01.001282-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201000935/2010 - LODEMIR CANEPA PENAJO (ADV. MS008743 - 

PERICLES GARCIA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). Ao 

Autor para que, em dez dias, emende a inicial, indicando corretamente a parte do pólo passivo do feito, sob pena 

de 

extinção do feito sem julgamento de mérito. Após, conclusos. 

 

2007.62.01.006127-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201000925/2010 - VALMIR DOS SANTOS SILVEIRA (ADV. 

MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). Compulsando o processo indicado no Termo de Prevenção (anexo), verifico não haver 

prevenção, 

litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir 

justificando-as. 

 

2004.60.84.005850-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201000941/2010 - IRACI RODRIGUES DOMINGOS (ADV. 

MS009059 - 

HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Determino a expedição de RPV e envio da quantia à Vara de Sucessões de Campo 

Grande 

(autos do processo n. 001.05.129955-1) para que os valores fiquem à disposição daquele Juízo. Após, arquivem-

se, com a 

baixa pertinente. 

 

2009.62.01.003772-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201000930/2010 - INACIO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Revejo a decisão retro, exarada em 27/11/2009. 

Cancele-se a perícia social agendada e cumpra-se a decisão exarada em 05/10/2009. 

 

2008.62.01.002675-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201000955/2010 - GIOVANNI PIRES VIANA (ADV. MS006707 - 

IRINEU 

DOMINGOS MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Converto o 

julgamento em diligência. 

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos 

destinados a 

provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, 

provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil). 

Dessa forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se ao Ministério da Saúde em Campo Grande-

MS, no 

interesse do juízo, nos termos dos arts. 130, c/c 399 I do Código de Processo Civil, os valores pagos a título de 

GDASST - 

Gratificação de Desempenho da Seguridade Social e do Trabalho, convertida em 22/09/2008 pela Lei 11.784 para 

GDPST (Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho) aos servidores 

ativos, inativos 

e pensionistas, desde a instituição até a presente data, especificando: 

a) os percentuais/pontos e limites aplicados para os servidores ativos, inativos e pensionistas, em cada período e a 

legislação pertinente; 

b) a data inicial de processamento das avaliações de desempenho individual, bem como o ato que regulamentou 

os 
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procedimentos específicos e os fatores de avaliação a ser considerados (se houver); 

c) a data inicial de processamento das avaliações de desempenho institucional, bem como o ato que regulamentou 

os 

procedimentos específicos e os fatores de avaliação a ser considerados, e 

d) data em que as referidas avaliações passaram a gerar efeitos financeiros. 

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Prestadas as informações, encaminhem-se à Seção de Cálculos Judiciais e, em seguida, façam os autos conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2010.62.01.000272-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201000813/2010 - VICTOR HUGO COELHO PEREIRA (ADV. 

DF025799 - 

CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os 

requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, inexiste a 

prova 

inequívoca exigida pela lei. 

 

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 

 

12/04/2010 08:00:00 SERVIÇO SOCIAL SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB 

*** Será realizada no domicílio do autor 

 

 

29/04/2010 14:30:00 MEDICINA DO TRABALHO JOSE ROBERTO AMIN RUA ABRAO JULIO 

RAHE,2309 - - SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º 

(trigésimo) dia 

após a realização da perícia. 

Cite-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000066 

 

 

 

DESPACHO JEF 

 

2009.62.01.001013-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201000934/2010 - JORGE EDUARDO BANDEIRA (ADV. 

MS003492 - SEBASTIAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Trata-se de ação por meio da qual objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição com o 

reconhecimento do tempo de serviço militar e do tempo de atividade exercida em condições especiais. 

Entretanto, há alguns documentos ilegíveis, especialmente os de f. 20 e 24 (petição inicial e provas.pdf). Intime-se 

o autor 

para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar nova cópia integral de sua CTPS (legível). 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para, em igual prazo, juntar cópia integral do processo administrativo de 

aposentadoria em 

nome da parte autora. 

Com os documentos, vista às partes por cinco dias. Após, conclusos para sentença. 
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2006.62.01.006530-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201000952/2010 - JALTIR VERGINIO FESTA (ADV. MS007738 - 

JACQUES 

CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ao Autor para manifestação em dez dias, sob pena de extinção da execução. 

Após, 

conclusos. 

 

2005.62.01.014986-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000943/2010 - HAMILTON DE SOUZA (ADV. MS010813 - 

HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Tendo em vista que 

a CEF já 

depositou a quantia apurada e, conquanto o Autor tenha sido intimado para levantá-la quedou-se inerte, 

determino o 

arquivamento do feito até nova manifestação do Demandante. 

 

2008.62.01.002098-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000950/2010 - ELEANE APARECIDA RIGO (ADV. MS005339 

- 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro pelo prazo requerido. Após, conclusos. 

 

2009.62.01.002108-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000924/2010 - JOSE CARLOS VINHA (ADV. MS007963 - 

JOSE 

CARLOS VINHA, MS010039 - ILVA LEMOS MIRANDA); MARIA HELENA WLLRICH MARTINS VINHA 

(ADV. MS007963 

- JOSE CARLOS VINHA, MS010039 - ILVA LEMOS MIRANDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). À parte contrária para manifestação em dez dias. Após, conclusos. 

 

2004.60.84.002936-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000909/2010 - ANTENOR LOPES (ADV. MS009117 - 

RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL, MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

manifestar-se acerca da petição anexada em 25/03/2009. 

Após, conclusos. 

 

2005.62.01.000850-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201000947/2010 - ADÃO FRANCISCO (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

Encaminhem-se os autos à e. Turma Recursal, com a baixa pertinente 

 

2004.60.84.000122-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201000910/2010 - ARCIVALDO MARTINS RODRIGUES (ADV. 

MS002633 

- EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se os habilitandos para, no prazo de (10) dez dias, instruírem o pedido a 

fim de: 

1- juntar comprovante de residência cadastrado em seus nomes atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que 

acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

2 - juntar, do habilitando Robson de Araújo Rodrigues,cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) ou 

outro documento público de identidade em que conste o número desse cadastro. 

Cumprida a diligência, intime-se o INSS, para, no prazo de (10) dez dias, manifestar-se sobre o pedido de 

habilitação de 

herdeiros. 

Após, conclusos. 
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2007.62.01.001738-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201000911/2010 - CATHARINA ANTONIA NOGUEIRA (ADV. 

MS004395 - 

MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a informação de que a parte autora faleceu, conforme consulta ao 

Sistema 

Plenus em anexo, expeça-se mandado de constatação, a fim de ser verificada a existência de sucessores da parte 

autora, 

no endereço constante no processo. 

 

2008.62.01.001603-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201000936/2010 - MARIA DE FATIMA ARAUJO (ADV. 

MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da prolação da sentença, esgota-se prestação jurisdicional deste juízo, 

sendo assim e 

considerando que o pedido de tutela antecipada, anexado em 09/02/2010, está endereçado ao Presidente da e. 

Turma 

Recursal, deixo de aprecia-lo. 

Outrossim, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo(a) autor(a), em seus regulares efeitos. 

À parte contrária, para contra-razões em dez dias. 

Após, remeta-se à Turma Recursal deste Juizado. 

Intime-se. 

 

2010.62.01.000272-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201000776/2010 - VICTOR HUGO COELHO PEREIRA (ADV. 

DF025799 - 

CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cancele-se dos autos o arquivo retro ('consulta.cnis - 

vínculos.doc'), pois 

pertencente a processo diverso. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000067 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2005.62.01.000502-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000944/2010 - JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da comprovação de 

cumprimento da 

sentença, EXTINGO A EXECUÇÃO, ante o adimplemento da obrigação. Arquivem-se. 

 

2005.62.01.014934-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000949/2010 - JOAO DIAS 

(ADV. 

MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ). Tendo em 

vista que, apesar de intimado, o Autor não se manifestou sobre a comprovação do cumprimento da sentença, 

EXTINGO o 

processo de execução. Não há condenação em despesas processuais. Arquivem-se. 

 

2007.62.01.000246-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000904/2010 - ADÃO BATISTA 

DA SILVA 

(ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo improcedentes os pleitos. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

 

2007.62.01.005934-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000957/2010 - MARIA 

CONSOLADORA 

BARBOSA PRADO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo improcedente 

o pleito. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

 

2008.62.01.002965-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000933/2010 - CAMILA 

CARLA PICELLI 

(ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

                        Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

 

2007.62.01.005258-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000870/2010 - NEUZELY 

SOARES (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas. Sem honorários. Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

 

2006.62.01.007038-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000819/2010 - RONALDO 

BARBOSA DA 

SILVA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar que 

a União 

restitua à parte autora os valores de contribuições ao FUSEX/FUNSA/FUSMA exigidos em desconformidade 

com a 

previsão das Leis 5.787/72 e 8.237/91, e Decreto 92.512/86, em percentual excedente a 3% (para ativos/inativos) e 

1,5% 

(para pensionistas), no período que antecedeu a edição da Medida Provisória nº 2.131/00, respeitado o prazo 

nonagesimal, bem como a prescrição das parcelas anteriores aos dez anos do ajuizamento da ação. Incidirá 

correção 

monetária (IPCA-E) desde o recolhimento indevido até a restituição dos valores (súmula 162 do e. STJ) e juros 

de mora de 

12% ao ano (RE 880235, julgado em 18/12/06, Relator Humberto Martins, STJ), a partir do trânsito em julgado, 

conforme 

planilha em anexo, que faz parte integrante desta sentença. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução 

nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 
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2008.62.01.002640-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000938/2010 - MIGUEL ASSIS 

SAUEIA 

(ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para 

computar no tempo 

contributivo do autor o período de abril de 1977 a dezembro de 1977 laborado na Prefeitura de Campo Grande. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

 

2008.62.01.001328-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000951/2010 - ELIZABETH 

SPENGLER 

COX DE MOURA LEITE (ADV. MS012094 - FABRÍCIA FARIAS OLAZAR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pleito para condenar 

a UNIÃO ao pagamento dos honorários periciais de que trata a presente ação no valor de R$ 450,00 

(quatrocentos e 

cinquenta reais), acrescido de correção monetária pelo IPCA-E e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês a contar 

da citação, conforme valor descrito na planilha de cálculos anexada ao presente processo, que faz parte 

integrante da 

sentença, cuja execução será feita na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da 

Justiça 

Federal, após o trânsito em julgado da presente sentença. Sem custas e sem honorários nesta instância. 

P.R.I. 

Oportunamente, proceda-se à baixa. 

 

2009.62.01.001366-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000953/2010 - ELIZABETH 

SPENGLER 

COX DE MOURA LEITE (ADV. MS010934 - PIERO EDUARDO BIBERG HARTMANN) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pleito 

para condenar a UNIÃO ao pagamento dos honorários periciais de que trata a presente ação nos valores de R$ 

900,00 

(novecentos reais) referente ao processo n. 558-2003-001-24-00-1 e R$ 900,00 (novecentos reais) referente ao 

processo 

n. 1165-2003-004-24-00-4, acrescidos de correção monetária pelo IPCA-E e de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao 

mês a contar da citação, conforme valor descrito na planilha de cálculos anexada ao presente processo, que faz 

parte 

integrante da sentença, cuja execução será feita na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, após o trânsito em julgado da presente sentença. Sem custas e sem honorários nesta 

instância. 

P.R.I. 

Oportunamente, proceda-se à baixa. 

 

2008.62.01.003627-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000917/2010 - ELENA DA 

SILVA (ADV. 

MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a contar da data da sua cessação (21/09/2005), com renda mensal calculada na 

forma da Lei. 

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas 

monetariamente de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês, a teor do art. 406 do novo Código Civil, 

combinado 

com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se 

o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria no prazo de 15 (quinze) dias, 

sem 

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da 

Resolução CJF 

nº 558/2007). 

 

                         EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à 

baixa dos 

autos. 

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

 

2006.62.01.006858-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201000948/2010 - MARIO ANTUNES DA COSTA 

(ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - 

AGU). Não havendo a alegada omissão, não se mostra passível de ser atacado em sede de embargos. 

Destarte, por impropriedade da via eleita, rejeito os presentes embargos. 

Considero devidamente prequestionados os artigos 2º, 5º inc. XXXVI e 150. II, "a" da Constituição Federal. 

Intimem-se. 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.62.01.000005-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000922/2010 - JOSE MOREIRA 

DOS REIS 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 

267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

 

2006.62.01.004246-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000946/2010 - JOSE DA SILVA 

(ADV. 

MS009348 - JOSE GONDIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o Autor, conquanto tenha sido intimando, não 

juntou aos 

autos os documetos requisitados por esse Juízo, extingo o processo, sem julgamento do mérito. Não há 

condenação em 

despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

 

2009.62.01.001554-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000954/2010 - J. A. PEREIRA 

REPRESENTAÇÕES LTDA - ME (ADV. MS011786 - SILMARA SALAMAIA HEY SILVA) X UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem 

julgamento de 

mérito, ante a inadequação do procedimento utilizado. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. 

Oportunamente, ao arquivo. 
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